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CONGRESSO NACIONAL 

1 - ATA DA 11" SESSÃO CONJUN­
TA, EM 14 DE SETEMBRO DE 1988 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO ADROALDO STRECK - Soli­
cita resposta a requerimentos de informações 
ao Poder Executivo. 

DEPUTADO AI'14URY MÚLLER - Protesto 
pela inclusão em ordem do dia de matéria 
que está sub judlce. 

PRESIDENTE - Resposta ao Dep. Amaury 
MüIler. 

DEPUTADO LÉuo souzA - Operação 
desmonte. 

DEPUTADO ANTÔNIO DEJESUS-Maté­
rias constantes da ordem do dia da presente 
sessão. 

DEPUTADO ADYLSON MOTTA - Análise 
sobre matérias constantes da ordem do dia. 

DEPUTADO JORGE UEQUED - Respon­
sabilidades do Congresso Nacional após a 
promulgação ?a Constituição. 

DEPUTADO ISRAEL PINHEIRO - Parali­
sação das obras de recuperação das estradas 
pelo DNER. 

DEPUTADO PAULO PNM - Constituição 
de comissão interpamdária para VIsitar a África 
do Sul. 

DEPUTADO PAULO RAMOS - Conversão 
da dívida externa. 

DEPUTADO VICENTE BOGO - Acordo 
sobre as matérias constantes da ordem do 
dia. 

SUMÁRIO 

DEPUTADO ASSIS CANUTO - Pacote 
ecológico para a Amazônia. - Nova política 
de venda de dólar às pessoas que VIajam ao 
=xterior. . 

DEPUTADO FELlPE MENDES - Matérias 
constantes da ordem do dia. A revisão dos 
reajustes das tanfas de energia rural no Nor­
deste. 

DEPUTADO VICTOR FACC/ONI- Faleci­
mento de D Edmundo Kunz, Bispo-Auxiliar 
e Vigário-Geral da Arquidiocese de Porto Ale­
gre. 

DEPUTADO OSVALDO SOBRINHO -
Restauração da Rodovia BR-163, entre Rondo­
nópohs e a divisa com Mato Grosso do Sul. 

DEPUTADO MENDES RIBEIRO - Comen­
tários sobre a Constituição. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Designação dos membros da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, destinada a 
apurar as causas da crise no esporte, especial­
mente no futebol. 

1.2.3 - Requerimento 

- N° 7/88-CN, que cria Comissão Externa 
do Poder Legislativo para observar os efeitos 
do regime do apartheid na ÁfrIca do Sul, 
Namíbia, Angola e Moçambique. Aprovado. 

1.2.4 - Leitura de mensagem presi­
dencial e designação de relatores 

- Mensagem PresidenCIal na 116, de 
1988-CN (n° 333/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 

o Projeto de LeI n° 1, de 1988-CN, que estima 
a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1989. 

1.2.5 - Comunicação da presidência 

Remessa da Mensagem n° 116/88-CN, lida 
anteriormente, à Comissão Mista de Orça­
mento e estabelecimento de prazo para sua 
tramitação. 

1.2.6 - Leitura de mensagens presi­
denciais e designação de relatores (conti­
nuação) 

-Mensagem Presidencial na 95, de 
1988-CN (n' 252/88, na origem), através da 
qual o Senhor PreSIdente da Repúbhca sub­
mete à dehberação do Congresso NaCIonal 
o texto do Decreto-Lei n" 2 443, de 24 de junho 
de 1988, que instItUI sistemática para atuali­
zação monetária do Orçamento Geral <ia 
União, autoriza o Poder Executivo a abrir crédI­
tos adicionais e da outras providênCIas. (Rela­
tor Seno Almir Gabnel.) 

- Mensagem Presidencial na 107, de 
1988-CN (n° 308/88, na ongem), através da 
qual o Senhor PreSIdente da Repúbhca sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-leI n° 2.451, de 29 de julho 
de 1988, que altera o Decreto-Lei na 2.433, 
de 19 de maIO de 1988. (Relator Seno Edison 
Lobão.) . 

- Mensagem Presidencial n° 108, de 
1988-CN (n° 309/88, na origem), através da 
qual o Senhor PreSIdente da Repúbhca sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.452, de 29 de julho 
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de 1988, que dispõe sobre o regIme tnbutáno, 
cambial e admmlstrativo das Zonas de Proces­
samento de Exportação e dá outras providên­
CIas. (Relator Seno Mauro Benevides.) 

- Mensagem Presidencial n" 109, de 
1988-CN (n° 310/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso NaCIonal 
o texto do Decreto-Lei n" 2.453, de 1 ° de ~gos­
to de 1988. que dispõe sobre a reposição, 
no mês de agosto de 1988. do reajuste mensal 
que especifica e dá outras proVIdências. (Rela­
tor Dep Milton Reis.) 

- Mensagem PreSIdencIal n" 110, de 
1988-CN (n" 326/88, na origem), através da 
qual o Senhor PreSIdente da República sub­
mete à deliberação do Congresso. Nacional 
o texto do Decreto-Lei n" 2.454, de 19 de agos­
to de 1988, que dispõe sobre a prorrogação 
dos prazos de vigência de incentivos fiscais 
para empreendimentos localizados nas áreas 
de atuação da Supenntendência do Desenvol­
vimento da Amazônia (Sudam), e da Supenn­
tendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(Sudene.) (Relator Dep. Inocêncio Oliveira.) 

- Mensagem Presidencial n' III, de 
1988-CN (n° 327/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-LeI n° 2.455, de 19 de agos­
to de 1988, que autoriza a capitalização dos 
créditos da União, nas empresas que men­
ciona, e dá outras providências. (Relator Dep. 
Eunice Michilles.) 

-Mensagem PreSIdencial n' 112, de 
1988-CN (n° 328/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da Repúbhca sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-LeI n" 2.456, de 22 de agos­
to de 19~8, que dispõe sobre a instituição 
de Caixa Unico no Sistema de Transporte PÚ­
bhco Coletivo do Distrito Federal e dá outras 
providênCIas. (Relator Seno Meira Filho.) 

-Mensagem Presidencial n" 113, de 
1988-CN (n° 329/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-LeI n° 2.457, de 25 de agos­
to de 1988. que prorroga o prazo previsto no 
caput do art. 2° do Decreto-Lei n° 2.446, de 
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30 de junho de 1988, e dá outras providências. 
(Relator Seno Leopoldo Peres.) 

-Mensagem Presidencial n° 114, de 
1988-CN (n" 330/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da Repúbhca sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.458, de 25 de agos­
to de 1988, que altera a Legislação do Imposto 
de Renda na fonte incidente sobre os rendi­
mentos distribuídos pelos fundos de aplica­
ções de curto prazo. (Relator Seno João Mene­
zes.) 

- Mensagem Presidencial n" 115, de 
1988-CN (n° 331/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
o textO,do Decreto-LeI na 2.459, de 25 de ago!>­
to de 1988, que concede isenção do IPI para 
a aguardente de cana e melaço, destinada à 
fabricação de álcool etílico para fins combus­
tíveis, e dá outras providências. (Relator Dep. 
José Maranhão.) 

- Mensagem Presidencial n" 117, de 
1988-CN (n° 343/88, na ongem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n' 2.460, de 26 de agos­
to de 1988, que autonza a concessão de ga­
rantia da União aos títulos que menciona. (Re­
lator Dep. José Carlos VasconcelIos.) 

- Mensagem Presidencial n° 118, de 
1988-CN (n° 344/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.461, de 30 de agos­
to de 1988, que altera a Legislação do Imposto 
de Renda. (Relator Seno lrapuan Costa Júnior.) 

- Mensagem Presidencial n9 119, de 
1988-CN (n' 345/88, na ongem), através da 
qual o Senhor Presidente da Repúbhca sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2462, de 30 de agos­
to de 1988, que altera a Legislação do Imposto 
de Renda e da outras providências. (Relator 
Dep. AlOySIO Chaves.) 

-Mensagem Presidencial na 120, de 
1988-CN (n" 346/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.463, de 30 de agos-

to de 1988, que altera a destinação dos recur­
sos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social (FAS), e do Fundo de Investimento So­
cial (Fmsocial), e da outras providências. (Re­
lator Dep. CId Carvalho) 

- Mensagem Presidencial n° 121, de 
1988-CN (n'- 347/88, na origem), atraves da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso NaCIonal 
o texto do Decreto-LeI n" 2.464, de 31 de agos­
to de 1988, que altera a denominação das 
I!mpresas Nucleares BrasIleIras SA. (Nucle­
brás), transfere bens de sua propriedade, e 
dá outras proVIdênCIas (Relator Dep. Jorge 
Uequed) 

-Mensagem Presidencial n" 122, de 
1988-CN (n" 348/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da Repúbhca sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.465, de 31 de agos­
to de 1988, que dispõe sobre medidas para 
redução de despesas com pessoal nos órgãos 
da administração federal dlreta e autarquias 
federais. e dá outras providências. (Relator 
Dep. FranCISCO Amaral) 

- Mensagem Presidencial n' 123, de 
1988-CN (n° 349/88, na ongem). através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2466, de 1 ° de se­
tembro de 1988, que dIspõe sobre a destina­
ção do produto da alienação dos imoveis resi­
denciais da União, no Distrito Federal. (Relator 
Dep. CláudIO Ávila) 

-Mensagem PresidenCIal n" 124, de 
1988-CN (n' 350/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.467, de I' de se­
tembro de 1988, que altera o Decreto-Lei na 
221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sobre a proteção e estímulos à pesca e dá 
outras providências (Relator Dep. Luiz Soyer.) 

-Mensagem PresidencIal n" 125. de 
1988-CN (n° 351/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-LeI na 2.468, de I" de se­
tembro de 1988, que autoriza a emissão espe­
cial de Obrigações do Tesouro Nacional 
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(OTN) e dá outras providências. (Relator Dep. 
José Freire.) 

- Mensagem Presidencial na 126, de 
1988-CN (na 352/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.469, de 1 ° de se­
tembro de 1988, que dispõe sobre o trata­
mento tributário aplicável aos fundos, socie­
dades e carteiras de investimentos de que par­
ticipem, exclusivamente, não-residentes no 
Brasil. (Relator Dep. José Uns.) 

-Mensagem Presidencial na 127, de 
1988-CN (na 353/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.470, de 10 de se­
tembro de 1988;que altera a Legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados e dá 
outras providências. (Relator Dep. Nilson Gib­
son.) 

-Mensagem Presidencial na 128, de 
1988~CN (na 354/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.471, de lo de se­
tembro de 1988, que modifica a legislação 
referente à contribuição de que tratam os De­
cretos-Leis noS 308, de 28 de fevereiro de 1967, 
e 1.712, de 14 de novembro de 1979, e do 
adicional de que trata o Decreto-Lei n° 1.952, 
de 15 de julho de 1982, e dá outras providên­
cias. (Relator Dep. Gilson Machado.) 

-Mensagem Presidencial na 129 de 
1988-CN (n° 355/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.472, de 1~ de se­
tembro de 1988, que altera disposições da 
legislação aduaneira, consubstanciada no De­
creto-Lei n9 37, de 18 de novembro de 1966, 
e dá outras providências. (Relator Dep. Nyder 
Barbosa.) 

-Mensagem Presidencial n° 130, de 
1988-CN (na 362/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República comu­
nica,haver vetado totalmente o Projeto de Lei 
da Câmara na 28, de 1988 (na 7.183/86, na 
origem), que altera a composição do Tribunal 
Regional do Trabalho da 8' Região, 'Cria cargos 
e dá outras providências. 

1 3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Matérias em rito nonnal 

-Projeto de Lei da Câmara na 19, de 1988 
(na 216/87, na ongem), que institui o Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá ou­
tras providências Discussão adiada por falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Projeto de Lei da Câmara na 5, de 1988 
(n~ 240/87, na origem), que faculta aos servi­
dores públicos federais a opção pelo regime 
de que trata a Lei n° 1.711,.de 28 de outubro 
de 1952, e dá outras providências. Discussão 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

- Projeto de Lei da Câmara n~ 24, de 1988 
(n° 408/88, na origem), vetado totalmente pelo 
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Senhor Presidente da República que dispõe 
sobre as medidas de proteção e amparo às 
vitimas das enchentes e desabamentos ocor­
ridos nos Estados do Rio de Janeiro e Acre 
e de fomento às atividades econômicas das 
áreas atingidas. Discussão adiada por falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Projeto de Lei da Câmara n° 183, de 1984 
(na 169/83, na origem), vetado totalmente pelo 
Senhor Presidente da República, que altera 
a Redação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal do Plano Nacional de Via­
ção, incluindo a "Rodovia de Integração SuI­
Centro-Oeste". Discussão adiada por falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Projeto de Lei da Câmara n° 8, de 1986 
(na 6.933/85, na origem), vetado totalmente 
pelo Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre a utilização de imóveis residenciais 
de propriedade da União, das entidades da 
Administração Federal e das fundações sob 
supervisão ministerial, localizados no Distrito 
Federal. Discussão,adlada por falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

- Projeto de Lei da Câmara na 26, de 1988 
(n° 201/87, na origem), que estabelece nor­
mas para a realização das eleições municipais 
de 15 de novembro de 1988, e dá outras provi­
dências. Discussão adiada por falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial na 83, de 
1988-CN (na 206/88, na ongem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.431, de 12 de maio 
de 1988, que altera os arts. 27 e 28 da Lei 
na 4.504, de 30 de novembro de 1964, e dá 
outras providências. Apreciação adiada por 
falta de quorum para o prossegUimento da 
sessão. 

- Mensagem Presidencial na 84, de 
1988-CN (na 207/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.432, de 17 de maio 
de 1988, que institui a Reserva Nacional de 
Compensação de Remuneração - Rencor, 
estabelece normas relativas ao equilíbrio eco­
nômico-financeiro das concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica e dá ou­
tras prOVidências. Apreciação adiada por fal­
ta de quorum para o prosseguimento da ses­
são. 

- Mensagem Presidencial n° 85, de 
1988-CN (n° 208/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.433, de 19 de maio 
de 1988, que dispõe sobre os instrumentos 
financeiros relativos à política industrial, seus 
objetivos, revoga incentivos fiscais e dá outras 
pFovidências. Apreciação adiada por f~lta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 86, de 
1988-CN (n° 209/88, na ongem), através da 
qual o Senhor Presidente da República suf)­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.434, de 19 de maio 
de 1988, que dispõe sobre a isenção ou redu-
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ção de impostos na importação de bens e 
dá outras providências. Apreciação adiada 
por falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

-Mensagem Presidencial n° 87, de 
1988-CN (na 210/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.435, de 19 de maio 
de 1988, que dispõe sobre a dispensa de con­
troles prévios na exportação. Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 88, de 
1988-CN (na 211/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.436, de 24 de maio 
de 1988, que altera a legislação do Imposto 
de Renda. Apreciação adiada por falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Mensagem Presidencial na 89, de 
1988-CN (n° 212/88, na origem) através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.437, de 24 de maio 
de 1988, que altera a redação do art. 1 ° do 
Decreto-Lei n° 2.401, de 21 de dezembro de 
1987, e dá outras providências. Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

-Mensagem PresidenCial na 90, de 
1988-CN (na 219/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.438, de 26 de maio 
de 1988, que dispõe sobre a percepção de 
gratificações e complementação salarial por 
servidores do Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento e do Departamento Na­
cional de Obras Contra as Secas e dá outras 
providências. Apreciação adiada por falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial na 91, de 
1988-CN (na 220/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.439, de 2 de junho 
de 1988, que dá nova redação aos arts. 40 

e 70 do Decreto-Lei n° 2.423, de 7 de abril 
de 1988. Apreciação adiada por falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial na 92, de 
1988-CN (n° 221/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.440, de 3 de junho 
de 1988, que dispõe sobre a aplicação das 
disponibilidades financeiras do Fundo de De-

- fesa da Economia Cafeeira - Funcafé. Apre­
ciação adiada por falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial na 93, de 
1988-CN (na 244/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.441, de 17 de junho 
de 1988, que altera o Decreto-Lei na 2.430, 
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de 20 de abnl de 1988, que dispõe sobre o 
pagamento de debito previdenciario Aprecia­
ção adiada por falta de quorum para o pros­
seguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 94, de 
1988-CN (n9 225/88. na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n" 2.442, de 23 de junho 
de 1988, que dispõe sobre o pagamento das 
dívidas da extinta autarquia Superintendência 
Nacional da Marinha Mercante - Sunamam, 
no€Xerclclo de 1988. Apreciação adiada por 
falt? de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 

- Mensagem Presidencial n" 96. de 
1988-CN (n" 275/88. na origem). através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.444, de 29 de Junho 
de 1988. que altera a legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados. Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão 

- Mensagem Presidencial n" 97. de 
1988-CN (n° 276/88. na orIgem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub-' 
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n' 2.445. de 29 de junho 
de 1988, que altera a legislação do Programa 
de Formação do Património do Servidor Públi­
co (pasep) e do Programa de Integração Social 
(PIS) e dá outras providências. Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão 

-Mensagem Presidencial n° 98, de 
1988-CN (n° 280/88, na origem). através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n' 2 449. de 21 de Julho 
de 1988, que altera disposições do Decreto­
Lei n" 2.445, de 29 de junho de 1988, e dá 
outras providências. Apreciação adiada por 
falta de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 

- Mensagem Presidencial n" 99, de 
1988-CN (n" 277/88. na origem). atraves da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n" 2.446. de 30 de junho 
de 1988, que dispõe sobre o pagamento dos 
tributos relanvos ao Ingresso de bens de pro­
cedência estrangeira, nas condições que men­
ciona. e da outras providências Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão 

- Mensagem Presidencial n" 1 00, de 
1988-CN (n° 278/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n" 2.447, de 18 de julho 
de 1988. que dispõe sobre a fixação de rea­
jqste do valor das Obrigações do Tesouro Na­
élonal e da outras providências. Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão 

- Mensagem Presidencial n" 1 O J, de 
1988-CN (n' 279/88. na origem), atraves da 
qual o Senhor Presidente da República sub-
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mete à dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.448, de 21 de julho 
de 1988, que altera a redação da Lei n° 5.108. 
de 21 de setembro de 1966 - Código Nacio­
nal de Trânsito. Apreciação adiada por falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Mensagem Presidencial n' 102. de 
1988-CN (n" 293/88, na origem), através da 
qual o Senhor PreSidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso NaCional 
o texto do Decreto-Lei n" 2.450, de 29 de julho 
de 1988, que altera a legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados. Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prosseguI­
mento da sessão. 

1.3.2 - Matérias em regime de urgên­
cia 

Projeto de Decreto Legislativo n° 2. de 
1988-CN (apresentado como conclusão do 
parecer proferido, em Plenário, pelo Senhor 
Senador Leopoldo Peres). aprovando o texto 
do Decreto-Lei n° 2.396, de 21 de dezembro 
de 1987. que altera a legislação do Imposto 
de Renda das pessoas tisicas e dá outras proVi­
dências. Discussão adiada por falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão 

-Mensagem PresidenCial n° 225, de 
1987-CN (n" 362/87. na origem). através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.345, de 23 de julho 
de 1987, que dá nova redação ao caput do 
art. 1" da Lei n" 6.782, de 19 de maio de 1980. 
Apreciação adiada por falta de quorum para 
o prosseguimento da sessão 

- Mensagens PreSidencIais nns 228, de 
1987-CN (n° 364/87, na origem); e 229, de 
1987-CN (n° 376/87. na origem), atraves das 
quais o Senhor Presidente da República sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
os textos dos Decretos-Leis n"" 2.348, de 24 
de julho de 1987, que altera o Decreto-Lei 
n" 2 300. de 21 de novembro de 1986. que 
dispõe sobre licitações e contratos da Admi­
nistração Federal; e 2.360, de 16 de setembro 
de 1987. que altera o Decreto-Lei n° 2.300, 
de 21 de novembro de 1986, que dispõe sobre 
licitações e contratos da Administração Fede­
raL Apreciação adiada por falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

-Mensagem Presidencial n° 230. de 
1987-CN (n° 365/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.349, de 29 de julho 
de 1987, que dispõe sobre limite para a cober­
tura pelo Fundo de Compensação de VarIa­
ções SalarIaiS - FCVS, e dá outras providên­
ciais. Apreciação adiada por falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

-Mensagem Presidencial n" 235, de 
1987-CN (n° 369/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.353, de 17 de 
agosto de 1987, que acrescenta parágrafo ao 
art. 1" do Decreto-Lei n° 1.960, de 23 de setem­
bro de 1982. Apreciação adiada por falta 
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de quorum para o prosseguimento da sessão. 
- Mensagem PreSidencial n° 236, de, 

1987-CN (n' 370/87. na origem). através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete a deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n" 2.354. de 24 de agos­
to de 1987, que altera a legislação do Imposto 
de Renda. Apreciação adiada por falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem PresidenCial n" 2, de 
1988-CN (n" 745/87, na orIgem), através da 
qual o Senhor PreSidente da República sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.395, de 21 de de­
zembro de 1987, que autoriza o Poder Execu­
tivo a Instituir mecanIsmo de garantia para 
depósitos e aphcações em insbtulções finan­
ceiras e demaiS instituições autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central do Brasil e dá outras 
providênCias. Apreciação adiada por falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

-Mensagem Presidencial n° 5, de 
1988-CN (n' 748/87. na ongem). através da 
qual o Senhor PreSidente da RepúblIca sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n" 2.398, de 21 de de­
zembro de 1987. que dispõe sobre foros, lau­
dêmlos e taxas de ocupação relativas a imó­
veis de proprIedade da União e dá outras provi­
dências Apreciação adiada por falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 6, de 
1988-CN (n 749/87. na origem), através da 
qual o Senhor PreSidente da República sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.399, de 21 de de­
zembro de 1987, que dispõe sobre a transfe­
rênCia das ações representativas do capital da 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos 
(CBTU), de seus bens e dá outras providên­
cias. Apreciação adiada por falta de quorum 
para prosseguimento da sessão. 

- Mensagem PresidenCial n' 7, de 
1988-CN (n" 750/87, na origem), através da 
qual o Senhor PreSidente da República sub­
mete a dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n" 2 400, de 21 de de­
zembro de I 987, que dispõe sobre a transfe­
rênCia das ações representativas da partici­
pação federal nas entidades Vinculadas ao Sis­
tema Nacional de Centrais de Abastecimento 
(Sinac) e da outras providências. Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão 

- Mensagem PresidenCial n° 10, de 
1988-CN (n 390/87. na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete a deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n" 2.363. de 21 de 
outubro de 1987. que extIngue o Instituto Na­
cional de ColOnIzação e Reforma Agrária -
(Incra), cna o InstItuto Jurídico das Terras Ru­
rais (Inter) e dá outras proVidências. Apre­
ciação adiada por falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n" 18. de 
1988-CN (n 410/87, na origem), através da 
qual o Senhor PreSidente da República sub­
mete a deliberação do Congresso Nacional -
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o texto do Decreto-Lei n° 2.369, de 11 de no­
vembro de 1987, que altera o Decreto-Lei n° 
2.032, de 9 de junho de 1983, e dá outras 
provldênciasApreciação adiada por falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 23, de 
1988-CN (n° 710/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da Repúbhca sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.375, de 24 de no­
vembro de 1987, que revoga o Decreto-Lei 
n° 1.164, de 1° de abril de 1971, dispõe sobre 
terras públicas, e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 24, de 
1988-CN (n° 711187, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.376, de 25 de no­
vembro de 1987, que dispõe sobre a dívida 
mobiliária interna da União e dá outras provi­
dências. Apreciação adiada por falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 49, de 
1988-CN (n° 2188, na ongem) , através da qual 
o Senhor Presidente da República submete 
à dehberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-Lei n° 2.403, de 21 de dezembro 
de 1987, que fIXa diretrizes do Sistema de Car­
reira do Servíço Civil da União e dos Territórios ' 
Federais e dá outras proVidências. Aprecia­
ção adiada por falta de quorum para o pros­
seguimento da sessão. 

-Mensagens Presidenciais nO' 53, de 
1988-CN (n° 24/88, na origem), e 54, de 
1988-CN (n° 114/88, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da Repúbhca sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
os textos dos Decretos-Leis n° S 2404, de 23 
de dezembro de 1987, que dispõe sobre o 
Adicional ao Frete para a Renovação da Man­
nha Mercante e dá outras providências, e 
2.414, de 12 de fevereiro de 1988, que altera 
o Decreto-Lei n° 2.404, de 23 de dezembro 
de 1987, que dispõe sobre o AdiCionai ao Frt:'te 
para a Renovação da Marinha Mercante e o 
Fundo da Marinha Mercante. Apreciação 
<lldiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 56, de 
1988-CN (n° 57/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à dehberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.406, de 5 de janeiro 
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de 1988, que transfere a gestão do Fundo 
de Compensação de Variações Salariais 
(fCVS), do Banco Central do Brasil para o 
Ministério da Habitação, Urbanismo e MeiO 
Ambiente e dá outras providências. Aprecia­
ção adiada por falta de quorum para o pros­
seguimento da sessão. 

-Mensagem Presidencial n° 57, de 
1988-CN (n° 58/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n9 2.407, de 5 de janeiro 
de 1988, que dispõe sobre a isenção do Im­
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro, e sobre Operações relativas a Títulos 
de Valores Iv\obihários (IOF) nas operações 
de financiamento relativos à habitação. Apre­
ciação adiada por falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

-Mensagem Presidencial n 9 63, de 
1988-CN (n° 95/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso NaCional 
o texto do Decreto-LeI n° 2.413, de 10 de feve­
reiro de 1988, que altera a Legislação do Im­
posto de Renda e dá outras pre .... idências 
Apreciação adiada por falta de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

-Mensagem PreSIdencial na 66, de 
1988-CN (n° 120/88, na origem), através da 
qual o Senhor PreSIdente da RepúblIca sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.417, de 26 de feve­
reIro de 1988, que dispõe sobre as operações 
de repasse de recursos de fomento do Tesou­
ro NaCIonal para instItuições financeIras e dá 
outras providências. Apreciação adiada por 
falta de quorum para o prosseguImento da 
sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 68, de 
1988-CN (n° 127/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei na 2.419, de 10 de mar­
ço de 1988, que altera a Legislação do Impos­
to de Renda das pessoas tisicas e do Imposto 
de Renda na fonte. Apreciação adiada por 
falta de quorum para o prosseguimento da 
sessão 

- Mensagem Presidencial na 72, de 
1988-CN (n° 169/88, na ongem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso NaCIonal 
o texto do Decreto-Lei n° 2.422, de 30 de mar­
ço de 1988, que dispõe sobre o prazo para 
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Inscrição de ocupação de imóveis da União 
e dá outras providênCIaS. Apreciação adiada 
por falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

- Mensagem PreSIdencial na 73, de 
1988-CN (n° 170/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.423, de 7 de abrIl 
de 1988, que estabelece critérios para o paga­
mento de gratificações e vantagens pecuniá­
nas aos titulares de cargos e empregos da 
admimstração federal direta e autárquica e dá 
outras providências Apreciação adiada por 
falta de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 75, de 
1988-CN (na 172/88, na ongem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso NaCIonal 
o texto do Decreto-Lei n° 2 425, de 7 de abril 
de 1988, que dispõe sobre critério de reajuste 
de vencimentos e salários do pessoal que es­
pecifica e dá outras providências Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão 

-Mensagem Presidencial na 77, de 
1988-CN (n" 174/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.427, de 8 de abril 
de 1988, que altera o Decreto-Lei na 2.400, 
de 21 de dezembro de 1987. Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão 

-Mensagem Presidencial n° 79, de 
1988-CN (na 176/88, na ongem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.429, de 14 de abrIl 
de 1988, que altera a Legislação do Imposto 
de Renda e dá outras providêncIas. Aprecia­
ção adiada por falta de quorum para o pros­
segUImento da sessão. 

1.3.3 - Questão de ordem 
- SUSCitada pelo Sr. VIcente 60go e aco­

lhida pela Presidência, referente à inexistênCIa 
de quorum para o prosseguImento da sessão, 
e convocação de sessão solene a realIzar-se 
amanhã, às 10 horas, destinada a homenagear 
a memoria do ex-Deputádo Nereu Ramos, pe­
lo transcurso do centenário do seu nascimen­
to. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 11 ~ Sessão Conjunta, em 14 de setembro de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária. da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs_ Humberto Lucena e Dirceu Carneiro 

ÀS 9 HORAS E 30 MIN(JTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Aluízio Bezerra - Nabor Júnior 
Leopoldo Perez - Carlos De'Carli - Aureo 

Mello - Olavo Pires - João Menezes - Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - João Lobo -
Chagas Rodrigues - Álvaro Pacheco - Afonso 
Sancho - Cid Sabóia de Carvalho - Mauro Be­
nevides - Carlos Alberto - José Agripino -

Lavoisier Maia - Marcondes Gadelha - Hum­
berto Lucena - Raimundo Lira - Marco Maciel 
_ Ney Maranhão - Mansueto de Lavor - Gui­
lherme Palmeira - DIvaldo Suruagy - Teotonio 
Vilela Filho - Albano Franco - FranCISCO Ro-
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Jlemberg - Lourival Baptista - Luiz Viana -
Jutahy Magalhães -José Ignácio Ferreira - Ger­
son Camata - João Calmon - Jamú Haddad 
_ Nelson Carneiro - Itamar Franco - Alfredo 
Campos - Ronan Tito - Severo Gomes - Mau­
ro Borges -Iram Saraiva -Irapuan Costa Júnior 
_ Pompeu de Sousa - Maurício Corrêa - Meira 
Filho - Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha - Márcio Lacerda - Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derzi - Leite Chaves - Affonso 
Camargo - Jorge Bomhausen - Dirceu Car­
neiro - Carlos Chiarelli - José Paulo Bisol -
José Fogaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Francisco Diógenes - PDS; Geraldo Fleming 
- PMDB; José Melo - PMDB; Narciso Mendes 
-PFL. 

Amazonas 

Bernardo Cabral-PMDB; Beth Azize - PSDB; 
Eunice Michtles - PFL; José Dutra - PMDB; 
Sadie Hauache - PFL. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PMDB; Assis Canuto - PFL. 

Pará 

Arnaldo Moraes - PMDB; Asdrubal Bentes -
PMDB; Carlos Vinagre - PMDB; Eliel Rodrigues 
- PMDB; Fausto Fernandes - PMDB; Jorge Ar­
bage - PDS; Paulo Roberto - PMDB. 

Maranhão 

Antonio Gaspar - PMDB; Cid Carvalho -
PMDB; Costa Ferreira - PFL; Enoc Vieira - PFL; 
Jayme Santana - PSDB; José Teixeira - PFL; 
Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes - PDS; Jesus 
Tajra - PFL; Mussa Demes - PFL; Paes Landim 
-PFL. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo -
PMDB; César Cais Neto - PSD; Etevaldo No­
gueira - PFL; Expedito Machado - PMDB; Fur­
tado Leite - PFL; Gidel Dantas - PDC; José 
Lins - PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Manuel Viana 
- PMDB; Moema São Thiago - PSDB; Moysés 
Pimentel - PMDB; Orlando Bezerra - PFL; Os­
mundo Rebouças - PMDB; Paes de Andrade -
PMDB; Raimundo Bezerra - PMDB; Ubiratan 
Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Iberê Ferreira -
PFL; Ismael Wanderley - PMDB. 

Paraiba 

Adauto Pereira - PDS; Aluízio Campos -
PMDB; Antonio Mariz - PMDB; Edme Tavares 
- PFL; João Agripino - PMDB. 

Pernambuco 

Egídio Ferreira Lima - PMDB; Fernando Be­
zerra Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PDT; 
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Gilson Machado - PFL; Gonzaga Patriota -
PMDB; Harlan Gadelha - PMDB; Inocêncio Oli­
veira - PFL; José Carlos Vasconcelos - PMDB; 
José Mendonça Bezerra - PFL; José Tinoco -
PFL; Marcos Queiroz - PMDB; Maurilio Ferreira 
Lima - PMDB; Nilson Gibson - PMDB; Paulo 
Marques - PFL; Ricardo Fiuza - PFL; Roberto 
Freire - PCB; Salatiel Carvalho - PFL; Wilson 
Campos - PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFL; Antonio Ferreira -
PFL; Eduardo Bonfim - PC do B; Geraldo Bu­
Ihões - PMDB; José Costa -; José Thomaz No­
nô - PFL; Renan Calheiros - PSDB; Roberto 
Torres - PTB; Vinicius Cansanção - PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Bosco França -
PMDB; Cleonâncio Fonseca - PFL; Djenal Gon­
çalves - PMDB; João Machado RoJlemberg -
PFL; José Queiroz - PFL; Messias Góis - PFL. 

Babla 

Benito Gama - PFL; Carlos Sant'Anna -
PMDB; Eraldo Tinoco ~ PFL; Fernando Santana 
- PCB; Francisco Benjamim - PFL; Genebaldo 
Correia - PMDB; Haroldo Lima - PC do B; Jairo 
Azi - PDC; Jairo Carneiro - PDC; Joaci Góes 
- PMDB; João Alves - PFL; Jonival Lucas -
RDC; Jorge Hage - PSDB; Jorge Medauar -
PMDB; Jorge Vianna - PMDB; José Lourenço 
- PFL; Leur Lomanto - PFL; Marcelo Cordeiro 
- PMDB; Mário Lima - PMDB; Miraldo Gomes 
- PDCi"Raul Ferraz -'PMDB; Sérgio Brito-
PFL; Waldeck Omélas - PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Nelson AgUiar -
PDT; Nyder Barbosa - PMDB; Pedro Ceolin -
PFL; Rita Camata - PMDB; Stélio Dias - PFL. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PL; Arolde de Oliveira - PFL; 
Benedita da Silva - PT; Brandão Monteiro -
PDT; Carlos Alberto Caó - PDT; César Maia -
PDT; Daso Coimbra - PMDB; Denisar Arneiro 
- PMDB; Edésio Frias - PDT; Fábio Raunheitti 
- PTB; Feres Nader - PTB; Gustavo de Faria 
- PMDB; José Carlos Coutinho - PL; José Luiz 
de Sá - PL; Juarez Antunês - PDT; Luiz Salomão 
- PDT; Lysâneas Maciel - PDT; Márcio Braga 
- PMDB; Messias Soares - PTR; Miro Teixeira 
- PMDB; Nelson Sabrá - PFL; Noel de Carvalho 
- PDT; Paulo Ramos - PMN; Roberto Jefferson 
- PTB; Sandra Cavalcanti - PFL; Sotero Cunha 
- PDC; Vivaldo Barbosa - PDT. 

Minas Gerais 

Alysson Paulinelli - PFL; BonifáCIO de Andrada 
- PDS; Carlos Cotta - PSDB; Chico Humberto 
- PDT; Christóvam Chiaradia - PFL; Dálton Ca-
nabrava ....:. PMDB; Elias Murad - PTB; Homero 
Santos - PFL; Humberto Souto - PFL; Israel 
Pmheiro - PMDB; Lael VareJla - PFL; Marcos 
Lima - PMDB; Mário Assad - PFL; Maurício 
Pádua - PMDB; Mauro Campos - PSDB; Melo 
Freire - PMDB; Milton Lima - PMDB; Milton 
Reis - PMDB; Paulo Almada - PMDB; Paulo 
Delgado - PT; Raimundo Rezende - PMDB; 
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Sérgio Wemeck - PMDB; Sílvio Abreu - PSC; 
Virgího Galassi - PDS; Ziza Valadares - PSDB. 

São Paulo 

Afif Domingos - PL; Airton Sandoval- PMDB; 
Antoniocarlos Mendes Thame - PFL; Antônio 
Salim Curiati - PDS; Arnold Fioravante - PDS; 
Dirce Tutu Quadros - PSDB; Fernando Gaspa­
rian - PMDB; Francisco Arnaral- PMDB; Fran­
cisco Dias - PMDB; Gastone Righi - PTB; Ge­
raldo Alckmm Filho - PSDB; Hélio Rosas -
PMDB; José Camargo - PFL; José Carlos Grecco 
- PSDB; José Genoíno - PT; José Mana Eymael 
- PDC; José Yunes - PMDB; Luis Inácio Lula 
da Silva - PT; Michel Temer - PMDB; Nelson 
Seixas - PDT; Paulo Zarzur - PMDB; Plínio Arru­
da Sampaio - PT; Sarnir Achôa - PMDB; Sólon 
Borges dos'Rels - PTB; Theodoro Mendes­
PMDB; Tito Costa - PMDB; Ulysses Guimarães 
-PMDB 

Goiás 

Antonio de Jesus - PMDB; Délio Braz -
PMDB; Itunval Nascimento - PMDB; Jalles Fon­
toura - PFL; João Natal - PMDB; Luiz Soyer 
- PMDB; Maguito Vilela - PMDB; Naphtah Alves 
de Souza - PMDB; Pedro Canedo - PFL; Ro­
berto Balestra - PDC; Siqueira Campos - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Carneiro 
- PMDB; Geraldo Campos - PSDB; Jofran Fre­
jat - PFL; Márcia Kubltschek - PMDB; Maria 
de Lourdes Abadia - PSDB; Sigmaringa Seixas 
- PSDB; Valmir Campelo - PFL. 

Mato Grosso 

Jonas Pinheiro - PFL; Osvaldo Sobrinho -
PTB 

Mato Grosso do Sul 

Fadah Gattas - PMDB; Gandi Jamil - PFL; 
Ivo Cersosimo - PMDB; Levy Dias - PFL. 

Paraná 

Alceni Guerra - PFL; Darcy Deitos - PMDB; 
Ervin Bonkoski - PTB; Euclides Scalco - PSDB; 
Jacy Scanagatta - PFL; José Tavares - PMDB; 
Jovanni Masini - PMDB; Matheus lensen -
PMDB; Maurício Nasser - PMDB; Max Rosen­
mann - PMDB; Nelton Friedrich - PSDB; Os­
waldo T revisan - PMDB; Paulo Pimentel- PFL; 
Renato Bemardl - PMDB; Waldyr Pugliesi -
PMDB 

Santa Catarina 

Artenir Wemer - PDS; Cláudto Ávila - PFL; 
Francisco Kúster - PSDB; Luiz Henrique -
PMDB; Orlando Pacheco - PFL; Paulo Macarini 
- PMDB; Renato Vlanna - PMDB; Ruberval Pilot­
to - PDS; Victor Fontana - PFL; V'tlson Souza 
- PSDB; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - PDS; 
Alcides Saldanha - PMDB; Arnaury Müller -
PDT; Arnaldo Prieto - PFL; Floriceno Paixão -
PDT; Hermes Zaneti - PSDB; Hilário Braun -
PMDB; Ibsen Pmheiro - PMDB; Ivo Mainardi -
PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan 
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_ PMDB; Lélio Souza - PMDB; Luís Roberto 
Ponte -PMDB; Mendes Ribeiro - PMDB; Nelson 
Jobim - PMDB; Osvaldo Bender - PDS; Paulo 
Mincarone - PMDB; Paulo Paim - PT; Rospide 
Netto - PMDB; Ruy Nedel- PMDB; Vicente Bo­
go - PSDB; Victor Facciom - PDS. 

Amapá 

Raquel Capiberibe - PSB. 

Roraima 

Marluce Pinto - PTB; Mozarildo Cavalcanti -
PFL; Ottomar Pinto - PMDB. 

(JJ SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - As 
listas de presença acusam o comparecimento de 
60 Srs. Senadores e 253 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comunica­
ções, co.ncedo a palavra ao nobre Congressista 
Adroaldo Streck. 

Cl SR. ADROALDO STRECK (PDT - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Congres­
sistas, no ano passado visitei o Parlamento alemão 
e constatei que ministros de estado convocados, 
vamos supor, nesta semana, obrigatoriamente na 
semana que vem comparecem ao Parlamento 
para prestar os esclarecimentos solicitados. O não 
comparecimento implica, naquele país, na perda 
do cargo. Aqui, onde, infelizmente, o Poder Legis­
lativo foi diminuído nos últimos vinte e tantos 
anos, fazemos todos os tipos de convocação, soli­
citações de informações e não temos nenhuma 
resposta, nunca. 

Sr. Presidente, vou dar alguns exemplos. Com 
o requerimento de convocação do Ministro Aluízio 
Alves, feito no dia 30 de julho de 1987, eu preten­
dia saber sobre criação de cargos, redistribuição 
de pessoal, uso indevido de apartamentos funcio­
naIs e assuntos diversos da Secretaria da Adminis­
tração Pública. Até hoje não tivemos nenhuma 
resposta, embora estejam falando num novo es­
cândalo pré-eleitoral, na nomeação de dez, doze 
ou quatorze mil novos funcionários, muito embo­
ra o próprio Ministro da Administração Aluízio Al­
ves tenha declarado, ano passado, que existem 
mais de quatrocentos mIl funcionários ociosos 
neste País. 

Apenas da minha parte - porque outros depu­
tados e senadores devem estar encaminhando 
pedidos ao Poder Executivo - apresentei um cir­
cunstanciado pedido de impeachment do Presi­
dente da República, no ano passado, no fmal do 
mês de outubro, dia 29, com razões de sobra 

I para apear, via Congresso, o Presidente da Repú­
blica, por improbidade e por tudo que tem feito 
e que fez até aquela data. De lá para cá, já fez 
o dobro. Também esse pedido não mereceu uma 
linha sequer da parte da Câmara dos Deputados. 

Igualmente, tempos atrás, apresentei outro re­
querimento de informações, para saber a respeito 
da intervenção do Poder Executivo na T ransbrasil. 
Queria saber qual a situação financeira da Trans­
brasil, sob intervenção, e até quando pretende 
o Govemo manter a empresa sob intervenção, 
se há intenção do Govemo de devolvê-Ia à iniCIa­
tiva privada, após uma recuperação financeira, 
ou se pretende transformá-Ia em nova empresa 
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estatal, como se fala. Já faz três ou quatro meses 
que esse pedido de informações foi apresentado 
e nem uma linha tivemos como resposta. 

Não sei, Sr. Presidente, o que estamos fazendo 
aqui. Qualquer tipo de informação que se faça 
ao Poder Executivo é solenemente ignorado. 

Gostaria, então, Sr. Presidente, que, com o novo 
Regimento e com a nova Carta, voltasse este Po­
der a ter o verdadeiro peso que sempre lhe foi 
atribuído dentro da independência e equilíbrio dos 
poderes da República. 

Gostaria que ficasse registrado nesta sessão 
do Congresso Nacional este desabafo, porque, 
afinal de contas, mais do que um desabafo aqui 
não se pode fazer, contra a falta de ação desta 
Casa, que não tem pressionado devidamente o 
Poder Executivo para que dê as informações soli­
citadas pelos Srs. Senadores e Deputados. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (MUIto 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Tem a palavra o nobre Congressista Amaury Mu­
ller. 

O SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, registro 
não só minha surpresa como, sobretudo, meu 
protesto pela forma como continuam sendo trata­
dos pela Mesa Diretora do Congresso Nacional 
os congressistas brasileiros. 

Monta-se hoje uma Ordem do Dia, certamente 
feita à socapa, sem a participação daqueles que 
detêm mandato e, por deterem um mandato, têm 
responsabilidade para com a sociedade brasileira. 

Entre outras aberrações está incluída na Ordem 
do Dia, para leitura, uma mensagem presidencial 
que está sub judice, sobre a qual há dúvidas 
e contra a qual parlamentares impetraram recur­
sos, na medida em que ela fere os mais comezi­
nhos princípios de respeito ao texto constitucional 

·vigente. 
Ora, não posso aceitar que uma matéria que 

esteja sub judice seja incluída na Ordem do Dia, 
mesmo que para leitura. A partir da sua leitura, 
começará a contar prazo, e esta matéria, embora 
ainda sendo discutida na Justiça, pode ser apro­
vada por decurso de prazo, instrumento que ainda 
é utilizado pelo Poder Executivo para impor à Na­
ção, sobretudo a um Congresso que, às vezes, 
se mostra submisso, as suas aberrações, as suas 
distorções, as suas deformações. 

De resto, Sr. Presidente, há matéria em rito nor­
mal, que inclui inúmeros projetos aprovados pela 
Câmara dos Deputados e que foram, integral­
mente ou em parte, vetados pelo Presidente da 
República. A minha convicção é de que esses 
projetos foram amplamente discutidos a nível de 
lideranças, e, se tiveram a aprovação também do 
PMDB e do PFL, que formam a controvertida 
Aliança Democrática que dá sustentação política 
ao Palácio do Planalto, é porque eles receberam 
sinal verde do Sr. José Sarney. E, de repente, 
Sua Excelência veta essas matérias, em parte ou 
no seu todo. 

Como tenho participado, sempre que possível, 
das reuniões preparatórias para a elaboração da 
pauta, e como não fui convocado para nenhuma 
reunião e não tendo conhecimento da elaboração 
desta Ordem do Dia, deixo aqui registrado o meu 
protesto. Só não faço um pedido de verificação 
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de quorum para não prejudicar o andamento 
desta sessão. Na verdade, não há quorum regi­
mentaI, e, na medida em que não há quorum 
regimental, a sessão não pode persistir. 

,De qualquer forma, Sr. Presidente, não vou fazer 
este pedido, porque sei que V. Ex' não tem culpa 
do que está acontecendo. É bom, porém, que 
a Mesa saiba que estamos atentos, e não vamos 
continuar aceitando imposições de minorias que 
não falam e não podem falar em nome da maioria 
do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - As 
matérias constantes da pauta são produto de 
acordo de Uderanças, do qual participou, inclu­
sive, o Uder do Partido a que V. Ex' pertence. 

Concedo a palavra ao nobre Congressista Lélio 
Souza. 

O SR. LÉLlo SOUZA (PMDB - RS. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, com grande 
estardalhaço, anunciou-se mais uma desastrada 
medida político-administrativa do Governo Fede­
ral, denominada "Operação Desmonte". No bojo 
dessa operação, há situações administrativas rela­
cionadas com a execução de obras rodoviárias 
sob a jurisdição do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. 

Particularmente no Estado do Rio Grande do 
Sul, esse anúncio provocou enorme sobresalto: 
o DNER, abruptamente, expede, uma comum­
cação determinando a paralisação, incontinenti, 
de todas as obras rodoviárias em execução na­
quele Estado. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, ainda 
que o suporte fático desta determinada "Ope­
ração Desmonte" sejam as alterações constantes 
da nova Constituição, que ainda não entrou em 
vigor, fácil é compreender que esta medida admi­
nistrativa constitui-se numa verdadeira imprudên­
cia e, sobretudo, presta um desserviço, na medida 
em que desassossega setores importantes da 
economia, fiados que estavam na conclusão regu­
lar de obras que não são supérfluas, são absoluta­
mente necessárias para garantir o livre e regular 
escoamento da riqueza produzida em nosso País, 
mormente no Estado do Rio Grande do Sul, onde 
grande parte dessa produção flui rodoviariamente 
para o superporto de Rio Grande, onde ganha 
o domínio da exportação. 

Nesta oportunidade, manifestamos a nossa 
mais veemente discordância no que concerne a 
esta anunciada decisão. Lastimamos a precipi­
tação como ela ocorreu. Ainda que, Sr. Presidente 
e Srs. Congressistas, devam ser revistos os esque­
mas de sustentação financeira dessas obras, é 
fundamental que se tenha presente que nenhuma 
delas, especialmente no caso do Rio Grande do 
Sul, é obra supérflua que possa ser suprimida, 
que possa ser paralisada. Todas elas revestem-se 
da característica da essencialidade, da imprescin­
dibilidade, para que a malha rodoviária federal, 
naquele Estado, assegure regular condição de 
tran~porte, preenchendo a sua função sócio-e­
conômica. 

Lastimamos tal medida. O ideal, numa oportu­
nidade como esta, tendo em vista a prevalência 
do interesse público, seria que o setor federal en­
carregado, hoje, da execução dessas obras, acer­
tasse, previamente, reuniões com os setores esta­
duais incumbidos da realização de 9bras esta-
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duais na mesma área, para, em reuniões conjun­
tas, se definir as prioridades, sem acarretar solu­
ção de continuidade na execução dessas mesmas 
obras. 

Este é o criterio normal, natural, em que se 
deve inspirar uma autoridade que esteja agindo 
sob o império do bom senso administrativo. 

Lastimavelmente, o DNER agiu, aqui, precipita­
damente, provocando um desassossego, provo­
cando um alarmismo que inquieta e que gera 
toda uma série de incompreensões. Ainda ontem, 
o Governo do Rio Grande do Sul, na pessoa do 
seu Governador, Dr. Pedro Simon, recebeu uma 
comissão de empresários da zona sul do Estado, 
que manifestaram sua preocupação com o anún­
c~o genérico da paralIsação dessas obras e, espe­
CIfIcamente, com a ameaça de não execução de 
uma das obras já programadas, com recursos 
já definidos, que trata da recuperação do trecho 
da BR que liga Pelotas ao porto de RIO Grande, 
única via rodoviaria que faz o acesso a este Porto, 
e onde são operadas todas as atividades de impor­
tação e exportação do Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Estamos vindo ii tribuna, nesta oportunidade, 
para manifestar a nossa crítica contra esta insen­
sata medida político-administrativa e para pro­
testar contra o atabalhoamento com que ela está 
sendo enfrentada, e ainda reclamar daqui a reVi­
são, em tempo oportuno, desse prejudicial crité­
rio, que não tem outro efeito senão o de provocar 
um alarme falso de desarranjar e desestruturar 
setores económicos que estão, apesar das dificul­
dades presentes, engajados no processo de pro­
dução no Estado do Rio Grande do Sul. 

Esperamos, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, 
que essas medidas não se consumam e que o 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
estabeleça um esquema conjunto de apreciação 
d~ss~ quadro com os órgãos estaduais respon­
savels, de modo a assegurar, até o final do pre­
sente exercício, a continuidade das obras que são 
garantidas por recursos federais. E que, a partir 
do próximo exercício, na medida do que dispuser 
o novo orçamento que vai ser votado pelo Con­
gresso Nacional, se prescreva de modo diferente, 
de sorte a nunca provocar solução de continui­
d~d~, ~orque tais, obra~ s~o prioritárias, impres­
cmdlvelS mesmo, a continuidade da prosperidade 
econômica daquela região. Aliás, se mais não se 
afirma a prosperidade da região, deve-se ao fato 
de que a malha rodOViária federal, ali existente, 
está carecendo dessas medidas de conservação, 
de restauração, além da execução de outras obras 
destinadas ii implantação de novos ramais rodo­
viários hoje compreendido:, no plano rodoviário 
nacional. 

Apenas isto, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
para patentear a nossa inconformidade contra a 
atitude intempestiva e atabalhoada como agIU o 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
no enfrentamento desta questão. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Antônio 
de Jesus. 

o SR. ANTÔNIO DE JESUS (PMDB - GO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, ho­
)e, temos, diante dos nossos olhos, para serem 
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por nós apreciadas, 25 matérias procedentes do 
Poder Executivo, matérias de alta relevância para 
a Ordem do Dia, matéria em rito normal e, tam­
bém, matérias em regime de urgência. Podemos, 
então, entender que precisamos apreciar neste 
dia pelo menos 51 decretos-leis, maténas que 
vão desde a instituição do Plano Nacional de Ge­
renciamento Costeiro até o Projeto de Lei da Câ­
mara n" 201/87, na origem, que estabelece nor­
mas para a realização das eleições municipais 
de 15 de novembro próximo, com algumas partes 
vetadas, a fim de que se possa encontrar o cami­
nho mais objetivo para viabilizar essa grande con­
quista, que tem Sido motivo de dÚVidas e questio­
namentos em todos os municípios e metrópoles 
do Brasil. 

Apreciaremos, também, nesta sessão, mensa­
gens que o Senhor Presidente da República sub­
n:tete à deliberação do Congresso Nacional. Apre­
CIaremos, dentre outras, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.438, que dispõe sobre a percepção de gratifi­
cações e complementação salanal dos servidores 
do Departamento Nacional de Obras e Sanea­
mento e do Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas, dependendo de parecer a ser 
proferido em plenário. 

Vimos, assim, Sr. Presidente, Srs. Congressis­
tas, que há necessidade premente de que todos 
os congressistas, nesta hora, possam priorizar 
matérias dessa dimensão, a fim de que o Brasil, 
que atravessa momentos dificílimos, possa en­
contrar uma resposta a partir das prerrogativas 
que são restauradas a este Congresso, mas de­
pendendo, ainda, da postura de cada um dos 
seus membros, porque a valorização deste Con­
gresso depende, também, da nossa efetiva partici­
pação. O Brasil precisa saber que há um Con­
gresso interessado nas altas decisões nacionais 
e que assuntos que vêm para aqui devem merece; 
a nossa primordial atenção, para que os mesmos, 
com sensatez, coerência e capacidade, sejam 
apreciados e votados, e que o povo brasileiro saiba 
que aqui existem homens voltados para os mte­
resses desse povo, a fim de que posssamos viabi­
lizar as suas grandes conquistas. 

Temos matérias em regime de urgência para 
serem apreciadas neste Congresso, matérias de 
grande relevância para o contexto público, como 
o Decreto-Lei n" 2.429, de 14 de abril de 1988, 
que altera a legislação do Imposto de Renda. É 
assunto questionado por muitas pessoas e atinge 
a todos nós, e, por isso, vamos estar presentes 
e cumprir a nossa obrigação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Adylson 
Motta 

O SR. ADYLSON MOITA (PDS - RS. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr Presidente, Srs. Congressistas, o Con­
gresso NaCional deverá, hoje, proceder à leitura 
de inúmeras mensagens e, provavelmente, a vota­
ção de outras tantas, nesse esforço final para re­
solver o problema dos decretos-leis que, se não 
apreciados, poderão gerar um verdadeiro tumulto 
nesta Casa, a partir da entrada em vigor do novo 
texto constitucional, em que as medidas provisó­
rias, com força de lei, substituiriam a figura do 
decreto-Iei. 

Chama a atenção, Sr. Presidente - aliás, o 
Deputado Amaury Müller já aqui levantou - é -
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que esteja no rol daquelas mensagens a serem 
lidas a seguinte: 

"Mensagem Presidencial n" 95, de 
1988-CN (n° 252/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n" 2.443, de 24 de 
junho de 1988, que institui sistemática para 
atualIzação monetária do Orçamento Geral 
da União, autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédItos adicIonaIs, e dá outras providên­
cias." 

Estranho que ISto esteja sendo posto aqui para 
ser lido, exatamente porque há duas ações junto 
ao Supremo Tribunal Federal, argúindo a incons­
tItucionalidade deste decreto, Já que ele fere uma 
tradição de alterar o Orçamento, o que é feito 
sempre atraves de projetos de lei. 

Essas ações são de autoria do Deputado Ama­
rai Netto e do Senador Mário Covas. Parece-me, 
então, que o mais prudente seria não pôr aqui 
na relação das leIturas, para que não tivesse início 
a sua tramitação e confiássemos naquilo que a 
JustIça venha a deCIdir. 

Temos também, aqui, para ser lida, a mensa­
gem que cria as Zonas de Processamento de Ex­
portação, materia bastante polémica. 

Chamaria a atenção, Sr. Presidente, e já falei 
sobre isso: no item 6, entre as mensagens a serem 
lidas, está o Decreto-LeI n' 2.454, de 19 de agosto 
de 1988, que dispõe sobre a prorrogação de prazo 
de vigência de IncentIvos fiscaIS. 

E estranho, exatamente, porque essas prorro­
gações de prazos de incentivos são feitas ao fmal 
do ano, mas é evidente que o Governo anteci­
pou-se, pondo para o mês de agosto, exatamente 
para fugir ao que determina o novo texto constitu­
cional, que exigirá um reexame de todos os incen­
tivos concedidos, para - então, sim - proceder 
à sua prorrogação ou não. 

Levanto esses aspectos. 
Também podena fazer referéncia aos textos 

que deverão ser votados, mas quero deixar, aqui, 
minha posição, Sr. Presidente. 

Assim como o Deputado Amaury Muller, tam­
bém não vou pedir verificação de quorum. Mas 
quero que a Mesa considere, em todas as vota­
ções que fizer aqUI, hoje, o meu voto como sendo 
contrário a todos os decretos-leis que serão apre­
ciados. Sou contrário por uma questão de coerên­
cia, pelo conteúdo das matérias constantes dos 
decretos que serão votados. Peço a V. Ex" seja 
anotado, se houver alguma falha na hora das vota­
ções, que são muito rápidas, considere todos os 
meus votos contrários aos decretos que serão 
apreciados aqUI, hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Jorge 
Uequed. 

O SR. JORGE UEQUED (pMDB - RS. Pro­
nuncia o segumte dIscurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. PreSIdente, Sr' e Srs. Congressistas, 
com a nova Carta Constitucional, o Parlamento 
não tem mais desculpas a dar à opinião pública 
a respeito da sua eficácia, da eficiência da sua 
ação. 

Hoje, amda com resqUlcios do autoritarismo. 
o Executivo é irresponsável, porque tem poderes 
demais e não precisa prestar contas a ninguém. 
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o Legislativo se torna irresponsável, porque não 
tem poder nenhum, não consegue exercer as fun­
ções para as quais tinha responsabilidade. HOJe, 
na verdade, com o novo texto constitucional, o 
Congresso - Câmara e Senado - passa a ter 
atribuições muito claras e responsabilidades mui­
to grandes. Por isso que será indispensável às 
Mesas da Câmara e do Senado, e também à Mesa 
do Congresso Nacional, atualizar o serviço das 
casas legislativas, incluí-lo nas modernas técnicas 
de atualização, ingressar imediatamente na era 
da informática, preparar quadros de funcionários 
e ampliar suas assessorias, para permitir que a 
Nação, que confia no Poder Legislativo, tenha o 
retorno dessa credibilidade, através de uma ação 
eficiente, através do preparo das casas legislativas 
para a fiscalização do Executivo e para a elabo­
ração das novas responsabilidades na área legis­
lativa. 

Este, o alerta que faço hoje, na sessão do Con­
gresso Nacional, às Mesas da Câmara e do Sena­
do, e, especialmente a grande responsabilidade 
que vai ter o Congresso Nacional, responsabi­
lidade esta de preparar-se para cumprir este com­
promisso que a Nação aguarda. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Israel 
Pinheiro. . 

O SR. ISRAEL PINHEIRO (PMDB - MG. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, um dos primeiros atas da Nova 
República, com relação ao Ministério dos Tras­
portes, foi o reinício da conservação das nossas 
estradas federais, que o Governo anterior, o Go­
verno do Presidente Figueiredo, havia abando­
nado completamente. 

Tivemos oportunidade, Sr. Presidente, dElI parti­
cipar de solenidade no Ministério dos Transportes, 
a convite do, então, Mmistro Affonso Camargo 
e do atual Mimstro José Reinaldo Tavares, que, 
com palavras candentes, mostravam a magnitude 
do ato administrativo que estavam assummdo na­
quele momento, e na qual verbas substanciais 
foram alocadas ao Departamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem para a manutenção, recupe­
ração, e até reconstrução, de mais de CinCO mil 
quilómetros de estradas federais. Deles ouvi críti­
cas ao Governo anterior, que deixou ao abandono, 
ao estado de quase destruição total um grande 
património na Nação brasileira, as nossas estra­
das. 

No entanto, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
para surpn,sa nossa, desagradável surpresa, aliás, 
constatamos, hoje, a realidade completamente di­
ferente que foi anunciado com tantos louros e 
vantagens pelo Governo que então se iniciava. 
Foram totalmente abandonados, e abandonados 
de forma até antitécnica, condenada, todos os 
sefVIços que se estavam processando em termos 
de recuperaçâo qas nossas rodovias federais. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, tive oportu­
nidade de assistir à desmontagem de construções 
até então iniciadas em termos de via permanente, 
criando-se uma situação de perigo para as atuais 
estradas brasileiras. Hoje, pela manhã, assisti ao 
nosso diretor do DNER, comentar, injustamente, 
que a razão do corte de verbas foi por causa 
de uma atitude tomada pela Assembléia Nacional 
Constituinte, que não aprovou o rundo para pro­
porcionar recursos para a manutenção, enfim, pa- . 

ra a preservação do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. Entendo que S. S' come­
teu um engano. Uma coisa é o Orçamento de 
1987, que está sendo aplicado este ano, onde 
houve um corte, por parte do Sr. Mmistro do Pla­
nejamento, das verbas destinadas ao DNER. Ou­
tra, é a medida definitiva que 05 constituintes to­
maram com relação ao futuro do DNER, no que 
tange à manutenção e conservação de estradas 
federais. DeCidiu-se, pela voz soberana, que não 
é conveniente para o BrasIl a criação de fundos, 
isto é, de receitas vinculadas, mas, ao contráno, 
é mUito mais lógico e salutar que haja recursos 
orçamentários específicos para serem aplicados 
na manutenção e conservação de estradas fede­
rais. Não vejo por que, Sr. Presidente, criticar um 
atitude da Assembléia Nacional Constituinte para 
justificar uma paralisação altamente condenável. 

Sr. Presidente, faço desta tribuna um apelo ao 
Senhor Presidente da República José Sarney, que 
miciou o seu Governo com esse compromisso 
de recuperar as estradas, ao Sr. Ministro do Plane­
jamento, ao Sr. Ministro dos Transportes, ao Dire­
tor-Geral do DNER, para que tomem medidas 
urgentes, a fim de que não permitam que este 
fato continue, para a decepção não só dos brasi­
leiros, da Nação que confiava, e ainda confia, nes­
te Govemo, mas porque é medida que vem ferir 
profundamente os altos interesses económicos 
nacionais. (MUito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Paulo 
Paim. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, tenho vindo seguidamente a esta tribu­
na, muitas vezes, inclUSive para criticar algumas 
posições do Congresso Nacional. Mas, neste mo­
mento, Sr. Presidente, gostaria de fazer uma ho­
menagem a todos os líderes desta Casa, que na 
reunião de hoje pela manhã, no Gabinete do Presi­
dente do Congresso Nacional, Senador Humberto 
Lucena, por unanimidade, concordaram entrasse 
na pauta de hoje o requerimento para a formação 
de, uma comissão interpartidária que deverá ir 
à Africa do Sul, para mostrar a posição deste 
Parlamento, com um documento de mais de 450 
assinaturas, contra o apartheid e exigindo a liber­
tação de Nelson Mandela. , 

Este requerimento, Sr. Presidente, é de autoria 
de quatro Parlamentares negros: Benedita da Sil­
va, Carlos Alberto Caó, Edmilson Valentim, e este 
orador e conta também com a assinatura de todos 
os líderes dos partidos nesta Casa. 

Este é um momento de grandeza. Cumprimen­
to o Congresso Nacional, no seu conjunto. Tenho 
certeza de que será aprovado o requenmento, 
por unanimidade, e ainda antes do fim do ano 
estaremos n~ma comissão ampla, de todos os 
partidos, na Africa do Sul, mostrando a posição 
deste Parlamento contra o apartheid, fazendo 
uma justa homenagem a Nelson Mandela e exi­
gindo do governo do Sr. Pieter Botha a libertação 
desse grande líder negro. 

Agradeço a todos os líderes a compreensão, 
na certeza de que antes do fim do ano estaremos 
na África do Sul. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Constituinte Paulo 
Ramos. 

O SR. PAULO RAMOS (pMN - RJ. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.), 
- Sr. Presidente, S .... e Srs. Congressistas, a im­
prensa de hoje, com muito alarde e tentando 
transmitir à sociedade a sensação de que o Gover­
no foi bem-sucedido, divulga que foram conver­
tidos mais de seis bilhões de dólares da dívida 
externa. Um jornal do Rio de Janeiro, conhecido 
naCionalmente, diz que o Governo conseguiu aba­
ter 5,4% dessa dívida. 

Esta mistificação grosseira não pode ser assi­
milada pelos Srs. Congressistas, pelos represen­
tantes do povo, porque, em menos de dez meses, 
além de ter sido feita a conversão de mais de 
seis bilhões de dólares, o Brasil remeteu para o 
exterior, a títulos diversos, aproximadamente 18 
bilhões de dólares. Quando a imprensa diz que 
houve uma redução da dívida externa, é preciso" 
constatar que seu volume aumentou nesse pe­
ríodo. 

Portanto, mais uma vez, assomo à tribuna para 
denunciar o tratamento que vem sendo dado pelo 
Governo brasileiro, Governo ilegítimo e impatrió­
tico, à questão da dívida externa. 

O processo de conversão tem determinado a , 
emissão primária da moeda e tem influído -
e influído em muito - nesse processo inflacio­
nário e incontrolável a que está submetido o povo 
brasileiro, especialmente a parcela majoritária da 
população, que é aquela excluída dos benefícios 
do progresso, exatamente a classe trabalhadora. 

Esta denúncia, que, tenho certeza, pelo menos 
sensibilizará alguns congressistas, é também uma 
denúncia da deCisão do Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte que, estando prestes a pro­
mulgar a nova Constituição, se recusa a submeter 
à votação do Plenário da Constituinte o Projeto 
de Decisão n° 4, aprovado pela Comissão de Siste­
matização, há mais de um ano, e que proíbe a 
malfadada conversão dessa dívida. 

Portanto, o Governo brasileiro, o Governo José 
Sarney, ilegítimo e distanciado da soberania na­
cional, dá um tratamento à dívida externa qúe 
compromete ainda mais o presente e o futuro 
deste País. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -­
Concedo a palavra ao nobre Congressista Vicente 
Bogo. 

O SR. VICENTE BOGO (PSDB - RS. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, S .... , e Srs. 
Congressistas, mais uma vez as lideranças dos 
partidos políticos com assento no Congresso Na­
cional- Câmara e Senado - fizeram um acordo 
em torno dos decretos e matérias a serem apre­
ciados nesta oportunidade. 

Tem sido sensata - creio - a posição das 
lideranças, que, por acordo, deveremos aprovar, 
hoje, quinze decretos-leis, sei~ dos quais foram 
lidos na última sessão e os demais já em regiri:le 
de urgência. São decretos importantes para a ACI­
ministração Federal; alguns se referem a gratifica­
ções salariaIS e outros, a Marinha Mercante, crian­
do o adicional de frente, para incentivar, inclUSIve, 
a indústria naval. 
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Nesse acordo, Sr. Presidente, chegamos tam­
bém ao entendimento de que esta será a última 
sessão do Congresso Nacional antes da promul­
gação da nova Constituição e que os decretos 
editados pelo Governo até a data de 2 de setembro 
último, que estão, portanto, na pauta desta sessão 
e que não venham a ser aprovados e apreciados 
hoje, em razão de acordo, entram na sistemática 
dos 180 dias dados pela nova Constituição, no 
art. 47 do Projeto do Relator Bernardo Cabral. 
Serão, portanto, avaliados neste prazo de 180 dias. 
E os decretos que o Governo ainda vier eventual­
mente a pubhcar até à data da promulgação desde 
o dia 3 de setembro último, entrarão na sistemá­
tica dos 30 dias para apreciação pelo Congresso 
Nacional e, em não sendo apreciados, serão con­
siderados rejeitados. 

Congratulo-me com as lideranças pelo entendi~ 
mento da aprovação desses quinze novos decre­
tos-leis e pelo tratamento que será dado às maté­
rias restantes 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Assis 
Canuto. 

O SR. ASSIS CANOTO (PFL - RO. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, tomamos 
conhecimento,de maneira pálida, pela imprensa, 
de que o Presidente José Sarney, através dos ór­
gaõs competentes, está preparando um projeto 
de lei intitulado "pacote ecológico para a Amazô­
nia". Sem conheceros detalhes desse pacote eco­
lógico, preliminarmente somos favoráveis a qual­
quer medida que vise preservar a ecologia e a 
qualidade de vida não sócia Amazônia como de 
todo O Brasil. 

No entanto, registramos aqui a nossa preocu­
pação, porque quase que sistematicamente todas 
as medidas baixadas pelo Governo criam determi­
nados segmentos de injustiça. 

A decisão com relação à nova política de aquisi­
ção de dólar para as pessoas que viajam para 
fora do País, naturalmente, visando punir os espe­
culadores, criou uma série de dificuldades para 
as pessoas que necessitam viajar e que honesta­
mente estão preparando suas viagens. 

Por outro lado, outras medidas que o Governo 
vem tomando têm caracterizado exatamente isso. 
No afã de corrigir, de melhorar, de consertar, aca­
bam criando injustiças para determinados seto­
res. Ê esta a nossa preocupação com relação 
a esse já batizado "pacote ecológico para a Ama­
zônia", porque temos receio de que, se esse paco­
te não for esmiuçado e exaustivamente discutido 
no Congresso Nacional, na Câmara dos Depu­
tados e no Senado Federal, é possível que possa­
mos cometer alguma injustiça com pequenos, 
médios e grandes empresários que já estão traba­
lhando na Amazônia, pessoas que já estão ali, 
há muito tempo, lutando no dia-a-dia, para conse­
guir a sua sobrevivência. 

Portanto, deixamos em caráter preliminar, este 
apelo, para que esse projeto seja enviado a esta 
Casa e possa aqui, no Congresso Nacional, ser 
exaustivamente debatido, através da contribuição 
particular de cada deputado e de cada senador, 
e possamos, realmente, não só criar um "pacote 
ecológico" eficiente, eficaz, mas que seja, acima 
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de tudo, justo e deaplicação prática imediata, para 
que se detenha a marcha da degradação da quali­
dade de vida, não só na Amazônia como em todo 
o Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Felipe 
Mendes. 

O SR. FEUPE MENDES (PDS - PI. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr Presidente, Srs. Congressistas, há pouco 
participei das decisões de lideranças do Congres­
so Nacional a respeito da pauta de hoje. Destaco 
duas matérias que reputo da maior importância 
para a minha região. 

A pnmeira é a Mensagem n° 110/88, leitura 
do Decreto-Lei n° 2.454, de 19 de agosto, que 
prorroga os prazos de vigência dos incentivos fis­
cais para empreendimentos localizados nas áreas 
de atuação da Sudene e Sudam, permitindo essa 
prorrogação a continuação do processo de de­
senvolvimento daquela região. 

Em São Paulo realiza-se um seminário de pro­
moção de investimentos na região Nordeste, que 
esclarece melhor os resultados dessa política de 
desenvolvimento do Nordeste. 

A segunda é a Mensagem na 18/88, "votação 
em regime de urgência do Decreto-Lei na 2.369, 
de 11 de novembro de 1988, que concede bene­
fícios a projetos de irrigação no Nordeste, que 
poderão ter os seus custos parcialmente ressar­
cidos pelo Tesouro Nacional em até 50% ". Isto 
vem a ser um poderoso estímulo aos produtores 
para realizarem irrigação em seus projetos agríco­
las e agropecuários. 

A propósito desse benefício à irrigação, chama­
ria a atenção da Casa para o telex que recebi, 
que expõe uma contradição. O reajuste das tarifas 
de energia rural no Nordeste, até 1 a de setembro. 
já atinge a taxa de 842,14% de aumento para 
o Grupo A-N, e de 501,11%, para o Grupo B-I1, 
enquanto no período a inflação oficial atingiu 
300.7%. 

Apelo ao Mmistro das Minas e Energia no sen­
tido de que S. Ex' reveja este processo de reajuste 
das tarifas para a energia rural, sobretudo tratan­
do-se de região seca como o Nordeste - aliás, 
há outras regiões onde se faz a irrigação com 
esse tipo de benefício que não pode ter o reajuste 
de custos acima da taxa de inflação. 

Este, Sr. Presidente, o registro que desejava 
fazer, esperando que essas providências sejam 
tomadas pelo Governo. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra ao nobre Congressista Victor 
Faccioni, para uma breve comunicação. 

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. Para 
breve comunicação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Congressístas, registro 
com pesar o falecimento, segunda-feira passada, 
em Porto Alegre, de D. Edmundo Kunz, Bispo­
Auxiliar e Vigário-Geral da Arquidiocese de Porto 
Alegre. 

Presto aqui a nossa homenagem póstuma a 
esse ilustre prelado que, por mais de 30 anos, 
na Arquidiocese de Porto Alegre, quer como Bis­
po-Auxiliar de D. Vicente Scherer, e agora de D. 
Cláudio Cóling, desenvolveu um trabalho do mais 
alto sentido, alcance social e humanistico. Inclu­
sive, a Frente Agrária Gaúcha, a Federação dos 
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Trabalhadores da Agricultura do Rio Grande do 
Sul, todo o Movimento dos Sem-Terra, dos agri­
cultores na luta pelo dia-a-dia, pela sua promoção 
e participação na vida nacional, tiveram sempre 
em D Edmundo Kunz um dos seus maiores in­
centivadores. 

Aqui o registro, pois, da nossa homenagem 
póstuma e também dos principais pontos do cur­
rículo de uma das vidas mais fecundas, dedicada 
não só à causa da Igreja Católica como à própria 
sociedade rio-grandense-do-sul. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
ORADOR EM SEU DISCURSO: 

13-9-88 
Zero Hora 

"MORREU D. EDMUNDO KUNZ 

Vítima de câncer generalIZado nos pulmões e 
no esófago. faleceu ontem à nOite, no Hospital 
São Lucas, da Pontifícia Universidade Católica, 
em Porto Alegre, o bispo-auxtliar e vigário-geral 
da arquidiocese de Porto Alegre, Dom Edmundo 
Kunz. O prelado foi enterrado ontem à tarde no 
intenor da Igreja de Nossa Senhora do Rosário, 
de cuja construção foi o principal responsável. 

O falecimento ocorreu antes das 23 horas, em 
decorrência de um súbito agravamento do seu 
estado, devido a complicações pulmonares. A 
descoberta de que o prelado sofria de câncer 
ocorreu de forma casual, no final de julho, no 
tratamento do que parecia ser uma gripe. Nos 
exames ficou constatada infecção por câncer. In­
ternado, posteriormente, no dia 7 de setembro, 
o mal evoluiu de maneira fulminante, acarretando 
a sua morte. 

Dom Edmundo Kunz vinha exercendo o cargo 
de principal assessor na Cúria há 33 anos, sendo 
seu nome inclusive cogitado para substituir o atual 
arcebispo Dom Cláudio Coling, que deseja se 
aposentar. Nascido em Venâncio Aires em março 
de 1919, o prelado tinha 69 anos. a maior parte 
dos quais dedicados ao sacerdócio e ao magis­
tério. Foi ordenado em 1944, sendo logo desig­
nado como capelão e posteriormente pároco da 
Igreja do Rosário, período em que construiu o 
novo templo. Foi também o primeiro reitor do' 
Seminário Maior de Viamão, que dirigiu de 1954 
até fins de 1955, quando foi convidado pelo agora 
cardeal Dom Vicente Scherer para ocupar o cargo 
de bispo-auxiliar e vigário-geral da Cúria, funçao 
que nunca mais deixou. Sua vida sempre se pau­
tou dentro de uma linha humanística, voltada para 
as questões sociais. Foi, inclUSive, um dos gran­
des incentivadores da Frente Agrária Gaúcha, em­
brião dos atuals movimentos tendentes a solucio­
nar os problemas fundiários no Estado .. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao Sr. Osvaldo Sobrinho. 

O SR. OSVAlDO SOBRINHO (PTB -MT. 
Pronuncia o seguinte discurso~ - Sr. Presidente, 
Sr' e Srs Congressistas; as lideranças políticas 
e empresariais do meu Estado, interpretando as 
justas aspirações da comunidade mato-grossen­
se, estão a pleitear, junto às autoridades federais 
competentes, a restauração, em caráter de urgên­
cia, da rodovia BR-163, no trecho entre Rondo­
nópolis e a dMsa com Mato Grosso do Sul, numa 
extensão inferior a 120 quilômetros, providência 
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que se afigura essencial para dar àquele eixo rodo­
viário condições de suportar a densidade do tráfe­
go diário, facilitar o fluxo de passageiros e cargas, 
e oferecer sustentação adequada às diversas atiVl­
dades produtivas de área. 

Não obstante a relevância de que se reveste 
a medida-tendo em vista o fato de serem bastante 
precárias as condições de tráfego na referida es­
trada - os setores responsáveis, alegando restri­
ções orçamentánas que teriam atingido o sistema 
rodoviário nacional, decidiram cancelar com a 
empreiteira o contrato para restauração dessa li­
nha, com incalculável prejuízo para a população 
do Estado. 

Bem sei, Sr. Presidente, que a política de trans­
portes, à vista das dificuldades financeiras por que 
atravessa o País, deve ser formulada com acen­
tuado senso de realismo e com a consciência 
de nossas limitações. Mas estou igualmente certo 
de que o problema dos transportes assume, em 
Mato Grosso, uma importância crítica, já que o 
setor vem respondendo, de maneira bastante in­
satisfatória, às necessidades regionais, exigindo 
a adoção de estratégias que possibilitem a melho­
ria e ampliação da malha VIária estadual. 

Com visão sóbria e pragmática, creio poder 
afirmar que a infeliz decisão de cancelar o contrato 
para restauração do trecho indicado - iniciativa 
que representava promessa certa de prosperidade 
e maior bem-estar para a região - sobre ser 
injusta, entrava a expansão da economia regional, 
que já se ressente, de modo angustiante, da insufi­
ciência de vias de escoamento para sua crescente 
produção. 

E.stou absolutamente convencido, destarte de 
que o processo de desenvolvimento estadual está 
a exigir que a política nacional para o setor consi­
dere, no elenco de suas prioridades, restauração 
desse tronco rodoviário, medida cuja procrasti­
nação - insisto - representará em elevado custo 
económico e mesmo social para o Estado. 

Eis por que, ao fazer-me intérprete de genuína 
reivindicação da comunidade mato-grossense, 
quero encarecer, com muito empenho, ao Sr. Mi­
nistro dos Transportes, Doutor José Reinaldo Ta­
var€:s, o reexame aprofundado da matéria, de for­
ma a possibilitar o início imediato das obras re­
queridas, por se tratar de empreendimento que 
marcará os rumos do progresso regional - pro­
gresso que o povo mato-grossense almeja e, por 
tão justos títulos, tanto merece (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Cóncedo a palavra ao Sr. Mendes Ribeiro. 

O SR. MENDES RIBEIRO (PMDB - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas; não é de meu comportamento 
vender ilusões. Nunca foi. Não será Proíbo-me, 
porém, de entrar na SInfonia da perdição, da tragé­
dia, do fim do mundo. 

PIeguei um novo Brasil. Adverti a impossibi­
lidade de chegar lá sem a luta comum e árdua. 
Feita a Carta, a batalha apenas começou. A Cons­
tituição não é chave mágica. Não resultará na 
solução dos problemas. A vida do povo seguirá 
amarga e dura. E nada, absolutamente nada, será 
conseguido se dão nos ajudarmos. 

Notem: quantos perderam poder? Os amea­
bados de lucrar um pouco menos; os que adivi­
nham privilégios cortados; favores diminuídos. 
Freio nas sórdidas influências pessoais. Mudan-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ças dos padrões podrçs do clientelismo, bradam 
contra a nova ordem. E dessa gente, dos encaste­
lados, dos insensíveis, de quem se habituou tiran­
do vantagem em tudo e engordando à custa de 
todos que partem os ataques frontais à Lei Maior. 

Responsabilidade deles as notícias plantadas; 
os comentários dingidos; o martelar sobre os 
mesmos pontos; o semear descrédito sobre as 
instituições; o alardear o país ingovernável. 

Pensem. Miséria, fome, falta do essencial é a 
tônica. E, causa única dos males maiores, a falta 
das faltas, a de liberdade-educação. Inclusive e 
principalmente, o acesso à informação verdadei­
ra. Impressionante a propositada distorção sobre 
o conteúdo da Carta. Quanto mais desinformado 
e insuflado em sua insatisfação, mais servirá o 
povo de massa de manobra. 

Não há diferença entre a pressão para fazer 
a Constituição de letra morta e a exercitada, for­
çando a abertura das fronteiras. A permissão para 
exaurir nossas reservas. ("Tempo de resistir".) 

Preservar a intocabilidade das classes domi­
nantes. As máquinas do poder econômico estão 
em cima da tarefa de legislar na complementação 
dos regramentos básicos. 

Desmoralizar o parlamento é a primeira ocupa­
ção dos prepotentes. Têm saudades do arbítrio. 
É do feito dos ditadores adubar a frustração. É 
desse contexto que se alimentam. 

Apostaram no pior. Perderam. 
Jogam as fichas restantes na ânsia de Inviabi­

lizar, minimizar os avanços, apequenar os homens 
públicos. E, ante o fantasma do nenhum futuro, 
tanger o povo para o abismo. 

Nada cai do céu. Há que ajudar para ser ajuda­
do Cumprimos a primeira etapa. Consolidar é 
mais dificil ainda. Sem união, rasgaremos o que 
escrevemos e continuaremos escravos dos se­
nhores da vida e da morte que há um quarto 
de século infernizam o Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Tendo em vista a criação, atráves da Resolução 
na 2, de 1988 - CN, de iniciativa do Deputado 
Francisco Amaral e outros Senhores Parlamen­
tares, de Comissão Parlamentar Mista de Inqué­
rito, composta de 11 Senadores e 11 Deputados, 
para, no prazo de 90 dias, apurar as causas da 
crise no esporte, especialmente no futebol, a Pre­
sidênCia, de acordo com as Indicações das lide­
ranças, designa, para integrarem a referida Co­
missão, os senhores: 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasi­
leiro - Senadores Nabor Junior, Ronaldo Ara­
gão, Ruy Barcelar, Iram Saraiva, Jamil Haddad 
e os Senhores Deputados Arnaldo Martins, Fran­
cisco Amaral, MagUIto Vilela, Márcio Braga e Ono­
fre Corrêa. 

Pelo Partido da Frente Liberal - Senadores 
José Agripino, Divaldo Suruagy e os Senhores 
Deputados José Moura e Pedro Canedo. 

Pelo Partido da Social Democracia Brasileira 
- Senador José Richa e o Senhor Deputado Ziza 
Valadares. 

Pelo Partido Democrático Social - Senador 
João Castelo e o Senhor Deputado Aécio de Bor­
ba. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador 
Carlos Alberto De'Carli e o Senhor Deputado Jay­
mePaliarim. 
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Pelo PartJdo Democrático Trabalhista - Sena­
dor Maurício Corrêa e o Senhor Deputado Flori­
ceno Paixão. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Dirceu Cameiro) - So­
bre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo 
Sr. 1 ° Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N° 7, de 1988-CN 

ExcelentíSSimo Senhor Senador Humberto Luce­
na, 
M.D. Presidente do Congresso Nacional. 

Com fulcro na alínea e do parágrafo único do 
art. 30 e § 20 do art. 36 da Constituição Federal, 
nos arts. 69, 70 e alínea b do art. 75 do Regimento 
Interno do Senado Federal e no art. 39 do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados, requei­
ro a Vossa Excelência a formação de uma Comis­
são Externa do Poder Legislativo brasileiro, com­
posta de senadores e deputados, para observar 
9s efeitos do regime do apartheid na própria 
Africa do Sul, em Namíbia, Angola e Moçambique. 

Essa comissão realizará a missão respaldada 
no princípio da autodeterminação dos povos, ba­
se de sustenção da política extema brasileira, e 
nas Resoluções da Organização das Nações Uni­
das com relação ao sistema do apartheid. 

A missão de paz da Comissão será iniciada 
logo após a promulgação da nova Constituição. 

Justificação 

A cada momento, parece evidenCiar-se o 
objetivo do regime sul-africano de, utIlizando seu 
imponente poderio bélico e econômico, tentar tra­
var a construção dos novos estados africanos de 
Moçambique, Angola (países de que o Brasil foi 
pioneiro em reconhecer a independência) e de­
mais estados de primeira linha, o que representa 
perigosa ameaça à paz e à estabilidade Interna­
cionais. O jomal sul-africano New Nation, que 
acaba de ser suspenso, parece em caráter defini­
tivo, denuncia claramente os propósitos belicistas 
do regime sul-africano. 

2. A estratégia de Pretória parece impor a de­
pendência econômica e a dominação política a 
seus vizinhos, cujos territótios são violados e des­
truídos pontos e instalações estratégicas, como 
estradas, ferrovias, instalações portuárias, petrolí­
feras, centrais de energia, serVIços de comuni­
cações, etc. para privar estes países de suas saídas 
comerciais naturais para o mar e obrigá-los a 
dependência dos sistemas de transporte de Pretó­
ria para suas exportações e importações, uma 
real situação de "guerra não declarada". 

3. O regime do apartheid - que passou peri­
gosamente a testar arl1)as táticas nucleares -
criou foco de'tensão na Africa Austral, com inegá­
vel e iminentes riscos à paz mundial, intensifi­
cando sua campanha de intimidação aos países 
vizinhos., . 

4. Mais de 300 constituintes já subscreveram 
exposição de motivos ao Sr. Presidente da Repú­
blica, encarecendo o rompimento de relações di­
plomáticas e comerciais com o regime do apar­
theid. 

5 A nova Com;titUIção con2dgra entre os prin· 
cípios definidos da politica internacional brasileira 
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o repúdio ao racismo. Não se pode considerar, 
em qualquer ponto da terra, o homem criminoso 
ou indigno pelo fato de ter nascido com a cor 
da pele escura. Enquanto existir o apartheid co­
mo forma de governo, como filosofia de vida, 
como ideologia de uma minoria rica de bens ma­
tenais e agressIva, estarão permanentemente 
ameaçados os valores humanos e a paz entre 
os pOVOS. 

6. A Organização das Nações Unidas já deter­
minou, através da Resolução na 435, de 1978, 
de seu Conselho de Segurança, a retJrada das 
tropas sul-africanas da Namíbia, para que este 
país pudesse alcançar independência e autono­
mia politica. Até hoje, a ,Namibia continua ocu­
pada e colonizada pela Africa do Sul, com seus 
habitantes sujeitos às cruéis leis do apartheid, 
praticamente na miséria, enquanto o governo sul­
africano explora as extraordinárias riquezas natu­
rais e outros recursos naturais existentes no terri­
tório namíbio, num desafio direto ao poder resolu­
tivo da Organização das Nações Unidas. 

7. Pela sua formação histórica, possuindo a 
segunda população negra do mundo, o Brasil 
tem a responsabilidade política e moral de isolar 
da convivência internacional o regime do apar­
theid, apoiando o povo sul-africano na busca 
de sua autodeterminação. 

8. O apartheid é a política oficial do regime 
racista da África do Sul, consagrado em sua Cons­
tituição e em suas leis. Constitui uma violação 
a cada um dos artigos da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos. Na África do Sul se desen­
volve a maior tragédia de nosso tempo. Das 
18.966 pessoas detidas em 1985 por delitos de 
índole política, 13.556 tinham menos de 20 anos 
de idade. Quase 3.000 dos encarcerados tinham 
menos de 16 anos, além das graves restrições 
aos meios de comunicação. Tal sistema está con­
duzindo as pessoas de raça negra a nova forma 
de escravidão, sob o complacente olhar de gover­
nos e povos, que deveriam zelar para erradicar 
mancha tão odiosa nas civilizações de nosso tem­
po. 

Sala das Sessões, 14 de setembro de 1988. 

DEPUTADOS: Carlos Alberto Caó - Benedita 
da Silva - Edmilson Valentim - Paulo Paim -
Gastone Righi - Brandão Monteiro-José'Maria 
Eyrnael - Bocayuva Cunha - Vivaldo Barbosa 
- José Maurício - José Lourenço - Paes Lan­
dim - Inocêncio Oliveira - Olívio Dutra - Luiz 
Inácio Lula da SIlva - João Paulo - Bomfácio 
de Andrada - Messias Soares - Sandra Cavan­
canti - Vladimir Palmeira - Roberto Freire -
Haroldo Uma - Florestan Fernandes - Gumer­
cindo MIlhomem - Eduardo Jorge - Sigma­
ringa Seixas - Lisâneas Maciel - Marcelo Cor­
deiro - César Mala - Bernando Cabral- António 
Carlos Konder Reis - Tadeu França - Nelson 
Seixas - Domingos Leonelli-Moema São Thia­
go - Luiz Salomão - Lúcio A1cântaril - Maria 
de Lourdes Abadia - Nilso Sguarezi. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Tendo havido acordo de Lideranças, a Presidênc18 
vai submeter a votos o requerimento que acaba 
de ser lido. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam permane­
çam sentados. (Pausa.) 

AProvado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Passa-se à leitura da Mensagem Presidencial na 
116, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 116, de 1988-CN 
(N° 333/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso NaCional. 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação 
de Vossas Excelências o projeto de lei de Orça­
mento que estima a receita e fIXa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 1989, em 
cumprImento ao disposto nos artigos 65 e 66 
da Constituição Federal. 

:2 Antes que tudo, devo salientar que a elabo­
ração desta proposta orçamentária se inscreve 
em contexto da maior relevância histórica e políti­
ca, porquanto se avizinha a promulgação da nova 
ordem constitucional do País, que irá promover 
profundas e significativas mudanças institucio­
nais, económicas e sociais. Dela emergirá uma 
nova Federação, na qual os Estados e municípios, 
ao receberem mais recursos, arcarão com maio­
res responsabilidades e encargos no tocante à 
prestação de serviços públicos. 

3. A presente proposta orçamentária pretende 
ajustar-se previamente à nova estrutura federativa 
prevista no projeto constitucional, dar ao processo 
de aprimoramento técnico e otimizar a alocação 
dos escassos recursos federais, não apenas no 
que concerne ao atendimento das reais necessi­
dades sociais, setoriais e regionais, mas sobretudo 
no que se refere à redução do déficit público. 

4. O ajustamento à nova estrutura federativa 
exigiU que se procedesse uma ampla e profunda 
reestruturação do gasto público federal, visando 
sobretudo a compensar as perdas de receita da 
União por força da nova partilha de rendas públi­
cas.De fato, a incorporação, à base de incidência 
do ICM, dos impostos únicos sobre energia elétri­
ca, sobre lubrificantes e combustíveis, e sobre 
minerais e dos impostos sobre transportes e sobre 
comunicações, bem como o aumento das trans­
ferências à conta do Fundo de Participação dos 
Estados (FPE) e do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM), e a criação dos fundos regional 
e de exportações, promoverão uma substancial 
queda nas receitas do Tesouro, sobretudo em 
1989. 

5. Diante dessa realidade, resta à União lidar 
com recursos reduzidos e exercitar difíceis opções 
de gastos consistentes com a nova discriminação 
de rendas.lnevitável, portanto, que se confira pro­
priedade aos dispêndios associados a atividades 
tipicamente federais e que se busque fixar novas 
bases para atuação do Governo Federal, quer me­
diante a desconcentração intergovemamental dos 
encargos públicos, quer pelo retraimento da pró­
pria ação estatal. 

6. Na atual Administração, o planejamento e 
controle dos financiamentos e dos gastos públi­
cos vêm experimentando um contínuo aperfeI­
çoamento, mediante a criação de mecanismos 
institucionais voltados para assegurar~aior trans-
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parência na alocação de recursos públicos e pos­
sibilitar a efetiva parncipação do Congresso Na­
CIOnal no processo orçamentário. Constituem 
exemplos marcantes dessa política: a eliminação 
de dispositivos autónomos de finanCIamento co­
mo a "conta-movimento", a criação da Secretaria 
do Tesouro Nacional; a progressiva unificação or­
çamentária, que culminou com a absorção, pelo 
Orçamento Geral da União, dos orçamentos dos 
Fundos Federais e das Operações Oficiais de Cré­
dito; e a Instituição dos descritores de projetos 
e atividades, ensejando sejam especificados seus 
objetivos e metas Assim, além dos princípios da 
unidade e da umv~salidade, recuperados ao lon­
go do meu governo, se incorpora à prática orça­
mentária o princípio da programação tornado pú­
blico à sociedade brasileIra por intermédio de Vos­
sas ExcelênCIas 

7. Restou, todavia, a desconcertante incapa­
cidade de previsão no que diz respeito à evolução 
dos preços orçamentários, especialmente em 
conjuntura caracterizada por elevados índices in­
f1aclonários.Nessas circunstàncias, tornam-se fre­
quentes as eXigênCIas de revisão orçamentária, 
tendo em vista a rápida desatualização dos valores 
de receita e despesas, o que finda por desfigurar 
inteiramente a estrutura originaI da LeI de MeiosA 
presente proposta orçamentária cuida de oferecer 
um tratamento adequado à questão, elidindo os 
incovenientes que permeiam a sistemática vigen­
te em orçamentos anterIores. 

8. Do ponto de vista de finanças públicas, a 
questão crucial consiste em estabelecer, no Orça­
mento Geral da União, uma política de gastos 
que tome possível a consecução das metas de 
redução do déficit público estabelecidas no "Pro­
grama de Modermzação e Ajustamento (PMA) 
1988-1989", em execução a partir do início de 
1988. 

9. A redução de défiCIt público, conforme se 
preconiza no referido programa, é condição indi­
pensável ao êXito da política de combate à infla­
ção, à medida que propricia condições para que 
a política monetária fique liberada para o controle 
da liquidez e da demanda agregada.O sucesso 
da política antinflacionária, por sua vez, é que tor­
nará possível suplantar os desequilíbrios macroe­
conômicos que inibem os investimentos, possibi­
litando, desse modo, a retomada do desenvol­
vimento. 

10 Graças à execução de uma rígida política 
fiscal, o déficit potencial global, que no início deste 
ano era estimado em 8% do PIB, foi sensivelmente 
reduzido, situando-se no patamar de 1,06% ao 
flITI do prImeiro semestre, o que toma viável a 
meta programada para 1988, equivalente a 4% 
do PIB. 

11. Mantida a coerência dessa política fiscal, 
estarão asseguradas as metas previstas para este 
ano, em razão das diversas medidas de ajuste 
adotadas até o momento, sobretudo os cortes 
de gastos federais contJdos no projeto de lei rela­
tivo ao excesso de arrecadação, encaminhado re­
centemente a esse Congresso. 

12 Com respeito ao exercício de 1989, pre­
tende-se, de conformidade com meta estabele­
cida no programa, redUZIr o déficit público a um 
nível máximo de 2% do PIB. De per si, o déficit 
do Orçamento Geral da União (inclUSive transfe-
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réncias para as empresas estatais) não deverá 
ultrapassar 1,5% do PIB A comblOação dessas 
metas sigmfica dizer que a diferença em relação 
ao déficit programado de 2% correrá à conta dos 
orçamentos da previdência social, das empresas 
estatais e dos estados e municípios. 

13. Nesse contexto, alinham-se, como princi­
paIS linhas conceptuais desta proposta orçamen­
tária, a reestruturação do gasto público federal, _ 
a adoção de lOovações metodológicas na siste­
mática orçamentária e a vinculação do Orçamen­
to Geral da União à meta de redução do déficIt __ 
público. 

REESTRUTURAÇÃO DO GASTO 
PÚBLICO FEDERAL 

14. A reestruturação do gasto público federal 
envolveu um acurado exame dos programas seto­
riais, sob a responsabilidade de diferentes órgãos 
e entidades. Seu objetivo precípuo foi o de fIXar 
diretrizes e criar mecanismos que possibilitem 
uma rápIda adaptação do Orçamento Geral da 
União às normas contidas no futuro texto constitu­
cional. O universo dessa reestruturação foram as 
despesas contabilizadas como "Outras Despesas 
Correntes e de CapitaL" 

15. Os contingenciamentos de despesas al­
cançaram basicamente: transferências voluntá­
rias para estados e municipIos; atividades e proje­
tos financiados por impostos cuja titularidade pas­
s.uá à competência dos estados e municípIos, 
ou associados a encargos que serão transferidos 
para essas entidades federativas; e contrapartidas 
federais ao financiamento externo de projetos es­
tGIduais e municipaIS. 

16. Ocorre, todavia, que tais medidas se afigu­
réIram insufiCIentes para enfrentar a perda de re­
ceitas federais, o que faculta concluir que, nos 
termos do projeto constitucional, resultarão ainda 
positivas as transferências líquidas para os esta­
dos e municípios. Desse modo, a nova partilha 
reclamou medidas complementares que afeta­
ram despesas tipicamente federais. Incluem-se, 
nesse conjunto, subsídios, novos mvestimentos, 
gastos associados a atividades que devem ser 
pIivatizadas ou que traduzem uma flagrante so­
bI eposição de ações. 

17. As alocações à conta do Finsocial ficaram 
restritas tão-somente às ações nas áreas de saúde, 
previdência e assistência social. Análoga proVi­
dênCIa foi adotada em relação às receItas prove­
nientes de concursos de prognósticos - inclusive 
aquelas destInadas ao Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social (FAS) 

18. Foram constituídas provisões especIfica­
mente voltadas para atender aos requisitos da 
nova partilha de rendas públicas, desde a transfe­
rência de titularidade de impostos até o aumento 
nos percentuais dos impostos sobre a renda e­
sobre produtos industrIalizados destinados à for. 
mação do FPE e do FPM, daí passando à institui­
çêlo dos fundos regional e de exportações. 

INOVAÇÕES METODOLÕGICAS NA 
SISTOOTlCA ORÇAMENTÁRIA 

19. Com respeito às inovações na sIstemática 
.orçamentária, a principal medida contida na pre-
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sente Proposta consiste em adotar mecanismos 
autocorretivos da estrutura original, tomando o 
orçamento menos vulnerável às flutuações de 
preços. 

20. Em verdade, as dificuldades inerentes à 
projeção de inflação, têm levado o Executivo a 
encaminhar ao Congresso Nacional projetos de 
lei de "excesso de arrecadação", com base em 
reestimatIvas da receita orçamentána. Recente­
mente, ante a conjuntura de incertezas e de infla­
ção crescente, tais fatos têm OCOrrido já a partir 
do primeiro semestre, descaracterizando cada vez 
mais os propósitos originaIs do Orçamento. 

21. Nessas condições, a peça orçamentária 
deIXa de constituir mecamsmos capaz de asse­
gurar o cumprimento das pnoridades estabele­
cidas e da meta do déficit público Além disso, 
as mudanças de alocação de recursos não apare­
cem claramente evidenciadas ao longo da execu­
ção orçamentária e mantêm-se presentes, duran­
te todo o exercício financeiro, as pressões sobre 
o Executivo, inclusive dos próprios órgãos gesto­
res - pressões que, em condições normaIS, só 
deveriam existir na fase de elaboração. Em todo 
esse contexto, fica nitidamente dificultada a lOte­
gração efetiva do Congresso Nacional ao pro­
cesso de orçamentação. 

22. Cabe, aSSIm, adotar nova sistemática or­
çamentária capaz de reduzir, ao mínimo, os efeitos 
das projeções de inflação. Em linhas gerais, os 
princípios báSICOS da sistemática ora proposta são 
os seguintes: 

a) previsão de receitas e fIXação das despesas 
a preços de determinado mês do ano em que 
o orçamento está sendo elaborado; 

b) durante a execução do orçamento, as des­
pesas serão periodicamente atualizadas com base 
na taxa de inflação efetivamente observada até 
o momento da atualIzação, adotando-se para a 
r~eita, quando for o caso, projeções de curto 
período; 

c) a atualização monetária das despesas se dá 
por grandes grupos, observados o comportamen­
to dos índices que condicionam a sua variação, 
o grau de rigidez de sua programação e o compor­
tamento da receita, conforme a seguir indicado: 

- Pessoal e Encargos Sociais: Unidade de Re­
ferênCIa de Preços (URP); 

- Serviço da Dívida Externa e Contrapartida 
de Empréstimos Extemos: taxa de câmbio; 

-Serviço da Dívida Interna: Obrigações do Te­
souro Nacional (OTN); e 

- Outras Despesas Corr~ntes e de CapItal e 
Reserva de Contmgência: Indice de Preços ao 
Consumidor (IPC), desde que o valor corrigido 
desse grupo de despesa tenha como limite o valor 
da receita do Tesouro (inclusive operações de 
crédito) monetariamente atualizado, deduzidas as 
despesas com os demais grupos e as transfe­
rências constitucionais para estados e municípios, 
e observados, alOda, o limIte fIXado para o déficit 
público; 

d) a LeI Orçamentária passa a conter dispo­
sitivo autorizando o Poder Executivo a promover 
a periódica atualização monetária do orçamento 
aprovado, segundo a sistemática ora descrita. 

23. O Orçamento das Operações Oficiais de 
Crédito possui características especiais, dado que 
contempla financiamentos a ativldades agroin­
dustriais e de exportação, bem como' refinancia- __ 
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mento de dívidas internas e extemas. Assim, por 
eXigir tratamento peculiar, a atualIzação monetária 
desse agregado orçamentáno deverá levar em 
conta a variação das OTN e das tGIXas cambiais 
em relação a diversas moedas, e a sazonalidade 
dos desembolsos e respectivos retomos 

24. No caso específico desta proposta orça­
mentária, todos os preços estão referidos a junho 
de 1988, cabendo acrescentar, contudo, que os 
valores do orçamento aprovado serão atualizados 
para dezembro de 1988, quando do início de sua 
execução. A partir daí aplicar-se-á a sistemática 
descrita. 

A RECEITA ESTIMADA 

25. A Receita do Tesouro Nacional, prevista 
para 1989, atinge Cz$ 5.990,0 bilhões, excluin­
do-se as Operações de Crédito. Desse total Cz$ 
4.425,7 bilhões representam recursos da União 
e Cz$ 1.564,3 bilhões constituem as transferên­
cias aos estados e municípios, de acordo com 
a sistemática de partilha de impostos em VigOr. 
O montante de operações de crédito está fIXado 
em Cz$ 4.062,6 bilhões, sendo Cz$ 3.818,5 bi­
lhões mediante colocação de títulos sob a respon­
sabilidade do Tesouro Nacional e Cz$ 244,1 bi­
lhões provenientes de outras operações de cré­
dito. A ReceIta de Outras Fontes, gerada pelas 
entidades da administração indireta, atinge Cz$ 
372,0 bilhões. As receitas próprias dos Fundos 
Federais e as do Orçamento das Operações Ofi­
ciais de Crédito correspondem, respectivamente, 
a Cz$ 3.462,9 bilhões e cá 2.109,4 bIlhões. 

26. A Receita do Tesouro está estimada com 
base no conceito de arrecadação líquida, ou seja, 
após a dedução dos incentivos, abatimentos e 
restituições. Quanto às isenções, e boa parte dos 
incentivos fiscais em vigor, sua quantificação é 
dificil porque, mUltas vezes, não é possível deter­
minar as alíquotas a que ficariam sujeitas. Isto 
se torna especialmente complexo quando se trata 
de Impostos com a caracteristica de seletividade 
e que estão estruturados sobre uma extensa pauta 
de alíquotas diferenciadas. A despeIto desses óbi­
ces, estimou-se que a renúncia de receita para 
1989, à conta dos principais impostos federais, 
é da ordem de Cz$ 1 238,2 bIlhões, correspon­
dente a 20,7% da ReceIta do Tesouro. 

27. A Receita do Tesouro para 1989, quando 
comparada com a reestImativa para 1988, excluí­
das as operações de crédito em ambos os casos, 
apresenta crescimento real de I 1,2% , em virtude, 
sobretudo, do crescimento real do PIB e de altera­
ções na legislação dos impostos sobre a renda, 
sobre a importação e sobre produtos indusma­
Iizados, mormente aquelas relacionadas com a 
redução de prazos de recolhimento e aperfeiçoa­
mento dos SIstemas de bases correntes 

28. O Imposto sobre a Renda constitui a 
maIor fonte de recursos do Tesouro Nacional, 
estimando-se sua arrecadação bruta em Cz$ 
3.302,3 bilhões. Com as reduções decorrentes 
dos incentivos fiscais e restituições a pessoas juri­
dicas (Cz$ 373,7 bilhões), das restituições às pes­
soas fisicas (Cz$ 274,0 bilhões) e das destinações 
ao PIN/Proterra (Cz$ 218,6 bilhões), a receita líqui­
da do IR é de Cz$ 2.436,0 bilhões, correspondente 
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a 40,7% da receita total, exclusive operações de 
crédito. Desse montante 33,3% provêm de pes­
soas físicas e 66,7% das pessoas jurídicas. 

29. A estimativa da arrecadação bruta do Im­
posto sobre Produtos Industrializados alcança Cz $ 
1.279,0 bilhões. O valor líquido para programação 
orçamentária é de Cz$ 1.173,0 bilhões, após a 
dedução da restituição correspondente ao crédi­
to-prêmio concedido às exportações de produtos 
manufaturados. Os produtos do fumo represen­
tam o principal componente na arrecadação, ge­
rando 25,5% (Cz$ 299,0 bJlhões) da receita líquida 
total. Destacam-se, ainda, os setores de bebidas 
e de material de transportes que, juntos, repre­
sentam 24.2% da receita do IPI. 

30. A arrecadação estimada do Imposto sobre 
Importação apresenta um crescimento real de 
aproximadamente 43,7%, bastante superior ao 
crescimento real esperado para as Importações 
tributáveis. Esse fato decorre das alterações na 
política de comércio exterior, realIzadas a partir 
do segundo semestre de 1988, em virtude das 
quais foram eliminados a Taxa de Melhoramento 
dos Portos e o Imposto sobre Operações Finan­
ceiras incidentes nas operações cambiais de im­
portação e reestruturado o sistema de tarifas 
aduaneiras. Em consequêncIa, o Imposto sobre 
Importação passou a absorver parte da receita 
gerada por esses tributos. Além disso, tomou-se 
em consideração o efeito resultante da substi­
tuição do dólar fiscal pela sua cotação diána para 
fins de determinação da base de cálculo do im­
posto. 

31. A contribuição para o Finsocial foi elevada 
de 0,5% para 0,6% durante 1988, visando gerar 
recursos para os programas de reforma agrária. 
Nas estimativas para 1989 levou-se em conta o 
prazo final de cobrança do adiCIonal nos termos 
da legislação em vigor. 

A DESPESA FIXADA 

32. A fIXação da despesa observou as segum­
tes diretrizes básicas' adaptação do Orçamento 
à nova ordem constitucional; reversão da tendên­
cia de déficits crescentes; atendimento às priori­
dades sociais, setorialS e regionais; e preservação 
das funções tipicas da União, ajustadas ao novo 
arranjo institucional. 

33. As limItações do quadro de receitas resul­
taram na adoção de medidas visando ao contin­
genciamento de despesas, a exemplo daquelas 
enfeixadas no esforço de reestruturação do gasto 
público federal. A de<;pesa. em VIsta das assina­
ladas restrições, foi fIXada em Cz$ 10.052,6 bi­
lhões. 

34. Os dispêndios com Pessoal e Outros En­
cargos foram limitados em 65% das ReceItas do 
Tesouro. deduzidas as transferências constitucio­
nais para estados e municipios e as provisões 
constituídas para atender à perda de receitas da 
Uniãó, em virtude da nova discriminação cte ren­
das públicas. Essas despesas atingiram um total 
de Cz$ 2.474,9 bilhões, que equivalem a 24,6% 
da Despesa Orçamentária. 

35. Cabe registrar que, do montante das des­
pesas com Pessoal e Encargos Sociais, 47.1% 
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são canalizados para o Ministério da Educação 
e para Encargos Previdenciários da União. O volu­
me de recursos destinados ao MEC, que participa 
com 20,3% desses dispêndios, sofreu acréscimo 
substancial em 1988, em virtude do Plano Único 
de Classificação e Retribuição de Cargos e Em­
pregos, instituído pela Lei n° 7.596/87, abrangen­
do todas as instituições federais de ensino. inclu­
sive escolas técnicas. Além disso, a isonomia sala­
rial entre autarquias e fundações, no campo do 
ensino superior, também concorreu para esse in­
cremento, uma vez que, de janeiro de 1987 a 
março de 1988. houve um aumento_ de 90% no 
valor real dos gastos associados com essas des­
pesas. Quanto aos Encargos Previdenciários da 
União, o acréscimo se deve à concessão do 13° 
salário para inativos e pensiomstas, e à correção 
dos valores dos benefícios que se encontravam 
extremamente defasados. 

36. Os dispêndios com Amortização e Encar­
gos da Dívida, correspondentes a Cz$ 2310,5 
bilhões, foram calculados utilizando-se em seu 
cômputo a taxa média de câmbio e o valor da 
OTN, vigentes em junho de 1988, aplIcados aos 
cronogramas mensais de pagamento para 1989, 
expressos em dólares e OTN, respectivamente, 
para as dívidas extema e intema. 

37. Pesaram SIgnificativamente nos encargos 
financeIros, a evolução das taxas de juros e a 
rápida expansão da dívida interna Com a sensível 
redução dos fluxos de financiamentos externos 
e a inexistência de um aumento compensatório 
da receita tribut~a, o financiamento dos gastos 
do Governo foi.assegurado mediante o cresci­
mento acentuado da dívida mobiliária cujos en­
cargos equivalem a 65,3% do total desse grupo. 

38 A propósito da dívida externa, tem sido 
uma preocupação permanente do meu Governo 
renegociá-la em termos que atendam aos interes­
ses do País e à sua soberania, de sorte a restaurar 
o fluxo de entrada de novos recursos, Importante 
condição para lograr crescimento econômico 
sustentado. 

39. Visando confenr maior racionalidade ao 
uso dos recursos, centralizou-se a gerência finan­
ceira das despesas com amortizaçã~ e encargos 
da dívida, preservando-se, porém, os registros re­
lativos às instituições benefiCIárias dos emprés­
timos. 

40. As contrapartidas de empréstimos exter­
nos, no montante de Cz$ 33,2 bilhões, corres­
pondem apenas aos compromissos de responsa­
bilidade do Governo Federal, já escoimados aque­
les relativos a contratos de financiamento externo 
a estados e municípios. Para dar cumprimento 
a essa decisão, o Governo Federal empreenderá 
negociações com as entidades financiadoras, vi­
sando a alterações dos contratos vÍgentes. 

41. Vale assinalar que, para a determinação 
do montante dos dispêl)dlqs com contrapartidas 
de empréstimos-externos, foram observados os 
cronogramas mensais de liberação de recursos, 
expressos em dólares, considerada a taxa de câm­
bio de junho de 1988. Nesse caso, igualmente. 
os recursos foram centralizados, ficando sob su­
pervisão da Secretaria de Planejamento e Coorde­
nação da Presidência da República que adminis­
trará sua liberação em função do acompanha­
mento da execução dos projetos e das necessi­
dades relativas a ingresso de divisas. 
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42. Às transferênCIas constitucionas para esta­
dos e mumcípios, foram alocados recursos no 
valor de Cz$ 1.564,3 bilhões. Além degsas transfe­
rências, foram destinados Cz$131,7 bIlhões para 
despesas com pessoal nas áreas de saúde e edu­
cação do Distrito Federal, pessoal e outros cus­
teios da área de segurança pública do Distrito 
Federal, e pessoal remanescente de estados e 
territórios extintos. 

43. Antecipando-se à nova partilha de rendas 
públicas. preVIsta no projeto constitucional. foram 
constituldas provisões para atender às virtuais per­
das de receita da União. Esses recursos totaliza­
ram Cz$ 620,2 bilhões. 

44 Em outras despesas correntes e de capital 
recaiu, mais fortemente, o esforço no sentido de 
redUZIr o déficit publico. à vista das peculiaridades 
de sua composição. O montante de recursos, da 
ordem de Cz$ 3.049,5 bilhões que lhes foi reser­
vado, eqUIvale a 30,3% da despesa orçamentária. 
Deduzidos desse valor os recursos destinados ao 
orçamento das operações oficiais de crédito, à 
reserva de contingência e à provisão para com­
pensar sazonalidades, restaram, para alocação à 
programação dos órgãos, Cz$ 2.l39,0 bilhões, 
correspondentes a 21,3% da despesa orçamen­
tária. 

45. As alocações de recursos, em nível dos 
projetos e atlVldades que integram esta proposta 
de orçamento, refletem o difícil exercicio de com­
patibilIzar, a um só tempo: a preservação da priori­
dade que meu governo vem procurando conferir 
aos setores sociaIS; a revisão do perfIl operacional 
da União, que se despe da característica de prin­
cipal executora de projetos, programas e ativida­
des no setor publico, mas conserva um impor­
tante elenco de funções tipicas; e a escassez de 
recursos efetivamente programáveis, decorrente 
da nova partIlha de rendas públicas e da rigidez 
e vulto das despesas com pessoal e com serviço 
da divida. 

46 Em que pese o contexto fortemente restri­
tivo, as pnondades na alocação de recursos alcan­
çaram espeCIalmente. projetos sociais (distribui­
ção de leite para crianças carentes, merenda. esco­
lar, distribuição do livro didático e material escolar, 
apoIo à população urbana carente, m~tirão habi­
tacional comunitano, desenvolvimento de açôes 
de promoção social e outros); projetos regionais 
(a exemplo do Projeto São Vicente: voltado para 
o apoio às diferentes formas associativas dos pe­
quenos produtores ruraIs do Nordeste, e do Pro­
jeto Padre Cícero, concebido com o propósito 
de assegurar a Implantação de mfra-estrutura hi­
dráulica de baixo custo em pequenas proprie­
dades rurais no semi-árido nordestino); projetos 
setorials selecionados - como os que se relacio­
nam com as atividades de ciência e tecnologia, 
e de irrigação no Nordeste; e, por fim, projetos 
vinculados a funções típicas federaIS - a exemplo 
de política externa e defesa nacional. 

47. Com respeito aos encargos financeiros da 
União, os recursos englobados nessa rubrica al­
cançam um montante de Cz$ 2.443.9 bilhões, 
dos quais Cz$ 1.797,7 bIlhões destinam-se, em 

Lsua maior parte. ao atendimento de despesas rela­
cionadas com díVIdas externa e interna assumidas 
r,ela Umão, por força de legislação específica, e 
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Cz$ 646,2 bilhões às transferências do Tesouro 
Nacional ao orçamento das operações oficiais de 
crédito. 

48. Os compromissos que integram os encar­
gos financeiros da União consistem, essencial­
mente, em: pagamento de encargos associados 
à dívida mobihária interna da União; pagamento 
de compromissos vencidos, contratados em 
moeda estrangeira por entidades federais, inclu­
sive os decorrentes de avais concedidos pelo Te­
souro NaCional ou por instituição financeira ofi­
ciai; amortização e encargos de financiamentos 
assumidos pala União, em decorrência da extin­
ção da Superintendência NaCional de Marinha 
Mercante; amparo a empreendimentos agrope­
cuários abrangendo os financiamentos concedi­
dos pelo crédito rural (Proagro); amortização e 
encargos financeiros de empréstimos externos 
contraídos por empresas estatais, governos esta­
duais, municipais e outras entidades, e posterior­
mente assumidos pela União; resgate e pagamen­
to de encargos de títulos da dívida agrária, emiti­
dos com vistas a indenizar a desapropriação de 
terras para fins de colonização e reforma agrária; 
integralização, pelo BNDES, do aumento do capi­
tal social da Companhia Florestal Monte Dourado, 
tendo como finalidade transferir seu controle para 
a imciativa privada nacional; subscrição de au­
mento de capital da Companhia Brasileira de In­
fra-Estrutura Fazendária - INFAZ, destinado à 
amortização e encargos decorrentes de emprés­
timos externos; amortização e encargos de finan­
ciamentos externos que, até dezembro de 1987, 
eram atendidos no âmbito do orçamento mone­
tário; participação do Tesouro Nacional, através 
do Instituto de Resseguros do Brasil, no seguro 
das operações de financiamento à exportação 
de navios de fabricação nacional, em curso anor­
mal de pagamento; ressarcimento ao BNDES dos 
encargos relativos ao Programa de Assistência 
Especial (PAE); ressarcimento parcial dos investi­
mentos em projetos de irrigação na área de atua­
ção da Sudene; e absorção da díVida fundada 
e dos encargos financeiros do extinto Território 
Federal de Rondônia e de suas entidades vincu­
ladas, bem como da dívida fundada externa do 
Estado de Mato Grosso, contratada anteriormente 
ao prócesso de desmembramento efetivado em 
1979. 

O ORÇAMENTO DAS OPERAÇÕES 
OFICIAIS DE CRÉDITO 

49. O Orçamento das Operações Oficiais de 
Crédito, que no meu Governo passou a constituir 
parte integrante do Orçamento Geral da União, 
consagra esforço inédito nas finanças públicas 
do País para conferir-lhe maior transparência e 
dar-lhe efetivo sentido de umcidade e universa­
lidade .. 

50. Esse orçamento abrange recursos destina­
dos à realização de aplicações de financiamento, 
tais como: custeio, comercialização e investimen­
to agropecuários e agroindustriais; formação de 
estoques reguladores; investimentos industriais; 
incentivo à exportação, e investimentos em irriga­
ção no Nordeste. Consta, também, desse orça­
mento, o aporte de recursos para o refinancia-
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mento de dívidas externas contraídas pelos gover­
nos estaduais ou municipais, bem como em de­
corrência de avais concedido pelo Tesouro Nacio­
nal a empresas estatais federais, estaduais e muni­
cipais. 

51. O montante de dispêndios previsto para 
1989 está orçado em Cz$ 2.755,6 bilhões, tendo 
como fontes Cz$ 2.109,4 bilhões provenientes de 
retorno de empréstimos, Cz$ 537,5 bilhões oriun­
dos da colocação de Títulos de Responsabilidade 
do Tesouro Nacional, Cz$ 15,9 bilhões provemen­
tes do PINlProterra e Cz$ 92,8 bilhões obtidos 
através de operações de crédito externas. 

52. O valor global relativo a transferências do 
Tesouro para esse Orçamento está fixado em Cz$ 
646,2 bilhões, correspondentes a 6,4% da despe­
sa orçamentária. Parte desse valor está compu­
tado em Amortização e Encargos da Dívida (Cz$ 
8,5 bilhões) e o ~estante em Outras Despesas 
Correntes e de Capital (Cz$ 637,7 bilhões). A fim 
de atender às oscilações sazonais dos desem­
bolsos e respectivos retornos foi constituída uma 
provisão para compensar as sazonalidades, no 
montante de Cz$ 122,8 bilhões. 

53. Os recursos constantes desse orçamento 
destinam-se às seguintes atividades: financiamen­
to da política de preços agrícolas através da co­
mercialização de produtos, tais como trigo, arroz, 
feijão, milho, algodão, soja, sorgo e farinha; finan­
ciamento parcial da dívida externa da Eletrobrás, 
Siderbrás, Nuclebrás e ltaipu, dos governos esta­
duais e municipais, de suas empresas estatais 
e das concessionárias de energia elétrica; custeio 
das safras agrícolas, incentivando a produção de 
alimentos básicos, especialmente por parte de mi­
ni e pequenos produtores; expansão das exporta­
ções brasileiras, através do Fundo de Financia­
mento à Exportação - Finex; investimentos em 
propriedades rurais, notadamente os destinados 
à aquiSição de equipamentos, construção de silos, 
conservação de solos, irrigação e incorporação 
de novas áreas agrícolas; investimentos indus­
triais; comercialização de açúcar pelo 1M; garan­
tia da disponibilidade de produtos básicos no mer­
cado, em períodos de entressafra; suporte credi­
tíCIO ao setor pecuário, com vistas ao aumento 
da produção de ahmentos e a consequente regu­
larização de preços de mercado; e investimentos 
p,rivados em irrigação, objetivando a elevação da 
produtividade das lavouras nas regiões Nordeste 
e Centro-Oeste. 

O ORÇAMENTO GERAL DA UNlÃ011989 
E O DÉFICIT PÚBUCO 

54. Nada obstante a amplitude das mudanças 
introduzidas no 9rçamento Geral da União, esta 
proposta encerra um déficit equivalente a 2,26% 
do PIB que, somado às transferências de capital 
para empresas estatais, se eleva a 2,75% do PIB. 

55 Assim, para viabiliZar a meta de, no máxi­
mo, 2% do PIB para o déficit de todo o setor 
público não-financeiro, que compreende, além do 
OGU, . os orça~entos dos governos e empresas 
estatais estaduaiS e municipais, do Sistema Nacio­
nal de Previdência e Assistência Social, e das em­
presas federais, toma-se necessário promover 
ajustes adiCionais. 
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56. Do lado das despesas, é de destacar a co­
nhecida rigidez dos dispêndios com pessoal e 
com juros e outros encargos da dívida pública 
- estes últimos de pouca sensibilidade à ação 
governamental no curto prazo, visto que, em boa 
medida, se explicam pelo estoque de dívida gera­
do em exercícios anteriores, ademais de outras 
razões, a exemplo da variação das taxas de juros 
internacionais 

57. Quanto aos gastos com pessoal, em face 
do seu significativo impacto no Orçamento da 
União, impõe-se a adoção de medidas adicionais 
às estábelecldas na presente proposta (limite de 
65% em relação à receita líquida do Tesouro) 
que permitam reverter o quadro atual, ainda que 
em horizonte mais dilatado. 

58. Isto posto, para tornar viável a meta estabe­
lecida para 1989, é indispensável que se promova 
um esforço'fiscal adicional não inferior a 1.25% 
q? PIB. Tal ajuste revela-se exequível à medida 
qu,e se constata, ao longo dos últimos anos, uma 
queda. não apenas da receita líquida da União, 
mas também da própria carga tributária líquida. 

59. Com efeito, a receita líquida da União, que 
havia atingido valores ao redor de 9% do PIB 
no início da década de 70, 8% na primeira metade 
dos anos 80 e 7% no ano passado, deverá redu­
zir-se, em 1989, para cerca de 6,2% do PIB, por 
força, principalmente, do aumento das transfe­
rências constitucIOnais a estados e municípios. 

60. Por süa vez, no conceito mais amplo de 
contas nacionais, a carga tributária líquida total 
caiu de mais de 17% do PIB no início da década 
de 70 para aproximadamente 12% nos anos 80. 
As causas dessa queda foram os aumentos dos 
juros internos, subsídios e incentivos fiscais, além 
da redução da receita bruta da União, à vista de 
maior crescimento relativo das exportações in­
dustriais, aceleração inflacionária e aumento da 
evasão fiscal. 

61. Senhores Membros do Congresso Nacio­
nal, as dificuldades inerentes à condução pacífica 
da transição política e ao rearranjo das instituições 
nacionais, a instabilidade econômica e a crise nas 
finanças públicas, os justos reclamos da sõcie­
dade brasileira e a escassez de recursos para asse­
gurar taxas adequadas de crescimento econômi­
co sustentado têm compelido o meu governo a 
adotar proVidências para superar obstáculos que 
amiúde se sucedem, de que são exemplos aque: 
les a que me referi nesta mensagem, e que condi­
cionaram a elaborçaão desta proposta de Orça­
mento Geral da União para 1989, de caráter adap­
tativo capaz de absorver o espírito federativo implí­
cito na nova Constituição, conquanto procure 
obedecer rigorosamente às normas vigentes. 
Nem por isso dei qualquer mostra de esmorecer 
diante da árdua missão que o destino colocou 
sobre meus ombros, nem me canso de renovar 
a minha profunda crença na democracia e a mi­
nha inabalâ\lel fé no futuro do nosso País. 

62. São estas as considerações que ora sub­
meto à elevada apreciação de Vossas Excelências 
a respeito do projeto de lei do Orçamento Geral 
da União para o exercício financeiro de 1989. 

Na oportunidade, reitero a Vossas Excelências 
a expressão do mais alto apreço. 

Brasília, 31 de agosto de 1988. - José Sar­
ney. 
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NECESSIDADES DE ANANCIAMENTO liQUIDO (CONCEITO OPERACIONAL) (') 

ESPECIFICAÇÃO VALOR EM%/DO PIB 
(C2$ BILHões DE JUNHO-88) 

1- RECEITAS DO TESOURO 5.990,0 9,76 
11- TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS A ESTADOS E MUNiCíPIOS 1.564,3 2,55 

III - PROVISÃO PARA REDUÇÃO DE RECEITAS E ACRÉSCIMO DE TRANSFERÊNCIAS 
A ESTADOS E MUNICíPIOS 620,2 1,01 

IV - RECEITA liQUIDA DO TESOURO (I - II - III) 

V - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO TESOURO 

· ESTADOS E MUNiCíPIOS (PESSOAL E CUSTEIO) 

• SINPAS 
• JUROS E OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS DA DIV. PÚBLICA 

• SUBsiDIO AO CRÉDITO RURAL 
· EMPRESAS ESTATAIS (SUBSíDIOS E SUBVENÇÕES) 

VI - RECEITA LíQUIDA DE TRANSFERÊNCIAS E JUROS (IV - V) 

VII - DESPESAS 

· PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
• DESPESA LIQUIDA COM PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

• DEMAIS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

VIII- NECESSIDADES DE FINANCIAMENTO LíQUIDO EXCLUSIVE TRANSFERÊNCIAS 

DE CAPITAL ÀS EMPRESAS ESTATAIS (VII- VI) 

IX - AJUSTE PARA O CRITÉRIO DE FINANCIAMENTO - BACEN (INCLUSIVE 

"FLOAT" DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO) 
X - NECESSIDADES DE FINANCIAMENTO LíQUIDO (CONC. OPERACIONAL), 

EXCLUSIVE TRANSF. CAPITAL ÀS EMPRESAS ESTATAIS (VI/I + IX) 

XI- TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL ÀS EMPRESAS ESTATAIS 

XII - NECESSIDADES DE FINANCIAMENTO liQUIDO - CONCEITO OPERACIONAL 

BACEN (X + XI) 

3.605,5 6,20 
1.781,2 2,90 

131,7 0,21 
10,3 0,02 

1.353,3 2,20 
28,2 0,05 

257,7 0,42 
2.024,3 3,30 
4.418,7 7,20 
2.269,3 3,70 

59,5 0,10 
2.089,9 3,40 

2.394,4 3,90 

(1.006,9) ( 1,64) 

1.387,5 2,26 

300,0 0,49 

1.687,5 2,75 

(") Os valores constantes desse quadro têm por ~ase elementos de recella e despesa integrantes da proposta orçamentána de 1989. Os 
conceitos, entretanto, observam a metodologia de cálculo Visando à quantificação das necessidades de FinanClamenlo LIquido (con­
ceito operacional), especificada no "Programa de Modernização e Ajustamento (PMA) 1988 - 1989". 

(*) PROJETO DE LEI N° 1, DE 1988-CN 

Estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1989, 

(.) Será pubhcado em suplemento Íl presente edIÇão. 

O SR, PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De 
acordo com o disposto no artigo 90 do regimento 
comum, a màtéria que acaba de ser lida será 
examinada e receberá pa,receres da Comissão 
Mista de Orçamento, designada por esta presi­
dência na sessão do Senado do dia 15 de junho 
próximo passado. 

Os senhores parlamentares poderão oferecer 
emendas, perante a comissão, no prazo de 20 
(vinte) dias, a contar da distribuição dos avulsos. 

Publicados os Pareceres da Comissão Mista e 
distribuídos os respectivos avulsos, esta presidên­
cia, esgotadô o prazo de 5 dias previsto no artigo 
97 do regimento comum, convocará sesão con­
junta para apreciação da matéria. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Vai 
ser procedida a leitura das Mensagens Presiden­
ciais nOs 95, 107, a 115, 117 a 130. 

O Sr. 10 Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 95, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 95, de 1988-CN 
(N° 252/118, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 55 da 
Constituição Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos Se­
nhores Ministros de Estado da Fazenda e Chefe 
da Secretaria de Planejamento e Coordenação 
da Presidência da República, o texto do Decre­
to-Lei na 2.443, de 24 de junho de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 28 do mesmo 
mês e ano que "institui sistemática para atuali­
zação monetária do Orçamento Geral da União, 
autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicio­
nais e dá outras providências". 

Brasília, 27 de junho de 1988. - José Samey, 

E.M. na 129 Em 20 de junho de 1988 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca, 
Com a retomada do processo inflacionário, tor­

naram-se ultrapassadas as expectativas embuti­
das no Orçamento Geral da União - OGU. O 
projeto de lei encaminhado ao Congresso Nacio­
nal, que contemplava inicialmente uma inflação 
esperada de 60% no ano fiscal, foi reformulado 
em face da nova realidade, tomando-se por base 
uma inflação de 120%. Entretanto, essa reformu-

lação ja se mostra novamente ultrapassada, haja 
vista que só no período de janeiro a maio do 
ano em curso a inflação acumulada já atingiu 
124% 

2. Tem-se verificado, assim, a persistente ina­
dequação do Orçamento diante do processo mfla­
cionario, a qual resulta da imprevisibilidade quan­
to ao comportamento futuro dos preços. Por essa 
razão, a elaboração e a gestão orçamentárias de­
frontam-se freqüentemente com o dilema de 
aproximar mais as hipóteses ao cenário real, con­
tribUindo dessa forma para a exacerbação das 
expectativas, ou trabalhar com valores que anteci­
padamente se reconhecem como irreais e que 
conduzem a penódicas revisões da Lei Orçamen­
tária originalmente aprovada, que acabam por 
comprometer a programação da política fiscal pa­
ra o exercício. 

3. Um dos principaiS avanços do atual Gover­
no tem sido o aperfeiçoamento do processo de 
planejamento, controle e autorização do financia­
mento e dos gastos orçamentários, resultando 
em maior transparência na alocação dos recursos 
públicos. A eliminação de dispositivos autofinan­
ciadores, como a "conta-movimento", e a unifica­
ção orçamentária, não apenas permitem agora 
que o Orçamento reflita mais fielmente a ação 
do .Govemo, como também estabelecem meca­
nismos institucionaiS que conduzem à efetiva inte­
gração do Congresso Nacional no processo orça­
mentário. 

4. ASSim, as atuais condições mstitucionais 
possibilitam melhor avaliação do papel do Gover-



Setembro de 1988 

no como planejador e executor da política fiscal. 
Permanece, no entanto, o óbice da imprevisibi­
lidade quanto à evolução futura dos preços. Por 
mais sólido que seja o ambiente institucional, as 
altas e voláteis taxas de inflação afetam seriamen­
te a sistemática orçamentária vigente. 

5. Nessa ordem de idéias, conviria, Senhor 
Presidente, adotar-se desde logo metodologia ca­
paz de afastar a imprevisibilidade e a incerteza 
da tarefa de elaboração e execução do Orçal'(1en­
to. Para esse efeito, o Orçamento seria elaborado 
e aprovado a preços constantes de determinado 
mês. E durante a sua execução, seriam feitas atua­
lizações monetárias, segundo critérios prevIamen­
te estipulados e oferecidos ao conhecimento ge­
rai. A peça orçamentária aSSIm estruturada, mercê 
da explicação de seu conteúdo real e normativo, 
ensejaria maior coerência nas ações de planeja­
mento e maior eficácia das formas de controle 
governamental e de acompanhamento pela so­
ciedade. De outra parte, essa nova sistemática 
teria o condão' de revitalizar o Orçamento como 
instrumento de políticas fiscal e antinflacionária, 
na medida em que faCIlitasse o efetivo controle 
do déficit público, além de permitir o escoamento 
normal e programado de recursos de forfJ1à ágil, 
preservando-se a estrutura programática 

6. Dentro dessa concepção, a metodologia 
proposta, objetivando, de um lado, eliminar os , 
efeitos da inflação na fase da elaboração orça­
mentária e, de outro, garantir certa automatici­
dade na atualização da receita e da despesa na 
fase de execução, subordinar-se-ia às seguintes 
regras básicas: 

a) as previsões de receitas e despesas para 
os Orçamentos seriam elaboradas considerando­
se esses valores a preços constantes a partir de 
determinado mês; 

b) durante a execução dos Orçamentos, as re­
ceitas e despesas seriam periodicamente atuali­
zadas, considerando-se (i) a inflação efetivamente 
observada até o período da 'atualização e o com­
portamento da receita; e (ii) uma projeção de infla­
ção para o fechamento do exercício; 

c) o Poder Executivo ficaria autorizado a pro­
mover a atualização monetária por grandes gru­
pos de despesa, observados os índices que deter­
minassem a variação desses grupamentos e o 
comportamento da receita, e utilizados indicado­
res específicos, a saber: 

Grupamento Indicador 

PESSOAL E ENCAR- Unidade de Referência 
OOS SOCIAIS de Preços - URP 
SERVIÇO DA DfVIDA Taxa de Câmbio 
EXTERNA E CON-
TRAPARTIDA DE EM-
PRÉSTIMOS EXTER-
NOS 
SERVIÇO DA DÍVIDA 
INTERNA 
OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES E DE 
CAPITAL E RESERVA 
DE CONTINGÊNCIA 

Obrigação do Tesouro 
Nacional- OTN 
Índice de Preços ao 
Consumidor - IPC, 
contanto que não ultra­
passe o valor da Recei­
ta do tesouro, após de­
duzidas as despesas 
com Os demais gru­
pos, obedecido o limite 
do déficit público fixa­
do; 
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d) as eventuais alterações na estrutura progra­
mática somente seriam efetuadas mediante enca­
minhamento, ao Congresso Nacional, de Projeto 
de Lei, mantendo-se a atual sistemátIca de aber­
tura de crédIto suplementar. 

7. Além de conferir, conforme já assinalado, 
maior eficácia ao Orçamento como mstrumento 
de políticas fiscal e antinflacionária, ao não sina­
lizar comportamentos futuros de preços e facilitar 
o efetivo controle do déficit público, o novo mo­
delo apresentaria as seguintes vantagens: 

a) possibilitaria a imediata adequação das des­
pesas à disponIbilidade efetiva de receita; 

b} proporcionaria melhor gerência da execu­
ção orçamentária, tendo em vista a aproximação 
das previsões com os atos de gestão; . 

c) mduziria ao aprimoramento constante do 
processo de programação, a médio prazo, como 
condição principal para a participação dos órgãos 
no resultado da estratégia proposta; 

d) reduziria o grau de incerteza dos órgãos exe­
cutores do Orçamento quanto ao valor real das 
dotações anuais. 

8. Com vistas à Implantação da nova sistemá­
tica, a revisão da Lei Orçamentária seria realizada 
com base nos indicadores relativos a preços ob­
servados de janeIro a abrIl de 1988, restringindo 
o horizonte previsional ao período de maio a ju­
nho. Assim, os estudos referentes aos impactos 
de tais parâmetros sobre o Orçamento Geral da 
União levariam em conta os efeitos da inflação 
até o mês de junho, considerando que os reflexos 
de variações de preços, em alguns casos, se fazem 
sentir com certa defasagem. Quanto à receita, 
observar-se-iam os prazos entre fatos geradores 
e a efetiva arrecadação, e, no tocante à despesa, 
as regras de correção de salários com base na 
URP. 

9. Releva consignar, nos tópicos subsequen­
tes, os principais aspectos atinentes ao processo 
de reestimativas no que tange à Receita e à Despe­
sa, de per si, bem como aos respectivos compo­
nentes de maior expressão. 

A Receita Estimada 

10. O Orçamento para 1988 foi reestimado 
em Cz$ 8.284,1 bIlhões, com excesso de arreca­
dação total (inclUSIve operações de crédito) de 
Cz$ 3.739,0 bIlhões, representando 82% sobre 
o valor original da Lei Orçamentária: Cz$ 4545,1 
bilhões. 

11. A atual previsão da Receita do Tesouro 
para programação do Orçamento está composta 
pelas parcelas abaixo, cujos valores mostram-se 
compatíveis com a meta prevista para o déficit 
do setor público no corrente exercício: 

Cz$ Bilhões 
a) Receita Disponível 2.418,8 
b) Receita Vinculada à União 749,7 
c) Produto de Operações de Crédito 187,1 
d) Colocação de Títulos do Tesouro Nacio-

nal 3.810,3 
e) Transffi!rências aos Estados e Municí-

pIOS 1.118,2 
TOTAL 8.284,1 

12. O valor da receIta de colocação de títulos 
da dívida pública federal se deve, em grande parte, 
à incorporação do Orçamento das Operações Ofi-
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ciais de Crédito ao Orçamento Geral da União, 
compreendendo aquele o financiamento a seto­
res prioritárias da economia e o refinanciamento 
de díVIdas de empresas estatais e dos Estados 
e Municípios. Essas operações, que até o ano 
passado eram realizadas no âmbito do Banco 
Central do Brasil, passaram receber dotações di­
retamente do Tesouro Nacional, as quais respon­
dem por 37% (Cz$ 1.417,7 bilhões) da colocação 
total de títulos prevista para 1988, haja vista a 
insuficiência de recursos tnbutários para o atendi­
mento mínimo adequado da' demanda por tais 
financiamentos. 

13. Relativamente aos demais itens da receita, 
valeria aduzir os comentários que se seguem. 

Imposto sobre a Renda - A arrecadação 
do imposto sobre a renda, no conceito bruto, al­
cança Cz$ 1.845,6 bilhões. Desse total Cz$ 190,0 
bilhões corresponderão às restituições para pes­
soas físicas e jurídicas, cz$ 132,5 bilhões com­
porão os Fundos para investimentos fiscais e Cz$ 
92,0 bilhões representam o valor das contribui­
ções para o PINIPROTERRA. O imposto sobre 
a renda, deduzida as restituições e incentivos 
(conceito de arrecadação líquida), está reestima­
do em Cz $ 1.431,1 bilhões, correspondendo 33% 
da arrecadação da receita do Tesouro, exceto 
operações de crédito. É composto da arrecada­
ção sobre pessoas tisicas e jurídicas e das anteci­
pações de Imposto ou imposto retido nas fontes. 

A arrecadação sobre pessoas fisicas correspon­
de a cerca de 9% do valor do imposto, refletindo 
os pagamentos do Imposto apurado na decla­
ração de rendimentos do ano-base de 1987 e 
o "Carnê-Ieão ", ou antecipações sobre aluguéis 
e serviços, bem como diferença apurada trimes­
tralmente de várias fontes. 

A arrecadação sobre as pessoas jurídicas, signi­
ficando 29% do total do imposto, considera o 
lucro tributável esperado das empresas, a anteci­
pação do pagamento do imposto para as grandes 
empresas e o aumento da alíquota do adicional 
das pessoas jurídicas financeiras de 10% para 
15%. 

O imposto retido nas fontes sobre as pessoas 
tisicas e jurídicas, compreende as antecipações 
sobre os rendimentos do trabalho (assalariado 
e não assalariado), as remessas ao exterIor Ouros, 
"royalties" e outros pagamentos), os rendimentos 
de capItal de aplicações no mercado financeiro 
e outras retenções diversas. Parte considerável 
deste imposto é compensável nas declarações 
de rendimentos. 

Imposto Sobre Produtos Industrializados 
- A reestimativa do IPI apresenta crescimento 
de 310% à arrecadação de 1987, refletindo funda­
mentalmente as elevações de preços do setor in­
dustriai, que no período outubro/87 a abril/88 
ocorreram em índices superiores à média de infla­
ção, em virtude de um período de congelamento 
que provocou defasagem nos preços de vários 
produtos. 

Imposto único sobre Lubrificantes e Com­
bustíveis e Adicional - Na composição da ar­
recadação deste imposto o óleo diesel é respon­
sável por 52% e a gasolina por 28%. A partir 
de janeiro de 1988, a a1íquota do diesel elevou-se 
em 33,3%,passando de 7,5% para 10% do preço 
de venda. Em função disso, a arrecadação do 
IULC apresenta incremento nominal de 449% so­
bre a arrecadação de 1987. 
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Imposto sobre Serviços de Comunicações 
- A reestimativa do ISSC considerou a redução 
do prazo de seu recolhimento de 3 para 2 meses, 
significando uma arrecadação adicional no exer­
cício ou incremento de cerca de 10%. 
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cronogramas mensaIS de pagamento, expressos 
em dólares e OTN - Dívida Externa e Interna, 
respectivamente. Em sua operacionalização utili­
zaram-se as taxas médias de câmbio e variação 
média das OTN's, ocorridas nos meses de janeiro 
a abril/88 bem assim as estimativas para os meses 
de maio e junho, o que exigirá suplementação 
no valor de CZ$ 671,6 bilhões. 

Contribuição para o AnsociaI':'-A expansão 
nominal da arrecadação de Finsocial para 1988, 
de 380%, reflete o aumento temporãrio de sua 
alíquota, de 0,5% para 0,6% sobre o faturamento 
das empresas, tendo por objetivo o provimento' Contrapartidas de Empréstimos Externos 
de recursos para o programél de reforma agrádél., - A reestimativa dos dispêndios deste grupa-

Cota de Contribuição sobre a Exportação mento de despesas foi consubstanciada nos cro­
de Café - Instituída em fins d,e 1~86, em substi- nogramas mensais de pagamento, expressos em 
tuição ao imposto sobre a exportélção, teve su.· ~,' dólares. Em sua operacionalização recorreu-se às 

, taxas médIas de câmbio vedficadas nos meses arrecadação efetivada somente a partir de aqril , .. . , . . 
de 1987. Atualmente sua alíquota, está fIXada em, de JaneIro ~ ab~I188 e as estimativas para os. me-
36% do valor das exportações de café (em 1987 ses de maIO. e junho: Para o r_estante do penodo, 
a alíquota variou de 15% a 33% da mesma base). ,foram mantidas as mforrnaçoes cons~ntes dos 
Estima-se crescimento físico. das exportações da' cron~gra?1as, J~vando-se ef!1 conta, porem, a taxa 
ordem de 13% para o exercício em curso. Em de cambIO esti~ada para j~ho/~8, do que de­
vista disso a a ecad - d ta 1988 _ ' corre a neceSSIdade de atuahzaçao no valor de , rr açao a co para apre CZ$ 21 7 b'lh-
senta crescimento nominal de 516% em relação ,I oes. 
a 1987. Outras Despesas Correntes e de Capital 

Adicional ao Frete para Renovação da Ma-' " - Este co~ponente deverá ser ut~lizado co~o 
rinha Mercante - Embora incluído como recei- parcela de ajuste da despesa global no equaclo­
ta do Tesouro, este adicional passa a ser recolhida - namento da programação orçamentáda, em face 
diretamente ao Fundo da Marinha Mercante, sem - do limite fIXado para o déficit público e dos valores 
trânsito pelas contas do Tesouro Nacional (art. da receita estimadà. 
7° do Decreto-Lei n° 2.404/87). Assim, alguns itens desse grupo foram repro-

A Despesa Fixada 

14. A disponibilidade de arrecadação, consi-, ' 
derada a inflação até o mês de junho e o limite 
do déficit com que trabalha o governo, será insufi­
ciente para a composição integral das dotações 
dos órgãos, o que toma indispensável distribuí-las 
segundo o grau de rigidez e as peculiaridades 
dos diferentes grupos de despesas, a saber: 

-Pessoal e Encargos Sociais; 
-Amortização e Encargos de FinanCIamento; 
- Contrapartida de Empréstimos Externos; e -
-Outros Custeios e Capital. -
Pessoal e Encargos Sociais - A revisão das 

despesas de Pessoal e Encargos Sociais foi efe­
tuada a partir de estudos sobre o comportamento 
da execução desse componente, definindo-se 
uma base de projeção, sobre a qual se reestimou 
o seu montante para o total do exercício fman­
ceiro, levando-se em conta a inflação esperada 
até o mês de junho e as datas-base para reajuste 
dos salários dos vários conjuntos de unidades 
e órgãos orçamentários. Dessa forma, mesmo 
com a suspenção do pagamento da URP durante 
dois meses, nos termos do Decretá-Lei n' 2.425, 
de 7 de abril de 1988, a suplementação necessária 
para 1988 será de Cz$ 793,3 bilhões. 

Amortização e Encargos de Financiamento 
(Dívida) - A reestimativa dos dispêndios deste 
grupamento de despesas foi consubstanciada nos 

gramados mediante a aplicação de um índIce de 
correção linear dado pela disponibilidade da recei­
ta. Outros itens são correlatos à realização da re­
ceita, como no caso de recursos vinculados; e 
outros, ainda, decorrem de comporrnissos assu­
midos com cláusula de correção monetária ou 
cambial, o que exigirá suplementação no valor 
de CZ$ 994,9 bilhões. 

Assinale-se que foram mantidos constantes os 
valores alocados na Lei Orçamentáda para os pro­
jetos e/ou atividades inscritas em Encargos Gerais 
da União, não se devendo atualizar monetana­
mente a dotação existente, a partir de julho deste 
ano, dentro do novo regime de correção perió­
dica. Em relação a alguns programas de grande 
alcance econômico e social serão efetuadas as 
suplementações necessárias para ajustar as dota­
ções iniciais às suas metas atuais. 

15. O Orçamento das Operações Oficiais de 
Crédito possui características especiais, dado que 
contempla financiamentos a atividades agroin­
dustriais e de exportação, bem como refinancia­
mento de dívidas intemas e externas. Assim, por 
exigirtratamentq peculiar, a atualização monetária 
desse agregado orçamentário levou em conta a 
variação das OTN e das taxas cambiais em rela­
ção a diversas moedas e a sazonalidade dos de­
sembolsos e respectivos retornos. A atualização 
deste segmento foi expressa em CZ$ 690,6 bi­
lhões. 
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16. Destaque-se que, do total do excesso de 
arrecadação previsto, de CZ$ 3.739,0 bilhões, a 
parcela de CZ $ 3.172,2 bilhões será programada 
de acordo com este instrumento legal e os restan­
tes CZ $ 566,8 bilhões, que correspondem a recur­
sos vinculados, serão mcorporados às dotações 
origmais ao longo do exercício, conforme autori­
zação contida no art. 6" da Lei na 7.632, de 3 
de dezembro de 1987. 

17. A par das exigênCIas quanto à auteridade 
e à eficiência na alocação dos recursos, prevale­
ceria o alvitre de que as unidades orçamentárias 
considerassem a transferência de encargos públi­
cos para os estados e municípios, tendo em conta 
não apenas a preVisível diminUIção das receitas 
federais como tarribém o desejável proposito de 
eliminar a competência concorrente que se obser­
va entre as unidades federativas, no que concerne 
à execução de atividades de projetos. 

18. Com aplicação da nova metodologia, bus­
ca-se obter maior grau de racionalidade e eficácia 
na gestão orçamentária, mediante fortalecimento 
db Orçamento como peça fundamental das políti­
cas fiscal e de controle do processo inflacionário, 
eliminando-se expectativas quase sempre aleató­
rias quanto à evolução futura dos preços e preser­
vando-se, ademais, seu atributo como instrumen­
to de planejamento e programação. 

19. Isto posto, temos a honra de submeter 
à elevada conSIderação de Vossa Excelência o 

anexo decreto-Iei, que consubstâncIa as medidas 
ora propostas, as quais, em síntese, compreen­
deriam: 

a) atualização monetária do Orçamento Geral 
da União, acrescido dos creditos suplementares 
e especiaiS abertos; 

b) abertura de créditos suplementares ao Orça­
mento Geral da União até o limite de Cz$ 3.005,6 
bilhões; 

c) abertura de créditos especiais ao Orçamen­
to Geral da União, até o hmlte de Cz$ 166,6 bi­
lhões; 

d) a abertura de créditos suplementares me­
diante remanejamento e dotações do Orçamento 
das Operações Oficiais de Crédito; e 

e) encaminhamento ao Congresso Nacional 
das informações consolidadas de receitas e des­
pesas decorrentes da atualização monetária do 
Orçamento. 

20 O recurso a decreto-lei justifica-se diante 
da urgência e do interesse público relevante que 
envolve a matéria, de natureza financeIra. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito. - João Batista de Abreu, Minis­
tro de Estado Chefe da Secretaria de Planeja­
mento e Coordenação da Presidência da Repú­
blica - Maílson Ferreira da Nóbrega, Ministro 
de Estado da Fazenda 
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ANEXO 
:RECEITA DO TESOURO - 1988 

Cz$ milhões 

Especificação Orçamento Reestimativa Excesso de 
(A) (B) Arrecadação 

(B-A) 

Imposto sobre a Importação . 110.000,0 255.000,0 145.000,0 
Imposto sobre a Renda ' , . 
Imposto sobre Produtos Industrializados 

1.101.000,0 1.431.1 00,0 330.100,0 
860.000.,0 1.106.500,0 246.500,0 

Imposto sobre 'Operações Financeiras 155.000,0 110.000,0 (45.000,0) 
Imposto sobre Transportes 20.000,0 43.000,0 23.000,0 
Imposto sobre Comunicações 41.000,0 51.200,0 10.200,0 
Imposto Único s/Lubrificantes 
Combustíveis e Adicional 92.000,0 161.500,0 69.500,0 
Imposto Ç1nico sobre Energia E1étrica 52.600,0 86.700,0 34.100,0 
Imposto Unico sobre Minerais 17.000,00 38.000,0 21.000,0 
Taxa de Melhoramento dos Portos 14.200,0 7.000,0 (7.200,0) 
Contribuição para o F1NSOCIAL 200.000,0 359.300,0 159.300,0 
ContribUIção ao Salário-Edu'càção 51.900,0 93.000,0 41.700,0 
Cota de Contribuição sobré ExPortação-Café 38.000,0 98.000,0 60.000,0 
Contribuição para o PIM e PROTERRA 82.000,0 92.000,0 10.000,0 
Outras Receitas 220.700,0 354.437,0 133.737,0 

SUBTOTAL 3.055.400,0 . 4.286.737,0 1.231.337,0 

Operações de Crédito-
Título do Tesouro Nacional 1.391.362,3 3.810.290,4 2.418.928,1 
Operações de Crédito - Outras 98.400,5 187.075,5 88.675,0 

TOTÁL ,4.545,162,8 8.284.102,9 3.738.940,1 

Disponível !- União 1.803.361,5 2.418.799,5 615.438,0 
Vinculadà - União 547.487,0 936.781,0 389.294,0 
Operações de Crédito -
TItulo do Tesouro Nacional 1.391,362,3 3.810.290,4 2.418.928,1 
Transferência a Estados e Municípios 802.952,0 1.118.232,0 315.280,0 

TOTAL 
Fonte SeplanlSOF 

DECRETO-LEI N° 2 443, 
DE 24 DE JUNHO DE 1988 

Institui sistemática para atualização 
lIIlonetária do Orçamento Geral da 
União, autoriza o Poder Executivo a abrir 

I créditos adicionais e dá outras providên­
cias. 

. O Presidente da República, no uso da atribuição.. 
que lhe confere o artigo 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a 
atualizar o Orçamento Geral da União, acrescido 
dos créditos adicionais abertos nos temos dos 
arts. 42 e 43 da Lei n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, utilizando o excesso de arrecadação 
das receitas do Tesouro Nacional, inclusive o pro­
duto de operações de crédito, decorrente de varia­
ções monetárias, tendo como fatores de correção 
índices específicos para cada grupo de despesa, 
a saber: 

1- Pessoal e Encargos Sociais - Unidade de 
Referência de Preços (URP); 

4.545.162,8 8.284.102,9 3.738,940,1 

II - Serviço da Dívida Externa e Contrapartida 
de Empréstimos Extemos - Taxa de Câmbio; 

DI-Serviço da Dívida Interna - Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN); e 

N -Outras Despesas CorreI;1tes e de Capital 
e Reserva de Contigência - Indice de Preços 
ao Consumidor (IPC), desde que o valor corrigido 
desse grupo de despesa não ultrapasse o valor 
da Receita do Tesouro Nacional, inclusive opera­
ções de crédito, monetariamente atualizado, após 
deduzidas as despesas com os demais grupos, 
observado o limite fIXado para o déficit público. 

§ 1° Entende-se por excesso de arrecadação 
decorrente de variações monetárias, para os fins 
deste artigo, o saldo positivo das diferenças acu­
muladas, mês a mês, entre a arrecadação prevista 
e a realizada, que resulte unicamente de variações 
adicionais de preço em relação aos parâmetros 
originais, considerada, ainda, a tendência do exer­
cício. 

§ 2° As normas de correção e os repectivos 
índices, para os grupos de despesa referidos neste 
artigo, serão fixados por decreto do Poder Exe­
cutivo. 

§ 3° A atualização a que se refere este artigo 
será efetuada mediante a abertura de créditos su­
plementares, sem prejuízo do disposto no art. 6°, 
itens III, VI e VII, da Lei n° 7.632, de 3 de dezembro 
de 1987. 

Art. 2° Fica o Poder EXecutivo autorizado' a 
abrir créditos suplementares do Orçamento Geral 
da União - Lei n~ 7.632, de 1987, até o limite 
de Cz$ 3.005.548.125.000,00 (três trilhões, cinco 
bilhões, quinhentos e quarenta e oito milhões, 
cento e,vinte e cinco mil cruzados), utilizando 
os recursos do excesso de arrecadação das Recei­
tas do Tesouro Nacional e aqueles decorrentes 
do produto de operações de crédito internas e 
externas, a teor do act. 43, §§ 1°, itens 1/ e IV, 
e 3°, da Lei n° 4.320, de 1964, com a seguinte 
destinação: 

I-Cz$ 793.348.185.000,00 (setecentos e no­
venta e três bilhões, trezentos e quarenta e oito 
milhões, cento e oitenta e cinco mil cruzados), 

. para atender despesas com pessoal e encargos 
sociais, conforme indicado no Anexo I; 

n-Cz$ 671.630.959.000,00 (seiscentos e se­
tenta e um bilhões, seiscentos e trinta milhões, 
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novecentos e cinquenta e nove mil cruzados), para 
cobrir despesas com amortização e el1cargos de 
financiamento, de acordo com a di:;tribuição do 
Anexo II; 

ez$ 166.586.255.000,00 (cento e sessenta e seis, 
bilhões, quinhentos e oitenta e seis milhões, du­
zentos e cinqüenta e.cinco mil cruzados), utilizan­
do os recursos do excesso de arrecadação das 
Receitas do Tesouro Nacional e aqueles decor­
rentes do produto de operações de crédito inter­
nas e externas, a teor do art. 43, §§ 1°, itens II 
e IV, e 3°, da Lei n° 4.320, de 1964, para atender 
os programas de trabalho constantes do Anexo 
V. 

III-Cz$ 21.743.403.000,00 Mnte e um bi­
lhões, setecentos e quarenta e três milhões, qua­
trocentos e três mil cruzados), para atender as 
necessidades de ajuste nos valores das contra" 
partidas de empréstimo externo, conforme indica­
do Anexo III; 

IV - Cz$ 1.518.825.578.000,00 (um trilhão, 
quinhentos e dezoito bilhões, oitocentos e vinte 
e cinco milhões, quinhentos e setenta 'e oito mil 
cruzados), para atualizar as clotaçpes de outras 
despesas correntes e de capital, constantes dp 
Orçamento Geral da União, segunpo especificado 
no Anexo IV. 

Art. 4° A autorização de que trata o art. 6°, 
item III, da Lei n° 7.632 de 1987, abrange os crédi- . 
tos suplementares referidos no art. 2°, bem coma 
as dotações monetariamente atualizadas nosJer­
mos do art. 1°, ambos deste decreto-lei. 

Art. 3~ Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir créditos especiais ao Orçamento Geral da 
União - Lei n° 7.632, de 1987, até o limite de 

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a 
remanejar a programação constante do Anexo 
V à Lei n° 7.632, de 1987 - Orçamento das 
Operações Oficiais de Crédito, observados os li­
mites das dotações orçamentárias consignadas 

ANEXO I Crédito Suplementar 
Anexo ao Decreto-Lei 
~:.2A43, de 24-6-88 Despesa com Pessoal e 

Encargos Sociais 
Código/Órgãos 

01000 .cãmara dos-Deputados'. 
02000 Senado Federal 
03000 Tribunal de Contas da União 
04000 Supremo Tribunal Federal 
05000 Tribunal Federal de Recursos 
06000 Justiça Militar 
07000 Justiça Eleitoral 
08000 Justiça do Trabalho 
09000 Justiça Federal da l'lnstância 
10000 Justiça do Distrito Federal e Territórios 
11000 Presidência da República 
12000 Ministério da Aeronáutica 
13000 Ministério da Agricultura 
14000 Ministério das _Comunicações 
15000 Ministério da Educação 
16000 Ministério do Exército 
17000 Ministério da Fazenda 
18000 Ministério da Indústria e do Comércio 
19000 Ministério do Interior 
20000 Ministério da Justiça 
21000 Ministério da Marinha 
22000 Ministério das Minas e Energia 
23000 Ministério da Previdência e Assistência Social 
24000 Ministério das Relações Exteriores 
25000 Ministério da Saúde 
26000 Ministério do Trabalho 
27000 Ministério dos Transportes 
30000 Transferência a Estados, Distrito Federal e Municipios 
32000 Encargos Fmanceiros da União 
34000 Ministério da Cultura 
35000 Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente 
36000 Ministério da Ciência e Tecnologia 
37000 Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário 

TOTAL 

Setembro de 1988 

no subanexo encargos Financeiros da União -
Recursos sob supervisão do Ministério da Fazen­
da, bem como a promover os ajustes necessários, 
no que respeita às receitas próprias, condicio­
nados à efetiva arrecadação do exercício. 

Art. 6° Até 30 de novembro, o Poder Execu­
tivo encaminhará ao Congresso Nacional a con­
solidação dos valores nominais da receita estima­
da e dos limites de despesa, por grupo e por 
órgão, decorrentes da aphcação do disposto no 
'art. 1 ° deste decreto-lei. 

Art. 7° Este decreto-lei entra em vigor na data 
,de sua publicação. 

Art. ao Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 24 de junho de 1988, 1670 da Indepen­
dência e 100° da República, - JOSÉ SARNEY 
- João Batista de Abreu - Maílson Ferreira 
da Nóbrega. 

Suplementação 
Recursos do Tesouro 
Preços até Junho/88 

Cz$ 5.222,83 

Valor 

13.863.775 
15.473.274 

3722.D18 
782.079 

1.342.295 
1.351.552 
},265.173 

21.371.616 
5.135.359 
1.431.074 

33.014.822 
35.401.696 
19.372.212 

1.063.125 
133.315.741 
58.842.975 
84.443.151 

1.887.702 
16.437.137 
13.616.874 
33.177.257 

2.086.941 
1.045.007 
8.357.240 

25.382.216 
5.954.995 

33.027.274 
44.398.642 

178.447.448 
2.710.528 

715.772 
9.889.454 

26.448.451 

793.348.185 
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, Crédito Suplementar 
Anexo ao Decreto-Lei . 
rIR. 2.443, de 24~6-88 . 

Cód!go/Orgãos 

01000 Câmara dos Deputados 
12000 Ministério da Aeronáutica 
13000 Ministério.da Agricultura 

,,15000 Ministério da Educação . 
1600Q I Ministério do Exército 

. ANÉXOIl .. > 

Amortização e Encargos· 
. de Financiament.o 

Dívida 
Interna 

136.531 

180QO Ministério da Indústria e do Comércio 
19000 Ministério do Interior .4.706 

. 21.290 21000 Ministério da Marinha 
25000 Ministério da Saúde . 
26000 Ministéno do Trabalho 
27000 Mimstério dos Transportes 
32000 Encargos Financeiros da União 

322.736 

9.373.334 
489.821A87 

Suplementação 
Recurso do Tesouro 
Preços até Junho/88 

Dívida 
Externa Total 

3.896 3.896 
42.000.000 42.000.000 

5.346.353 5.482.024 
917.754 917.752 . 

. >175.016 175.016 
54.125.583 54.125.583 

2.955.740 2.963.446 
9.874.599 '9.695.839 

12.985 333.721 
431.523 . 431.523 

38.849.521 48.222.855 
53.751.793 493.573.252 

35000 Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio 
Ambiente 3.244 12.874.863 12.875.127 

36000 MInistério da Ciência e Tecnologia 
37000 Ministério da Reforma e do Desenvolvimento 

Agrário 

737.423 737A23 

89.581 89.581 
-TOTAL .. .. - - . - . 449.633.329 221.947.631 671.630.959 

Crédito 'Suplementar 
Anexo ao Decreto-Lei 
NR. 2443, de 24-6-88 

ANEXom 

Contrapartida de Empréstimos Externos 

Suplementação 
Recurso do Tesouro 

Código/Órgãos 
Preços até Junho/88 - C~$ 1.000,00 

• 1 rooo PreSidência da República 
'19000 Ministério do Interior 
· 25000 Ministério da Saúde 
27000 Ministério dos Transportes 
28000 Encargos Gerais da União 
35000 Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente 
3,8000 Ministério da Ciência e Tecnologia 

TOTAL 

ANEXO IV 

Valor 

3.419.000 
3.580.522 

185.622 
9.943.203 
1.694.622 
2.379.500 
'612A212 

21.743.403 

Suplementação 
Recursos do Tesouro 

• Çrédito Suplementar 
Anexo ao Decreto-Lei 
n° 2.443, de 24-6-88 Outras Despesa Correntes e de Capital 

Código/Órgãos 

oíooo Câmara dos Deputados 
02Õoo Senado Federal 
03000 Tribunal de Contas da União 
04000 Supremo Tribunal Federal 
05000 Tribunal Federal de Recursos 
06000 Justiça Militar 
07000 Justiça Eleitoral 
08000 Justiça do Trabalho 
09000 Justiça Federal da I' Instância 
10000 Justiça do Distrito Federal e Territórios 
11000 Presidência da República 
12000 Ministério da Aeronáutica 
13000 Ministério da Agricultura 
14000 Ministério das Comunicações 
15000 Ministério da Educação 
16000 Ministério do Exército 
17000 Ministério da Fazenda 
18000 Ministério da Indústria e do Comércio 
19000 MInistério do Interior 

Preços até Junho/88 Cz$ 5.222,83 

Valor 

1.682.786 
1.588.284 

257.363 
382.003 
234.286 
186.676 

3.479.060 
1.515.842 

884.865 
681.173 

41279.270 
39.325.599 

13.349 
389.349 

56.466.327 
36.977.540 
15.765.421 
28.285.715 

9.733.923 
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Código/Órgãos 

20000 Ministério da Justiça 
21000 Ministério da Marinha 
22000 Ministério das Minas e Energia 
23000 Ministério da Previdência e Assistência Social 
24000 Ministério das Relações Exteriores 
25000 Ministério da Saúde 
26000 Ministério do Trabalho 
27000 Ministério dos Transportes 
28000 Encargos Gerais da União 
30000 Transferência a Estados, Distrito Federal e Municipios 
32000 Encargos Financeiros da União 
33000 Encargos Previdenciários da União 
34000 Ministério da Cultura 
35000 MInistério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente 
36000 Ministério da Ciência e Tecnologia 
37000 Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário 
39000 Reserva de Contigência 

TOTAL 

Valor 

6.003.430 
24153.376 

120134276 
4168.033 
6.704.466 

32573.687 
14.186982 
97.867166 
26.841.122 

1.893664 
757.661.574 

11.052.531 
2626.312 

13.563.476 
28.559.586 
13.207.610 

105813282 

1.518825.578 

Crédito especial 
Anexo ao Decreto-Lei 
NR. 2.443, de 24/06/88 

ANEXO V 

Programa de Trabalho 

Suplementação 
Recurso do Tesouro 

Preços até junho/88 Cz$ 1.000 

Código Especificação 

08000 Justiça do Trabalho 
09195 Tribunal Regional do Trabalho 

03105.02040251.094 Construção do Edifício-Sede para a Junta de Concihação 
e Julgamento de Novo Hamburgo-RS 
Proporcionar condições adequadas de trabalho e de 
atendimento a demanda trabalhista 

03105.02040251.095 Construção do Edificio-Sede para a Junta de Concihação 
e Julgamento de Canoas-RS 
Proporcionar condições adequadas de trabalho e de 
atendimento a demanda trabalhista 

081 06 Tribunal Regional do Trabalho da 5' Região 
08106.02040253.590 Construção do Edifíco-Sede para a Junta de Conctliação 

e Julgamento de ltabuna-BA 
Proporcionar condições adequadas de trabalho e de 
atendimento a demanda trabalhista 

08106.02040253.591 Construção do Edifício-Sede para ajunta de Conciliação 
e Julgamento de Maruim-SE 
Proporcionar condições adequadas de trabalho e de 
atendimento a demanda trabalhista 

17000 Ministério da Fazenda 
17100 Administração Direta 

17100.03080302.435 Contribuição ao Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atlvidades de Fiscalização 
Fornecer recursos adicionais para fínanctar o reaparelha­
mento e requerimento da Secretaria da Receita Federal, 
melhorando as condições de trabalho, objetivando inten­
sificar a repressão as mfrações fiscais 

17100.03080433 583 Modernização do Sistema de Administração Fiscal e T ri­
butaria. Promover o desenvolvimento organizacional 
através do reaparelhamento e atualização tecnológica 
objetivando intensificar os trabalhos na area de atuação 
da Secretaria da Receita Federal. 

17100.11070314138 Desenvolvimento de Ações na Área de Exportação. 
Estimular o setor exportador a criar condições de compe­
tltividade para produtos brasileiros no mercado mterna­
clonaI. 

23000 Mmlstério da Previdência e Assistência Social 
23100 Administração Direta 

23100.15814872.579 Apoio a Programas Comunitários Prestar assistência so­
cml a população carente, através da mobilização e do 
casamento de voluntariado como reforço a viabilização 
das ações apoiadas' 

25000 Ministério da Saúde 
25200 Entidades Supervisionadas 

Total 

75755 
56952 
52.500 

4.452 

18803 
11987 

6316 

11.860.000 
11.660000 

660000 

1000000 

10 000.000 

440.000 
440.000 
440000 

188500 
189500 

Setembro de 1988 

Valor 
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25200.13754281.919 

2600 
26100 

26100.14082342.027 

28000 
29101 

2810103102063.534 

29101.09510351.747 

37000 
37100 

37100.04130664 137 

TOTAL 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N° 4.320, 
DE 17 DE: MARÇO DE 1954 

Estatui Nonnas Gerais de Direito Fi­
nanceiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos es­
tados, dos Municípios e do Distrito Fe­
derai. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono: 

Art. 42. Os créditos suplementares e espe­
ciais serão autorizados por lei e abertos por decre­
to executivo. 

Art. 43. VETADO. 
§ 1° Vetaao. 
l-Vetado 
II-Vetado. 
IIl-Vetado. 
IV-Vetado. 
§ 2° Vetado. 
§ 3° Vetado. 
§ 49 Vetado. 

LEI N° 4320 
DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
mantidas pelo Congresso Nacional, do Projeto 
que se transformou na Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964 (que estatui normas gerais de 
direito financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal.) 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu promulgo, na forma do §)? do artigo 70 
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Projeto a Cargo da Fundação das Pioneiras Sociais 
ConstrUir Unidade Hospitalar de referência para o Nor­
deste, dentro da política estabelecida pelo sistema inte­
grado de reabilitação, traumatologia e ortopedia 
Hospital a construir := 1 

188.500 

MInisténo do Trabalho 
Admimstração Direta 
Amortização e Encargos de Financiamento 

33000 
33.000 
33.000 

Cumprir cláusulas contratuais de pagamentos, de amor­
tização, juros. comissões e outras despesas decorrentes 
de empréstimo externo 
Encargos Gerais da União 
Recursos sob supervisão da Secretaria de Planejarnento 
e Coordenação/PR 

101.889000 
101.829000 

Apoio a Pesquisa Científica e Tecnológica em Programas 
de Pós-Graduação 

3.889.000 

Apoiar a Pontífica Universidade Católica do Rio de Janeiro 
e a Coordenação dos Programas de Pós-Graduação em 
Engenharia da Universidade Federal do RIO de Janeiro 
em Pesquisas Cientificas e Tecnológicas de Prograrnas 
de Pós-Graduação 
Participação da União no Capital das Centrais Elétncas 
Brasdeiras/SA - Eletrobras 

98.000.000 

Viabilizar em parte o funcionamento da emprea 
Mimstério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário 
Adminstração Direta 
Contnbuição ao Fundo Nacional da Reforma e do Desen­
volVimento Agrário 

52.300.000 
52.300.000 
52.300.000 

Fornecer aos meios necessários para o financiamento 
da Reforma Agrária e dos Órgãos incumbidos de sua 
execução 

da Constituição Federal os seguintes dispositivos 
da Lei n° 4320, de 17 de março de 1964. 

"Art. 3° .................................................................... .. 
Parágrafo único. Não se consideram apra os 

fins deste artigo as operações de crédito por ante­
cipação da receita, as emissões de papel-moeda 
e outras entradas compensatórias no ativo e pas­
sivo financeiros." 

"Art. 60 
......................................................................... . 

§ 2° Para cumprimento do disposto no pará­
grafo anterior, o cálculo das cotas terá por base 
os dados apurados no balanço do exercício ante­
rior àquele em que se elaborar a proposta orça­
mentária do Governo obrigado à transferência." 

"Art. 7° .............................................................. . 
1- .......................................................................... .. 

.................................................................................... obe-
decidas as dispOSições do artigo 43." 

"Art. 9' Tributo é a receita denvada instituída 
pelas entidades de direito público, compreenden­
do os impostos, as taxas e contribuições nos ter­
mos da Constituição e das leis vigentes em maté­
ria financeira, destinando-se o seu produto ao cus­
teio de atividades gerais específicas exercidas por 
essas entidades." 

"Art. 14. .. .................................................................... .. 

subordmados ao mesmo órgão ou repartição ..... ". 

"Art. 15. .. ................................................................... .. 
........................................................................................ no 
mínimo ............................................................................. . 

166.586.255 

"Art. 15. .. ................................................................. . 
'§ 1° Entende-se por elementos o desdobra­

mento da despesa com pessoal, material, servi­
ços, obras e outros meios de que se serve a admi­
nistração pública para consecução dos seus fins." 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares 
e especiais depende da existência de recursos 
disponíveis para ocorrer à despesa e será prece­
dida de exposição justificativa. 

§ 10 Consideram-se recursos para o fim 
deste artigo, desde que não comprometidos: 

I - o superavit financeiro apurado em balan­
ço patrimonial do exercício anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecada­
ção; 

DI - os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicio­
nais, autorizados em lei; 

IV - o produto de operações de crédito, autori­
zadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
Poder Executivo realIZá-Ias. 

§ 2° Entende-se por superavit financeiro a 
diferença positiva entre o ativo financeiro e o pas­
sivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 
dos créditos adicionais transferidos e as opera­
ções de crédito a eles vinculadas. 

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das dife­
renças acumuladas mês a mês, entre a arreca­
dação prevista e a realizada, considerando-se, ain­
da, a tendência do exercício. 

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizá­
veis, provenientes de excesso de arrecadação, de­
duzir-se-á a importância dos créditos extraordi­
nários abertos no exercício." 
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LEI N° 7.632, 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1987 

Estima a Receita e fixa a Despesa ~a 
União para o exercido financeiro de 
1988. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. 1 o •••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - designar órgãos centrais para movimentar 

dotações atnbuídas às Unidades Orçamentárias; 
II - realizar operações de crédito por anteci­

pação da receita, até o limite previsto na Cons­
tituição; 

III - abrir créditos suplementares, mediante 
utilização dos recursos adiante indicados, até o 
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do total da despesa fIXada nesta lei, com 
as seguintes finalidades: 

a) reforçar dotações, preferencialmente as rela­
tivas a encargos com pessoal, utilizando, como 
fonte de recursos compensatórios, a Reserva de 
Contingência; e 

b) atender à insuficiência nas dotações orça­
mentárias utilizando, como fonte de r,ecursos, as 
disponIbilidades referidas no item III do § lodo 
artigo 43 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964; 

N -Suplementar as transferências a Estados, 
DistrIto Federal, Territórios e Municipios utilizando 
como fonte de recursos a definida no § 3° do 
art. 43 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
ficando dispensados os decretos de abertura de 
créditos nos casos em que a Lei determinar a 
entrega, de forma automática, desses recursos, 
observados os limites da efetiva arrecadação de 
caixa do exercício; 

V - promover as medidas necessárias para 
ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento 
da receita; 

VI - abrir crédItos suplementares, observados 
a destinação específica e os limites da efetiva arre­
cadação de caixa do exercício, à conta de: 

a) receitas vinculadas do Tesouro Nacional, in­
clusive recursos classIficados nesta lei como "Re­
cursos Diretamente Arrecadados" (fonte 50), utili­
zando eventual excesso de arrecadação dessas 
receitas; 

b) operações de crédito constantes desta lei, 
utilizando, como fonte compensatória, recursos 
decorrente de eventuais diferenças monetárias; e 

c) excesso de arrecadação das receitas pró­
prias do Orçamento das Operações Oficiais de 
Crédito; 

VIII - abrir créditos suplementares à conta de 
recursos provenientes de operações de crédito, 
observado o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do total de operações constantes desta 
Lei, nos casos de: 

a) operações efetivadas no segundo semestre 
de 1987, com cronograma de recebimento que 
contemple o exercício de 1988; 

b) operações efetivadas durante o exercicio de 
1988; e 

c) antecipação de cronogramas de recebimen-
to· 

'VIII-proceder, com base no fluxo da receita; 
à entrega automática das receitas vinculadas ao 
Tesouro Nacional, inclusive os recursos c1assifi-
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cados nesta lei como "Recursos Diretamente Ar­
recadados" (fonte 50), aos órgãos beneficiários; 

IX - reprogramar os recursos previstos no Or­
çamento das Operações Oficiais de Crédito cons­
tante do Anexo V desta Lei, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do total das suas aplica­
ções. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília; 3 de dezembro de 1987; 166° da Inde­
pendência e 99' da República. - José Samey. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Senador 
A1mir Gabriel. 

O Sr. 10 Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n' 107, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 107, de 1988-CN 
(N° 308/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da ConstitUição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.451, de 29 de julho de 1988, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 30 de julho de 
1988 e republicado no dia 3 de agosto de 1988, 
que "altera o Decreto-Lei n' 2.433, de 19 de maio 
de 1988". 

Brasília, 16 de agosto de 1988. - José Sar­
ney. 
E.M. n° 286/A 

Em 29-7-88 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-

ca. 
Temos a honra de submeter à elevada conside-

. ração de Vossa ExcelênCIa o anexo projeto de 
decreto-Iei, alterando o Decreto-Lei n° 2.433, de 
19 de maio de 1988, que dispõe sobre os instru­
mentos financeiros relativos à política industrial. 

2. A proposição visa ajustar a redação dos 
artigos 17 e 18 do referido diploma legal, com 
o intuito de melhor precisar e delimitar o conteúdo 
e o alcance de dispositivos concessivos de bene­
ficios fiscais nas áreas do Imposto de Importação 
e do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
bem como adequar o elenco das atividades bene­
ficiárias dos incentivos. 

3. Pretende-se, ainda, solucionar situações 
não previstas anteriormente e viabilizar a aplica­
ção automática de isenções para execução de 
projetos prioritários. Também se restabelece, em 
alguns casos, o tratamento tributário anterior ao 
advento do Decreto-Lei n9 2.433/88. 

4. Em atendimento a justificado pleito do Mi­
nistério dos Transportes e do Sindicato Nacional 
da Indústria da Construção Naval, contemplou-se 
a situação das embarcações construídas nos esta­
leiros existentes no Brasil, propiciando - pela 
redução de custos das unidades transportadoras 
- melhores condições de competição dos arma­
dores nacionais no transporte maritiQ10 interna­
cional de cargas. 

5. Por se tratar de alterações a serem introdu­
zidas em nonnas tributárias já vigentes, que disci-
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plinam matéria de relevante interesse público, jus­
tifica-se plenamente o recurso à expedição de 
decreto-lei para a sua implementação, nos tennos 
previstos pelo artIgo 55, item n, da Con·stituição. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa 
Excelência nossos protestos do mais profundo 
respeito - Mmlson Ferreira da Nóbrega. 

DECRETO-LEI N° 2.451, 
DE 29 DE JULHO DE 1988 

Altera o Decreto-Lei n° 2.433, de 19 
de maio de 1988. 

O Presidente da Republica, no uso da atribuição 
que lhe confere o art 55, item n da Constituição, 
decreta: 

Art. 1" O Decreto-Lei n° 2.433, de 19 de maio 
de 1988, passa a vigorar com as seguintes altera­
ções: 

"Art. 17 Ficam isentos do Imposto so­
bre Produtos Industrializados os equipamen­
tos, máquinas, aparelhos e instrumentos, im­
portados ou de fabricação nacional, bem·co­
mo os acessórios, sobressalentes e ferra­
mentas que acompanhem esses bens, quan­
do: 

I - adquiridos por empresas industriais 
para integrar o seu ativo imobilizado, desti­
nado ao emprego no processo produtivo em 
estabelecimento industrIai; 

II - adquiridos por empresas jornalísticas 
e editoras, para integrar o seu 'ativo imobili­
zado, destinados à impressão d~ jornais, pe-
riódicos e livros; , 

11\ - adquiridos por órgãos oU entidades 
da administração pública, direta e indireta, 
ou concessionárias de serviços públicos, des­
tinados à: 

a) execução de projetos de inCra-estrutura 
na área de transporte, saneamento e teleco­
municações; 

b) execução de projetos de geração, 
transmissão e dIstribuição deenergia elétrica, 
constantes do Plano Nacional de Energia 
Elétrica; 

c) prospecção, extração, refino e trans­
porte, através de dutos, de petróleo bruto, 
gás natural e derivado; 

d) pesquisa, lavra e beneficiamento de 
minérios nucleares. 

N - adquiridos por empresas de minera­
ção e destinados a emprego na pesquisa, 
lavra e beneficiamento de minerais; 

V - destinados à pesquisa e desenvol­
VImento tecnológico industrial. 

§ 1" São asseguradas a manutenção e 
a utilização dos créditos relativos a matérias­
primas, produtos intermediários e material 
de embalagem, efetivamente empregados na 
industrialização dos bens referidos neste ar­
tigo. 

§ 2° Ficam isentas do Imposto sobre 
Produtos Industrializados as embarcações, 
exceto as recreativas e as esportivas, assegu­
radas a manutenção e utilização dos créditos 
relativos a matérias-primas e produtos inter­
mediárIOS efetivamente empregados em sua 
industrIalização. 
Art. 18 .......................................................... . 
1- serem fabricados por empresa vence­

dora de concorrência internacional, em que 
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seja assegurada a participação da indústria 
nacional de bens de capital; 

II .,.-- serem adquiridos na forma dos itens 
I, III, 'IV e V do art. 17, observada a destinação 
neles prevista; 

III - serem adquiridos com recursos 
oriundos de finariciamento a longo prazo 
concedido por instuições financeiras interna­
cionais ou por entidades governamentais es­
Itrangeiras. 

Parágrafq único. Poderá ser concedida a 
redução de até oitenta por cento do Imposto 
de Importação incidente sobre máqumas, 
'equipamentos, aparelhos e instrumentos e 
seus respectivos acessórios, sobressalentes 
e ferramentas, adquiridos em virtude da con­
corrência de que trata o item I, observado 
o disposto nos itens II e III." 

kt. 2° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

~, Art. 3° ,Revogam-se as disposições em con­
~ trári(). 

Brasília (DF), 29 de julho de 1988; 167° da 
Independência e 100° da República. - JOSÉ 
S~!NEY - Maílson Ferreira da Nóbrega -
AureHano Chaves - Luiz André Rico Vicente 

--J4i)ão Alves Filho-João Batista de Abreu, 

LEGISlAÇÃO errADA 
DECRETO-LEI N° 2.433, 

DE 19 DE MAIO DE 1988 

Dispõe sobre os instrumentos finan­
ceiros relativos à política industrial, seus 
objetivos, revoga incentivos fiscais e dá 
outras providências. 

OSR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Senador 
Edison Lobão. 
- O Sr .. I? Secretário irá proceder à leitura da 
~enllagem Presidencial n9 108. de 1988-CN. 

E lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 108, de 1988-CN 
(N? 309/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

N()s termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter a elevada 
deliberação do Congresso' Nacional, acompanha­

. do de exposição de motivos dos Senhores Mínis­

. tros de Estado da Fazenda e da Indústria e do 
Comércio, o texto do Decreto-Lei n° 2.452, de 
29 de julho de 1988, publicado no Diário Oficial 
da União de 30 de julho de 1988, que "dispõe 
sobre o regime tributário, cambial e administrativo 
das Zonas de Processamento de Exportação e 
dá outras providências". 

Brasília, 16 de agosto de 1988. - José Sar­
ney. 
EMlCiMlN° 24 29 de julho de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Temos a satisfação de submeter à elevada con­
sideração de Vossa Excelência o anexo projeto 
de decreto-lei, que cria as Zonas de Processa-
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mento de Exportação (ZPE), define as diretrizes 
básicas para sua implantação, as condições para 
a instalação de empresas nestas Zonas e, ainda, 
institui as normas para o seu funcionamento. As 
ZPE caracterizam-se como áreas de livre comér­
cio, consideradas, para efeito de controle adua­
neiro, como wnas primárias, especialmente deli­
mitadas e destinadas à instalação de empresas 
voltadas para a produção de bens a serem comer­
cializados no mercado extemo_ 

Inicialmente, vale ressaltar-que à proposta re~­
tringe a localização destas Zonas às regiões Norte 
e !,!ordeste do País, ,::jue'passarão, assim, a dispor 
de uma alternativa de- desenvolvirriento -que inde­
pende de subsídios e de o~tros rec\lrsos federais, 
bem como da realocação d~ atividades produtivas 
das demais regiões do País. Trata-se, portanto, 
de um instrumento que, além de contribuir para 
o fortalecimento do balanço de pagamentos, con­
templa a preocupação fundamental do Governo 
de Vossa Excelência com vistas à redução dos 
desequilíbrios regionais de renda e da atividade 
econômica. . - -

As ZPE constituem um mecanismo de política 
econômica largamente empregado'no mundo in­
teiro. Países desenvolvidos e em desenvolvimento, 
capitalistas' ou socialistas, as utilizam como forma 
de propiciar a Iibcirdade indispensável ao estímuio 
das transações com o exterior e, ao mesmo tem­
po, preservar os controles e as características de 
seus mercados domésticos, De um modo geral, 
os pâíses em desenvolvimento tendem a preferir 
as ZPE às áreas de livre comércio - que cons\:i­
tuem um'a categoria maís ampla dessas áreas 
preferenciais, onde são permitidas não só a indus­
trialização, mas também outras atividades mãis 
simples, tais como montagem, embalagem e ar­
mazenagem - movidos, precisamente, pelo de­
sejo de maximizar o emprego de fatores domés­
ticos e a geração de divisas, de uma forma compa­
tível com a preservação da estrutura'de proteç~o 
concedida à indústria doméstica. 

Levantamentos recentes indicam a existência 
de cerca de 485 áreas de livre comércio em '85 
países, das quais aproximadamente 150 estão lo­
calizadas nos Estados Unidos da América. Em 
aproximadamente um quarto daquele total so­
mente são admitidas empresas que se dediquem 
exclusivamente à industrialização, e estas são,as 
ZPE propriamente ditas. A liberdade de instalaç~o 
que prevalece nas demais áreas faz com que alg,u­
mas abriguem atividades industriais e comerci'Oiis 
e outras apenas convencionais. Atualmente, .as 
áreas de livre comércio geram uma expressiva 
oferta de empregos diretos e são responsáveis 
por cerca de 15% (quinze por cento) do comér<;io 
mundial. Além disso, diversas avaliações da rela­
ção custolbenefício, realizadas em diversos paí­
ses, têm apresentado resultados plenamente sa­
tisfatórios. 

Deve-se ressaltar, entretanto, que nem todas 
as tentativas de implantação de ZPE em países 
em desenvolvimento apresentaram resultados 
positivos, devido, em grande parte, à preocupação 
exclusiva com a criação de pólos de desenvol­
vimento industrial em áreas que não reuniam con­
dições locacionais-mínimas de atratividade. Por 
essa razão, o anexo projeto de decreto-lei, apesar 
de fixar a localização das ZPE nas regiões menos 
desenvolvidas do País, estabelece, entre os crité­
rios de implantação dessas Zonas, a existência 
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de uma infra·estrutura econômica básica. Dessa 
forma, o objetivo de reduzir os desequilíbrios re­
gionais estará sendo conciliado com a necessi­
dade de ,assegurar condições adequadas de fun­
cionamento para as ZPE e com a minimização 
de seus custos de instalação. 

A experiência internacional mostra que, além 
do aspecto locacional, o êxito das ZPE depende 
criticamente de manutenção nestas áreas, de um 
clima de liberdade econômica, onde predominem 
as regras e os rytecanismos de mercado. Assim, 
,é imp~e$cindível que se reduzam os controles ad­
ministrativos, que deverão restringir-se ao mínimo 
'para assegurar o funcionamento das ZPE, em 
conformidade com os objetivos que inspiraram 
a sua criação. Isto será conseguido, basicamente, 
com a fIXação de um conjunto de critérios a serem 
preenchidos pelas empresas que vierem a se ins­

,talar nas ZPE. 
O projeto de ZPE que ora é submetido à apre­

ciação de Vossa Excelênçia foi, evidentemente, 
inspirado na "experiência inte~nacional relevante, 
mas guardé! estrita coerência com as caracterís­
ticas e peculiaridades da economia brasileira. 

Os mecanismos cambiais e de controle foram 
concebidos de forma a complementar as vanta­
gens naturais do País, como fatores de atração, 
mas sem perder de vista o fato de que, em última 
instãncia, ~stamos concorrendo com outros paí­
ses também interessados em atrair investimentos 
do exterior. 

O conjuntode medidas idealizado procura criar 
um clima propício e novos investimentos, espe­

,cialmente o estrangeiro, e é essencial, em face 
da concorrência internacional, para viabilizar as 
ZPE enquanto instrumento de política econômica 
que propiciará ao País maior eficiência na comer­
cialização de seus produtos no exterior. Uma vez 
implantadas, estas Zonas deverão contribuir, de 
forma significativa, para o fortalecimento do ba­
lanço de p,agamentos, aumentar o nível de empre­
gos, promover a difusão tecnológica e reduzir as 
disparidades da distribuição regional da renda e 
da atividade,econômica. 

A criação deste regime especial toma-se parti­
cularmente oportuna diante da imperiosa neces­
sidade de se reverter a queda dos investimentos 
atualmente observada na economia brasileira, so­
bretudo daqueles de origem externa. Convém as­
smalar, a propósito, que as ZPE são inteiramente 
coerentes com o programa econômico global do 
Governo, uma vez que promovem, num contexto 
localizado e controlado, a maior liberalização da 
política comercial desejada para toda a economia. 

Preliminarmente, estabeleceu-se que será de 
competência dos estados e municipios, em con­
junto ou isoladamente, a iniciativa de proposta 
de criação de ZPE em áreas de suas respectivas 
jurisdições, na qual consignarão sua disposição 
e capacidade de arcar com os ônus dlretos decor­
rentes da implantação das Zonas. 

O regime proposto concede franquia cambial 
e estabelece tratamentos administrativo e fiscal 
aplicáveis aos investimentos, à operação e às tran­
sações comerciais e financeiras realizadas pelas 
empresas localizadas nessas áreas. 

No que concerne ao mecanismo fiscal, propõe­
se, para as empresas em ZPE, idêntico tratamento 
concedido às empresas exportadoras do País, 
considerado adequado para garantir a sua com­
petitividade no mercado internaoional. Já a con-
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cessão de isenção sobre as remessas ao exterior 
guarda compatibilidade com o regime de franquia 
cambial e com o princípio de que o País não 
responderá pelos compromissos assumidos pe­
las empresas em ZPE. 

Residem, portanto, na maior flexibilidade cam­
biai e na simplificação administrativa as principais 
inovações em relação ao tratamento que atual­
mente orienta nossa política de comércio exterior. 

A condição básica para a implantação de em­
presas nas ZPE é a prévia aprovação, pelo órgão 
competente, de projeto onde sejam detalhados 
os dados relativos ao empreendimento. Para cada 
projeto será flXéldo um montante de gastos míni­
mos que a empresa deverá realizar no País, me­
diante conversão de moeda estrangeira, com­
preendendo pagamentos relativos a equipamen­
tos, insumos, mão-de-obra e outros itens adqui­
ridos no mercado doméstico, e que não poderá 
ser inferior aos níveis estipulados em regulamen­
to. O valor destes gastos mínimos será o principal 
instrumento para a formulação de política para 
cada ZPE, além de determinar o ganho de divisas 
a ser auferido com o regime ora instituído, na 
medida em que todas as compras internas serão 
feitas, como mencionado, com a conversão de 
moeda estrangeira junto ao Banco Central do Bra­
sil. 

O tratamento cambial proposto procura elimi­
nar o risco cambial gerado pelo comportamento 
das contas externas do País, fator fundamental 
para assegurar o êxito das ZPE, especialmente 
no momento em que a economia enfrenta proble­
mas estruturais de ajustamento destas contas. Es­
te é um motivo adicional para que a franquia 
cambial prevista no decreto-lei seja absolutamen­
te essencial para a viabilidade destas Zonas. De 
uma forma sucinta, este mecanismo consiste na 
livre disponibilidade, pelas empresas localizadas 
nas ZPE, das divisas geradas por suas exporta­
ções. Em contrapartida, o Banco Central do Brasil 
não fornecerá cobertura cambial para as suas im­
portações. Esta franquia cambial não se aplica, 
entretanto, às exportações de produtos para paí­
ses com os quais o Brasil mantenha convênios 
de pagamentos, as quais deverão submeter-se 
às disposições a serem estabelecidas para este 
fim. 

Complementarmente aos Instrumentos da 
franquia cambial e da isenção de impostos fede­
rais, exceto Imposto sobre a Renda, o projeto dis­
põe que as importações realizadas pelas empre­
sas localizadas nas ZPE estarão isentas dos proce­
dimentos usuais de importação, inclusive no que 
diz respeito às restrições não-tarifárias, tais como 
as exigências administrativas por parte dos órgãos 
involvidos no comércio exterior. Com relação às 
exportações, a exigêr:cia de licença ou autoriza­
ções se aplica apenas aos produtos sujeitos a 
regime de cotas para administrar restrições quan­
titativas, voluntárias ou impostas ao País, para efei­
to de controle do destino da mercadoria. 

Além disso, por razões facilmente compreen­
síveis, não serão permitidas nas ZPE a produção 
de armas e explosivos, a importação de petróleo 
e seus derivados. Vale ressaltar ainda que o regime 
de ZPE não exclui a observância da legislação 
em vigor, em tudo que não for explicitamente 
excepcionado neste decreto-Iei, inclUSive no que 
concerne à fiscalização pelos órgãos competen­
tes, sobretudo com relação às legislações de pre-
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servação do meio ambiente, de controle de ordem 
sanitária e de interesse da segurança nacional. 

As transações entre as empresas localizadas 
nas ZPE e o mercado inteiro serão tratadas como 
operação de comércio exterior. Assim, ficam ga­
rantidos às vendas do mercado interno, para as 
empresas lá instaladas, que sejam amparadas por 
guia de exportação ou documento equivalente, 
todos os incentivos existentes para as exporta­
ções. Por outro lado, as vendas das ZPE para 
o mercado doméstico estarão sujeitas a todas 
as normas fiscaiS, cambiais e administrativas apli­
cáveis às Importações. Além disso foi flXéldo, co­
mo regra geral, um limite de internação, que não 
poderá exceder a 10% do valor total produzido 
por cada empresa, cabendo ao órgão competente 
a redução deste percentual ou mesmo a proibição 
total da internação, nos casos onde as prioridades 
governamentais para a indústria nacional assim 
o recomendem. Desta forma, espera-se reduzir 
os custos de produtos necessariamente impor­
tados, propiciando um ganho líquido de divisas 
em nossas contas externas. Além do mais, seria 
um contra-senso permitir importações de produ­
tos fabricados no exterior e vedar importações 
destes mesmos produtos, porém fabricados com 
a utilização de mão-de-obra, insumos e, muitas 
vezes, equipamentos nacionais. 

Com a finalidade de aumentar a integração 
com o parque produbvo doméstico, os benefícios 
do regime draw-back foram estendidos às tran­
sações entre as empresas nacionais e aquelas 
instaladas nas ZPE; adicionalmente, permitiu-se 
que estas últimas enviem produtos para industria­
lização e/ou beneficiamento em firmas localizadas 
fora das ZPE, desde que os produtos retomem 
às empresas remetentes para posterior venda no 
mercado externo. 

Dentre os objetivos a serem atingidos pela ZPE, 
a atração do capital estrangeiro reveste-se do 
maior significado, especialmente no momento 
por que passa a economia nacional. Na hipótese 
de somente empresas nacionaiS vierem a se insta.: 
lar nestas Zonas, apenas estaria havendo uma 
realocação de investimento dentro do País, sem 
aumentar seu volume global. Entretanto, para se 
manter a necessária eqüidade de tratamento, o 
decreto-lei não apenas garante às empresas na­
cionais o acesso às ZPE, como lhes assegura 
as mesmas condições existentes para os investi­
mentos brasileiros no exterior. Por outro lado, ve­
da o acesso das empresas localizadas nas ZPE, 
nacionais ou estrangeiras, aos mercados de capi­
tais e de crédito domésticos, a fim de que o regime 
proposto assegure um aumento líquido da pou­
pança e do investimento. 

As autorizações para instalação e funcionamen­
to nas ZPE, sob o regime instituído por este decre­
to-lei, serão concedidas pelo prazo de 12 (doze) 
anos, e poderão ser renovadas a critério do órgão 
competente, por igual período de tempo e nas 
mesmas condições, desde que a continUidade 
do projeto traga beneficios iguais ou maiores para 
o País e a empresa assuma compromisso formal 
de continuar atendendo a todos os objetivos apro­
vados no projeto original. 

O decreto-lei prevê penalidades rigorosas para 
a violação das regras estabelecidas especialmente 
no caso de internação não autorizada ou ilegal 
para o mercado doméstico, hipótese que poderá 
justificar a pena de perdimento e, até mesmo, 
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a interdição temporária ou definitiva, do estabele­
cimento industrial localizado na ZPE. 

A aplicação das penalidades, bem assim a 
orientação superior da política a ser adotada para 
as ZPE, a análise das propostas para sua criação 
e a aprovação e autorização para que projetos 
industriaiS venham a se instalar nestas áreas, fica­
rão a cargo do Conselho Nacional de Zonas de 
Processamento de Exportação (CZPE), criado no 
presente decreto-lei, e cuja composição e normas 
de funcionamento serão definidas por decreto de 
Vossa Excelência. 

Claro está que o regime, ora proposto, não 
constitui uma solução definitiva para a correção 
do grave desequilibno observado nas nossas con­
tas externas e nem para a redenção das regiões 
menos desenvolvidas. É fora de dúvida, entre­
tanto, que a ZPE representam um encaminha­
mento correto para ambas as questões, sendo 
lícito esperar uma contribuição expressiva para 
sua superação. 

Da mesma forma, a instalação de ZPE, não 
apenas é perfeitamente compatível com a política 
industrial, que vem de ser implementada pelo Go­
verno, no sentido de que busca privilegiar a efi­
ciência e a produtividade, como também preserva 
na sua totalidade, conforme orientação de Vossa 
Excelência, os preceitos da Lei de Informática. 

Trata-se, além disso, de um primeiro passo na 
direção de uma maior mtegração da economia 
brasileira, na economia mundial, condição esta 
absolutamente essencial para introduzir mais di­
namismo e competitividade em nossa estrutura 
produtiva como está amplamente demonstrado 
pela experiência internacional recente. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de nosso mais pro­
fundo respeito. - Maílson Ferreira da Nobré­
ga, Mimstro da Fazenda - José Hugo Castelo 
Branco, Ministro da Indústria e do Comércio. 

DECRETO-LEI N° 2.452, 
DE 29 DE JULHO DE 1988 

Dispõe sobre o regime bibutário, cam­
biai e administrativo das Zonas de Pro­
cessamento de Exportação e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atnbuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art 1 Fica o Poder Executivo autorizado a 
criar, nas regiões delimitadas pelas Leis no> 3.692 
e 5.173, de 15 de dezembro de 1959 e 27 de 
outubro de 1966, respectivamente, e suas altera­
ções posteriores, Zonas de Processamento de Ex­
portação (ZPE), sujeitas ao regime instituído por 
este decreto-lei, com a finalidade de fortalecer 
o balanço de pagamentos, reduzir desequilíbrios 
regionais e promover a difusão tecnológica e o 
desenvolvimento econômico e social do País. 

Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se co­
mo áreas de livre comércio com o exterior, desti­
nadas à instalação de ef!JPresas voltadas para a 
produção de bens a serem comercializados com 
o exterior, sendo consideradas zonas primárias 
para efeito de controle aduaneiro. 

Art. 20 A criação de ZPE far-se-á por decreto, 
que delimitará sua area à vista de proposta dos 
Estados ou municípios, em conjunto ou isolada­
mente. 
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§ 10 A proposta a que se refere este artigo 
deverá satisfazer os seguintes requisitos: 

a) indicação de localização adequada no que 
diz respeito a acesso a portos e aeroportos interna­
cionais; 

b) compromisso dos proponentes de, realiza­
rem as desapropriações e obras de infra-estrutura 
necessárias; 

c) comprovação de dispombilidade financeira, 
considerando inclusive a possibilidade de aportes 
de recursos da iniciativa privada. 

d) comprovação de disponibilidade mínima 
de infra-estrutura e de serviços capazes de absor­
ver os efeitos de sua implantação; 

e) indicação da forma de administraçãCi da 
ZPE;e 

f) atendimento de outras condições que forem 
estabelecidas em regulamento. 

§ 2° A administradora da ZPE deverá atender 
às instruções dos órgãos competentes do Minis­
tério da Fazenda quanto ao fechamento da área, 

I ,ao sistema, de vigilância e aos dispositivos de se-
I gurança • 

§ 3° A admmlstradora da ZPE proverá, as ins­
talações e os equipamen~os necessários ~o con­
trole à vigilância e à administração aduaneira lo­
cal. 

§ 4° O Tesouro NaCional não assumirá ônus 
de qualquer natureza para a implantação de ZPE. 

Art 3° É criado o Conselho Nacional das Zo­
nas de Processamento de Exportação (CZPE), 

~ composto p'or ~nistros de Estado, ao qual com-
I petirá: , , 

1-analisar as propostas de cnação de ZPE; 
11-analisar e aprovar os projetos industriais; 
III - traçar a orientação superior 'da 'política 

dasZPE; 
IV - aplicar as sanções de que tratam os itens 

I, II, IV e V do art. 24. 
Parágrafo único. Para os efeitos do item I, o 

CZPE levará em conta, dentre outros, os seguintes 
aspectos: 

a) compatibilidade com os interesses da segu­
. - rança nacional; 

b) observância das normas relativas ao meio 
ambiente; e 

c) atendimento às prioridades governa­
mentais para os diversos setores da indústria na­
cional e da política econômica global. 

Art. 4° O início do funcionamento de ZPE de­
penderá do préVIo alfandegamento da respectiva 
área. 

Art. 5° Somente poderão instalar-se em lPE 
empresas cUJos prC'jetos evidenciem geração de 

,- exportações efetivamente adicionais às realizadas 
por outras empresas fora dela e contribuam para 
o desenvolvimento económiCO, industrial e social 
do País. 

Parágrafo único. Não serão autorizadas, em 
lPE, a produção, a importação ou exportação 
de: 

a) armas ou explosivos de qualquer natureza, 
salvo com prévia autorização do Conselho de Se­
gurança NaCIOnal; 

b) material radioativo, salvo com prévia autori­
zação da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN); 

c) petróleo e seus derivados, lubrificantes e 
combustíveis sujeitos ao controle do Conselho 
Nacional do Petróleo - CNP; e 

d) outros iJ;ldicados em regulamento. 
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Art. 6° A solicitação de instalação de empresa 
em ZPE far-se-á mediante aijresentação, ao Cl­
PE, de projeto na forma estabelecida em regula­
mento. 

§ I" Aprovado o projeto, os interessados de­
verão constituir empresa que tenha: 

a) capital social em montante mínimo fIXado 
no ato da aprovação do projeto, formado com 
o produto da conversão de moeda estrangeira, 
com a internação de bens de origem externa ou, 
ainda, nos casos a que se refere o parágrafo único 
do art. 18, máquinas e equipamentos de fabrica­
ção nacional; e 

b) o objeto social limitado à industrialização 
para exportação, sob o regime instituído por este 
decreto-lei 

§ 2° A empresa constituída na forma do pará­
grafo antenor firmará compromisso de: 

a) manter, no País, junto a banco autorizado 
a operar em câmbio, contas em moeda nacional 
e estrangeira, a serem movimentadas nas respec­
tivas moedas, na forma que vier a ser definida 
pelo Banco Central do Brasil; 

b) contratar empresa de auditoria externa pa­
ra, periodi.camente ou sempre que solicitado pelo 
CZPE, elaborar relatórios de acompanhamento 
de suas atiVldades, notadamente para fins de con­
trole do contido na alínea segumte; 

c) realizar gastos mímmos no País, tanto na 
fase de instalção como na de operação, com a 
aquisição de máquinas e equipamentos, de insu­
mos, de serviços e de mão-de-obra nacionais, 
considerados os respectivos encargos sociais; e 

d) não produzir bens sujeitos ao regime de 
cotas decorrentes de acordos internacionais ou 
de procedimentos unilaterais do País com relação 
a determinados mercados externos, vigentes na 
data de assinatura do compromisso, ressalvado 
o disposto na alínea b do § 1° do art. 12. 

§ 3° Poderão ser computados no compro­
misso previsto na alínea c do § 2° os lucros e 
diVIdendos efetivamente pagos a sócios residen­
tes e domiciliados no País. 

§ 4° Somente serão considerados, para efeito 
do cômputo dos gastos mínimos a que se refere 
a alínea c do § 2° deste artigo, os pagamentos 
realizados: 

a) em moeda estrangeira, com relação a ope­
rações efetuadas na forma do art. 21; e 

b) em moeda nacional obtida pela conversão, 
junto a banco autorizado a operar em câmbio 
no País, de recursos em moeda estrangeira per­
tencentes à empresa localizada em ZPE e dispo­
níveis no exterior ou em conta de depósito no 
País. 

§ 5° Não serão considerados, para efeito de 
cômputo dos gastos mínimos, os valores de paga­
mentos feitos no País, nos seguintes casos: 

a} aquisição no mercado interno de bens im­
portados ou de bens nacionais com significativa 
participação de insumos importados, conforme 
dispuser o regulamento; 

b} em benefício de outra empresa também 
locahzada em ZPE, ou de empresa estrangeira; 
e 

c) relativos a transporte internacional. 
§ 6° A mobservância dos prazos fIXados para 

o cumprimento do disposto nos § § 10 e 29 acarre­
tará a revogação do ato de aprovação do projeto. 

§ 7° Atendendo a circunstâncias relevantes, 
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o regulamento disporá sobre a prorrogação dos 
prazos a que se refere o parágrafo anterior 

Art. 70 O ato que autorizar a instalação da 
empresa em ZPE assegurará o tratamento insti­
tuído por este decreto-lei, pélo prazo de até doze 
anos, e poderá ser renovado em idênticas condi­
ções, desde que a empresa tenha atingido os obje­
tivos, respeitado os requiSitos e condições estabe­
leCidos na autorização, e a continuação do em­
preendimento garanta a manutenção de bene­
fícios iguais ou superiores para a economia do 
País. , 

Art. 8° A empresa mstalada em ZPE não po­
derá constituir fIliai, firma em nome individual ou 
participar de outra localizada fora de ZPE, ainda 
que para usufruir de incentivos previstos na legis­
lação tributária. 

Art 9" A autonzação referida no art. 70 deter­
minará as condições para a implantação e opera­
ção da empresa. 

§ I ° Para a fase de implantação, a autorização 
determinará, com base no projeto apresentado, 
as quantidades de serviços e de bens nacionais 
e estrangeiros necessários até a sua entrada em 
funcionamento 

§ 2° Somente os bens e materiais relaciona­
dos no projeto poderão ser importados pela em­
presa para a sua instalação. 

§ 3° Para a fase de operação, a autorização 
somente abrangerá os insumos aprovados no 
projeto, tendo como referência quadro, em forma 
de matriz, no qual serão especificados e quantifi­
cados os produtos e os elementos necessários 
à produção. 

§ 4° O quadro servirá de parâmetro para o 
controle aduaneiro das entradas e saídas de mer­
cadorias nas ZPE. 

§ 5° O ato de aprovação dos projetos disporá 
sobre a tolerância de variações das quantidades, 
tipos e procedências constantes do quadro, que 
será admitida mediante simples comunicij.ção à 
fiscalização aduaneira. 

§ 6° Serão objeto de autorização prévia do 
CZPE variações além da tolerância prevista no 
ato de aprovação, bem assim as alterações que 
imphquem na fabricação de novos produtos ou 
na cessação da fabricação de produtos aprovados 
no projeto. 

§ 7° Entende-se como novo produto aquele 
que tenha, na Nomenclatura Brasileira de Merca­
dorias (NBM), classificação distinta dos anterior­
mente aprovados no projeto. 

§ 8° Deverão ser previamente aprovados pro­
jetos de expansão da planta inicialmente instalada, 
observado o disposto nos §§ 10 a 6° deste artigo. 

Art 10. As importações e exportações de 
empresa autorizada a operar em ZPE gozarão de 
isenção no Imposto de Importação, independen­
temente do disposto no art. 17 do Decreto-Lei 
n° 37, de 18 de novembro de 1966, do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, da Contribuição 
para o Fundo de Desenvolvimento Social (Finso­
cial), do Adicional ao Frete para renovação da 
Marinha Mercante, do h;npsoto sobre operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 
relativas a Títulos e Valores Mobihános. 

Art 11. A empresa mstalada em ZPE terá o 
seguinte tratamento tributário em relação ao Im­
posto sobre a Renda: 
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1-com relação aos lucros auferidos obser­

var-se-á o disposto na legISlação aplicável às de­
mais pessoas jurídicas domIcIliadas no País. 

U - isenção do imposto incidente sobre as re­
messas e os pagamentos realIzados, a qualquer 
título, a residentes e domiciliados no exterior. 

§ 10 Para fins de apuração do lucro tributável 
a empresa não poderá computar, como custo 
ou encargo, a depreCIação de bens adquiridos 
no mercado externo. 

§ 2° O tratarnento tributário previsto neste ar­
tigo poderá ser garantido no caso de prorrogação 
do praw da autorização de funcionamento, desde 
que a empresa se comprometa a elevar os gastos 
mínimos no País (alínea c do § 2" do art. 6"). 
conforme dispuser o regulamento 

Art. 12. As importações e exportações de 
empresa autorizada a operar em ZPE estarão su­
jeitas ao segumte tratamento administrativo: 

1-será dispensada a obtenção de licenças ou 
autorizações de órgãos federais, com exceção dos 
controles de ordem sanitária, de interesse da se­
gurança nacional, de proteção do meio ambiente 
e dos previstos na Lei n" 7.232, de 29 de outubro 
de 1984; 

11-somente serão admitidas importações de 
equipamentos, máqumas, aparelhos, instrumen­
tos, matérias-primas, componentes, peças e aces­
sórios e outros bens, novos ou usados, neces­
sários à instalação iIídustrial ou que integrem o 
processo produtivo. 

§ 10 A dispensa de lIcenças ou autorizações 
a que se refere o item I não se aplIcará a exporta­
ções de produtos: 

a) destinados a países com os quais o Brasil 
mantenha convênios de pagamento, os quais se 
submeterão às disposições e controles estabe­
lecidos na forma da legislação em vigor; 

b) sujeitos ao regime de cotas que venha a 
ser instituído após a data da celebração do com­
promisso de que trata o § 2° do art. 6"; e 

c) sujeitos ao Imposto de Exportação. 
§ 29 As mercadorias importadas poderão ser, 

ainda, mantidas em depósito, reexportadas ou 
destruídas, na forma prescrita na legIslação adua­
neira. 

Art. 13. Serão permitidas compras no mer­
cado interno de bens necessários às atividades 
da empresa: 

l-na hipótese e forma previstas no art. 21, 
dos bens mencionados no item II do artigo ante­
rior; e 

11- de outros bens, desde que acompanhados 
de documentação fiscal hábil e o pagamento seja 
realizado em moeda nacional, convertida na for­
ma prevista na alínea b do § 4" do art. 6° 

Parágrafo único. As mercadorias adquindas no 
mercado interno poderão ser, ainda, mantidas em 
depÓSIto, remetidas para o exterior ou destruídas, 
na forma pre:;crita na legislação aduaneira. 

Art. 14 As importações e as aquisições no 
mercado interno deverão ser feItas em quanti­
dades compatíveIs com o programa de produção 
e as necessidades operacionais da empresa. 

§ 10 Para os efeItos deste artigo a autoridade 
aduaneira estabelecerá limites quantitativos (art. 
9, § 3°). 

§ 2° Ultrapassados os limites de que trata o 
parágrafo anterior, os excedentes deverão ser re­
metidos para o exterior ou destruídos, na forma 

da legislação em vigor, sem prejuízos das sanções 
previstas no art 25. 

Art. 15. As importações, compras no merca­
do interno e exportações de empresa autorizada 
a operar em ZPE estarão sujeItas ao seguinte regi­
me cambial: 
1- independerão de visto ou de autonzação 

administrativa as transferências em moeda es­
trangeira do extenor e para o exterior, recebidas 
ou efetuadas por empresas localizadas em ZPE, 
bem assim aquelas realizadas entre elas; 

n - as transferências para o exterior referidas 
no Item anterior independerão de contrato de 
càmbio; 

U1-os pagamentos para o mercado interno, 
efetuados por empresas localizada em ZPE, serão 
realizados: 

a) em moeda estrangeira, nos casos de opera­
ções feitas na forma do art. 21; e 

b) em cruzados, nos demais casos. 
N - aos pagamentos realizados no Pais em 

benefício de empresa localizada em ZPE, aplIcar­
se-á o tratamento dispensado a transferências em 
geral. para o exterior. 

Art. 16. O Banco Central do Brasil não asse­
gurará em tempo algum, direta ou indiretamente. 
cobertura cambIal para compromissos de empre­
sa instalada em ZPE. 

Art 17. O Banco Central do Brasil manterá 
registros especiais dos investimentos, reinvesti­
mentos e demais créditos de empresa instalada 
em ZPE, em sistema distinto do previsto na Lei 
n° 4.131, de 3 de setembro de 1962. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a 
empresa instalada em ZPE fornecerá ao Banco 
Central do Brasil os dados e elementos neces­
sários. 

Art. 18. A empresa instalada em ZPE não po­
derá usufruir de quaisquer incentivos ou bene­
fícios não expressamente previstos neste decre­
to-lei, nem tomar recursos financeiros ou obter 
garantia de qualquer espécie junto a residente 
ou domiciliado no País, salvo quanto aos mvesti­
mentos destes na empresa. 

Parágrafo único. A pessoa fisica oujurídJca, resi­
dente ou domiciliada no País, que pretenda reali­
zar investimentos em empres-a Instalada ou a se 
instalar em ZPE, deverá satisfazer as condições 
estabelecidas para Investimentos brasileiros no 
exterior. 

Art' 19. A mercadoria produzida em ZPE so­
mente poderá ser introduzida para consumo, no 
mercado interno, desde que observadas as se­
guintes condições: 

1-o valor anual da internação de cada produ­
to, de acordo com a classificação NBM, de empre­
sa em IPE não poderá ser, em hipótese alguma, 
superior a dez por cento do valor da respectiva 
produção, realIzada pela mesma empresa, no ano 
imediatamente anterior; 

11-o CZPE poderá, na aprovação de cada pro­
jeto, reduzir o limite fIXado no item anterior. ou 
proibir a internação, em função das prioridades 
governamentais para os diversos setores da m­
dústria nacional. 

§ 10 A venda de mercadoria para o mercado 
interno estará sujeita ao mesmo tratamento admi­
nistrativo e cambial das importações. 

§ 29 A mercadoria produzida em ZPE e intro­
duzida para consumo no mercado interno ficará 
sujeita ao pagamento dos impostos e encargos, 

conforme discrimmado nos Items I e II deste pará­
grafo: 

I - sobre o valor total da internação: 
a) Imposto sobre Produtos Industrializados; e 
b) contribUIção para o Fundo de Desenvolvi­

mento SOCIal (Fmsocial); 
11- sobre o valor de matérias-primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagens impor­
tados. agregados ao produto final: 

a) Imposto de Importação; 
b) Adicional ao Frete para Renovação da Mari­

nha Mercante; e 
c) Imposto sobre Operações de Crédito, Câm­

bio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos 
e Valores MobIliários. 

~ 3" Sera permitida, sob as condições previs­
tas em regulamento, a aplicação dos seguintes 
regimes aduaneIros especiaIS à mercadoria saída 
de ZPE: 

a) trânSIto aduneiro; 
b) admissão temporána; e 
c) o previsto no item II do art. 78 do Decreto-Lei 

n° 37, de 18 de novembro de 1966. 
§ 4" A aplicação do regime refendo na alínea 

c do parágrafo anterior, quando a mercadoria se 
destinar a retorno para a IPE, será regulada por 
ato da Secretaria da Receita Federal. 

Art 20. Fica criado o Imposto sobre a Inter­
nação, devido pela introdução no mercado inter­
no da mercadoria produzida em IPE, e que terá 
como contrlbumte a empresa produtora. 

Paragrafo úmco O imposto a que se refere 
o artIgo incidirá à alíquota de 75% sobre a dife­
rença entre o valor total da mternação e o valor 
das matérias-primas, produtos intermediários e 
materiais de embalagens Importados, agregados 
ao produto final 

Art 21. Às vendas de bens para empresa lo­
calizada em IPE, realIzadas ao amparo de guia 
de exportação ou documento de efeito equiva­
lente com cobertura cambial. será atribuído o 
mesmo tratamento fiscal. cambial, creditfcio e ad­
ministrativo aplicável às exportações em geral pa­
ra o extenor 

Art 22. O Mimsténo da Fazenda estabelecerá 
normas para o despacho e controle aduaneiros 
de mercadorias em ZPE. 

Parágrafo único. Incumbirá à autoridade adua­
neIra o controle e a venficação de embarque e, 
quando for o caso. de destinação de mercadoria 
exportada por empresa instalada em IPE 

Art. 23. Para efeitos fiscais, cambiais e admi­
nistrativos, aplicar-se-a aos sefVlços o seguinte 
tratamento: 

I - os prestados em ZPE, por empresas ali ins­
taladas, serão considerados como prestados no 
extenor; 

Il- os prestados em IPE, por residente ou do­
micIliado no exterior, para empresas ali instaladas, 
serão conSIderados como prestados no exterior; 
e 

lll- os prestados por reSIdente ou domicIliado 
no PaIs. para empresas estabelecidas em IPE, 
serão considerados como exportação de serviços, 
exceto os explorados em virtude de concessão 
do Poder Público, os decorrentes de contrato de 
trabalho e outros indicados em regulamento. 

§ 1" É vedada à empresa instalada em IPE 
a prestação de sefVlços, fora dela, a residente ou 
domiciliado no PaIs. 

§ 2" Os pagamentos devidos por empresa 
instalada em IPE a reSIdente ou domiciliado no· 
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País, decorrentes da prestação de quisquer servi­
ços, serão feitos em cruzados, na forma da alínea 
b do § 4° do art. 6° 

Art. 24. Sem prejuízo das sanções de natu­
reza fiscal, cambial, administrativa e penal cons­
tantes da legislação em vigor, o descumprimento 
das disposições previstas neste decreto-lei sujeI­
tará a empresa instalada em ZPE às seguintes 
penalidades, tendo em vista a gravidade da infra-' 
ção e observado o dispotso em regulamento: 

1-advertêncIa; 
II - multa equivalente ao valor de duas mil a 

cem mil Obrigações do Tesouro Nacional (OTN); 
111- perdimento de bens; 
IV -'interdição do estabelecimento industriãl; 
V - cassação. da autorização para funcionar 

emZPE. 
Art. 25. Considerar-se-á dano ao Eráno, para 

efeito de aplicação da pena de perdImento, na 
forma de legislação específica: 

a) a introdução no mercado interno de merca­
doria procedente de ZPE, que tenha sido impor­
tada, adquirida no mercado interno ou produzida 
em ZPE, fora dos casos autorizados neste decre­
to-lei; 

b) a introdução em ZPE de mercadoria estran­
geira não permitida; e 

c) a introdução em ZPE de mercadoria nacio­
nal não submetida aos procedimentos regulares 
de exportação de que trata o art 21, ou sem 
observância das disposições contidas no item II 
do art. 13. 

Parágrafo único. A pena de perdimento de bens 
será aplicada pelo órgão fazendáno competente. 

Art. 26. O descumprimento total ou parcial 
do compromisso de exportação ou de retorno 
da mercadoria à ZPE, assumido pela beneficiária 
dos regimes aduaneiros especiais de que tratam 
as alíneas b e c do § 3° do art. 19, sujeitará a 
infratora às seguintes penalidades, aplicáveis iso­
lada ou cumulativamente: 

a) multa de cem por cento do valor da merca­
doria procedente da ZPE; e 

b) proibição de usufruir dos refendos regimes. 
Art. 27. O Poder Executivo regulamentará, 

no prazo de sessenta dias o disposto neste decre­
to-lei. 

Art. 28. Este decreto-lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 29 de julho de 1988; 167' da Indepen­
dência e 100~ da República. - JOSÉ SARNEY 
-José Hugo Castelo Branco -Maílson Fer­
reira da Nóbrega. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N° 3.692, 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 1959 
Institui a Superintendência do Desen­

volvimento do Nordeste e dá outras pro­
vidências. 

LEI N9 5.173, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia; extingue a Su­
perintendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia (Spvea), cria 
a Superintendência do Desenvolvimen­
to da Amazônia (Sudam), e dá outras 
providências. 
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DECRETO-LEI N° 37, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Imposto de Importa­
ção, reorganiza os serviços aduaneiros, 
e dá outras providências. 

SEÇÃOV 
Similaridade 

Art 17. A isenção do Imposto de Importação 
somente beneficia produto sem similar nacional, 
em condições de substituir o importado. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste 
artigo: 

I - os casos previstos no art. 13 e nos incisos 
IV e VIII do art. 15 deste decreto-lei e no art. 4° 
da LeI n9 3.244, de 14 de agosto de 1957; 

II - as partes, peças, acessórios, ferramentas 
e utensílios: 

a) que, em quantidade normal, acompanham 
o aparelho, instrumento, máquina ou equipamen­
to; 

b) destinados, exclusivamente, na forma do re­
gulamento, ao reparo ou manutenção de apare­
lho, instrumento, máquina ou equipamento de 
procedência estrangeira, instalado ou em funcio­
namento no País; 

III - os casos de importações resultando de 
concorrência com financiamento internacional 
superior a 15 (quinze) anos, em que tiver sido 
assegurada a participação da indústria naCIOnal 
com uma margem de proteção não mferior a 
15% (quinze por cento) sobre o preço C/F, porto 
de desembarque brasileiro, de equipamento es­
trangeiro oferecido de acordo com as normas 
que regulam a matéria. 
......................................................................... , ......... . 

Art. 78. Poderá ser concedida, nos termos e 
condições estabelecidas no regulamento: 

Il- suspensão do pagamento dos tributos so­
bre a importação de mercadoria a ser exportada 
após beneficamento, ou destinada à fabricação, 
complementação ou acondicionamento de outra 
a ser exportada; 

LEI N° 4.131, 
DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 

Disciplina a aplicação do capital es­
trangeiro e as remessas de valores para 
o exterior e dá outras providências. 

LEI N° 7.232, 
DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 

Dispõe sobre a política nacional de in­
formática e dá outras providências. ....................................................................................... 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. 10 Secretário irá proceder à leItura da 
Mensagem PresidenCIal n° 109, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 
MENSAGEM 

N° 109, de 1988-CN 
(N° 310/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 
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Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso NaCIonal, acompanha­
do do Exposição de Motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria 
de Planejamento e Coordenação da Presidência 
da República, o texto do Decreto-Lei na 2453, 
de IOde agosto de 1988, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subsequente que "dispée 
sobre a reposição, no mês de agosto de 1988, 
do reajuste mensal que especifica e dá outras 
providências". 

Brasília, 16 de agosto de 1988. - José Sar­
ney. 
EM. n° 273 

Em 10 de agosto de 1988 
Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúblIca 
Tendo em vista a necessidade de se buscar 

a compatibilização da política de salários do setor 
governamental com as necessidades de redução 
do deficit público, foi editado o Decreto-Lei n° 
2.425, de 7 de abril de 1988, que determinou 
a não aplicação do reajuste mensal, pela Unidade 
de Referência de Preços (URP), dos salários, venCI­
mentos, soldos, proventos, pensões e demais re­
munerações, por um período de dois meses, con­
forme a data-base da categoria a que pertençam 
os servIdores. 

2. Conforme expressamente consignado na Ex­
posição de Motivos n° 171, de 7 de abril de 1988, 
com que submetemos a Vossa Excelência o pro­
jeto que se transformou no citado diploma legal, 
foi admitida a possibilidade de se antecipar a repo­
sição dos efeitos da não aplicação do precitado 
reajuste mensal, desde que, os encargos do Te­
souro Nacional, a esse ltít4Jo, se situassem em 
percentual inferior a sete!jfa e cmco por cento 
das receitas líquidas disponíveis, "patamar no que 
é viável uma execução orçamentária que não 
comprometa as finanças e os programas sociais 
de apoio à população de baixa renda". 

3. Por outro lado, cabe seja salientado que, em 
decorrência das medidas de austeridade então 
baixadas, com especial ênfase àquelas contidas 
no mencionado Decreto-Lei n° 2.425, de 1988, 
obteve-se substancial redução com as despesas 
de pessoal do setor governamental 

4. Contudo, a persistência dos elevados índices 
de inflação aconselha tratamento gradual na ante­
cipação do procedimento de reposição das cha­
madas URP congeladas". 

5. Nessas condições, temos a honra de subme­
ter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto-lei, que, em seu art. 
1°, prescreve a reposição, nos salános, vencimen­
tos, soldos, proventos, pensões e demais remune­
rações correspondentes ao mês de agosto corren­
te, do reajuste correspondente ao percentual da 
pnmeira "URP congelada". 

6. De outra parte, de forma a preservar os níveis 
salariais dos planos de cargos e salários das em­
presas estatais, bem assim dos diversos níveis 
de vencimentos, que traduzem a escala hierár­
quica dos servidores civis e mihtares da União, 
o projeto estabelece que a reposição em foco 
não importará efeitos financeiros retroativos, não 
será concedida a quem já a tiver recebido por 
alguma razão e sofrerá o desconto de quaisquer 
acréscimos salariaIS concedidos a partir de abril 
de 1988, exceto os autorizados em disposições 
legais. 
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7 Cumpre seja salientado que tal concessão 
não decorre, como possa parecer, da existência 
de elevados saldos na execução orçamentária fe­
derai, mas deriva sobretudo, do propósito de hon­
rar o compromisso assumido na supra-referida 
exposição de motJvos. 

8. Deve ser registrado, por fim, que se justifica, 
no caso, o emprego de decreto-lei, com sucedâ­
neo no art. 55, itens I, II e m, da Constituição, 
por se tratar de matéria que interessa â segurança 
nacional, versa sobre finanças públicas e fixação 
de vencImentos em geral dos servidores da Admi­
nistração PúblIca Federal. direta e indireta, não 
acarreta aumento da despesa prevista para o cor­
rente exercicio e deve ser urgentemente regulada. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de nosso mais pro­
fundo respeito. - MaIlson Ferreira da Nóbre­
ga, Ministro da Fazenda - João Batista de 
Abreu, Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja­
mento e Coordenação da Presidência da Repú­
blica. 

DECRETO-LEI N° 2.453, 
DE 10 DE AGOSTO DE 1988 

Dispõe sobre a reposição, no mês de 
agosto de 1988, do reajuste mensal que 
especifica e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, itens I, II e m, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 10 Será feita a reposição, nos salários, 
vencimentos, soldos, proventos, pensões e de­
mais remunerações correspondentes ao mês de 
agosto de 1988, do reajuste mensal, a título de 
antecIpação, instituído pelo art. 80 do Decreto-Lei 
na 2.335, de 12 de junho de 1987, que: 
1-no mês de abril de 1988, deixou de ser 

aplicado ao pessoal referido no art. I? do Decre­
to-Lei na 2.425, de 7 de abril de 1988; 

II - no mês de maio, deixou de ser aplicado 
ao pessoal de que tratam o item I do art. 2' e 
o art 4" do Decreto-lei na 2.425, de 1988, e 

III - no mês de junho, deixou de ser aplicado 
ao pessoal a que alude o item II do art. 2° do 
Decreto-Lei na 2.425, de 1988; 

Parágrafo unico. A reposição nos percentuais 
de 16,19% (dezesseis inteiros e dezenove centé­
simos por cento), nos casos dos itens I e II, e 
de 17,68% (dezessete inteiros e sessenta e oito 
centésimos por cento), no caso do item lU, será 
calculada sobre os salários, vencimentos, soldos, 
proventos. pensões e demais remunerações cor­
respondentes ao mês de agosto, após a aplicação 
da antecipação salarial pela Unidade de Referên­
cia de Preços (URP) fixada para esse mês. 

Art. 2" A reposição de que trata este decre­
to-lei não será concedida a quem já tenha rece­
bido antecipação salarial pela URP, correspon­
dente aos meses referidos no artigo anterior, 

Parágrafo único. A reposição não será conce­
dida, igualmente, às categorias cujas datas-base 
ocorreram nos meses de junho, julho e agosto 
de 1988 

Art. 30 Na reposição prevista no art. 10 serão 
compensados quaisquer acréscimos salariais 
concedidos a partir de abril de 1988, salvo os 
decorrentes de disposição legal. 

M. 4° A reposição de que trata este decre­
to-lei não importará efeitos financeiros retroativos 
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aos meses de abril, maio, junho e julho, sobre 
salários, vencimentos, soldos, proventos, pensóes 
e demais remunerações. 

Art. 5' O Conselho Interministerial de Salá­
rios de Empresas Estatais (CISE) e o Conselho 
Interministerial de Remuneração e Proventos 
(CIRP), no âmbito das respectivas atribuições ex­
pedirão as instruções necessárias à execução do 
disposto neste decreto-lei. 

Art. 6° O disposto neste decreto-lei não legiti­
ma os atos praticados em desacordo com o esta­
belecido no Decreto-Lei n° 2.425, de 1988. 

Art. 7' Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasilia, 10 de agosto de 1988; 1670 da Inde­
pendência e 1000 da República. JOSÉ SARNEY 
- Mmlson Ferreira da Nóbrega - João Ba­
tista de Abreu. 

LEGISlAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N° 2.335, 

DE 12 DE JUNHO DE 1988 

Dispõe sobre o congelamento de pre­
ços e aluguéis, reajustes mensais de sa­
lários e vencimentos, institui a Unidade 
de Referência de Preços (URP) e dá ou­
tras providências. 

Art. 8° Fica assegurado aos trabalhadores, a 
titulo de antecipação, o reajuste mensal dos salá­
rios, inclusive do salário mínimo, pensões, proven­
tos e remunera'çóes em geral, em proporção idên­
tica à variação da Unidade de Referência de Pre­
ços (URP), excetuado o mês da data-base. 

§ 1" É extensivo aos servidores civis e milita­
res da União e de suas autarquias, o reajuste de 
que trata este artigo. 

§ 2° Não se aplicará o disposto neste artigo 
durante o prazo em que vigorar o congelamento 
de preços, observado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 30 Ficam assegurados, para os salários, 
vencimentos, soldos, proventos e pensões refe­
rentes ao mês de junho de 1987, os reajustes 
pelo IPC, cuja exigibilidade decorra: 

a) de negociação coletiva definitivamente con­
cluída; ou 

b) de reajustes automáticos disciplinados pelo 
Decreto-Lei na 2.302, de 21 de novembro de 1986. 

§ 40 O excedente a vinte por cento, de que 
trata o parágrafo único do art. 10 do Decreto-Lei 
na 2.302, de 21 de novembro de 1986, e até esta 
da existente como crédIto residual dos trabalha­
dores, também será incorporado aos salários, 
vencimentos, soldos, proventos e pensões, em 
seIs parcelas mensais, a partir do início da fase 
de flexibIlização de preços. 

DECRETO-LEI N' 2.425, 
DE 7 DE ABRIL DE 1988 

Dispõe sobre critério de reajuste de 
vencimentos e salários do pessoal que 
especifica e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, itens I, II e III, da Consti­
tuição, decreta: 

Art 1 ° O reajuste mensal previsto no art. 8" 
do Decreto-Lei na 2.335, de 12 de junho de 1987, 
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ressalvado o disposto no art. 20 deste decreto-lei, 
não se aplica, nos meses de abnl e maio de 1988, 
aos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen­
sões e demais remunerações' 

1-dos servidores CIvis e mIlitares da União, 
do Distnto Federal e dos Territórios; 

11- dos integrantes dos Corpos de Bombeiros 
e Polícias Militares do DistrIto Federal e Territórios; 

m- dos servidores do Poder Legislativo da 
União; 

IV - dos servidores do Poder Judiciário e do 
Tribunal de Contas da União; 

V - dos servidores do Poder Judiciário do Dis­
trito Federal e dos Territórios e do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, 

VI- dos servidores das Autarquias, inclusive 
as em regime especial, da Umão, dos Territórios 
e do Distrito Federal; 

VlI- dos servidores de que tratam as Leis n'" 
4.341. de 13 de junho de 1964, e 7.596, de 10 
de abril de 1987; e os Decretos-Leis n?xsr s 
2.363, de 21 de outubro de 1987, e 2.382, de 
9 de dezembro de 1987; 

VlII- dos empregados, dIrIgentes e conselhei­
ros de empresas públicas, sociedades de econo­
mia mIsta, suas subsidiárias e controladas, funda­
ções públicas, empresas sob controle direto ou 
indireto da União, e demais entidades cujo regime 
de remuneração não obedeça ao disposto na Lei 
n° 5.645, de IOde dezembro de 1970; 

IX - dos empregados, dirigentes e conselhei­
ros de empresas e fundações do 'Distrito Federal 
e dos Territórios; e 

X- dos inativos e pensIonistas da União, do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 10 Os venCImentos, salários, soldos, pro­
ventos, pensões e outras remunerações voltarão 
a ser reajustadas de acordo com a Unidade de 
Referência de Preços - URP, aplicável a partir 
de 1 ° de junho de 1988, 

§ 2° Para os efeitos deste artigo, fica suspen­
sa, até 1 de julho de 1988, a aplicação do disposto 
no § 2" do art. 148 da Lei na 5.787, de 27 de 
junho de 1982, acrescido pelo Decreto-Lei na 
2.380, de 9 de dezembro de 1987. 

Art. 2" O reajuste mensal de que trata o art 
80 do Decreto-Lei n" 2.335, de 1987, não se aplIca 
nas entidades a que se referem os itens VI a IX 
do artigo anterior' 

l-nos meses de maio e junho de 1988, ao 
pessoal com data-base no mês de abnl; 

II - nos meses de junho e julho de 1988, ao 
pessoal com data-base no mês de maio. 

Art. 40 O reajuste mensal previsto no art. 8° 
do Decreto-Lei n° 2.335, de 1987, não se aplica, 
nos meses de maio e junho de 1988, aos venci­
mentos e vantagens pecuniárias devidos aos 
membros do Poder Judiciário da União, do Dis­
trito Federal e dos Territórios, bem assim aos 
membros do Tribunal de Contas da União e do 
Distrito Federal 

Parágrafo único. Os venCImentos e vantagens 
voltarão a ser reajustados de acordo côm a URP 
aplicável a partIr de 10 de julho de 1988. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)-De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Milton I<eis. 
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o Sr. 1 ° Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 110, de 1988-CN. 

É lida a seguinte, 

MENSAGEM 
N° 110, DE 1988-CN 

(N° 326188 na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado do Interior e da Fazenda, o texto 
do Decreto-Lei n° 2.454, de 19 de agosto de 1988, 
publicado no Diário Oficial da União de 22 de 
agosto de 1988, que "dispõe sobre a prorrogação 
dos prazos de vigência de incentivos fiscais para 
empreendimentos localizados nas áreas de atua­
ção da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (Sudam), e da Superintendência do De­
senvolvimento do Nordeste (Sudene)" 

Brasília, 29 de agosto de 1988. - José Sar­
ney. 
E.M. n° 23 

11-8-88 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Conforme é do conhecimento de Vossa Exce­
lência, expira-se a 31 de dezembro de 1988 o 
prazo de vigência concedido pelo art. 59 da Lei 
n° 7.450j~de 23 de dezembro de 1985, que prorro­
gou os 'il)centivos fiscais do Imposto de Renda 
para os émpreendimentos industriais ou agríco­
las, nas áreas de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), e da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nor­
deste (Sudene). 

Em seus primórdios, referidos incentivos foram 
regulados, inicialmente pelo art 13, da Lei n° 
4.239, de 27 de junho de 1963, e, posteriormente, 
com a redação que lhe foi dada pelo art. lodo 
Decreto-Lei n° 1.564, de 29 de julho de 1977, 
a seguir transcrito: 

"Os empreendimentos industriais ou agrí~ 
colas que se instalarem, modemizarem, am­
pliarem ou diversificarem, nas áreas da atua­
ção da Sudam ou da Sudene, até o exercício 
de 1982, inclusive, ficarão isentos do Imposto 
de Renda e adicionais não restituíveis inci­
dentes sobre os seus resultados operacio­
nais, pelo prazo de 10 anos, a contar do exer­
cício financeiro seguinte ao ano em que o 
empreendimento entrar em fase de operação 
ou, quando for o caso, ao ano em que o 
projeto de modemização, ampliação ou di­
versificação entrar em operação, segundo 
laudo constitutivo expedido pela Sudam ou 
Sudene." 

Posteriormente, com o advento do Decreto-Lei 
n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a incidência 
passou a ser sobre o "lucro de exploração" e 
o prazo para instalação, modemização, ampliação 
ou diversificação do empreendimento tem sido 
prorrogado, sucessivamente, por vários diplomas 
legais, estando hoje fIXado em 31 de dezembro 
de 1988, conforme dispõe o art. 59, da Lei n° 
7.450, dé 23 de dezembro de 1985.' • 
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Dessa forma, e de acordo com o que estabelece 
a legislação em vigor, a isenção do Imposto de 
Renda só contempla os empreendimentos indus­
triais ou agrícolas que se instalarem, moderni­
zarem, ampliarem ou diversificarem até 31 de de­
zembro de 1988. 

Por conseguinte, os grupos empresariais que 
no momento estão tomando a decisão de realizar 
investimentos, não podendo contar com o incen­
tivo da isenção do Imposto de Renda, com certeza 
não optarão por investir nas regiões da Amazônia 
e do Nordeste, uma vez que não disporão de 
tempo suficiente para a execução de seus projetos 
até 31 de dezembro de 1988. 

O mesmo acontece com os projetos que estão 
sendo atualmente aprovados pelos Conselhos 
Deliberativos da Sudam e da Sudene e com maior 
parte dos que se encontram em fase de Implan­
tação com recursos do Fundo de Investimento 
da Amazônia (Finam), e do Fundo de Investimen­
tos do Nordeste (Finor), porquanto não terão con­
dições de se implantar até 31 de dezembro pró­
ximo. 

Há a considerar, ainda, que o incentivo de Isen­
ção do Imposto de Renda tem-se constituido fator 
da mais alta relevância para a deçisão empresarial 
de investir naquelas regiões, de modo que o térmi­
no de seu prazo em 31 de dezembro acarretará, 
por certo, efeitos altamente negativos em termos 
de desenvolvimento regional, pelo fato de induzir 
desinteresse e provocar consequente redução dos 
investimentos da iniciativa pnvada. 

Recorde-se que, nas hipóteses de ampliação, 
modemização e diversificação, a isenção só bene­
ficia os empreendimentos que acarretarem au­
mento de, pelo menos, 50% da capacidade insta­
lada. 

Situação semelhante à da isenção ocorre em 
relação à redução de 50% do Imposto de Renda, 
que contempla principalmente os empreendi­
mentos das pequenas e médias empresas indus­
triais ou agrícolas e das que se implantaram antes 
da legislação dos incentivos, além das empresas 
que já esgotaram o prazo de utilização da isenção. 

. Para esses empreendimentos, o prazo de sua 
utilização encontra-se hoje prorrogado até o exer­
cício financeiro de 1989, conforme estipula o art. 
58, da Lei n° 7.450/85, o que limita o incentivo 
aos rendimentos auferidos no decorrer do atual 
período base de 1988. 

Esses incentivos, ao lado do Finam e do Finor 
e de outros instrumentos fiscais que têm sido 
aplicados pelo Govemo Federal nas regiões da 
Amazônia e do Nordeste, são responsáveis, de 
forma absoluta, pelas taxas de crescimento verifi­
cadas nas referidas regiões nos últimos anos. A 
sua permanência, no entanto, ainda se justifica 
pela necessidade de serem mantidas certas con­
dições que compensem as desvantagens loca cio­
nais ainda existentes, recomendando-se que a 
Amazônia e o Nordeste continuem a receber trata­
mento govemamental diferenciado, de modo a 
permitir a indução de novos investimentos produ-
tivos nas respectivas áreas. ' 

Ante o exposto, submeto à consideração de 
Vossa Excelência sugestão no sentido de serem 
prorrogados por mais 5 (cinco) anos os efeitos 
daqueles instrumentos de desenvolvimento que 
tanto têm beneficiado as regiões da Amazônia 
e do Nordeste: Para este fim estamos anexando 
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minuta de decreto-lei, com as seguintes propos­
tas: 

1) prorrogar, até 31 de dezembro de 1993, o 
prazo fixado no art. 59 da Lei n° 7.450, de 23 
de dezembro de 1985, para instalação, moderni­
zação, ampliação ou diversificação de empreendi­
mentos industriais ou agncolas, nas áreas de atua­
ção da Sudam e da Sudene e; 

2) prorrogar, até o exercício financeiro de 
1994, o prazo fIXado no art. 58 da Lei n° 7.450, 
de 23 de dezembro de 1985, referentes aos incen­
tivos fiscais previstos no art. 22 do Decreto-Lei 
n~ 756, de 11 de agosto de 1969. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos de profundo respeito. -
João Alves Filho, Ministro de Estado do Interior 
- Mailson Ferreira da Nóbrega. 

DECRETO-LEI N° 2.454, 
DE 19 DE AGOSTO DE 1988 

Dispõe sobre a prorrogação dos pra­
zos de vigência de incentivos fiscais para 
empreendimentos localizados nas áreas 
de atuação da Superintendência do De­
senvolvimento da Amazônia (Sudam), e 
da Superintendência do Desenvolvi­
mento do Nordeste (Sudene). 

O Presidente da República, no uso da atribUição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ° Fica prorrogado, até 31 de dezembro 
de 1993, o prazo fIXado pelo art. 59 da Lei n° 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, para instala­
ção, modernização, ampliação ou diversificação 
de empreendimentos industriais ou agrícolas, nas 
áreas de atuação da Superintendência do Desen­
volvimento da Amazônia (Sudam), e da Superin­
tendência do Desenvolvimento do Nordeste (Su­
dene), para os efeitos previstos no art. 13 da Lei 
n' 4.239, de 27 de junho de 1963, e no art. 23 
do Decreto-Lei n° 756, de 11 de agosto de 1969, 
e alterações posteriores. 

Art. 2° Ficam prorrogados, até o exercício fi­
nanceiro de 1994, os incentivos fiscais previstos 
no art. 14 da Lei n° 4.239, de 27 de junho de 
1963, e no art. 22 do Decreto-Lei n° 756, de 11 
de agosto de 1969, com as alterações posteriores. 

Art. 3° Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4' Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília (DF), 19 de agosto de 1988; 167~ da 
Independência e 10Ü" da República. - JOSÉ 
SARNEY - João Alves Filho - Maílson Fer­
reira da Nóbrega. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 7.450, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências. 

Art. 59. Fica prorrogado, até 31 de dezembro 
de 1988, o prazo fixado pelo art. 1 ~ do Decreto-Lei 
n' 1.395, de21 de dezembro de 1981, para instala­
ção, modernização, ampliação ou diversificação 
de empreendimentos industriais ou agrícolas, nas 
áreas de atuação da Superintendência do Desen­
volvimento da Amazônia (Sudam), e da Superin­
tendência do Desenvolvimento do Nordeste (Su. 
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dene), para os efeitos previstos no art. 13 da Lei 
n° 4.239, de 27 de junho de 1963, e no art. 23 
do Decreto-Lei n° 756, de 11 de agosto de 1969, 
e alterações posteriores. 

§ 10 Ficam alterados para até 10 (dez) anos 
os prazos de que tratam o art. 13 da Lei n° 4.239, 
de27 dejunho de 1963, eoart. 23 do Decreto-Lei 
na 755, de 11 de agosto de 1969, com as altera­
ções posteriormente introduzidas, inclusive pelo 
art. 30 do Decreto-Lei n~ 1.564, de 29 de julho 
de 1977. 

§ 20 Fica o Poder Executivo autorizado a fllmr 
os prazos de que trata o parágrafo anterior, atendi­
pas as características regionais e a natureza das 
atividades desenvolvidas, essencialmente para 
efeito de estimular a exploração de recursos natu­
rais. 

DECRETO-LEI N° 756, 
DE 11 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sobre a valorização econômica 
da Amazônia e dá outras providências. 

Art. 23. Nos termos do artigo anterior, goza­
rão de isenção de Imposto de Renda e quai~quer 
adicionais não restituíveis os empreendimentos 
econômicos que se implantarem, modernizarem, 
ampliarem e/ou diversificarem na área de atuação 
da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia, após 6 de maio de 1968 e que venham 
entrar em fase de operação até o dia 31 de dezem­
bro de 1974. 

§ 1 ° O prazo de vigência da isenção referida 
neste artigo é de até 10 (dez) anos, a partir da 
data em que, a juízo da Sudam, o empreendi­
mento alcançar a fase de funcionamento normal, 
e poderá ser ampliado até 15 (quinze) anos, consi­
derando-se de preferência aqueles que absorvam 
fUndamentalmente, em seu processo produtivo, 
matéria-prima regional, obedecidos critérios de 
localização espacial, conforme normas regula­
mentares a serem baixadas pela Sudam. 

§ 2° O indeferimento do pedido de isenção 
de que trata este artigo não prejudicará o dIreito 
à redução, previsto no artigo anterior, desde que 
atendidos os requisitos legais e regulamentares. 

LEI N° 4.239, 
DE 27 DE JUNHO DE 1963 

Aprova o Plano Diretor do Desenvol­
vimento do Nordeste para os anos de 
1963, 1964 e 1965, e dá outras provi­
dências. 

CAPITULO III 

Dos Incentivos Fiscais 

Art. 13. Os empreendimentos industriais e 
agrícolas que se instalarem na área de atuação 
da Sudene, até o exercício de 1968, inclusive, 
ficarão isentos de Imposto de Renda e adicionais 
não restituíveis, pelo prazo de 10 anos, a contar 
da entrada em operação de cada empreendim­
neto. 
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Parágrafo único. O prazo de que trata este 
artigo poderá ser ampliado até 15 anos, de acordo 
com a localização e rentabilidade desvantajosas 
do empreendimento beneficiado, mediante pare­
cer da Secretaria Executiva da Sudene aprovado 
pelo seu Conselho Deliberativo. 

Art. 14. Até o exercício de 1973, inclusive, os 
empreendimentos industriais agrícolas que esti­
verem operando na área de atuação da sudene 
à data da publicação desta lei, pagarão com a 
redução de 50% (cinqüenta por cento) o Imposto 
de Renda e adicionaIS não restituíveis. 

DECRETO-LEI N° 756, 
DE .11 DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sobre a valorização econômica 
da Amazônia e dá outras providências. 

CAPÍTULO II 
Das Isenções e Reduções 

. .................................•...•..........•.............••.......... 
Art. 22. Na forma da legislação fiscal aplicá­

vel, as pessoas jurídicas que mantenham em­
preendimentos econômicos na área de atuação 
,da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia, e por esta considerados de interesse 
para o desenvolvimento da região, pagarão com 
a redução de 50% (cinqüenta por cento) do Im­
posto de Renda e quaisquer adicionais não resti­
tuíveis a que estiverem sujeitas, com relação aos 
resultados financeiros obtidos dos referidos em­
preendimentos até o exercício financeiro de 1982, 
inclUSIve. 

DECRETO-LEI N° 756, 
DE 11 DE AGOSTO DE 1969 

Art. 23. Nos termos do artigo anterior, goza­
rão de isenção de Impostó de Renda e quaisquer 
adicionais não restituíveis os empreendimentos 
econômicos que se implantarem, modernizarem, 
ampliarem e/ou diversificarem na área de atuação 
da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia, após 6 de maio de 1968 e que venham 
entrar em fase de operação até o dia 31 de dezem­
bro de 1974. 

§ 1 ° O prazo de vigência da isenção referida 
neste artigo é de até 10 (dez) anos, a partir da 
data em que a juízo da Sudam, o empreendimento 
alcançar a fase de funcionamento normal, e pode­
rá ser ampliado até 15 (quinze) anos, conside­
rando-se de preferência, aqueles que absorvam 
fundamentalmente, em seu processo produtivo, 
matéria-prima regional, obedecidos critérios de 
localização espacial, conforme normas regula­
mentares a serem baixadas pela Sudam. 

§ 20 O indeferimento de pedido de isenção 
de que trata este artigo não prejudicará o direito 
à redução, previsto no artigo anterior, desde que 
atendidos os requisitos legais e regulamentares. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Inocêncio Oliveira. 

Setembro de 1988 

O Sr. 10 Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial na 111, de 1988-CN. 

É lIda a seguinte 

MENSAGEM 
N° 111, de 1988-CN 

(N° 327/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1° do art 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de ExpOSIÇão de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.455, de 19 de agosto de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União. de 22 de agosto 
de 1988, que "autoriza a capitalização dos créditos 
da União nas empresas que menciona, e dá outras 
providências". 

Brasília, 29 de agosto de 1988. - José Sar­
ney. 
E.M.n0274 Em 12-8-88 

Excelentissimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada aprecia­
ção de Vossa Excelência o incluso projeto de de­
creto-lei que objenva autorizar a União a capita­
lizar, na Siderurgia Brasileira SA (Siderbrás) (Gru­
po Siderbrásl e na Centrais Elétricas Brasileiras 
SA (Eletrobrás), créditos junto a essas socieda­
des ou às respectivas subsidiárias ou controladas, 
nos termos de programas de saneamento finan­
ceiro aprovado pelo Presidente da República. 

2. A capitalização em tela importará na ces­
são, à Siderbrás e à Eletrobrás, dos créditos da 
União junto às respectivas subsidiárias ou contro­
ladas. 

3. Por se tratar de matéria relativa a finanças 
públicas, que não implica em aumento da despe­
sa pública e que deve ser urgentemente regulada, 
justifica-se o emprego de decreto-lei com funda­
mento no art. 55, item II, da Constituição. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos do meu mais profundo res­
peito. - MaJ1son Ferreira da Nóbrega, Ministro 
da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.455, 
DE 19 DE AGOSTO DE 1988 

Autoriza a capitalização dos crédi­
tos da União nas empresas que men­
ciona, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1° Fica o Ministro da Fazenda autorizado 
a promover a capitalização, na Siderurgia Brasi­
leira SA (Siderbrás) (Grupo Siderbrás) e na Cen­
trais Elétricas Brasileiras SA (Eletrobrás), dos 
créditos da União, junto a essas sociedades ou 
às respectivas subsidiárIas ou controladas, nos 
termos de programas de saneamento financeiro 
aprovados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. A capitalização de que trata 
este artigo importará na cessão, às sociedades 
de que trata este decreto-lei, dos créditos da União 
junto às respectivas subsidiárias e controladas. 

Art. 2' Ao Fundo Especial do Serviço Nacio­
nal de Informações (Fesni), de natureza contábil, 
com a finalidade de custear projetos, programas 
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e atividades do Serviço Nacional de Informações 
(SNI), ap!ica-~e, no qu~ ,couber, o ,disposto no 
art. 5° da Lei n° 4.617, de 15 de abril de 1965, 
nos arts 2°, 4°, 5°, e 6° do Decreto-Lei n° 1.310, 
de 8 de fevereiro de 1974, alterado pelo Decre­
to-Lei n° 1.590, de 19 de dezembro de 1977, e 
no art. 1°' Cla Lei n° 6.695, de 8 de outubro de 
1979. 

Art 3° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. I 

Art 4° - Revogam-se as disposições em con-
trário. ' 

I, Brasília, 19 de agosto de 1988; 167° da-Inde­
'pendência e.l00° da RepúblIca.- JOSÉ SAR· 
NEY -Maílson Ferreira da Nóbrega. 

, 'LEGISLAÇÃO errADA .' 
LEI N° 4.617, 

DE 15 DE ABRIL DE 1965 

Cria o Fundo do Exército e dá outras 
providências. 

{ .............. , ....... ; ................................ ········ .. ·:·· .. ····1·· .. ··· .. ···· 
I Art. 5° E o Poder Executivo autorizado a reali­
zar operaçÔé's de crédito, com estabelecime~tos 
nacionais ou estrangeiros, com o obletivo de 
apressar a realização de programas previamente 
aprovados pelo PreSIdente da República, que vi­
sem atender ao aparelhamento do ExérCIto e à 
assistência SOCIal de seu pessoal. 

§ 1 ° Nas operações de crédito a que se refere 
o presente a~tigo, () Poder Executivo só poderá 
empregar até ,50% (cinqúen!a por cento) da recei­
ta preVIsta no Fundo do Exército constante da 
alínea ~ 'do' artIgo 3°, sendo vedada a inclusão, 
nessas'operações, das 'receitas de que tratam as 
demais alíneas do referido artigo. ' 

'§ 2° As operações de crédito de que trata este 
artigo deverão ser liquidadas no prazo máximo 

, de 5 (cinco) anos. 
.......................................................................................... 

o 

I o DECRETO-LEI tolo 1.310, 
DE 8 DE FEVEREIRO DE 1974 

Altera a legislação referente ao Fundo 
do EXercito, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribui­
ções que lhe confere o artIgo 55, itens I e II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1° O Fundo do Exército, instituído pela 
Lei n° 4 6 17, de 15 de abril de 1965, é um fundo 
de' natureza contábil, destinado a auxiliar o provi­
mento de recursos financeiros para o aparelha­
mento do Exércitú e, para realizações ou serviços, 
inclusive programas de ensino e de assistência 
social, que, a juízo do Ministro do Exército se 
façam necessários, a fim de que possa o Exército 
dar cabal cumprimento a suas missões 

Art. 2° Constituirão receitas do Fundo do 
Exército: 

1-para aplicação sujeita às normas gerais de 
planejamento, programação e orçamentação: 

a) a dotação consignada, anualmente, no Or­
çamento Geral da União, na forma estabelecida 
na letra c do artigo 3°, da Lei n° 4.617 de 15 
de abril de ,1965; 

b) o produto das operações realizadas de con­
formidade com a Lei n° 5.651, de 11 de dezembro 
de 1970; 

I c) as indenizações relativas a dotações orça­
mentárias de exercicios financeiros já encerrados; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

. d) os recursos pr.ovenientes de empréstimos 
ou financiamentos contraídos no País ou no Exte­
rior' 
o ,11'- p~ra outras aplIcações constituindo uma 
reserva de contingência: 

a) as importâncias resultantes das percenta­
gens fIXadas pelo Ministro do Exército sobre sal­
dos líquidos mensais de atividades comerciais ou 
industriais de órgãos do Ministério do Exército; 

b) os saldos anuais não aplicados das ativida­
des de suprimento de subsistência; 

c) o produto de arrendamento ou alienação 
de bens móveis do Exército bem como de indeni­
zações de material extraviado ou danificado; 

d) as rendas provenientes de exploração, in­
clusive arrendamento, de imóveis jurisdicionados 
ao Ministério do ExérCIto, devendo, no úlbmo ca­
so, ser comunicada a ocorrência ao órgão próprio 
responsável pelo património da União; 

e) as mdenizações e multas resultantes da apli­
cação da legislação referente à fiscalização de 
produtos controlados pelo Ministério do Exército; 

f) as rendas provenientes de serviços de qual­
quer espécie prestados pelo Ministério do Exército 
a órgãos federais, estaduais ou municipais, desde 
,que não previstos em planos de cooperação apro­
vados; 

g) os rendimentos líquidos das operações fi­
nanceiras çlo próprio fundo, dedUZIda a parcela 
correspondente à remuneração dos serviços de 
sua administração; 
; Il) subvenções, contribuições, doações e lega­
dos' 

i) quaisquer outros recursos que lhe forem ~-
pressamente atribuídos. . , 

Art. 3° O Fundo do Exército será adminis­
trado pelo Ministro do Exército. 

Art. 49 Os recursos de que trata o artigo 2° 
serão depositados no Banco do Brasil SA , a cré­
dito do Fundo do Exército. 

Parágrafo único. Os saldos verificados no fim 
de cada exercício financeiro serão automatica­
mente transferidos para o exercício segumte, a 
crédito do refendo fundo. 

Art. 5° Serão recolhidos ao Banco do Brasil 
SA, a crédIto do Fundo do Exército, os recursos 
dos órgãos autónomos do Ministério do Exército, 
estabeleCIdos com base no art. 172 do Decre­
to-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Parágrafo único. Aplica-se aos saldos dos re­
cursos de que trata este artigo o dISposto no pará­
grafo único do artigo anterior. 

Art. 6° A escrituração do Fundo do Exército 
obedecerá às normas gerais de administração fi­
nanceira, contabIlidade e auditoria. 

Parágrafo único. Os recursos do fundo serão 
contabilizados em títulos próprios, segundo a sua 
natureza na forma que for estabelecida em regula­
mento. 

DECRETO-LEI N° 1,590, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1977 

Dá nova redação a dispositivo do De­
creto-Lei n° 1.310, de 8 de fevereiro de 
1974, que altera a legislação referente 
ao Fundo do Exército. 

LEI No 6.695, 
DE 8 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre receitas do Fundo do 
Exército. 
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O Presidente da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e seu sanciono a se­
gumte lei: 

Art. 19 ConstItuirão receitas do Fundo do 
Exército, para aplicação na forma do item II do 
artigo 2° do Decreto-Lei n° 1 310, de 8 de fevereiro 
de 1974, os recursos provenientes do recolhimen­
to, por firmas nacionais ou estrangeiras de "royal­
ties" sobre venda comercial, a terceiros de produ­
tos cujas patentes sejam propriedade industrial 
do Exército, por contratos bilaterais ou por regis­
tras do Instituto Nacional de Propriedade Indus­
triaI (INPl). 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida a St' Deputada 
Eunice Michiles 

O Sr. Primeiro Secretário irá proceder à leitura 
da Mensagem Presidencial n° I 12, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 112, de 1988-CN 

(N° 328/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
delIberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Gover­
nador do Distrito Federal, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.456, de 22 de agosto de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União do dia subsequente, 
que "dispõe sobre a instituição de Caixa Único 
no Sistema de Transporte Público ColetIvo do 
Distrito Federal e dá outras providências". 

Brasília, 29 de agosto de 1988. - José Sar­
ney. 
E.M. N° 0008/88-GAG 

Brasília, 14 de abril de 1988. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, 

Como bem sabe Vossa Excelência, o transporte 
de massa em todo o País tem passado por inúme­
ras dificuldades, decorrentes da constante eleva­
ção dos seus custos, o que vem influindo sobre­
maneira na fIXação dos preços das passagens. 

Por imposição do preceito constitucional, esta­
belecido no art. 167, o Poder Público está sujeito 
a uma tríplice obrigação, qual seja: a de manter 
o serviço adequado; a de estabelecer tarifas que 
permitam a justa remuneração do capital, o me­
lhoramento e a expansão dos serviços e assegu­
rem o equilíbno econômlco e financeiro do con­
trato; e finalmente, a fiscalização permanente e 
revisão periódica das tarifas. 

Dentro deste quadro de dificuldades por que 
passa atualmente a economia do País, onde o 
usuário é, sem dúvida, o grande prejudicado, so­
breveio a necessidade de se buscar novos regimes 
de exploração do serviço de transporte coletivo, 
permitindo assim maior flexibilidade na minimi­
zação dos problemas gerados pelo descompasso 
entre o sistema de evolução dos custos das em­
presas e do poder aquisitivo da popula.ção. 

O modelo adequado é o de Caixa Unico, que 
consiste basicamente num instrumento de con­
trole e adfuinistração econômico-financeira unifi­
cado do Sistema de Transporte Público Coletivo, 
através do qual ficaria deSVInculado do preço da 
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passagem o ressarcimento dos custos dos servi­
ços prestados pelas empresas operadoras. 

Com este sistema, o Poder Público passaria 
a contar com um instrumento ágil, moderno e 
eficaz, permitindo a rápida transferência, ao usuá­
rio, dos beneficias obtidos com o aumento da 
produtividade e da eficiência advindas da raciona­
lização do transporte coletivo. 

As empresas operadoras, por sua vez, seriam 
remuneradas pelo volume de serviço prestados 
e não mais pelo tradicional método do recolhi­
mento direto das tarifas, que reverteria para um 
só caixa, constituindo-se, juntamente com outras 
fontes de recursos, em um fundo especial a ser 
administrado diretamente pelo poder concedente. 

Através do Decreto n° 9.268, de 13 de fevereiro 
de 1986, o Distrito Federal instituiu um sistema 
de caixa único, semelhante àqueles em funciona­
mento nas cidades de Curitiba e Belo Horizonte. 

É oportuno o registro de que a adoção do caixa 
único resultou de estudos que revelaram a viabili­
dade técnica, jurídica e económica do sistema. 

Considerando, no entanto, que as ações adota­
das pelo meu Governo são da mais absoluta trans­
parênCia e procurando atender à cuidadosa ddi­
gência determinada pela Corte de Contas é que 
tenho a honra de submeter a Vossa ExcelênCia 
o anexo anteprojeto de decreto-lei que efetiva a 
instituição do Caixa Único no Sistema de Trans­
porte Público Coletivo. do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

O art. 7? do anteprojeto contém dispositivo que 
ratifica os atas prancados pelo Distrito Federal, 
com fundamento no Decreto n° 9.268, de 13 de 
fevereiro de 1986, seguindo orientação do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal, para a compe­
tente legitimação do Caixa Único. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência protestos do meu mais elevado respeito. 
- José Aparecido de Oliveira, Governador do 
Distrito Federal. 

DECRETO-LEI N° 2 456, 
DE 22 DE AGOSTO DE 1988 

Dispõe sobre a instituição de Caixa 
Único no Sistema de Transporte Público 
CoJetivo do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1° O Distrito Federal é autorizado a insti­
tuir o Sistema de Caixa Úmco para remuneração 
dos serviços de Transporte Público Coletivo em 
seu Território. 

Art. 2° Considera-se Caixa Único o instru­
mento de administração e controle económico­
financeiro unificado do Sistema de Transporte PÚ­
blico Coletivo, por meio do qual se desvincula 
do preço da pélssagem paga pelo usuário o ressar­
cimento dos custos dos serviços prestados pelas 
empresas operadoras. 

Art. 30 As empresas operadoras serão remu­
neradas pelo volume de serviços prestados, de 
acordo com a metodologia e os procedimentos 
a serem estabelecidos em regulamento a ser bai­
xado pelo Governador do Distrito Federal. 

Art. 4' Para os efeitos do disposto neste de­
creto-lei, considera-se empresa operadora aquela 
que, devidamente autorizada pelo Distrito F ed~ral, 
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preste serviços de transporte públiCO coletivo me­
diante remuneração. 

Art. 5° O sistema administrativo, por intermé­
dio do Caixa Único, será integrado pelo transporte 
coletivo do tipo convencionaI. 

Art. 69 O Caixa Único reger-se-á pelas nor­
mas estabelecidas nos ar!.' 71 e seguintes da Lei 
n' 4.320, de 17 de março de 1964. , 

§ 10 Constituirão receitas do Caixa Unico: 
a) os preços das passagens; 
b) as transferências efetuadas pelo Poder PÚ­

blico, a qualquer título; 
c) receitas provenientes da prestação de servi­

ços remunerados mediante o Sistema do Caixa 
Único (art. 3°); 

d) resultado líquido da apltcação financeira de 
saldos disponíveis; 

e) recursos provenientes do pagamento das 
penalidades pecuniárias, cominadas neste decre­
to-Iei; 

f) outros recursos ou doações que lhe venham 
a ser destinados. * 29 Constituirão despesas do CaIXa Único: 

a) a remuneração do custo total admitido dos 
serviços de transporte efetivamente prestados, 
conforme valores fixados em regulamento; 

b) os custos de emissão e comercialização de 
bilhetes para a venda antecipada das passagens; 

c) outras despesas necessárias ao melhora­
mento, manutenção, expansão e fiscalização dos 
serviços. , 

Art. 7° Fica ratificado o Sistema de Caixa Uni­
co instituido pelo Distrito Federal, ressalvado o 
exame dos atos de gestão pelos órgãos de con­
trole. 

Art. 8" O descumprimento das normas esta­
belecidas para o funcionamento do caIXa úmco 
sujeitará as empresas operadoras do sistema às 
sanções previstas nos art" 73 e 74 do Decreto-Lei 
n' 2.300, de 21 de novembro de 1986 

§ l' O regulamento diSCiplinará a aplicação 
das penalidades, levando em conta a gravidade 
da infração e a reincidência. 

§ 2" A aplicação de qualquer das penalidades 
previstas neste artigo não eximirá a mfratora da 
responsabilidade civil. 

Art 9° Os atuais contratos de prestação de 
serviços pelo Sistema de Caixa Único serão adap­
tados aos preceitos deste decreto-lei, no prazo 
de 30 dias. 

Art. 10. O Governador do Distrito Federal re­
gulamentará este decreto-lei no prazo de 30 dias, 
contados de sua publicação. 

Art 11. Este decreto-lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art 12. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 22 de agosto de 1988; 176' da inde­
pendência e 100" da República - JOSÉ SAR­
NEY - Paulo Brossard. 

LEGISLAÇÃO errADA 
DECRETO-LEI N° 2.300, 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre Jicitações e contratos da 
administração federaJ e dá outras provi­
dências. 

Art. 73. Pela inexecução total ou parcial do 
contrato a administração poderá, garantlda prévia 
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defesa, aplicar ao contratado as seguintes san­
ções: 

I - advertênCia; 
II - multa, na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; 
1Il-suspensãotemporária de parncipação em 

licitação e impedimento de contratar com a Admi­
nistração, por prazo não supenor a 2 anos; 

IV - declaração de inidoneidade para liCitar ou 
contratar com a administração federal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promOVIda a reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§ l' Se a multa aplicada for superior ao valor 
da garantia prestada. além da perda desta. respon­
derá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devi­
dos pela admmistração ou cobrada judicialmente. 

§ 20 As sanções previstas nos mcisos I, 1lI e 
IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso \l, facultada a defesa prévia do 
intereliSado, no respectivo processo, no prazo de 
5 dias úteis. 

§ 3' A sanção estabeleCida no inciso IV é de 
competência exclusiva do ministro de estado, fa­
cultada a defesa do interessado no respectivo pro­
cesso, no prazo de 10 dias da abertura de vista. 

Art 74 As sanções preVIstas nos incisos JlI 
e IV do artigo anterior poderão também ser aplica­
das às empresas ou profissionais que, em razão 
dos contratos regidos por este decreto-lei: 

I - praticarem, por meios dolosos, fraude fis­
cal, no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - praticarem atos IlíCitos. visando a frustrar 
os objetlvos da liCitação; 

1\1- demonstrarem não possuir idoneidade pa­
ra contratar com a administração. em virtude de 
atas IltCltos prancados 

LEI N" 4.320. DE 17 DE 
MARÇO DE 1964 

Estatui normas gerais de Direito Fi­
nanceiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos es­
tados, dos municípios e do Distrito Fe­
derai. 

TÍTULO VII 
Dos Fundos Especiais 

Art. 71 Constitui fundo especial o produto 
de receitas espeCificadas que por lei se vinculam 
à realização de determinados objetivos ou servi­
ços, facultada a adoção de normas peculiares de 
aplicação. 

Art 72 A aplicação das receitas orçamentá­
rias vinculadas a turnos especiais far-se-á através 
de dotação conSIgnada na Lei de Orçamento ou 
em créditos adicionais. 

Art 73 Salvo determinação em contrário da 
lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo espe­
cial apurado em balanço será transferido para 
o ex~rcício seguinte, a credito do mesmo fundo. 

Art. 74. A lei que insntuir fundo especial po­
derá determinar normas peculiares de controle, 
prestação e tomada de contas. sem de qualquer 
modo, elidir a competência específica do Tribunal 
de Contas ou órgão equivalente. 
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TÍTULO VIII 
Do Controle da Execução Orçamentária 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 75. O controle da execução orçamentá­
ria compreenderá: 

l-a legalidade dos atos de que resultem a 
arrecadação da receita ou a realização da despesa, 
o nascimento ou a extinção de direitos e obriga­
ções; 

II - a fidelidade funCional dos agentes da admi­
nistração, responsáveis por bens e valores pú­
blicos; 

JII - o cumprimento do programa de trabalho 
expresso em termos monetários e em termos de 
realização de obras e prestação de seIViçGs. 

CAPÍTULO" 
Do Controle Interno 

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três 
tipos de controle a que se refere o art. 75, sem 
prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas 
ou órgão equivalente. 

Art 77. A verificação da legalidade dos atos 
de execução orçamentária será prévia, concomi­
tante e subseqüente 

Art. 78. Além da prestação ou tomada de 
contas anual, quando instituída em lei, ou por 
fim de gestão, poderá haver, a qualquer tempo, 
levantamento, prestação ou tomada de contas de 
todos os responsáveis por bens ou valores pú­
blicos. 

Art. 79. Ao órgão mcumbldo da elaboração 
da proposta orçamentária ou a outro indicado 
na legislação, caberá o controle estabelecido no 
inciso JII do art. 75. 

Parágrafo único. Esse controle far-se-á, quando 
for o caso, em termos de unidades de medida, 
previamente estabelecidos para cada atividade. 

Art. 80. Compete aos seIViços de contabili­
dade ou órgãos equivalentes verificar a exata ob­
servância dos limites das cotas trImestrais atribuí­
das a cada unidade orçamentária, dentro do siste­
ma que for instituído para esse fim. 

CAPÍTULO III 
Do Controle Externo 

Art. 81. O controle da execução orçamentá­
ria, pelo Poder Legislativo, terá por objetivo verIfi­
car a probidade da administração, a guarda e 
legal emprego dos dinheiros públicos e o cumpri­
mento da Lei de Orçamento. 

Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, 
prestará contas ao Poder Legislativo, no prazo 
estabelecido nas Constituições ou nas Leis Orgâ­
nicas dos Municípios. 

§ loAs contas do Poder Executivo serão sub­
metidas ao Poder Legislativo, com parecer prévio 
do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 

TÍTULO IX 
Da Contabilidade 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 83. A contabilidade évidenciará perante 
a Fazenda Pública a situação de todos quantos, 
de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem 
despesas, administrem ou guardem bens a ela 

. pertencentes ou confiados. 
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Art. 84. Ressalvada a competência do Tribu­
nal de Contas ou órgãos equivalente, a tomada 
de contas dos agentes responsáveis por bens ou 
dinheiros públicos será realizada ou superinten­
dida pelos seIViços de contabilidade. 

Art. 85. Os seMços de contabilidade serão 
organizados de forma a permitirem o acompa­
nhamento da execução orçamentária, o conheci­
mento da composição patrimonial, a determina­
ção dos custos dos seIViços industriais, o levanta­
mento dos balanços gerais, a análise e a mterpre­
tação dos resultados'econômicos e financeiros. 

Art. 86. A escrituração sintética das opera­
ções financeiras e patrimoniais efetuar-se-á pelo 
método das partidas dobradas. 

Art 87. Haverá controle contábil dos direitos 
e obrigações oriundos de ajustes ou contratos 
em que a administração pública for parte. 

Art. 88. Os débitos e créditos serão escritu­
rados com individuação do devedor ou do credor 
e especificação da natureza, importânCia e data 
do vencimento, quando fixada. 

Art. 89. A contab~idade evidenciará os fatos 
ligados à administração orçamentária, financeira, 
patrimonial e industrial. 

CAPÍTULO II 
Da Contabilidade Orçamentária 

e Financeira 

Art' 90. A contabilidade deverá eVidenciar, 
em seus registros, o montante dos créditos orça­
mentários vigentes, a despesa empenhada e a 
despesa realizada, à conta dos mesmos créditos, 
e as dotações disponíveis. 

Art. 91. O registro contábil da receita e da 
despesa far-se-á de acordo com as especificações 
constantes da Lei de Orçamento e dos créditos 
adicionais. 

Art. 92. A dívida flutuante compreende: 
1-os restos a pagar, excluídos os serviços da 

dívida; 

" - os seIViços da dívida a pagar; 
III-os depósitos; 
IV - os débitos de tesouraria. 
Parágrafo único. O registro dos restos a pagar 

far-se-á por exercício e por credor distinguindo-se 
as despesas processadas das não-processadas. 

Art. 93. Todas as operações de que resultem 
débitos e créditos de natureza financeira, não 
compreendidas na execução orçamentária, serão 
também objeto de registro, individuação e con­
trole contábil. 

CAPÍTULO III 
Da Contabilidade Patrimonial 

e Industrial 

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos 
os bens de caráter permanente, com indicação 
dos elementos necessários para a perfeita carac­
terização de cada um deles e dos agentes respon­
sáveis pela sua guarda e administração. 

Art. 95. A contabilidade manterá registros 
sintéticos dos bens móveis e imóveis. 

Art. 96. O levantamento geral dos bens mó­
veis e imóveis terá por base o mventário analítico 
de cada unidade admimstrativa e os elementos 
da escrituração sintética na contabilidade. 

Art. 97. Para fins orçamentários e determi­
nação dos devedores, ter-se-á o registro contábil 
das receitas patrimoniais, fiscalizando-se sua efeti­
vação. 
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Art. 98 Vetado 
Parágrafo único. A dídiva fundada será escri­

turada com individuação e especificações que 
permitam verificar, a qualquer momento, a posi­
ção dos empréstimos, bem como os respectivos 
seIViços de amortização e juros. 

Art. 99. Os seIViços públicos industriais, ain­
da que não organizados como empresa pública 
ou autárquica, manterão contabilidade especial 
para determinação dos custos, ingressos e resul­
tados, sem prejuízo da escrituração patrimonial 
e financeira comum. 

Art 100. As alterações da situação líquida pa­
trimonial, que abrangem os resultados da execu­
ção orçamentária, bem como as variações mde­
pendentes dessa execução e as superveniências 
e insubsistências ativas e passivas, constituirão 
elementos da conta patrimonial. 

CAPÍTULO IV 
Dos Balanços 

Art. 101. Os resultados gerais do exercício 
serão demonstrados no Balanço Orçamentário, 
no Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, 
na Demonstração das Variações Patrimoniais, se­
gundo os Anexos nOs 12,13,14 e 15, e os quadros 
demonstrativos constantes dos Anexos na' 1, 6, 
7,8,9,10,11,16 e 17. 

Act. 102. O Balanço Orçamentário demons­
trará as receitas e despesas previstas em con­
fronto com as realizadas. 

Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará 
a receita e a despesa orçamentárias, bem como 
os recebimentos e os pagamentos de natureza 
extra-orçamentária, conjugados com os saldos 
em espécie provenientes do exercíCIO antenor, e 
os que se transferem para o exercício seguinte. 

Parágrafo único. Os restos a pagar do exer­
cício serão computados na receita extra-orça­
mentária para compensar sua inclusão na despe­
sa orçamentária. 

Act. 104. A Demonstração das Variações Pa­
trimoniais eVidenciará as alterações verificadas no 
patrimônio, resultantes ou independentes da exe­
cução orçamentária, e indicará o resultado patri­
monial do exercício. 

Act. 105. O Balanço Patrimonial demonstra-
rá: 

1-o Ativo Financeiro; 
II - o Ativo Permanente; 
III-o Passivo Financeiro; 
IV - o Passivo Permanente; 
V - o Saldo Patrimonial; 
VI-as Contas de Compensação. 
§ 1 ° O Ativo Financeiro compreenderá os 

créditos e valores realizáveis independentemente 
de autorização orçamentária e os valores nume­
rários. 

§ 2" O Ativo Permanente compreenderá os 
bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alie­
nação dependa de autorização legislativa. 

§ 30 O Passivo Financeiro compreenderá as 
dívidas fundadas e outras cujo pagamento inde­
penda de autorização orçamentárIa. 

§ 4° O Passivo Permanente compreenderá as 
dívidas fundadas e outras que dependem de auto­
rização legislativa para amortização ou resgate. 

§ 5° Nas contas de compensação serão re­
gistrados os bens, valores, obrigações e situações 
não compreendidas nos parágrafos anteriores e 
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que, Imediata ou mdiretamente, possam vir a afe­
tar o património. 

Art. 106. A avaliação dos elementos patrimo­
niais obedecerá aS normas seguintes: 

I - os débitos e créditos, bem como os títulos 
de renda, pelo seu valor nommal, feita a conversão 
quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio 
vigente na data do balanço; 

11-os bens móveis, pelo valor de aquisição, 
ou pelo custo de produção ou de construção; 

1lI-os bens de almoxarifado, pelo preço mé­
dio ponderado das compras. 

§ lo Os valores em espécie, assim como os 
débitos e créditos, quando em moeda estrangeira, 
deverão figurar ao lado das correspondentes im­
portâncias em moeda nacional. 

§ 2° As variações resultantes da conversão 
dos débitos, créditos e valores em espécie serão 
levados à conta patrimonial. 

§ 3° Poderão ser feitas reavaliações dos bens 
móveis e imóveis. 

TtruLOX 
Das Autarquias e Outras Entidades 

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraes­
tatais, inclusive de previdência social ou invastidas 
de delegação para arrecadação de contribuições 
parafiscais da União, dos Estados, dos Mumcípios 
e do Distrito Federal, terão seus orçamentos apro­
vados por decreto do Poder Executivo, salvo se 
disposição legal expressa determinar que o sejam 
pelo Poder Legislativo. 

Parágrafo único. Compreende-se nesta dis­
posição as empresas com autonomia financeira 
e administrativa cujo capital pertencer, integral­
mente, ao Poder Público. 

Art. 108. Os orçamentos das entidades refe­
ridas no artigo anterior vincular-se-ão ao Orça­
mento da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal, pela inclusão: 

I - como receita, salvo disposição legal em 
contrário, de saldo positivo previsto entre os totais 
da receita e despesas; 

11- como subvenção económica, na receita do 
orçamento da beneficiária, salvo disposição legal 
em contrário, do saldo negativo previsto entre os 
totais das receitas e despesas. 

§ lo Os investimentos ou inversões financei­
ras da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, reahzados por intermédio das en­
tidades aludidas no artigo anterior, serão classifi­
cados como receita de capital destas e despesa 
de transferência de capital daqueles 

§ 2° As previsões para depreciação serão 
computadas para efeito de apuração do saldo 
líquido das mencionadas entidades. 

Art. 109. Os orçamentos e balanços das enti­
dades compreendidas no art. 107 serão publica­
dos como complemento dos orçamentos e balan­
ços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, a que estejam vinculados. 

Art. 110. Os orçamentos e balanços das enti­
dades, já referidas, obedecerão aos padrões e nor­
mas insntuídas por esta lei, ajustados às respec-
tivas peculiaridades. ' 

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legis­
lação flXélr, os balanços serão remetidos ao órgão 
central de contabihdade da União, dos Estados, 
dos Municipios e do Distrito Federal, para fins 
de inq:>rporação dos resultados, salvo disposição 
legal em contrário 
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TtrULOXI 
Disposições Anais 

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia 
e Finanças do Ministério da Fazenda, além de 
.outras apurações, para fins estatísticos, de inte­
resse nacional, organizará e publicará o balanço 
consolidado das contas da União, Estados, Muni­
cípios e Distrito Federal, suas autarquias e outras 
entidades, bem como um quadro estruturalmente 
idêntico, baseado em dados orçam'1ntários. 

§ lo Os quadros referidos neste artigo terão 
a estrutura do Anexo n° 1. 

§ 2° O quéldro baseéldo nos orçamentos será 
publicado até o último dia do primeiro semestre 
do próprio exercício, e O baseado nos balanços 
até o último dia do segundo semestr~ do exercício 
imediato àquele a que se referirem. 

Art. 112. Para cumprimento do disposto no 
artigo precedente, a União, os Estados, os Municí­
pios e o Distrito Federal remeterão ao mencio­
nado órgão, até 30 de abril, os orçamentos do 
exercício, e até 30 de junho os balanços do exer-
cício anterior. ' 

Parágrafo único. O pagamento, pela União, 
de auxílio ou contribUlç,ão a E;stados, Municípios 
ou Distnto Federal, cuja concessão não decorra 
de imperativo constitucional, dependerá de' prova 
do atendimento ao que se determina neste artigo. 

Art. 113. Para fiel e umforme aplicação das 
presentes normas, o Conselho Técnico de Econo­
mia e Fmanças do Ministério da Fazenda atendera 
a consultas, exigirá elementos, promoverá o inter­
câmbio de dados informativos, expedirá reco­
mendações técnicas, qUélndo solicitadas, e atuali­
zará sempre que julgar conveniente os avisos que 
integram a presente lei. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste 
artigo poderão ser promovidas, quando neces­
sário, conferências ou reuniões técnicas, com a 
participação de representantes das entidades 
'abrangidas por estas normas. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Senador 
Meira Filho. 

O Sr. 1 Q Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n9 113, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 113, de 1988-CN 
(N° 329/88, na origem) 

I Excelentíssimos Senhores Membros do Congres­
so Nacional: 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mimstro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.457, de 25 de agosto de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União do dia subseqüente, 
que "prorroga o prazo previsto no caput do art. 
2° do Decreto-Lei n° 2.446, de 30 de junho de 
1988, e dá outras providências". 

Brasília, 29 de agosto de 1988. - José Sar­
ney. 
E.M. n° 278 

Em 18-8-88 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada conside-
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ração de Vossa Excelência o anéxo projeto de 
decreto-lei que prorroga o prazo previsto no De­
>creto-Lei n

" 
2.446, de 30 de junho de' 1988. 

2. O referido ato viSQu a corrigir situação anó­
mala criada por hiato em nossa história econó­
mica e legislativa, no qual foram virtualmente ve­
dadas importações de mercadorias, ora de grande 
demanda no mercado de consumo, ora neces­
sárias ao processo produtivo ou administrativo 
de erppr.esas. 

3_ .Silenclou, enttetanto, menCionado texto le­
gal, quanto aos p.rocedimentos crimil1ais que o 
públi!:o interessado teme permaneçéjm penden­
tes ou, mais ainda, venham a ser desencadeados 
imediatamente ao mero fato de se levar a merca­
doria à regularização fiscal. 

4. O objetivo pretendido pelo Decreto-Lei n° 
2.446/88 foi remediar Situação em que grande 
quantldade de bens permanece na clandestini­
dade e enseja incontáveis derivações ilíCitas, bem 
.assim fazer fluir aQs cofres públiços, nutriqa. por 
encargos derivados na regularização, a receita de-
s~ada ' 
, 5. l3aldar-se-á Q intuito do pecre,to-Lei n° 

2.446[88, 'perderá o erário ,a reçeita pretend,ida 
e permanecerão ocultas as irr~gularidades, se 
continuar a pairar dúvida quanto à atitude da auto­
ridade pública, que é de sensato pragmatismo. 
Não se pretende levar número incontável de pes­
soas à prisão; pretende-se, apenas, arrecadar e 
regularizar situações. . 

6. Imprescindível, portanto, esclarecer o que 
se colima Daí a púplica definição quanto aos 

'procedimentos e aos efeitos da regularização.fis-
cal, na esfera criminal. . , 

7. O recurso a decreto-lei se justifica por tratar­
se de matéria de mteresse público relevante que 
precisa ser urgentemente regulada e não acarreta 
aumento de despesas. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Execelência os votos do meu mais profun­
do respeito. - MaIlson Ferreira da Nóbrega, 
Ministro da Fazenda. -

DECRETO-LEI N°·~.45,7, 
DE 25 DE AGOSTO DE 1988 

Prorroga o prazo previsto no "caput" 
do art. 2° do Decreto-Lei n° 2.446, de 
30 de junho de 1966, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da Republica, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Çonstituição, 
decreta: 

Art. ) o Fica prorrogado, até IOde outubro 
de 1988, o prazo de que trata o caput do art. 
2° do Decreto-Lei nO. 2.446, de 30 junho de 1988. 

§ 1" Nenhum procedimento criminal será 
instaurado ou terá seguimento contra quem tenha 
requerido a regularização fiscal de que trata o 
decreto-lei referido neste artigo, enquanto não de­
cidido o pedido, observado o disposto no pará­
grafo seguinte. 

§ 2' O pagamento dos valores devidos nos 
termos do § 1" do art. 2° do aludido decreto!lei 
importa a extinção da punibilidade dos correspon­
dentes Ilícitos penais. 

Art. 2° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília 25 de agosto de 1988; 167° da Indepen­
dência e 100° da República. - JOSÉ SARNEY 
- MaíJson Ferreira da Nóbraga. 

. LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 2.446, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1988 

Dispõe sobre o pagamento ~os tribu­
tos relativos ao ingresso de bens de pro­
cedência estrangeira, nas condições que 
menciona, e dá outras providências. . 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

5iJídos pelos fundos de aplicações de curto pra-
zo". ~ . I 

Brasília, 29' de' agoSte;> de '1?88. - José Sar­
ney. 
E:M. n° 281 

, Em 24-8-88 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tenho a honra de ,'5ubmeter à elevada aprecia­
ção de Vossa Excelência o anexo projeto de decre­
to-lei, que substitui a tributação pelo Imposto de 
Renda, na fonte, dos rendimentos e ganhos ~de 
capital auferidos por fundos de aplicação de curto 
prazo . 
. 2. Tais fundos foram autorizados pelo Conse­
lho Monetário Nacional, conforme Resolução, n° 

Art. 2° A regularização será declarada em 1.199, de IOde outubro de 1986, a captar recur-
despacho fundamentado do Ministro da Fazenda, sos sem prazo de carência para 'resgate, permis-
à vista de requerimento protocolado dentro do são essa que visou os seguintes objetivoSl" 
prazo de sessenta dias contados da data da publi- a) oferecer a oportunidade de os investidores 
cação' deste decreto-lei, instruído com os seguin- direcionarem suas disponibilidades' temporárias 
tes documentos: a esse novo Instrumerito de captação de poupan-

1-prova de propriedade do bem; ças e, pela agregação destas, permitir o ofereci-
II - comprovante de apresentação do bem à mento de melhores taXás de remuneração; e 

autoridade fiscal competente, nos praios fixados b) cáptar recursos êircuIantes na economia ln-
pelo Mirlistro da Fazenda; e .. formal, 'através da 'faculdadé de serem emitidas 

III - certidão negativa de débito em' fase de quotas ao portador, e, dessa fórmà, submetê-los 
cobrança amigável subseqüente à d~cisão ad-
minstrativa irreformável, ou de débito~Jnscrito na ao controle da àutoridade monetária, oferecenôo 

alternativa de colocação de títulos na gestão da 
Dívida Ativa da União, ou de efeito quivalente política de mercado aberto, além de desestimular 
(Código Tributário Nacional, art. 206). 

§ 1 ° Proferido o despacho de que trata' este a aplicação em ativos lião reconhecidos como 

. artigo, o requerente deverá, no prazo de cinco ,t~~lar~~tretanto: diversos fatores econômicos 
dias de sua ciência, sob pena de ineficácia do concorreram para que fosse' desvirtuado o propó-ato, proceder ao recolhimento: ' 

a) dos tributos devidos, acrescidos de encar- sito inicial de tais'fundos, qual seja o de captar, 
unicamente, poupanças temporariamente dispo-

go financeiro de valor equivalente: níveis. . '" 
1) ao do veículo; ou 
2) ao dos tributos, no caso de bem de capital; 4 .. Com 'efeito,' o vólume de' recursos neles 
b) da taxa de armazenagem, quando for o aplicados cresceu desmesuradamente, concor-

caso. rendo, de forma' indesejada, com instrumentos 
, ' § 20 Os valores dos veículos e bens de capital, tradicionais de captação de médio e de lorigo 
para fins de incidência dos tributos, serão fixados prazos, dentre eles as cadernetas de poupança 
pela Secretaria da Receita F~deral, tendo em vista e as aplicações em outros títulos, privados. i 

o preço corrente no mercado. 5. Assim sendo, impõe-se seja corrigida tal 
situação para que os referidos fundos retomem 

OSR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr, Senador 
Leopoldo Pares. 

O Sr. 1 ° Secretário irá proceder à leitura da 
,Mensagem Presidencial n° 114, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 114, de 1988-CN 

(N° 330/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.458, de 25 de agosto de 1988, publIcado 
no Diário Oficial da União do dia subsequente, 
que "altera a legislação do Imposto de Renda 
!'la fonte incidente sobre os rendimentos distri-

às característiças originalmente previstas, circuns­
critas à captação de aplicações em prazo curto. 

6. Com esse objetivo, o incluso projeto de 
decreto-lei, no art. 1°, altera o regime de tributação 
na fonte dos rendimentos da carteira dos fundos 
de curto prazo, substituindo a atual sistemática, 
de tributar os rendimentos quando de sua percep­
ção pelo fundo, pela incidência do Imposto de 
Renda na fonte quando da distribuição desses 
rendimentos a quotistas. 

7, Além de tecnicamente adequada para ajus­
tar a mencionada espécie de captação aos propó­
sitos que determinaram sua permissão, a medida 
possibilitará seja conferido maior grau de liber­
dade quanto ao direcionam,ento das captaçqes 
dos fundos em tela, liberando as autoridades 11')0-
netárias da política de contingenciamento de cflr­
teira, de dificil acompanhamento, além de propor­
cionar fluxo de ingressos para o Tesouro Nacio­
nal, sem pressões adicionais sobre as taxas de 
juros. 

8. Justifica-se, no caso, o emprego de decre­
to-lei, com fundamento no art. 55, item II, da Cons­
tituição, por se tratar de matéria de natureza tribu­
tária, de interesse público relevante, que não en-
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volve aumento da despesa e deve ser urgente­
mente regulada. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito. - MaíJson Ferreira da Nóbrega, Mi­
nistro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N9 2.458, 
DE 25 DE AGOSTO DE 1988 

Altera a legislação,do Imposto de Ren­
da na fonte incidente sobre os ren~~n­
tos distribuídos pelos fundos de aplica­
ções de curto prazo. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55. item II, da Constituição. 
decreta: 

Art. 19 ,A partir de 1 ° de setembro de 1988, 
os rendimentos e ganhos de capital auferidos pe­
los fundos de aplicação de curto prazo estarão 
sujeitos, exclusivamente, ao Imposto de Renda 
retido na fonte. na forma prevista neste decreto-lei. 

§ 1 ° O imposto será calçulado à alíquota de 
cinco por cento sobre os 'valores brutos apropria-
dos diariàmente. ' 

§ 2° ,O administrador do fundo é responsável 
pela retenção diária do imposto e pelo seu recolhi­
mento ao Tesouro Nacional, em prazo a ser fIXado 
em ato do Ministro da Fazenda. 
Art.,~ o. regime previsto neste decreto-lei 

substitui, no que se refere aos fundos de que 
trata o artigo anterior, a incidência do Imposto 
de Renda na fonte prevista: , 
1-no art. 39 da Lei n° 7.450, de 23 de.dezem­

bro de 1985, sobre o rendimento produzido'por 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) e por 
títulos, obrigações e quaisquer aplicações com 
cláusula de correção monetária, segundo a varia­
ção daOJN; 

11- no art. 40 da Lei n° 7.450, de 1985, sobre 
o ganho de capital auferido na cessão ou liquida­
ção de títulos, obrigações ou aplicações de renda 
fIXa: . . ' 

III - no art. 4. do Decreto-Lei n° 2,30;3, de 
21 de novembro de 1986, sobre o rendimento 
produzido por títulos, obrigações ou aplicações 
financeiras; e 

N - no art. 1 ° do Decreto-Lei n° 2394, de 
21 de dezembro de 1987, sobre o rendimento 
bruto auferido em operações financeiras de curto 
prazo. 

Art.,3° O Ministro da Fazenda expedirá as ins­
truções necessárias ao cumprimento do disposto 
neste decreto-lei. 

Art. 4° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art, 5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, DF, 25 de agosto de 1988; 167° da 
Independência e 100" da República, - JOSÉ 
SARNEY - MaJlson Ferreira da Nóbrega. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 7.450, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a Legislação Tributária Federal 
e dá outras providências. 

............................................................................................. 
Art, 39. Fica sujeito à incidência do Imposto 

de Renda na fonte o rendimento produzido pbr 
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Obrigações ReajustáveIs do Tesouro Nacional e 
por tltulos, obrigações e quaisquer aplicações, 
com correção monetária segundo a variação do 
valor da ORTN. 

§ 1° A alíquota do Imposto será de 40% (qua­
renta por cento). 

§ 2° Consideram-se rendimento quaisquer 
valores que constituam remuneração do capItal 
aplicado, independentemente da denominação 
que lhe seja dada, tais como juros, ágios, prêmios 
e comissões. 

§ 3" O imposto será retIdo pela pessoa jurí­
dica emitente ou aceitante no ato da aplicação 
do capital e calculado com abstração da correção 
monetária posterior. 

§ 40 No caso de pagamento periódico de ren­
dimento, o Imposto sera retIdo no início de cada 
período de percepção, sobre o rendimento corres­
pondente a esse período. 

Art. 40. Fica sujeito à incidênCIa do Imposto 
de·Renda na fonte, à alíquota de 45% (quarenta 
e cinco por cento), o ganho de capital auferido 
na cessão ou liquidação de titulos, obrIgações 
ou aplicações de renda fIxa, inclusive os previstos 
no artigo anterior. 

§ 10 A base de cálc:ulo do imposto será a 
diferença a maior entre o preço da cessão ou 
liquidação e o de aquiSIção corrigido monetaria­
mente. A cessão ou liquidação compreende qual­
quer operação que implique obtenção de ganho 
de capital, tais como venda, resgate, amortização 
e conversão. 

§ 2" A Secretaria da Receita Federal baixará 
normas para efeito de conSIderar, na apuração 
da base de cálc:ulo, os rendimentos do titulo, bem 
como para efeito de corrigir o preço de aquisição. 

§ 3° Na amortização parcial, o imposto inci­
dirá sobre o ganho calc:ulado proporcionalmente 
à parcela amortizada. 

§ 4" O disposto neste artigo não se aplica 
quando o ganho de capital for auferido nos ban­
cos comerciais, bancos de investimento, bancos 
de desenvolvimento, caixas económiças, socie­
dades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito Imobiliário, sociedades cor­
retoras e distrIbuidoras de titulos e valores mobi­
liários. 

DECRETO-LEI N° 2.303 
DE 21 DE DEZEMBRO DE i986 

Altera a Legislação Tributária Federal 
e dá outras providências. . 

........................................................................................... 

§ 4° Ao Conselho Monetário Nacional, por 
imposto de renda na fonte, a alíquota de 40% 
(quarenta por cento), o rendimento real produzido 
por títulos, obrigações ou aplicações financeiras 

§ lo Considera-se rendimento real o rendi­
mento que exceder a taxa referencial para tal fInali­
dade definida pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2° Considera-se rendimento toda remune­
ração do capital alheio, sob qualquer denomi­
nação, tal como juros, ágIOS, deságios, prêmios, 
comissões ou atualização monetária por qualquer 
índice 

§ 3° O imposto será retido pela pessoa jurí­
dica que pagar ou credItar o rendImento, no ato 
do pagamento ou crédito. 
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§ 4° O Conselho Monetário Nacional, por 
proposta do Mmistério da Fazenda, poderá. 

a) elevar em até 20 (vinte) pontos percentuais 
ou reduzir a alíquota do imposto de que trata 
este artigo; 

b) excluir da base de cálculo do imposto de 
que trata este artigo o deságio concedido na pn­
meira colocação de títulos ou obrigações. 

§ 5° Quando o beneficiário do rendimento for 
pessoa jurídica sujeita a tributação com base no 
lucro real, o imposto retido constituirá antecipa­
ção do devido na declaração. Nos demais casos, 
o imposto será devido exclusivamente na fonte. 

§ 60 O Imposto retido na fonte, incidente so­
bre os títulos ou aplicações que lastrearem opera­
ções consideradas de curto prazo, não'será com­
pensado na declaração de rendimentos. 

DECRETO-LEI N° 2.394, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a L~gislação do Imposto de 
Renda incidente sobre rendimentos au­
feridos em operações financeiras de. cur­
to prazo e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item n, da Constituição, 
decreta: 

Art. l° FIca sujeito ao Imposto de Renda na 
fonte, à alíquota de 6% (seis por cento), o rendi­
mento bruto auferido em operações financeiras 
de curto prazo 

Parágrafo único. Considera-se operação fi­
nanceira de curto prazo aquela de prazo igual 
ou inferior a 28 (vinte e oito) dias, contados da 
data de aquisição de titulos ou das aplicações 
de recursos, até a data da subseqüente cessão, 
liqUIdação ou resgate de títulos, obngações ou 
aplicações de renda fIXa. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Senador 
João Menezes. 

O Sr. lo Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n? 115, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 115, DE 1988~CN 

(N° 331/88, na origem) 

ExcelentíSSImos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.459, de 25 de agosto de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União do dia subsequente, 
que "concede isenção do IPI para a aguardente 
de cana e de melaço, destinada à fabricação de 
álcool etI1ico para fins combustíveis, e dá outras 
providências". 

Brasília, 29 de agosto de 1988. - José Sar­
ney. 

Setembro de 1988 

E.M. n° 282 
Em 24 de agosto de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca. 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto-Iei, que concede Isenção do Imposto so­
bre Produtos Industrializados (lPI) para a aguar­
dente de cana e de melaço, quando remetida 
a destilaria enquadrada no Programa Nacional 
do Álcool (proálcool) para fabricação. de álcool 
etílico para fins combustíveis. 

2. A medida proposta justifica-se em face de 
orientação da Comissão Executiva Nacional do 
Álcool (Cenal), no sentido de aprovar projetos de 
implantação de destilarias que prevêem a utiliza­
ção da aguardente de cana como matéria-prima 
do álcool combustivel a ser fabricado 

3. Cumpre ressaltar que a cobrança do IPI 
sobre a aguardente de cana, com a alíquota atual 
de 100%, inviabiliza economIcamente a fabrica­
ção do álcool etilico para fins combustíveis, a par­
tir da utilização daquela matéria-prima. . , 

4: Segundo a Comissão Executiva Nacional 
do Álcool (Cenal), a isenção, nas condições pro­
postas, e medida plenamente justificável. lvisto 
que a aguardente de cana é destinada para fabri­
cação de álcool combustível somente como fator 
de regulagem do mercado aguardenteiro. 

5. A proposta de remissão dos créditos tribu­
tários constItuídos (art. 2°) se Impõe pelos pró­
prios fundamentos invocados para a isenção, 
cumprindo aduzir que esta deveria ter sido conce­
dida desde a unplantação do Programa Nacional 
do -Álcool (Proálcool). Os autos de infração que 
vêm sendo lavrados pela fiscalização da Secretaria 
da Receita F ederalJamais podenam ser liquidados 
pelos produtores de cana e suas cooperativas, 
sem ofensa à própria sobrevivência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Mll11son Ferreira da Nóbrega, Mi­
nistro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.459, 
DE 25 DE AGOSTO DE 19.8~ 

Concede isenção do )PI para a aguar­
dente de cana e de melaço, destinada 
à fabricação de álcool eblico para fins 
combustíveis, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item U. da Constituição, 
decreta: 

Arl l' FIca isenta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) a aguardente de cana e de 
melaço remetida por produtores e suas coope­
rativas para qestilaria enquadrada no Programa 
Nacional do Alcool (Proálcool), desde que desti­
nada à fabncação de álcool etilico para fIns com­
bustíveis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
importará a restItuição, parcial ou total, do impos­
to já recolhido. 

Art. 2° Ficam cancelados os débitos originá­
rios do IPI decorrentes da soperações referidas 
no art. l°, arquivando-se, se for o caso, os proces­
sos respectivos. 

Art 3° O Ministério da Fazenda baixará medi­
das necessárias ao cumprimento deste decreto-
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lei, VIsando ao resguardo dos interesses tnbutários 
da União. 
. Art. 47 'Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con-
trário. . " 

Brasília, 25 de agosto de 1988; 1679 da Inde­
pendência e'l 000 da República. - JOSÉ SAR­
NEY - Maílson Ferreira da Nóbrega. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)-De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
José Maranhão. 

'O Sr. 17 Sec;:retário irá proceder à leitura da 
Mensag~m Presidencial n° 1-17, de 1988-CN. 

, E lida a seguinte 

MENSÂGEM 
N° 117, de 1988-CN 
(N° 343/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con-
gresso Nacional: , 

Nos termos do § lodo art. 55 da Consntuiçãó 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado da Indústria e do Comércio, da 
Fazenda e Chefe da Secretaria de l?Ianejamento 
e Coordenação da Presidência da República, o 
texto do Decreto-Lei n° 2.460, de 26 de agosto 
de 1988, publicado no Diário Oficial da União 
de 29 de agosto de 1988, que "autoriza a conces­
são de garantia, da União aos títulos que men­
çiona". I. ; • , 

Brasília, 2. de setembro de 1988. - José Sar­
ney. , , 
E.M n° 28/88 

Em 24 de agosto de 1988 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca, 
,As medid'ils de recuperação do setor siderúr­

gicO estatal f,oram consolidadas 1)0 Plano de Sa­
neamento do sistema Siderbrás, que VOSSi'l Exce­
lência aprovou em 21 de janeiro de 1987. 

No contexto da execução do Plano, diversas 
imcmtivas fÇ>ram' tomadâs, çlestacando-se a capI­
talização das empresas operacionais, mediante 
transferência de suas díVIdas para o holding do 
Sistema, e a recuperação dos preços do aço, a 
partir do final do ano passado. 

A Siderbrás pretende, agora, realizar emissão 
de debêntures não conversíveis, com prazos de 
3·anos e dez meses de carência e de até 5 anos 
para amortização. Os títulos proporcionarão o 
equacionamento dos recursos de que necessita 
o sistema para 1988, equilibrando seu orçamento, 
e"permitindo ao Tesouro Nacional postergar apor­
tes que estavam previstos para os exercícios de 
i987 e 1988, e que não se realizaram pelas conhe­
-cidas dificuldades de caixa que estão caracteri­
zando este período. A emissão montará a Cz$ 
608,2 bilhões, equivalentes a 306,8 milhões de 
Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

Os pagamentos de juros dos títulos se farão 
semestralmente, a partir de junho de 1989, pela 
Siderbrás, com correspondentes e SImultâneos 
aportes de recursos de capital à Siderbrás, pelo 
Tesouro Nacional, e o mesmo ocorrerá com as 
amortizações, que terão início em junho de 1992. 

De acordo com o texto de decreto-lei que 
acompanha a presente, propomos à elevada con-
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sideração de Vossa Excelência seja autorizado o 
Poder Executivo a conceder garantia à emissão, 
em nome da União, a fim de que os títulos se 
revistam de condições que favoreçam sua utiliza­
çãê, na 'quitação oe débitos vencidos e a vencer 
até o final do ano. 

Por se tratar de matéfia relativa a finanças públi­
cas e que necessita ser urgentemente regulada, 
justifica-se o emprego de decreto-lei, com funda­
mento no art. 55, item II, da Constituição. 

AproveItamos o ensejo para renovar a Vossa 
Excelência nossos mais elevados sentimentos de 
consiéleração e respeito -Maílsón Ferreira da 
Nóbrega, Ministro da F azênda '-Roberto Car­
doso Alves, Ministro da Indústna e dê ComérCIO 
- João Batista de Abreu, Ministro-Chefe da 
Setretana de Planejamento e Coordenação "da 
Presidência da República. 

DECRETO-LEI N° 2.460, 
DE 26 DE AGOSTO DE 1988 

Autoriza a cq~cessão de garantia da 
União aos títulos que menciona. 

'0 Presidente dã RepÚblica, no l!SÕ da atribuição 
que lhe c~n!ere o aI;t. 55, i~em \l, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1~ . Fica o Ministro'da Fazenda autorizado 
a,conGeder a garantia da Uni!io a debêntures não 
conversíveIs em açóes, a serem emitidas pela Si­
derurgia Brasileira SA. - Siderbrás (Grupo Sider­
brás), observa a legislação pertinente. 

§ 1 ° A emissão garantida na forma deste arti­
go não ultrapassará o valor em cruzados equiva­
lente a trezentos e seis milhões e oitocentas mil 
Obngações do Tesouro Nacional, e será proce­
dida de parecer da Secretaria do Tesouro NaCIO­
nal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2°, Competirá ao Procurador-Geral da Fa­
zenda Nacional firmar os mstrumentos de conces­
são da garantia de que trata este decreto-lei. 

Art. 2° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publIcação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

BrasílIa, 26 de agosto de 1988; 167° da Inde­
pendência e 100° da RepúblIca. - JOSÉ SAR­
NEY - Maílson Ferreira da Nóbrega - Ro­
berto Cardoso Alves - João Batista de 
Abreu. 

OSR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
José Carlos de Vi'lsconcelIos. 

O Sr. 10 Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 118, de 1988-CN 

É lida a segumte. 

MENSAGEM 
No'll8, de 1988-CN 
(N° 344/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.461, de 30 de agosto de 1988, publicado 
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no Diário Oficial da União do dia subsequente, 
que "altera a legislação do Imposto de Renda". 

Brasília, 2 de setembro de 1988. - José Sar­
ney. 

E.M.n9284 Em 29-8-88 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada conSIde­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto-lei, que altera a legislação do Imposto 
de Renda das pessoas jurídicas 

2. As instituições financeiras integrantes do 
Sistema Financeiro de Habitação ao celebrarem 
seus contratos de financiamento imobiliáno com 
referência na UPC - Unidade Padrão de Capital, 
contabilizaram a correção dos saldos devedores 
de seus mutuári05 pela totahdade de correção 
monetária trimestral, independentemente do dia 
ou mês do trimestre anterior em que o contrato 
foi celebrado.-' 

3. ,Tal fato ocasionou, ao longo do tempo, o 
reconhecimento antecipado e, conseqüentemen­
te, a tributação pelo Imposto de Renda, das recei­
tas de correção monétária desses contratos. 

4. A situação impõe um ajuste, consistente em 
expurgar do patrimônio líquido destas enndades 
a parcela correspondente à correção monetária 
nela contida, ·clliavés da correção pro rata die 
a ser efetivada nos balanços'de 31 de dezembro 
de 1988, coincidente com a data efenva de aniver­
sário dos respectivos contratos. 

5. A efetivação deste ajuste contra contas do 
patnmônio líquido, entretanto, poderia provocar 
sério desequilíbrio no SIstema, que não teria capi­
tais próprios para cobri-los. 

6. Por ISSO o art. 1 ° do projeto possibilita que 
o ajuste da correção monetária seja registrado 
em conta do ativo diferido e sua amortização, 
a partir de janeiro de 1989, seja feita, excepcio­
nalmente, em 120 meses, prazo comcidente com 
o prazo médio dos contratos do sistema 

7. O recurso a decreto-lei se justifica por.tratar­
se de matéria tributária, de interesse público rele­
vante e que necessita ser urgentemente regulada. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos de meu mais profundo respei­
to. - Maílson Ferreira da Nóbrega, Ministro 
da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.461, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1988 

Altera 'a legislação do Imposto de Ren­
da. 

O Presidente da República, no uso da atribUIção 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 

decreta: 
Art. 1 ° Poderá ser reqistrado em conta do an­

vo diferido e amortizado'no prazo de 120 meses, 
a partir de janeiro de 1989, o resultado negativo 
decorrente da confrontação entre as receitas e 
despesas de variações monetárias de operações 
ativas e passivas, inclusiVe pela Unidade Padrão 
de Capital (UPC), em raião de ajuste pro rata 
dia efetuado no balanço de 31 de dezembro de 
1988, das instituições financeiras integrantes do 
Sistema Financeiro de Habitação. 

§ 1 ° Para efeitos de amortização, os valores 
registrados na forma desse artJgo serão corrigidos 
monetariamente. 
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§ 2' O disposto neste artigo se aplica aos 
contratos que tiveram, no trimestre de sua assina­
tura, apropriação integral da correção monetária. 

Art. 2" Este decreto-Iei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 30 de agosto de 1988; 167" da Inde­
pendência e 10Q? da República. - JOSÉ SAR­
NEY - Maílson Ferreira da Nóbrega. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Senador 
lrapuan Costa Jumor 

O Sr. l' Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 119, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 119, de 1988-CN 
(N° 345/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § Iodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria 
de Planejamento e Coordenação da Presidência 
da República, o texto do Decreto-Lei n° 2.462, 
de 30 de agosto de 1988, publicado no Diário 
Oficial da União do dia subseqüente, que "altera 
a legislação do Imposto de Renda, e dá outras 
providências" . 

Brasília, 2 de setembro de 1988 - José Sar­
ney. 

E.M. n° 287 Em 30-8-88 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúblI­
ca: 

Temos a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto-lei, que se mtegra na orientação do Gover­
no federal, no sentido de reforçar as medidas no 
plano intemo, para saneamento das finanças pú­
blicas, através da recuperação de níveis adequa­
dos de receitas tributárias. 

2. Esse esforço, se integra na execução do Or­
çamento Geral da União para o exercício finan­
ceiro de 1989, a persistência dos elevados défiCIts 
públicos, que vêm dIficultando o controle da infla­
ção e inibindo a retomada do crescimento econô­
mico do País. 

3. AsSIm, a minuta sugere a adoção de medi­
das que, além de adaptar a legislação do Imposto 
de Renda das pessoas jurídicas à realidade econô­
mica do País, reforcem o fluxo de caixa do T esou­
ro Nacional ç sejam plenamente compatíveis com 
a capacidade contributiva dos contribuintes. 

4. Dentro dessa perspectiva, o art. 10 propõe 
que o atual limite para cálculo do adICIonai do 
Imposto de Renda das pessoas jurídicas, previsto 
no art. 25 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985, seja reduzido de 40.000 OTN para 
20.000 OTN. A alteração, que vigoraria a partir 
do exercício financeiro de 1989, ensejaria o en­
quadramento das pessoas jurídicas sujeitas à an­
tecípação do imposto, além de aprimorar o siste-
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ma de bases correntes de cobrança do Imposto 
de Renda, a exemplo do que já se pratica em 
relação às pessoas fisicas e às grandes empresas. 

4.1 Em função do porte das pessoas jurídicas, 
seriam adotadas alíquotas de cinco por cento e 
de dez por cento sobre a parcela do lucro real 
ou arbitrado que excedessem, respectivamente, 
a 20.000 OTN e 40.000 OTN. Em relação às 
instituições financeiras e às empresas de arrenda­
mento mercantil, a alíquota seria de dez por cento 
ou de quinze por cento sobre o excedente de 
20.000 e 40.000 OTN. 

5. O art. 2° mstitui, a partIr do exercício fman­
ceiro de 1989, um imposto de renda adicional 
para as pessoas jurídIcas sujeitas à tributação com 
base no lucro real, à exceção das instituições fi­
nanceiras e empresas de arrendamento mercantil. 
A alíquota seria de cinco por cento e incidiria 
sobre o valor da receita bruta obtida em operações 
financeiras de curto prazo, efetuadas durante o 
período-base. 

6. O art 3° da minuta estende o regime de 
tributação na fonte, mediante a aplicação de alí­
quota de três por cento, às importâncias pagas 
ou creditadas a pessoas jurídicas, civis ou mercan­
tis, pela prestação de serviços de limpeza, conser­
vação, segurança, vigilância e por locação de 
mão-de-obra. 

7. Finalmente, o art. 40 explicita que é de 40% 
do Imposto de Renda devido o benefício fiscal 
em favor de empresas industriais, agrícolas, pe­
cuárias e de serviços básicos instalados na região 
da Sudene e da Sudam, para efeito de reinvesti­
mento na própna empresa (art. 23 da Lei n° 
5.508/88 e art 29 do Decreto-Lei n° 756/69, com 
redação do Decreto-Lei n° 1.564n7). A norma 
visa compatIbilizar a utilização do incentivo fiscal 
com aqueles relativos ao Finor e Finam, cujos 
percentuais de dedução do Imposto de Renda 
foram, também, reduzidos de 50% para 40% (De­
creto-Lei n° 2.397/86). 

8. Justifica-se, no caso, o emprego de decre­
to-lei, com fundamento no art. 55, inCISO II da 
ConstItuição, por se tratar de matéria tributária, 
de relevante interesse, que não importa aumento 
·de despesas. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito. - Mailson Ferreira da Nóbre, 
Ministro da Fazenda - João Batista de Abreu, 
Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da RepúblIca. 

DECRETO-LEI N° 2.462, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II da Constituição, 
decreta: 

Art. 1" A partir do exercício financeIro de 
1989, o adicional de que trata o art 25 da Lei 
n9 7450, de 23 de dezembro de 1985,incidirá 
sobre a parcela do lucro 'Ceai ou arbitrado que 
exceder a vinte mil Obrigações do Tesouro Nacio­
nal - OTN, às seguintes alíquotas: 

1-cinco por cento sobre a parcela do lucro 
real ou arbitrado que exceder a vinte mil OTN, 
até quarenta mil OTN; 
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II - dez por cento sobre a parcela do lucro real 
ou arbitrado que exceder a quarenta mIl OTN. 

§ l' A alíquota de que trata o item I deste 
artigo será de dez por cento e a de que trata 
o item II será de quinze por cento, para os bancos 
comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades 
de crédito, financiamento e investimento, socie­
dades de crédito imobiliário, sociedades corre­
toras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários 
e empresas de arrecadamento mercantil. 

§ 2° O valor do adicional previsto neste artigo 
será recolhido integralmente como receita da 
União, não sendo permitidas quaisquer deduções. 

§ 3' Os limItes de que trata este artigo serão 
reduzidos proporcionalmente, quando o número 
de meses do período-base for inferior a doze. 

Art 2' A partir do exercício financeiro de 
1989, as pessoas jurídicas tributadas com base 
no lucro real ficam sujeitas a um imposto de renda 
adicional, calculado sobre o valor da receita bruta 
obtida em operações financeiras de curto prazo 
durante o período-base. 

§ l' A alíquota do imposto adicional é de cin­
co por cento. 

§ 2° O adicional de que trata este artigo será 
devido mesmo que a pessoa jurídica apure pre­
juízo no período-base. 

§ 3° O imposto adIcionai será convertido em 
número de OTN, pelo valor desta no mês de en­
cerramento do período-base, e será pago nos 
mesmos prazos e condições estabelecidos para 
o pagamento das quotas do Imposto de Renda. 

§ 4' O valor do imposto adicional será reco­
lhido integralmente como receita da União, não 
sendo permitidas quaisquer deduções. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica 
às pessoas jurídicas a que se refere o § Iodo 
artigo anterior. 

Art 3" O desconto do Imposto de Renda na 
fonte, de que trata o art. 20 do Decreto-Lei n° 
2.030, de 9 de junho de 1983, com as alterações 
contidas nos arts. 1 ", III, do Decreto-Lei n° 2.065, 
de 26 de outubro de 1983, e 52, da Lei n° 7.450, 
de 23 de dezembro de 1985, passa a ser aplIcável, 
também, à alíquota de três por cento, às impor­
tâncias pagas ou creditadas, a partir do mês de 
janeiro de 1989, a pessoas jurídicas, civis ou mer­
cantis, pela prestacão de serviços de limpeza, con­
servação, segurança, VIgIlância e por locação de 
mão-de-obra 

Art. 4' O depósito para reinvestimento, de 
que tratam os arts. 23 da Lei n° 5 508, de 11 
de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei n° 756, 
de 11 de agosto de 1969, com a redação dada 
pelo art. 4" do Decreto-Lei n° 1.564, de 29 de 
julho de 1977, e de quarenta por cento do imposto 
devido, acrescidos de quarenta por cento de re­
cursos próprios, mantidas as demais condições 
estabelecidas na legIslação de regência. 

Art 5" O parágrafo único do art. 24 do De­
creto-Lei n' 37, de 18 de novembro de 1966, 
passa a VIgorar com a seguinte redação: I 

"Parágrafo único. A taxa a que se referei 
este artigo será a estabelecida para venda 
da moeda respectiva a cada dia útil, para 
vigência no dia útil subseqüente." 

Art. 61 Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, aplicando-se o disposto no 
art. 5" a partir de 16 de setembro de 1988. 
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M. 7° Revogam-se as dIsposIções em con­
trário. 

Brasília, 30 de agosto de 1988; 167' da Indepen­
dência e 100° da República. - JOSÉ SARNEY 
- Mailson Ferreira da Nóbrega - João Ba­
tista de Abreu. 

LEGISLAÇÃO errADA 
LEI N9 7.450, 

DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a legislação tributária federai e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° ................................................................... . 
•••••••••••••••••••••••••••••• : .......................................................... 0-

M. 25. Observado o disposto no § 3° do art. 
1 ~ do Decreto-Lei n° t:704: de 23 de outubro 
de 1979, e no parágrafo único do art. 1 ° do Decre­
to-Lei n? 1.835, de 29 de setembro de 1981, a 
partir de 1 ° de janeiro de 1986 será devido adicio­
nal de 10% (dez por cento) sobre a parcela do 
lucro real ou arbitrado que exceder a 40.0QO (qua­
renta mil) ORTN em cada período semestral de 
apuração (art. 17). 

Parágrafo único. O adicional de que trata este 
artigo será de 15% (quinze por cento) para os 
bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, financiamento e investi­
mento, sociedades de crédito imobiliário, socie­
dades corretoras, distribuidoras de títulos e valo­
res mobiliários e empresas de arrendamento mer­
cantil. 

Art. 52. O desconto do Imposto de Renda na 
fonte, de que trata o art. 2? do Decreto-Lei n° 
2.080, de 9 de junho de 1983, com a alteração 
contida no inciso HI do art. 1 ° do Decreto-Lei n° 
2.065, de 26 de outubro de 1983, aplica-se às 
importâncias pagas ou creditadas a pessoas jurí­
'Clicas, civis ou mercantis, pela prestação de servi­
ços caracterizadamente de natureza profiSSional. 

da. 

DECRETO-LEI N° 2.030, 
DE 9 DE JUNHO DE 1983 

Altera a legislação do Imposto de Ren-

Art. 2° Ficam sujeitas à incidência do Impos­
to de Renda na fonte, à aliquota de 3% ·(três por 
cento), as importâncias pagas ou creditadas por 
pessoas jurídicas, como remuneração por servi­
ços prestados, às sociedades civis de que trata 
o art. 1·, item I, do Decreto-Lei n° 1.790, de 9 
de junho de 1980. 

DECRETO-LEI N° 2.065, 
DE 26 DE OUT{JBRO DE 1983 

Altera a legislação db Imposto de Ren­
da, dispõe sobre o reajustamento dos 
aiuguéis residenciais, sobre as presta­
ções dos empr~stimos do Sistema Fi­
nanceiro da Habitação, sobre a revisão 
do vaior dos SaJáifO" e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso de suas atri­
buições e tendo em vista o art. 55, itens I e II 
da Constituição, decreta: 
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M. 1 ° A partir de 1 ° de janeiro de 1984. ficam 
alteradas as seguintes alíquotas do Imposto de 
Renda na fonte: 

1-as alíquotas estabelecidas nos arts. 1 ° e 2° 
do Decreto-Lei n° l. 790, de 9 de junho de 1980, 
para: 

a) vinte e três por cento, a de que trata o item 
I do art. l°; 

b) vinte e três por cento, a de que trata o art. 
2°; 

11-a alíquota estabelecida no art. 1 ° do Decre­
to-Lei n° 2.027, de 9 de junho de 1983, para oito 
por cento; . 

111-a alíquota estabelecida no art. 2° do Decre­
to-Lei n? 2.030, de 9 de junho de 1983, para seis 
por cento. 

LEI N° 5.508, 
DE 11 DE OUTUBRO DE 1968 

Aprova a Quarta Etapa do Plano Dire· 
tor de Desenvolvimento Econômico e 
Social do Nordeste, para os anos de 
1969, 1970, 1971, 1972 e 1973, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° ...................................................................... .. 
M. 23. As empresas industriais e agrícolas 

instaladas na região da Sudene, poderão depo­
sitar, para reinvestimentos, no Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. (BNB) acrescida em 50% (cinquen­
ta por cento) metade da importância do Imposto 
de Renda devido, ficando, porém, a liberação dos 
citados recursos condicionada à aprovação, pela 
Sudene, dos respectivos projetos técnico-econô­
micos de modemização ou complementdção do 
equipamento industrial. 

Parágrafo úníco. A Sudene baixará normas 
especiais para a elaboração, o exame e a aprova­
ção dos projetos referidos neste artigo, reduzindo 
as exigências para sua aceitação ao mínimo, e 
estabelecendo prazos razoáveis para sua trami­
tação em caráter especial. 

DECRETO-LEI N° 756, 
DE ti DE AGOSTO DE 1969 

Dispõe sobre a valorização econômica 
da Amazônia e. dá outras providências. 

O Presidente da RepúblIca, no uso das atribui­
ções que lhe confere o § 1 ° do art. 2° do Ato 
Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
~, tendo em vista o disposto no art 20, § 2° da 
C'Onstituição do Brasil, decreta: 

CAPITULO I 
Das Deduções Tributárias 

para Investimentos 

M ............................................................................. .. 
M. 29. As empresas industriais, agrícolas, 

pecuárias e de serviços básicos, instaladas na re­
gião da Sudam, poderão depositar, para reinvesti­
mentos, no Banco da Amazônia SA, (Basa), des­
de que acrescida em 50% (cinquenta por cento) 
de recursos próprios, a importância do Imposto 
de Renda devido, que devam pagar, ficando, 
porém, a liberação dos citados recursos condicio-
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nada à aprovação. pela Sudam dos respectivos 
projetos técnico-econômicos de modernização, 
complementação, ampliação, ou diversificação. 

DECRETO-LEI N° 1.564, 
DE 29 DE JULHO DE 1977 

Altera incentivos fiscais do imposto 
sobre a renda para empreendimentos 10-
caiizados nas áreas da Sudam e da Su­
dene. 

M. 4° Os arts. 23 da Lei n?O 5.508, de 11 
de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei n° 756, 
de 11 de agosto de 1969, passam a ter a seguinte 
redação: 

"As empresas industriaIS, agrícolas, pecuá­
rias e de serviços básicos, instaladas nas re­
giões da Sudam e da Sudene poderão depo­
sitar no Banco da Amazônia SA e no Banco 
do Nordeste do Brasil, respectivamente, para 
reinvestimentos, metade da Importância do 
imposto devido, acrescida de 50% (cinquen­
ta por cento) de recursos próprios, ficando, 
porém, a lIberação desses recursos condicio­
nada à aprovação. pela Sudam ou pela Sude­
ne, dos respectivos projetos técnico-econó­
micos de modernização, complementação, 
ampliação ou diversificação." 

DECRETO-LEI N° 37, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Imposto de Importa­
ção, reorganiza os serviços aduaneiros, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 31, parágrafo único, 
do Ato Institucional n° 2. de 27 de outubro de 
1965, decreta: 

Art 1° ................................................................... .. 

CAPITULO IV 
Cálculo e Recolhimento do Imposto 

M. 24. para efeito de cálculo do Imposto, 
os valores expressos em moeda estrangeira serão 
convertidos em moeda nacional à taxa de câmbio 
vigente no momento da ocorrência do fato gera­
dor. 

Parágrafo único. A taxa de câmbio a que se 
refere este artigo será fixada, mensalmente, pela 
autoridade competente, com base no compor­
tamento do mercado de câmbio de importação 
no mês anterior ao vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
A1oysio Chaves 

O Sr. 1 ° Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial na 120. de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 120, de 1988-CN 
(N° 346/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 
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Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria 
de Planejamento e Coordenação da Presidência 
da República, o texto do Decreto-Lei n° 2.463, 
de 30 de agosto de 1988, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 31 de agosto de 1988, 
que "altera a destinação dos recursos do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS e 
do Fundo de Investimento Social - Finsocial, 
e dá outras providências". 

Brasília, 2 de ~etembro de 1988.. =- J~sé Sar­
ney. 

E.M na 277 
Em 30 de agosto de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca. 

Temos a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência projeto de decreto-lei 
que altera a destinação dos recursos do Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento SOClal- F AS, cria­
do pela Lei n° 6.168, de 9 de dezembro de 1974, 
e do Fundo de Investimento Social (Finsocial), 
instituído pejo Decreto-Lei n° 1.940, de 2.5 de maIo 
de 1982, e dá outras providências. 

2. O projeto configura mais um passo desti­
nado a consolidar o princípio de unificação orça­
mentária, tendo ainda presente a necessidade de 
submeter à apreciação do Congresso Nacional 
todo o conjunto de receitas e despesas da União, 
tudo em consonância com o superior ordena­
mento das finanças públicas, que se procura con­
sagrar no novo texto constitucional. 

3. Dentro dessa linha, determina o projeto no 
art. 1° que os recursos destinados ao FAS e ao 
Finsocial passarão a ser aplicados nas áreas de 
saúde, previdência e assistência social. 

4. O art. 2° regula o recolhimento, a partir 
de 1° de janeiro de 1989, dos recursos do FAS 
à conta do Tesouro Nacional, nos termos do De­
creto-Lei n° 1.755, de 31 de dezembro de 1979, 
dispondo-se, também, no parágrafo único, que 
serão recolhidos de forma idêntica os recursos 
decorrentes dos prêmios prescritos e dos retomos 
dos financiamentos concedidos com aqueles re­
cursos. 

5. O art. 3 0 confirma em 0,6% (seis décimos 
por cento) a alíquota da contribuição ao Finsocial 
ora vigente,' revogando, entretanto, o repasse da 
parcela de 0,1 % (um décimo por cento) a fundo 
especial destinado ao financiamento da reforma 
agrária, a partir do exercício de 1989. Essa revoga­
ção, contudo, será oportunamente compensada 
mediante ajustes orçamentários nas dotações 
destinadas ao Ministério da Reforma e do Desen­
volvimento Agrário (Mirad). 

6. O art. 4° faculta o destaque de parcela 
dos recursos previstos no art. 1°, a fim de atender 
à contribuição da União ao Fundo de Uquidez 
da Previdência Social. 

7. O art. 5< altera a legislação sobre o incenbvo 
fiscal destinado à Fundação Educar (ex-Mobral), 
de molde a permitir a aplicação desses recursos 
não apenas em projetos de alfabetização, mas 
também de ensino técnico. 

8. O art. 6° modifica a redação do art. 40 do 
Decreto-Lei n° 2.355, de 27 de agosto de 1987, 
p~a restringir a exigência de reembolso de requi-
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sições de servidores federais àquelas formuladas 
por govemadores e prefeitos, admitindo, entre­
tanto, as exceções ali indicadas. No parágrafo úni­
co desse art. 6° são convalidadas as requisições 
cujo desembolso deixou de ser efetivado por insu­
ficiência de recursos do Tesouro Nacional para 
a cobertura dessa despesa 

9. Finalmente, o art. 7° dispõe que o decre­
to-Iei entra em vigor na data de sua publicação 
e que, à exceção do disposto no aludido art. 6°, 
produzirá efeitos no primeiro dia do próximo exer­
cício financeiro, quando ficarão extintos os fundos 
FAS e Finsoclal. 

10. Vale ressaltar que o recurso a decreto-lei 
se justifica em face da urgência e do interesse 
público relevante, para normatizar matéria finan­
ceira que não implica aumento de despesa. Ade­
mais, as medidas objeto do presente projeto estão 
incorporadas à Proposta Orçamentária da União 
para 1989, em vias de ser submetida à apreciação 
do Congresso Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu profundo 
respeito. - João Batista de Abreu, Ministro­
Chefe da Secretaria de Planejamento e Coorde­
nação da Presidência da República - MaIlson 
Ferreira da Nóbrega, Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N9 2.463, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1988. 

Altera a destinação dos recursos do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social (FAS) e do Fundo de Investimen· 
to Social (Finsocial) e dá outras provi. 
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 10 Passarão a ser aplicados em progra­
mas, projetos e atividades de saúde, previdência 
e assistência Social os recursos destinados: 

1-ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social (FAS) pelas Leis n'" 6.168, de 9 de dezem­
bro de 1974, 6.430, de 7 de julho de 1977, e 
6.717 de 12 de novembro de 1979, e pelos Decre­
tos-leis no' 1.405. de 20 de junho de 1975 e 1923, 
de 20 de janeiro de 1982; 

II-ao Fundo de Investimento Social (Finso­
cial) pelo Decreto-Lei nÇ 1.940, de 25 de maio 
de 1982, com as alterações dos Der.retos-Leis 
n'" 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e 2.413, 
de 1 G de fevereiro de 1988. 

Art. 20 Os recursos destinados ao FAS serão 
recolhidos pela Caixa Econômica Federal, à conta 
do Tesouro Nacional, nos termos do Decreto-Lei 
na 1.755, de 31 de dezembro de 1979, a partir 
de Iode janeiro de 1989. 

Parágrafo único. Serão também recolhidos 
ao Tesouro Nacional, a partir da mesma data, 
os recursos decorrentes das amortizações, juros 
e encargos de finaciamentos concedidos pelo 
FAS e os valores correspondentes aos prêmios 
prescritos das loterias federal e esportiva e dos 
concursos de prognósticos, após deduzidas as 
quantias relativas ao pagamento das reclamações 
administrativas dos apostadores julgadas proce­
dentes. 

Art. 3° A alíquota da contribuição social de 
que trata o art. 10, § I? do Decreto-cei n° 1.940, 
de 1982, com a redação dada pelo art. 22 do 
Decreto-Lei na 2.397, de 1987, será de 0,6% (seis 
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décimos por cento) revogado o repasse previsto 
no art. 13, parte final, do Decreto-Lei na 2.413, 
de 1988 

Art. 4° Para atender à contribuição da União 
destinada ao Fundo de Liquidez da Previdência 
Social, nos termos da Lei na 6.439, de 10 de de­
zembro de 1977, poderá ser destacada parcela 
dos recursos previstos no art 10 deste decreto-lei. 

Art. 50 O art. 20, item II, do Decreto-Lei na 
1.124, de 8 de setembro de 1970, passará a vigo­
rar com a seguinte redação. 

"Art. 2 0 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1- .................................................................... . 
11- indicação, na declaração de rendi­

mentos, das importãncias que serão reco­
lhidas à ordem da Fundação Nacional para 
Educação de Jovens e Adultos (Educar), pa­
ra aplicação em projetos específicos de alfa­
betização e de ensino técnico, até o limite 
de 1% (um por cento) do Imposto de Renda 
devido." 

Art. 60 O art. 4° do Decreto-Lei n° 2355, de 
27 de agosto de 1987, alterado pelo Decreto-Lei 
na 2.410, de 15 de janeiro de 1988, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4° Ocorrendo, na forma da legisla­
ção pertinente, a requisição de servidores da 
Admmlstração Direta ou Indireta da União 
por parte de governadores de Estados ou 
do Distrito Federal e de prefeitos municipais, 
o Presidente da República poderá autorizá-la 
desde que condicionada ao reembolso da 
importância equivalente ao valor da retribui­
ção do servidor cedido, acrescida dos respec­
tivos encargos. • 

§ 10 O reembolso previsto neste artigo 
não será exigido nos casos de requisição para 
exercício do cargo de Secretário de Estado 
ou de dingentes máximo de entidade da Ad­
ministração Indireta Estadual. 

~ 2° O período em que o servidor federal 
permanecer requisitado consoante disposto 
neste artigo será considerado, para todos os 
efeitos, como de efetivo exercício no órgão 
ou entidade de origem." 

Parágrafo único. Fica dispensado o reembol­
so que deixou de ser efetuado pelos órgãos da 
Administração Federal, na vigência das redações 
anteriores do art. 4~ do Decreto-Lei na 2.355, de 
1987. 

Art. 7" Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação e, à exceção do disposto no 
art. 6°, produzirá efeitos a partir de 10 de janeiro 
de 1989, quando ficarão revogados os art. 10 da 
t.ei na 6.168, de 1974, e 3° do Decreto-Lei na 
1.940, de 1982. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 30 de agosto de 1988; 167° da inde­
pendência e 10Ü" da República - JOSÉ SAR· 
NEY - Maílson Ferreira da Nóbrega - João 
Batista de Abreu. 

LEGISLAÇÃO errADA 
LEI N° 6.168, 

DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974 

Cria o Fundo de Apoio ao Desenvol­
vimento Social (FAS) e dá outras provi· 
dências. 
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o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso NacIonal decreta 

e eu sanCIono a seguinte Lei: 
Art. 10 É criado o Fundo de Apoio ao Desen­

volvimento Social (FAS), destinado a dar apoio 
financeiro a programas e projetos de caráter so­
cial, que se enquadrem nas diretrizes e prioridades 
da estratégia de desenvolvimento social dos Pia­
nos Nacionais de Desenvolvimento. 

Art. 2° Constituem recursos do FAS: 
1-A renda líquida das loterias esportiva e fede­

rai, na forma da legislação específica em vigor; 
11-Recursos destacados para esse fim nos or­

çamentos operacionais da Caixa Econômica Fe­
derai; 

U1- Recursos de dotações orçamentárIas da 
União, estabelecidas anualmente, em montantes 
que guardem relação direta com as previsões de 
distribuição dos prêmios brutos das loterias, no 
respectivo exercício; 

N - Outros recursos, de origem intema ou ex­
tema, inclusive provenientes de repasses ou fman­
çiamentos. 

§ 1° À Caixa Econômica Federal, pela execu­
ção das tarefas, pertinentes à exploração das lote­
rias esportiva e federal, caberá a comissão de 
20% (vinte por cento) sobre a renda bruta respec­
tiva. 

§ 2° Do percentual referido no parágrafo an­
terior, a Caixa Econômica Federal retirará o valor 
destinado à Comissão de Revendedores e demais 
despesas com os serviços lotéricos. 

Art. 3° Os recursos do F AS terão a seguinte 
destinação: 

1-Repasses diretos aos Ministérios beneficia­
dos, no caso do inciso I do art. 2°, 'obedecido 
o disposto no art. 4° e seus parágrafos; 

II-AplIcações a cargo da Caixa EconômIca 
Federal, obedecidas as diretrizes constantes do 
art. 5° desta Lei. 

Art. 4° Os repasses a que se refere o inciso 
I do artigo anterior obedecerão ao seguinte esca­
lonamento: 

-em 1975,90% (noventa por cento); 
-em 1976,80% (oitenta por cento); 
-em 1977,70% (setenta por cento);, 
-em 1978,60% (sessenta por cento); 
-a partir de 197~, 50% (cinquenta por cento). 
§ 1 ° A dIstribuição aos Ministérios setoriais 

contemplados na legilação em vigor será feita 
pela soma dos percentuais que lhes são presente­
mente destinados nessa legislação. 

§ 2° Os Ministérios distribuirão os recursos 
percebidos, segundo as prioridade~ que estabele­
cerem para os programas de suas áreas de atua­
ção, revogadas as existentes vinculaçõ~~ por ór­
gãos, fundos ou entidades. 

§ 3° Os recursos progressivamente desvin­
culados na forma do disposto no caput deste 
artigo, serão transferidos aos Ministérios da área 
social, por ato do Presidente da República, em 
consonância com o disposto no alt. 7" 

Art. 5. As aplicações a cargo da Caixa Econô­
mica Federal, dentro das normas estabele~idas 
pelo Poder Executivo, serão feitas sob a forma 
de financiamentos, destinados, preferencialmen. 
te, a: 

1-Projetos de interesse do setor público, nas 
áreas de Saúde e Saneamento, Educação, Traba­
lho e Previdência e Assistência Social; 

II-Projetos de interesse do setor privado, nas 
áreas referidas no item anterior; 
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111- Programas de caráter social, para atendi­
mento a pessoas físicas. 

Parágrafo único. Os projetos de que trata este 
artigo podem abranger investimentos fIXOS, cus­
teio e manutenção, inclusive em empreendimen­
tos de capa citação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos. 

Art. 6° Os recursos do F AS, qualquer que seja 
sua origem ou destinação, permanecerão na Cai­
xa Econômica Federal, até utilização pelos desti­
natários. 

Art. 7° O plano de aplicação do F AS será 
aprovado pelo Presidente da República, por pro­
posta do Conselho de Desenvolvimento Social 
(CDS). 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do 
FAS será programada com observância do dis­
posto no art. 15, e seus parágrafos, do Decreto-Lei 
n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, com aredação 
dada pelo art. 5° da Lei n° 6.036, de 1 ° de maio 
de 1974, assim como no art. 7°, inciso I, da mesma 
lei. 

Art. 8° Esta Lei entrará em vigor em 1 ° de 
janeiro de 1975, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 9 de dezembro de 1974; 153° da Inde­
pendência e 86° da República. - Ernesto Gei­
seI. 

LEI N° 6.430 
DE 7 DE JULHO DE 1977 

Extingue o Sasse, dispõe sobre a 
transferência dos economiários para o 
regime da Lei n° 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, e ~á outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 ° Fica extinto o Serviço de Assistência 

e Seguro Social dos Economiários (Sasse), autar­
quia federal criada pela LeI n° 2.110, de 21 de 
maio de 1957, passando os servidores e diretoria 
da Caixa Econômica Federal (CEF), bem como 
os servidores da Associação das Servidores da 
Caixa Econômica à condição de segurados obri­
gatórios do regime de previdência social da Lei 
n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação 
posterior. 

§ 1 ° A filiação prevista neste artigo, será auto­
mática, cabendo ao Institüto Nacional da Previ­
dência Social (INPS), a partir da data da entrada 
em vigor desta Lei,' garantir a estes segurados 
e respectivos dependentes, sem solução de conti­
nuidade, o direito às prestações do referido regi­
me de previdência social. 

§ 2° O tempo de filiação ao Sasse será com­
putado pelo INPS para todos os fins, inclusive 
período de carência. 

§ 3° Os benefícios pecuniários em manuten­
ção no Sasse passarão, a partir da entrada em 
vigor desta Lei, à responsabilidade do INPS, inclu­
sive quanto ao reajustamento previsto no art. 67, 
§§ 1° e 2°, da LeI n° 3.907, do 26 de agosto de 
1960, prestando aquele instituto aos segurados 
e dependentes com eles relacionados os serviços 
a que tenham direito, na forma do citado regime 
previdenciário. 

§ 4° FIcam garantidos aos atuais segurados 
do Sasse os benefícios não requeridos ou em 
fase de processamento, a que tenham feito jus 
até a data da extinção da autarquia, podendo esse 
direito ser exercitado a qualquer tempo. 
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Art. 2° Para atender aos encargos decorren­
tes do disposto no art. 1 ° serão destacados do 
patrimônio do Sasse e transferidos para o INPS 
bens e recursos de valor correspondente às reser­
vas técnicas dos benefícios concedidos e a con­
ceder. 

§ 1 ° Os bens e recu~sos a que se refere este 
artigo serão fIXados por comissão, designada pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social, da 
qual participarão representantes desse Ministério, 
do Instituto Nacional da Previdência Social (INPS), 
do extinto Sasse e da Caixa Econômica Federal. 
facultada às Caixas Econômicas Estaduais, que 
tenham servidores filiados ao Sasse, a indicação 
de um representante comum e cabendo a presi­
dência ao primeiro deles. 

§ 2° O saldo patrimonial remanescente será 
transferido à Caixa Econômica Federal e às Caixas 
Econômicas Estaduais, que tenham servidores 
filiados ao Sasse, para que mantenham ou insti­
tuam, dentro de 60 (sessenta) dias, fundação de 
caráter privado destinada a assegurar aos econo­
miários prestações previdenciánas complemen­
tares. 

§ 3. Observado o disposto no caput deste 
artigo, as ações do Sasse - companhia Nacional 
de Seguros Gerais - pertencentes ao Sasse e 
integrantes do saldo de que trata o § 2° serão 
também transferidas para as memsas fundações. 

§ 4° As transferências previstas nos §§ 2° e 
3° serão feitas na proporção do valor das contri­
bUIções recolhidas ao Sasse pelas entidades ali 
referidas. 

Art. 3° Os servidores das Caixa Econômicas 
Estaduais que, na data em que esta lei entrar 
em vigor, não estiverem sujeitos a regime próprio 
de previdência social, passarão a filiar-se obrigato­
riamente ao INPS. 

Art. 4° Os atuais servidores do Sasse que não 
pertencerem ao quadro de pessoal da Caixa Eco­
nômica Federal (CEF) serão aproveitados nesta 
últIma, aplIcando-se-lhes as disposições da Lei 
n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974. 

Parágrafo único. A disposição déste artigo não 
se aplica aos economiários aposentados que este­
jam prestando serviços ao Sasse. 

Art. 5° Fica transferida para o Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social (FAS) a parcela 
correspondente a 1 % (um por cento) do total 
arrecadado pela Loteria Federal, destinada ao 
Sasse pelos Decretos-Leis noS 204, de 27 de feve­
reiro de 1967; 717, de 20 de julho de 1969 e 
1285 de 6 de setembro de 1973, a partir da data 
do início da vigência desta Lei. 

Art. 6° O Poder Executivo adotará as medidas 
necessárias à execução desta Lei. 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor no primeiro 
dia do mês seguinte ao da sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em con­
trário 

Brasília, 7 de julho de 1977; 156° da Indepen­
dência e 89° da República. - ERNESTO GEI­
SEL - Mário Henrique Simonsen - L. G. 
do Nascimento e Silva. 

LEI N° 6.717, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Autoriza modalidade de concurso de 
prognósticos'da Loteria Federal regida 
pelo Decreto-Lei n° 204, de 27 de feve· 
reIro de 1967, e dá outras providências. 
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o Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 ° A Caixa Econômica Federal fica auto­

rizada a realizar, como modalidade da Loteria Fe­
deral regida pelo Decreto-Lei n° 204, de 27 de 
fevereiro de 1967, concurso de prognósticos so­
bre o resultado de sorteios de números, promo­
vido em datas prefIXada, com distribuição de prê­
mios mediante rateio. 

Art. 2° O resultado líquido do concurso de 
prognósticos, de que trata o artigo anterior, obtido 
depois de deduzidas do valor global das apostas 
computadas, as despesas de custeio e de manu­
tenção do serviço, o valor dos prêmios, e a cota 
de previdência social de 5% (cinco por cento), 
incidente sobre a receita bruta de cada sorteio, 
destinar-se-á as aplicações previstas no Item II, 
do art. 3°, da Lei n° 6.168, de 9 de dezembro 
de 1974, com prioridade para os programas e 
projetos de interesse para as regiões menos de­
senvolvidas do País 

Art. 3° O concurso de prognósticos de que 
trata esta Lei será regulado em ato do Ministro 
da Fazenda, que disporá obrigatoriamente sobre 
a realização do concurso, a fIXaÇão dos prêmios, 
o valor unitário das apostas, bem como sobre 
o limite das despesas com o custeio e a manu­
tenção do serviço. 

Art. 4~ O item I do art. 2" da Lei n° 6.168, 
de 9 de dezembro de 1974, para a ter a seguinte 
redação: 

"I - a renda líquida da Loteria Federal, em 
qualquer de suas modalidades, e da Loteria 
Esportiva Federal. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 12 de novembro de 1979; 158° da Inde­
pendência e 91° da República. - JOÃO FI­
GUEIREDO - Karlos Rischbieter. 

DECRETO-LEI N° 1.405, 
DE 20 DE JUNHO DE 1975 

Dispõe sobre recursos destinados ao 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
So~iaI (FAS) e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 10 A renda líquida das Loterias Esportiva 
e Federal que for recolhida ao Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social (FAS) conforme dis­
põem o inciso I do art. 2° e o § 1° do art. 4° 
da Lei n° 6.168, de 9 de dezembro de 1974, será 
repassada diretamente, pela Caixa Econômlca 
Federal (CEF), aos Ministérios da Educação e 
Cultura, da Saúde e da Previdência e Assistência 
Social. 

§ 1 ° A Caixa Econômica Federal procederá, 
a partir do exercício de 1975, semestralmente, 
a apuração da renda líquida das Loterias Esportiva 
e Federal, para efeito de recolhimento ao FAS. 

§ 2° A renda líquida poderá ser recolhida, por 
antecipação, ao FAS com base nos registros con­
tábeis da Caixa Econômica Federal (CEF). 

Art. 2° Sem prejuízo da soma dos percentuais 
assegurados aos Ministérios setoriais contempla­
dos, segundo o disposto nos art. 19 e 2" do art. 
4° da Lei n° 6.168, de 9 de dezembro de 1974, 
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ficam constituídas, como fonte de recursos do 
FAS, na forma autorizada pelo item N do art. 
2°, e para o efeito das aplicações previstas no 
item II do art. 3° do mesmo diploma legal as se­
guíntes parcelas: 
1-2,5% (dois e meio por cento) sobre a renda 

bruta de cada concurso de prognósticos realizado 
pela Loteria Esportiva Federal; 

11-8,125% (oito inteiros e cento e vinte e cinco 
milésimos por cento) sobre a renda bruta de cada 
extração realizada, conforme os planos de sorteio, 
pela Loteria Federal. 

§ 1 ° Para os efeitos deste artigo, considera-se 
renda bruta de cada concurso de prognósticos 
realizados pela Loteria Esportiva Federal, o valor 
global das apostas que forem computadas para 
apuração dos resultados e proclamação dos ven­
cedores. 

§ 2° A renda bruta de cada extração, realizada 
conforme os planos de sorteio da Loteria Federal, 
é constituída do valor global dos bilhetes que, 
integrantes da emissão respectiva, forem efetiva­
mente vendidos, a preço de plano. 

Art. 3° O presente decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publIcação, revogadas as dis­
posições em contráno. 

Brasília, 20 de junho de 1975; 154° da Indepen­
dência e 87' da República. 

DECRETO-LEI N° 1.923, 
DE 20 DE JANEIRO DE 1982 

Modifica a legislação que dispõe sobre 
o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social (FAS). 

O Presidente da RepúblIca, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1° O § I" do art. 2° da Lei n° 6.168, de 
9 de dezembro de 1974, passa a Vigorar com 
a seguinte redação: 

"§ 1 ° À Caixa Econômica Federal, pela 
execução das tarefas pertinentes à explora­
ção das lotenas esportiva e federal, caberá 
a comissão de 17,3%, no caso da esportiva, 
e de 20%, no caso da federal, sobre a renda 
bruta respectiva." 

Art. 2' O Art. 2° do Decreto-Lei n' 1 405, de 
20 de junho de 1975, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 2' Sem prejuízo da soma dos per­
centuais assegurados aos Ministérios seto­
riais contemplados, segundo o disposto nos 
§§ 1° e 2°, do art. 4° da Lei n° 6168, de 
9 de dezembro de 1974, fica constituída, co­
mo fonte de recursos do FAS, na forma auto­
rizada pelo item N do art. 2', e para efeito 
das aplicações previstas no item II, do art. 
3°, do mesmo diploma legal, a parcela de 
8,125% (oito inteiros e cento e vinte e cinco 
milésimos por cento) sobre a renda bruta 
de cada extração realizada pela Loteria Fede­
rai, conforme os planos de sorteio. 

§ l' Para os efeitos deste artigo, consi­
dera-se renda bruta de cada concurso de 
prognósticos, relizado pela Loteria Esportiva 
Federal, o valor global das apostas que forem 
computadas para apuração dos resultados 
e proclamação dos vencedores. 
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§ 2° A renda bruta de cada extração, rea­
lizada conforme os planos de sorteio da Lote­
ria Federal, é constituída do valor global dos 
bilhetes que, integrantes da emissão respec­
tiva, forem efetivamente vendidos, a preço 
de plano." 

Art. 3° Aos clubes brasileiros de futebol pro­
fissional, filiados à ), Divisão das Federações dos 
Estados do respectIvo desporto e, através destas, 
à Confederação Brasileira de Futebol (CBF), bem 
como àquelas Federações, fica assegurada a par­
ticipação de 5,2% (cinco inteiros e dois décimos 
por cento) na receita bruta da Loteria Esportiva 
Federal (LEF). 

Art. 4' O Poder Executivo regulamentará o 
presente decreto-lei, fixando as normas e critérios 
para a distnbuição dos recursos gerados pela par­
ticipação de que trata o artigo anterior, entre os 
beneficiários instituídos, assim como estabele­
cendo as diretrizes e procedimentos para utiliza­
ção, aplicação e investimentos dos recursos distri­
buídos. 

Art. 5° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contráno 

Brasília, 20 de janeiro de 1982; 161° da inde­
pendência e 94° da República. - JOÃO FI­
GUEIREDO, Emane Galvêas - Rubem Lud­
wig - Deffim Netto 

DECRETO-LEI N° 1.940, 
DE 25 DE MAIO DE 1982 

Institui contribuição social, cria o Fun­
do de Investimento Social (Finsocial) e 
dá outras providências. 

O PreSidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o mciso II do art. 55, e tendo 
em vista o disposto no § 2° do art. 21 da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1·' É instituída, na forma prevista neste 
decreto-lei, contribuição social, destinada a cus­
tear investimentos de caráter assistencial em ali­
mentação, habitação popular, saúde, educação, 
e amparo ao pequeno agricultor. 

§ )., A contribUição social de que trata este 
artigo será de 0,5% (meio por cento), e incidirá 
sobre a receita bruta das empresas públicas e 
privadas que realizam venda de mercadorias, bem 
como das instituições financeiras, e das socie­
dades seguradoras. 

§ 2' Para as empresas públicas e privadas 
que realizam exclusivamente venda de serviços, 
a contribuição será de 5% (cinco por cento) e 
inCidirá sobre o valor do Imposto de Renda devido, 
ou como se devido fosse 

§ 3° A contribuição não incidirá sobre a venda 
de mercadonas ou serviços destinados ao exte­
rior, nas condições estabelecidas em Portaria do 
Ministro da Fazenda. 

Art. 2° A arrecadação da contribuição será fei­
ta pelo Banco do Brasil SA e pela Caixa Econó­
mica Federal e seus agentes, na forma discipli­
nada em Portaria do MInistro da Fazenda. 

Art. 3' É criado o Fundo de Investimento So­
cial (Finsocial), destinado a dar apoio financeiro 
a programas e projetos de caráter assistencial re­
lacionados com alimentação, habitação popular, 
saúde, educação e amparo ao pequeno agricuhor. 

Art. 4° Constituem recursos do Finsocial: 
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1- o produto da arrecadação da contribUIção 
instituída pelo artigo 1 ° deste Decreto-lei; 

II - recursos de dotações orçamentárias da 
União; 

UI - retornos de suas aplicações; 
IV - outros recursos de origem interna ou ex­

terna, compreendendo repasses e financiamen­
tos. 

Art. 5° O Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (BNDE) passa a denominar-se Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial (BNDES). 

§ 1 ° Sem prejuízo de sua subordinação técni­
ca à autoridade monetária, o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social fica vincu­
lado administrativamente à Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República (Seplan). 

§ 20 O Ministro-Chefe da Secretana de Plane­
jamento da Presidência da República e o Ministro 
da Indústria e do Comércio adotarão as provi­
dências necessárias ao cumprimento do disposto 
neste artigo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 6° O Fundo de Investimento Social (Fin­
social) será administrado pelo Banco NacIonal 
de Desenvolvimento Econômico e Social (BN­
DES), que aplicará os recursos disponíveis em 
programas e projetos elaborados segundo dire­
trizes estabelecidas pelo presidente da República. 

Parágrafo único. A execução de programas 
e projetos dependerá de aprovação do presidente 
da República. 

Art 7° Este decreto-lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação e produzirá efeitos a partIr 
de 1 ° de junho de 1982. 

Brasília, 25 de maio de 1982; 161 ° da Indepen­
dência e 94° da Republica. 

DECRETO-LEI N° 2.397, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da das pessoas juridicas e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1 ° A partir do exercício financeiro de 
1989, não mcidirá o Imposto de Rendas das pes­
soas jurídicas sobre o lucro apurado, no encerra­
mento de cada período-base, pelas sociedades 
civis de prestação de serviços profissionais relati­
vos ao exercício de profissão legalm,ente regula­
mentada, registradas no Registro CivIl das Pes­
soas Jurídicas e constituídas exclusivamente por 
pessoas físicas domiciliadas no País 

§, 1 ~ A apuração do lucro de cada período­
base será feita com observância das leis comer­
ciais e fiscais, inclusive correção monetária das 
demonstrações financeiras, computando-se: 

1-as receitas e rendimentos pelos valores efe­
tivamente recebidos no período-base; 

II-os custos e de:>pesas operacionais pelos 
valores efetivamente pagos no período-base; 

UI - as receitas, recebidas ou não, decorrentes 
da venda de bens do ativo permanente; 

.IV - o valor contábil dos bens do ativo perma­
nente baixados no curso do período-base; 

V - os encargos de depreciação e amortização 
correspondentes ao período-base; 

VI - as variações monetárias ativas e passivas 
correspondentes ao período-base; 
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VII-o saldo da conta transitória de correção 
monetária, de que trata ao art. 3°, II, do Decreto-Lei 
n° 2.341, de 29 de junho de 1987. 

§ 2° Às sociedades de que trata este artigo 
não se aplica o disposto no art. 6° do Decreto-Lei 
n° 2.341, de 29 de junho de 1987. 

Art. 2° O lucro apurado (art. 1°) será conside­
rado automaticamente distribuído aos sócios, na 
data de encerramento do período-base, de acordo 
com a participação de cada um dos resultados 
da sociedade. 

§ 1 ° O lucro de que trata este artigo ficará 
sujeito à incidência do Imposto de Renda na fonte, 
como antecipação do devido na declaração da 
pessoa física, aplicando-se a tabela de desconto 
do Imposto de Renda na fonte sobre rendimentos 
do trabalho assalanado, exceto quando já tiver 
sofrido a incidência durante o período-base, na 
forma dos §§ 2° e 3°. 

§ 2° Os lucros, rendImentos ou quaisquer va­
lores pagos, creditados ou entregues aos sócios, 
mesmo a título de empréstimo, antes do encerra­
mento do período-base, equiparam-se a rendi­
mentos dIstrIbuídos e ficam sujeitos à incidência 
do Imposto de Renda na fonte data do pagamento 
ou crédito, como antecipação do devido na decla­
ração da pessoa física, calculado de conformi­
dade com o disposto no parágrafo anterior. 

§ 3° O Imposto de Ren9a retido na fonte so­
bre receita da sociedade, de que trata o art. 1 0, 
poderá ser compensado com o que a sociedade 
tiver retido, de seus sócios, no pagamento de ren­
dImentos ou lucros. 

Art. 3° As contribuições para o Programa de 
Integração Social - PIS, e para o Fundo de Inves­
timento Social - Finsocial, devidas pelas socie­
dades de que trata o art. 1°, seráo calculadas, 
na forma da legislação em vigor, sobre o Imposto 
de Renda, como se devido fosse, apurado sobre 
os resultados determmados na forma do artigo 
1° 

Art. 4° Não são dedutivos, para efeito de de­
terminar o lucro real, os pagamentos efetuados 
à sociedade civil de que trata o art. 1°, quando 
esta for controlada, direta ou indiretamente, por 
pessoas físicas que sejam diretores, gerentes ou 
controladores da pessoa jurídica que pagar ou 
creditar os rendimentos, bem como pelo cônjuge 
ou parente de primeiro grau das referidas pessoas. 

Art 5° O lucro apurado pela microempresa, 
isento do Imposto de Renda das pessoas jurídicas 
nos termos da Lei n° 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, será considerado automaticamente dis­
tribuído ao titular ou aos sócios, na data de encer­
ramento do período-base, de acordo com a parti­
cipação de cada um nos resultados da microem­
presa. 

§ 1 ° O Poder Executivo baixará normas para 
apuração simplificada do lucro das microempre­
sas. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se a partir 
do exercício financeiro de 1989, quando ficará 
revogado o art. 10 do Decreto-Lei n° 2.287, de 
23 de julho de 1986 

Art. 6~ Serão computados na determinação 
do lucro real da pessoa jurídica os resultados líqui­
dos obtidos em operações de cobertura realizaçlas 
nos mercados de futuro, em bolsas no exterior, 
imciadas a partir de Iode janeiro de 1988. 

§ 10 No caso de operações que não se carac­
terizem para efeito de apuração do lucro real, os 
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lucros obtidos serão computados e os prejuízos 
não serão dedutíveis. 

§ 2° O Poder Executivo expedirá instruções 
para a apuração do resultado líquido, sobre a mo­
vimentação de divisas relacionadas com essas 
operações e outras que se fizerem necessárias 
à execução do disposto neste artigo. 

Art. 7° Serão computados no lucro real das 
pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas 
no País os resultados obtidos no exterior dIreta­
mente ou através de filiais, sucursais, agências 
ou representações. 

Parágrafo único. O Imposto de Renda pago 
no exterior s.erá considerado redução do Imposto 
de Renda brasileiro, mas a redução náo poderá 
implicar imposto menor que o que seria devido 
sem a inclusão dos resultados obtidos no exterior. 

Art. 8° A dedutibilidade da atualização mone­
tário do Imposto de Renda, de que trata o art. 
4° do Decreto-Lei n° 2.325, de 8 de abril de 1987, 
limita-se à atualização do imposto provisionado 
no balanço de encerramento do periodo-base 
correspondente. 

Art. 9" No cálculo das antecipações do Im­
posto de Renda das pessoas jurídicas, a serem 
recolhidas nos termos do Decreto-Lei n° 2.354, 
de 24 de agosto de 1987, deverão ser conside­
rados os efeitos da eliminação de incentivos fis­
cais, alteração de a1íquota ou de base de cálculo 
do imposto. 

Art. 10. São procedidas as seguintes altera­
ções no Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho 
de 1987: 

I-O art. 4° passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 4° Os 'bens do ativo mobilizado e 
os valores registrados em contas de investi­
mento, ativo diferido e patrimônio líquido, 
baixados no curso do período-base, serão 
corrigidos monetariamente segundo a varia­
ção do valor da Obrigação do Tesouro Nacio­
nal - OTN, ocorrida a partir do mês em 
que a baixa for efetuada, e a contrapartida 
da correção, registrada na conta de que trata 
o item II do artigo anterior. 

§ 10 Os bens e valores acrescidos no 
curso do período-base serão corrigidos mo­
netariamente segundo a variação do valor 
da OTN ocorrida a partir do acréscimo até 
o mês em que a baixa for efetuada. 

§ 20 Serão corrigidos monetariamente, 
na forma deste artigo, as contas retificadoras 
correspondentes aos bens e valores baixa­
dos." 

II - Os itens VI, VII e VIII do art. 16 passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 ................................................................ . 
V1- os ajustes, baixas liquidações ou 

transferências de valores acrescidos, no exer­
cício da correção, às contas do patrimônio 
líquido, serão deduzidos dos acréscimos, na 
ordem cronológica destes, e convertidos pa­
ra número de OTN pelo valor desta no mês 
em que ocorrer qualquer um desses eventos; 

VII- o valor de patrimônio líquido de in­
vestimento em coligada ou controlada trans­
ferido do período-base anterior e as reduções 
desse valor, durante o exercício da correção, 
pelo recebimento de lucros ou dividendos, 
serão convertidos para número de OTN pelo 
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valor desta no mês em que forem distribuí­
dos; 

VIlI- os lucros ou dividendos, recebidos 
durante o período-base, de participação so­
cietária avaliada pelo custo de aquisição, na 
hipótese a que se refere o art. 2° do Decre­
to-Lei n9 2.072, de 20 de dezembro de 1983, 
serão convertidos para número de OTN pelo 
valor desta no mês de distribuição." 

Parágrafo único. As alterações procedidas por 
este artigo vigoram a partir do período-base a 
iniciar-se em 1 n de janeiro de 1988. 

Art. lI. Às operações realizadas a partir de 
1 ° de janeiro de 1988 não se aplicarão a exclusão 
do lucro decorrente de exportações para efeito 
de apuração do Imposto de Renda das pessoas 
juridicas, bem como outros benefícios relaciona­
dos ao Imposto de Renda, previstos no art. 1 ° 
do Decreto-Lei n° 1.721, de 3 de março de 1971, 
com a redação dada pelo art. 1 ° do Decreto-Lei 
n° 1.158, de 16 de dezembro de 1979 (exportação 
de manufaturados), arts. 3° e 4° do Decreto-Lei 
n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, com a 
redação dada pelo art. 2° do Decreto-Lei n° 1.894, 
de 16 de dezembro de 1981, e pelo art. 3° do 
Decreto-Lei n° 1.721, de 3 de dezembro de 1979 
(exportação através de empresas comerciais ex­
portadoras), art. 2° do Decreto-Lei n° 1.418, de 
3 de setembro de 1975 (vendas a empresas 
de engenharia), Decreta-Lei n° 1.362, de 28 de 
novembro de 1974 (fomecimentos a estaleiros), 
art. 5° do Decreto-Lei n° 1.189, de 24 de setembro 
de 1971 (fome cimento para equipar empresas 
no exterior), artigo 19 e 20 da Lei n° 6.099, de 
12 de setembro de 1974 (fomecimento para ar­
rendamento no exterior), art. 4° do Decreto-Lei 
n° 1.435, de 16 de dezembro de 1975 (exportação 
através da Zona Franca de Manaus), art. 26 do 
Decreto-Lei n° 308, de 28 de fevereiro de 1967 
(exportação através do 1M), art. 10 do Decreto-Lei 
n° 1.418, de 3 de setembro de 1975, com a reda­
ção alterada pelo art. 8° do Decreto-Lei n° 1.633, 
de 9 de agosto de 1978 (exportação de minerais 
abundantes) e no Decreto-Lei n° 1.240, de 11 
de outubro de 1972 (exportação de minerais 
abundantes) e no Decreto-Lei n° 1.219, de 15 
de maio de 1972 (programas Beflex). 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica em relação a exportações previstas em 
programa especial de exportação aprovado, até 
31 de dezembro de 1987, nos termos do Decre­
to-Lei n° 1.219, de 15 de maio de 1972. 

Art. 12. A partir do exercício financeiro de 
1988:' 
1- ficará reduzido para 10% (dez por cento) 

o limite para aplicação de parcela do imposto 
devido no Fundo de Investimento Setorial- Ao­
restamento e Reflorestamento, prevista nos itens 
I e N do art. 11 do Decreto-Lei n° 1.376, de 12 
de dezembro de 1974, com a alteração efetuada 
pelo Decreto-Leí n° 1.478, de 26 de agosto de 
1976, limitados os investimentos à área de atua­
ção da Sudene, ao Estado do Espírito Santo e 
ao Vale do Rio Jequitinhonha, no Estado de Minas 
Gerais. 

n - cessará a faculdade de a pessoa jurídica 
optar pela aplicação de parcela do imposto devido 
no Fundo de Investimento Setorial - Turismo 
prevista no item n do art 11 do Decreto-Lei n° 
1.376, de 12 de dezembro de 1974; 
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UI- o percentual para aplicação nos Fundos 
de Investimentos do Nordeste ou da Amazônia 
(Decreto-Lei no 1.376n4, art. 11, I) passará a ser 
de 4Q% (quarenta por cento); 

N - o limite global das aplicações, preVIsto no 
§ 3° do art. 11 do Decreto-Lei n° 1.376, de 12 
de dezembro de 1974, passará a ser de 40% (qua­
renta por cento); 

V - a dedução do imposto devido, prevista no 
art. 21 da Lei n° 7.232, de 29 de outubro de 1984, 
passará a ser de 0,5% (meio por cento); 

VI-o limite para aplicação em ações novas 
da Empresa Brasileira de Aeronáutica SA (Decre­
to-Lei n° 1.376n4, art. II, VI) passará a ser de 
0,5% (meio por cento); 

V11- a dedução do imposto devido, relativa a 
gastos realizados na formação, treinamento e 
aperfeiçoamento de recursos humanos na área 
de Informática, prevista na parte final do item V 
do art. 13 da Lei n° 7.232, de 29 de outubro 
de 1984, não poderá exceder em cada período­
base, a 10% (dez por cento) do imposto devido; 

VIlI- os limites de dedução de que tratam as 
Leis n° 6.297, de 15 de dezembro de 1975 (For­
mação Profissional de Empregados) e n° 7.418, 
de 16 de dezembro de 1985 (Vale Transporte), 
ficarão reduzidos em 20% (vinte por cento); 

IX-a dedução de que tratam os itens VII e 
VUI deste artigo, juntamente com a de que trata 
o art. 1° da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976, 
não poderá reduzir o imposto devido, em cada 
período-base, em mais de 10% (dez por cento); 

X - deixará de ser aplicável a alíquota especial 
de 6% (seis por cento), de que trata o Decreto-Lei 
n° 1.662, de 2 de fevereiro de 1979, com as altera­
ções procedidas pelo art. 3~ do Decreto-Lei n° 
1.682, de 7 de maio de 1979, passando a tributa­
ção das pessoas jurídicas por ele abrangida a 
ser feita à aliquota normal de 35% (trinta e cinco 
por cento) e aplicando-se o adicional de que trata 
o art. 25 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985. 

Art. 13. Fica prorrogado até o exercício finan­
ceiro de 1990 o prazo para destinação dos recur­
sos de que tratam o art. 5° do Decreto-Lei n° 
1.1 06, de 16 de junho de 1970, e o art. 6° do 
Decreto-Lei n° 1.179, de 6 de julho de 1971. e 
alterações posteriores. 

Parágrafo único. A partir do exercício fman­
ceiro de 1988: 

a) passará a ser de 24% (vinte e quatro por 
cento) o percentual a ser creditado em conta do 
Programa de Integração Nacional (Decreto-Lei n° 
1.106/70, art. 5°); 

b) passará a ser de 16% (dezesseis por cento) 
o percentual a ser creditado em conta do Progra­
ma de Redistribuição de Terras e de Estímulo 
à Agroindústria do Norte e do Nordeste (Decre­
to-Lei n° 1.179n1, art. 6°). 

Art. 14. Fica prorrogado por tempo mdeter­
minado o prazo a que se refere o art. 57 da Lei 
n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

Art. 15. Aos dispêndios realizados a partir de 
1° de janeiro de 1988 não se aplicará o disposto 
no art. 1° do Decreto-Lei n° 2.296, de 21 de no­
vembro de 1986. 

Parágrafo único. No exercício financeiro de 
1988 o limite de dedução do imposto devido, 
relativa aos dispêndios de que trata este artigo, 
fica reduzido em 20% (vinte por cento), subme-
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tido ao limite global de que trata o art. 12, IX, 
deste decreto-lei. 

Art. 16. A dedução da quota de exaustão de 
reCursos mineraiS mcentivada, de que tratam os 
Decretos-leis n° 1.096, de 23 de março de 1970, 
e n° 1.779, de 26 de março de 1980, não será 
aplicável em relação às jazidas cuja exploração 
tiver início a partir da data de publicação deste 
decreto-lei. 

§ 10 O benefício fiscal previsto nos referidos 
decretos-leis é assegurado: 

a) às empresas de mineração que, em 24 de 
março de 1970, eram detentoras, a qualquer títu­
lo, de direitos de decreto de lavra e àquela cujas 
jazidas tenham tido início de exploração a partir 
de 24 de março de 1970 até 31 de dezembro 
de 1979, em relação à receita bruta da exploração 
de cada jazida, aufenda até o período-base a en­
cerrar-se em 31 de dezembro de 1988; 

b) às empresas de mmeração cujas jazidas te­
nham tido inicio de exploração a partir de 1 ° de 
janeiro de 1980, em relação à receita bruta aufe­
rida nos 10 (dez) primeiros anos de exploração 
de cada jazida. 

§ 2° A correção monetária de que trata o ar. 
28 do Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho de 
1987, não se aplica no caso de quota de exaustão 
não redUZida em um exercíco e transferida para 
aproveitamento em exercicios subsequentes. 

Art. 17. A partir da data de publicação deste 
decreto-lei não mais será concedido o tratamento 
fiscal previsto nos artigos 2° e 3° do Decreto-Lei 
no 2.075, de 20 de dezembro de 1983 

Art. 18 As vendas canceladas, as devolvidas, 
e os descontos a qualquer título concedidos in­
condicionalmente serão excluídos da base de cál­
culo da Contribuição devida ao Programa de Inte­
gração Social- PIS, e ao Programa de Formação 
do Património do Servidor Público - PASEP. 

Art. 19. As empresas jornalísticas, enquadra­
das no Programa de lntergração Social - PlS, 
dedicadas, também, a abvidades de prestação de 
serviços gráficos a terceiros, inclusive a impressão 
de jornais para venda, desde que os serviços gráfi­
cos prestados não envolvam a aplicação de mer­
cadorias sujeitas ao Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias - ICM, contribuição, com recursos 
próprios, para o PIS na forma estabelecida no 
§ 2° do artigo 3° da Lei Complementar n° 7, de 
7 de setembro de 1970, em relação aos fatos 
geradores ocorridos a partir de Iode janeiro de 
1988. 

Art. 20 O disposto nos artigos 18 e 19 não 
autoriza restitUição de quantias já recolhidas, nem 
compensação de dívidas. 

Art. 21 O disposto no art 10 do Decreto-Lei 
n° 2.052, de 3-8-83, aplica-se, também, aos valo­
res correspondentes a direitos de terceiros junto 
ao Fundo de Participação - PIS-PASEP. 

Art. 22 O § 1 n do art lodo Decreto-Lei n° 
1.940, de 25 de maio de 1982, cujo caput foi 
alterado pelo art. 1 n da Lei n° 7 611, de 8 de julho 
de 1987, passa a VIgorar com a seguinte redação, 
mantidos os seus §§ 20 e 3" e acrescido dos §§ 
4° e 5°: 

W§ 10 A contribUição social de que trata 
este artigo será de 0,5% (meio por cento) 
e incidirá mensalmente sobre: 

a) a receita bruta das vendas de merca­
doria e de mercadorias e serVIços, de qual-
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quer natureza, das empresas públicas ou pri­
vadas definidas como pessoas jurídIca ou a 
elas equiparadas pela legislação do Imposto 
de Renda; 

b) as rendas e receitas operacionais das 
instituições financeiras e entidades a elas 
equiparadas, permitidas as seguintes exclu­
Sões: encargos com obrigações por refinan­
ciamento e repasse de recursos de órgãos 
oficiais e do exterior; despesas de captação 
de títulos de renda fIXa no mercado aberto, 
em valor limitado aos das rendas obtidas nes­
sas operações; juros e correção monetária 
passiva decorrentes de empréstimos efetua­
dos ao Sistema Fmanceiro de Habitação; va­
riação monetária passiva dos recursos capta­
dos do público; despesas com recursos, em 
moeda estrangeIra, de debêntures e de arren­
damento; e despesas com cessã\> de créditos 
com coobrigação, em valor limitado ao das 
rendas obtidas nessas operações, somente 
no caso das instItuições cedentes; 

c) as receitas operacionais e patrimoniais 
das sociedades seguradoras e entidades a 
elas equiparadas. 

§ 2° ............ , ...................................... : ................ .. 
§ 3° ........................................................................ .. 
§ 4° Não integra as rendas e receitas de 

que trata o § 1 ° deste artigo, para efeIto de 
determinação da base de cálculo da contri­
buição, conforme o caso, o valor: 

a) do Imposto sobre Produtos Industria­
lizados (lPI), do Imposto sobre Transportes 
(1ST), do Imposto Unico sobre Lubrificantes 
e Combustíveis Líquidos e Gasosos 
(IULCLG), do Imposto Único sobre Minerais 
(lUM), e do Imposto Único sobre Energia EIé­
trica (IUEE), quando destacados em sepa­
rado no documento fiscal pelos respectivos 
contribuintes; 

b) dos empréstimos compulsórios; 
c) das vendas canceladas, das devolvidas 

e dos descontos a qualquer título concedidos 
incondicionalmente; 

d) das receitas de Certificados de Depó-
sitos Interfinanceiros. " 

§ 5° Em relação aos fatos geradores ocor­
ridos no ano de 1988, a a1íquota de que trata 
o § 1 ° deste artigo' será acrescida de 0,1% 
(um décimo por cento). O acréscimo de re­
ceita correpondente à elevação da alíquota 
será destinado a fundo especial com a finali­
dade fornecer recursos para financiamento 
da reforma agrária." 

Art. 23. Aplicam-se ao Território de Fernando 
de Noronha as disposições legais referentes às 
distribuições de que tratam os arts. 25 e 26 da 
Constituição, não podendo as suas quotas exce­
der a 50% da média estabelecida entre as três 
de menor valor. 

Art. '24. Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, aplicando-se o disposto nos 
arts. 59 e 7° a partir do exercício financeiro de 
1989. 

Art. 25. Fica revogado o art. 13 do Decreto-Lei 
n° 2.303, de 21 de novembro de 1986 (ajuste 
do lucro da exportação), e demais disposições 
em contrário. . 

Brasília,21 de dezembro de 1987; 166° dalnde­
pendência e 99° da República. - JOSÉ SAR­
rtEY - MaUson Ferreira da Nóbrega. 

DrÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

DECRETO-LEI N° 2.413, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da e dá outras provi~ênclas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, I da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ° O lucro decorrente de exportações in­
centivadas será tributado, pelo Imposto de Renda, 
à alíquota de 3% (três por cento) no exercício 
financeiro de 1989 e à alíquota 6% (seis por cento) 
a partir do exercício financeiro de 1990. 

§ 1 ° A tributação por alíquota especial refe­
rida neste artigo aplIca-se ao lucro decorrente das 
exportações de que trata: 

a) O art. lodo Decreto-Lei n° 1.158, de 16 
de março de 1971, com a redação dada pelo 
art. 1° do Decreto-Lei no'1.721, de 3 de dezembro 
de 1979 (exportação de manufaturados); 

b) os artigos 3° e 4° do Decreto-Lei n° 1.248, 
de 29 ele novembro de 1972, com a redação 
dada pelo art. 29 do Decreto-Lei n9 1.694, de 16 
de dezembro de 1981, e pelo art. 3° do Decreto-Lei 
n° 1.721, de 3 de dezembro de 1979 (exportação 
pôr-intermédio de e por empresas comerdrus ex­
portadoras); 

c) o art. 2° do Decreto-Lei n° 1 418, de 3 de 
setembro de 1975 (venda a empresa de enge­
nharia); 

d) o Decreto-Lei n° 1.362, de 28 de novembro 
de 1974 (fornecimentos a estaleiros): 

e) o art. 5° do Decreto-Lei n° 1.189, de 24 de 
setembro de 1971 (fornecimento para equipar 
empresas no exterior); 

f) os artigos 19 e 20 da Lei n° 6.099, de 12 
setembro de 1974 (fornecimento para arrenda­
mento no exterior); 

g) o art. 4° do Decreto-Lei n9 1435, de 16 
de dezembro de 1975 (exportação através da Zo­
na Franca de Manaus); 

h) o art. 26 do Decreto-Lei n° 308, de 28 de 
fevereiro de 1967 (exportação através do 1M); 

i) o art. 1 ° do Decreto-Lei n° 1.418, de 3 de 
setembro de 1975, com a redação alterada pelo 
art. 89 do Decreto-Lei n° 1.633, de 9 de agosto 
de 1978 (exportação de serviços); 

j) o Decreto-Lei n° 1.240, de' 11 de outubro 
de 1972 (exportação de minerais abundantes); 

I) o Decreto-Lei n° 1.219, de 15 de maio de 
1972 (programas Befiex). 

§ 2° Sobre o imposto calculado à alíquota 
especial é vedada dedução a título de incentivo 
fiscal, exceto os destinados à Formação Profis­
sional, Alimentação do Trabalhador e Vaie-Trans­
porte. 

§ 3° O valor do lucro decorrente de exporta­
ções incentivadas, de que trata este artigo, será 
apurado segundo o disposto no·art. 19 do Decre­
to-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977. e 
alterações posteriores. 

Art. 2° Ficam restabelecidos o regime e a 
competência previstos no art. IOdo Decreto-Lei 
n° 2.287, de 23 de julho de 1986. 

Art. 3° A partir do exercício financeiro de 
1989, as pessoas jurídicas que explorem a ativi­
dade de transporte rodoviário coletivo e público 
de passageiros, concedida ou autorizada pelo po­
der público e com tarifa por ele fixada para explo­
ração de linhas regulares, serão tributadas pelo 
Imposto de Rendfl à alíquota de 17% (dezessete 
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por cento) sobre o lucro da exploração (art. 19 
do Decreto-Lei n° 1.598/77 e alterações poste­
riores, da referida atividade. 

§ 1 ° O lucro inflacionário correspondente à 
atividade de que trata este artigo será determinado 
mediante a aplIcação. sobre o lucro inflacionário 
do período-base, de percentagem igual à relação 
existente entre a receita líquida da atividade bene­
ficiada com alíquota reduzida e o total da receIta 
líquida da pessoa jurídica no mesmo período. 

§ 2° O lucro inflacionário acumulado até 31 
de dezembro de 1986, correspondente à atividade 
de que trata este artigo. será trIbutado à alíquota 
de 6% (seis por cento). 

Art. 4° Excepcionalmente, no exercício finan­
ceiro de 1988, as pessoas jurídicas a que se refere 
o artigo anterior poderão pagar o imposto à alí­
quota de 6% (seis por cento) sobre o lucro da 
exploração da atividade, observado o disposto nos 
parágrafos do mesmo artigo, desde que apliquem 
1/3 (um terço) do valor do imposto dispensado, 
na renovação ou ampliação da frota. 

Art. 5° A partir do exercício financeiro de 1989, 
para fins do ajuste de que trata o art. 8° da Lei 
n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o Imposto 
de Renda progressivo, incidente sobre a renda 
líquida das pessoas físicas, será calculado de acor­
do com a tabela vigente no exercício financeiro 
de 1988. 

Parágrafo único. A tabela de que trata este 
artigo será corrigida monetariamente pela aplica­
ção de coeficiente que traduza a variação do valor 
médio da OTN no ano-base em relação ao valor 
médio da OTN no ano anterior; a pnmeira corre­
ção far-se-á no exercício financeiro de 1989. 

Art. 6° Os valores referidos no art. 2° do De­
creto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 
deverão ser incluídos como rendimentos na cédu­
la "F" da declaração de rendimentos dos sócios 
beneficiários. 

Parágrafo único No caso de apresentação de 
declaração em separado, os valores recebidos por 
cônjuge não cabeça-de-casal serão tributados, na 
forma deste artigo, na sua declaração. 

Art. 7° os lucros apurados, até 31 de dezem­
bro de 1987, pelas sociedades civis de que trata 
o art. lodo Decreto-Lei n° 2397. de 21 de dezem­
bro de 1987, quando pagos ou creditados, serão 
tributados na fonte à alíquota de 23% (vinte e 
três por cento), facultado ao benefIciário consi­
derar essa tributação como exclusiva Se os lucros 
forem capitalizados, deverá ser observado o dis­
posto no art. 63 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 
de dezembro de 1977. 

Art. 8° Serão computados no lucro real das 
pessoas jurídicas de direIto privado domiciliadas 
no País os resultados obtidos no exterior. direta­
mente, ou através de subsidiários, filiaIS, sucursais, 
agências ou representações. 

§ 10 A tributação dos resultados das ativida­
des de navegação marítima, aérea, de outros 
transportes e meios de comunicação em países 
estrangeiros, continuará regida pelas disposições 
do artigo 63 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro 
de 1964. 

§ 2° O Imposto de Renda pago no exterior 
será considerado redução do Imposto de Renda 
brasIleiro, mas a redução não poderá implicar 
imposto menor que o que seria devido sem a 
inclusão dos resultados obtidos no exterior. 
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Art. 9" A partir do mês seguinte ao da publica­
ção deste decreto-lei, e o desconto do Imposto 
de Renda na fonte previsto no artigo 7" do Decre­
to-Lei na 1.302, de 31 de dezembro de 1973, com 
a redação dada pelo art 7' do Decreto-Lei n" 
1.584, de 29 de novembro de 1977, passará a 
ser feIto mediante a aplicação de ali quotas pro­
gressIvas, de acordo com a tabela de que trata 
o art. 4" da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985. 

Art. 10. O disposto no aft. 2' do Decreto-LeI 
n" 1.695, de 18 de setembro de 1979, aplica-se 
à Gratificação de Natal concedIda aos funcioná­
rios, civis e militares, da União, do Distrito Federal, 
dos Territórios, dos Estados e dos Municípios e 
das respectivas autarquias, e aos membros do 
Poder Judiciáno, do Poder Legislativo e dos T ribu­
nais de Contas. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, 
considera-se Gratificação de Natal a que corres­
ponder a 1/12 (um doze avos) da remuneração 
a que o funcionano fizer jus em dezembro, por 
mês de efetivo exercícío, no respectivo ano 

Art. II A incidência do Imposto de Renda 
na fonte preVIsta no art. 7" do Decreto-Lei n" 2.394, 
de 21 de dezembro de 1987, aplica-se aos resga­
tes iniciados a partir de 1 n de janeiro de 1988, 
relativos aos Planos de Poupança e Investimento 
(PAIT), de previdência privada e de caderneta de 
poupança tipo pecúlio, qualquer que tenha sido 
a data inicial dos depósitos e aplicações. 

Art 12. Entende-se a exclusão da variação 
monetária passiva dos recursos captados de pú­
blico, da base de cálculo da contnbuição de que 
trata a alínea b, do § 1 ", do art. 1 " do Decreto-Lei 
n° 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação 
que lhe foi dada pelo art. 22 do Decreto-Lei n° 
2.397, de 21 de dezembro de 1987, restrita aos 
recursos captados pelas instituições integrantes 
do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo 
-SBPE. 

M. 13. Da arrecadação da contribuição para 
o Fundo de Investimento Social- Finsocial, inci­
dente à aliquota de 0,6% (seis décimos por cento) 
de acordo com o ~ 5" do aft. 1" do Decreto-Lei 
na 1.940, de 25 de maio de 1982, acrescido pelo 
aft. 22 do Decreto n' 2.397, de 21 de dezembro 
de 1987, será repassada uma sexta parte a fundo 
especial destinado a fornecer recursos para fman­
ciamentos da reforma agrária. 

Art. 14. Este decreto-lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

M. 15. Revogam-se o artigo 8e do Decre­
to-Lei n° 2.394, de 21 de dezembro de 1987, os 
arts. 5° e 10 do Decreto-Lei n° 2.396, de 21 de 
dezembro de 1987, e os arts. 5°,7" e 11 do Decre­
to-Lei n° 2397, de 21 de dezembro de 1987, e 
demais dispOSIções em contrario. 

Brasilia, IOde fevereiro de 1988; 1670 da Inde­
pendência e 1000 da República. - JOSÉ SAR­
NEY - Maílson Ferreira da Nóbrega. 

DECRETO-LEI N° 1.766, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a arrecadação e restitui­
ção das receitas federais e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções conferidas pelo art. 55, item II, da Consti­
tuição Federal, decreta: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 1" A arrecadação de todas as receitas da 
União far-se-á na forma estabelecida pelo Minis­
teria da Fazenda, devendo o seu produto ser obri­
gatoriamente recolhido à conta do Tesouro Na­
cional. 

Art. 2° As receitas com destinação especifi­
cada na legislação em vigor, após o trânsito pelas 
contas do Tesouro Nacional, serão repassadas 
pelo Banco do Brasil S/A aos respectivos benefi­
ciários. 

Parágrafo único. As receitas vinculadas de 
que trata este artigo serão mantidas em depósito 
no Banco do Brasil S/A, ressalvadas as exceçôes 
previstas em lei ou casos especiais autorizados 
pelo Mmistro da Fazenda. 

Art 3° Incluem-se no disposto nos arts. I n e 
2' deste decreto-lei as receitas de que tratam os 
artigos 23, § 1" e 24, § 20 da Constituição Federal 
e o art. 2° do Decreto-Lei n° 1.422, de 23 de 
outubro de 1975. 

Art 4° Os órgãos autônomos da administra­
ção federal direIta promoverão o recolhimento 
de suas receitas próprias ao Banco do Brasil S/A, 
a conta do Tesouro Nacional, observando-se o 
disposto no art. 2° deste decreto-lei. 

Parágrafo único. A receita própria de órgãos 
autônomos corresponde àquela gerada nas ativi­
dades de pesquisa ou ensino ou de caráter indus­
triai, comercial ou agrícola, nos termos do Decre­
to-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, com 
a redação dada pelo Decreto-Lei na 900 de 29 
de setembro de 1969, bem como nas relativas 
prestações de serviços de qualquer natureza. 

Art. 5° A restituição de receitas federais e o 
ressarcimento em espécie, a titulo de incentivo 
ou benefício fiscal, dedutiveis da arrecadação, me­
diante anulação da receita, serão efetuados atra­
vés de documento próprio a ser instituído pelo 
Ministério da Fazenda. 

Art. 6° A Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República e o MinistérIO da Fazenda 
baixarão as normas complementares necessárias 
à implementação do disposto neste decreto-lei. 

Art 7° Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando extintas todas 
as formas de arrecadação das receitas federais 
que não estejam de acordo com o dIsposto ao 
presente decreto-Iei, revogando-se ainda as de­
mais disposições em contrário 

Brasilia, 31 de dezembro de 1979; 1580 da Inde­
pendênCIa e 91" da República -JOÃO FIGUEI­
REDO - Karlos Richbiter - Delfim Netto. 

LEI N° 6.439, 
DE 1 ' DE SETEMBRO DE 1977 

Institui o Sistema Nacional de Previ­
dência e Assistência Social e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

TITULO I 
Do Sistema Nacional de Previdência 

e Assistência Social 

Art. 10 Fica instituído o Sistema Nacional de 
PrevidênCIa e Assistência Social - Smpas, sob 
a orientação, coordenação e controle do Minis­
tério da Previdência e Assistência Socíal -=- MPAS, 
com a finalidade de integrar as seguintes funções 
atribuídas às entidades referidas nesta lei: 
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1-concessão e manutenção de benefíCIOS, e 
prestação de serviços; 

11- custeio de atiVldades e programas; 
1lI-gestão admlnIstrabva, financeira e patri­

mOnIal. 
Art. 2" São manbdos, com o respectivo cus­

teio, na forma da legIslação própria, os regimes 
de benefiCIaS e serviços dos trabalhadores urba­
nos e rurais, e dos funCIOnarIaS publicas ciVIs da 
União, atualmente a cargo do Instituto Nacional 
de PreVIdência Social-INPS, do Fundo de Assis: 
tência ao Trabalhador Rural - Funrural, e do 
Instituto de Previdência e AsSIstência dos Servi­
dores do Estado - Ipase 

Art. 3 FIcam cnadas as segumtes autarquias 
vinculadas ao MPAS; 

l-Instituto Nacional de Assistência Médica da 
PrevidênCIa SOCIal - Inamps; 

/l-lnstJtuto de AdmlTIlstração Financeira da 
PrevidênCIa e Assistência Social - lapas. 

Art. 4" Integram o Sinpas as seguintes enti­
dades: 

l-Instituto NaCIonal de PrevidencIa Social -
INPS; 

/l-Instituto NaCIonal de AssistênCIa MédIca da 
PreVIdênCIa Social - Inamps; 

1lI- Fundação Legião BrasileIra de Assistência 
-LBA, 

IV - Fundação NaCIonal do Bem-Estar do Me­
nor - Funabem; 

V - Empresa de Processamento de Dados da 
PreVIdênCIa Social - Dataprev; 

VI-Instituto de Admmistração Financeira da 
Previdência e Assistência Social - lapas. 

§ 1 Integra, também, o Sinpas, na condição 
de órgão autónomo da estrutura do MPAS, a Cen­
trai de Medicamentos - Cerne. 

~ 2" As entidades do Sinpas têm sede e foro 
no Distrito Federal, podendo, entretanto, manter 
provisoriamente sede e foro na cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, até que, 
a critério do Poder ExecutIVO, possam ser transfe­
ridos para o Distrito Federal. 

TITULOU 
Das entidades do Sistema Nacional 
de Previdência e Assistência Social 

CAPÍTULO I 
Do Instituto Nacional de Previdência Social 

M. 5'- Ao INPS compete conceder e manter 
os beneficias e outras prestações em dinheiro, 
inclusive as atualmente a cargo do Ipase e do 
Funrural, e os serviços não redistribuídos por for­
ça desta leI e outra entidade, de acordo com os 
seguintes programas: 

1-programas de previdência social urbana, 
abrangendo os beneficias e outras prestações em 
dinheiro e os sefVJços de aSSIstênCIa complemen­
tar, reeducabva e de readaptação profissional, in­
clUSIve os relativos a aCIdentes do trabalho, devi­
dos aos trabalhadores urbanos e seus dependen­
tes, e aos servidores públicos federais regidos pela 
legislação trabalhista, na forma da Lei Orgânica 
da PrevidênCIa SOCIal - Lops (LeI n° 3.807, de 
26 de agosto de 1960) e legislação complementar 
e da LeI n' 6.367, de 19 de outubro de 1976; 

11-programas de previdência social dos servi­
dores do Estado, abrangendo os beneficias em 
dinheiro devidos aos dependentes dos funcioná­
rios públicos civis filIados ao Ipase, na forma da 
sua atual legislação; 
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III- programas de previdência socIal rural, 
abrangendo os benefícios em dinheIro do Progra­
ma de Assistência ao Trabalhador Rural- Proru­
ral, e os decorrentes de acidente do trabalho, in­
clusive a assistência complementar, reeducativa 
e de readaptação profissional, devida aos traba­
lhadores rurais e seus dependentes, na forma da 
atual legislação do Funrural (Lei Complementar 
n° 11, de 25 de maio de 1971), e Lei Comple­
mentar n? 16, de 30 de outubro de 1973) e da 
Lei n° 6.195, de 19 de dezembro de 1974, e ainda 
os benefícios em dinheiro e os serviços de readap­
tação profissional devidos aos empregadores ru­
rais e seus dependentes, na forma da Lei n° 6.260. 
de 6 de novembro de 1975; 

IV - programa de amparo financeiro a idosos 
e inválidos. abrangendo as prestações em dinhei­
ro devidas na forma da Lei n° 6.179. de 11 de 
dezembro de 1974. 

CAPfTULOII 
Do Instituto Nacional de Assistência Médica 

da Previdência Social 

Art 6° Ao Inamps compete prestar assistên­
cia médica. de acordo com os seguintes progra­
mas: 

1-programas de assistência médIca aos tra­
balhadores urbanos, abrangendo os serviços de 
natureza clínica, cirúrgica, farmacêutica e odonto­
lógica. e a assistência complementar, devidos aos 
segurados do atual INPS e respectivos depen­
dentes, na forma do disposto nos Itens I e IV do 
artigo anterior; 

11-programas de assistência médica aos ser­
vidores do Estado, abrangendo os serviços de 
natureza clínica, cirúrgica, farmacêutica e odonto­
lógica, devidos aos funcionários públicos civis da 
União e de suas autarquias e do Distrito Federal, 
e respectivos dependentes, na forma do disposto 
no item II do artigo anterior; 

m - programas de assistência médica aos rurais, 
abrangendo os serviços de saúde e a assis­
tência médica devidos, respectivamente, aos tra­
balhadores e aos empregadores rurais, na forma 
do disposto no Item III do artigo anterior; 

IV - programas especiais de assistêncIa médi­
ca, abrangendo os serviços médicos atualmente 
mantidos pela Fundação Legião Brasileira de As­
sistência - LBA, e os que forem prestados em 
éietetminadas regiões à população carente, seja 
ou não beneficiária da Previdência Social, me­
diante convêmos com instituições públicas que 
assegurem ao Inamps os necessários recursos. 

§ 1 ° A assistência médIca de que trata este 
artigo será prestada a cada categoria de benefi­
ciários na forma das respectivas legislações e com 
a amplitude que as condições locais e os recursos 
próprios permitirem. 

§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a insti­
tuir um esquema de participação direta dos bene­
ficiários, em função do seu nível de renda, no 
custeio dos serviços médicos de que se utilizarem 
e os medicamentos que lhes forem forneCidos 
em ambuIatónos. 

§ 3° No esquema de participação. de que tra­
ta o parágrafo antenor, o Poder Executivo poderá 
considerar outros fatores, além do nível de renda, 
tais como a natureza da doença, o vulto das des­
pesas gerais e o porte do custeio. 

§ 4° A assistência médica e farmacêutica aos 
acidentados do trabalho não está sujeIta às limita-
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ções nem ao esquema de participação dos pará­
grafos anteriores. 

§ 5° A participação a que se referem os §§ 
2° e 3° não será exigida dos beneficiários que 
perceberem remuneração ou benefícios até 5 
(cinco) valores de referência 

Art. 7° Os programas de assistência médIca 
a cargo do Inamps serão organIZados de forma 
a manter inteira compatibilidade com o Sistema 
Nacional de Saúd~. nos termos da Lei n° 6.229. 
de 17 de julho de 1975. e com as normas de 
saúde pública constantes da legislação própria. 

Art. 8° Os atuais hospitais do Ipase atenderão 
priontariamente aos funcionários públicos civis 
da União e de suas autarquias, do Distrito Federal, 
aos membros e funcionários do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário, bem como aos respectivos 
dependentes. 

CAPITULO III 
Da Fundação Legião Brasileira 

de Assistência 
Art. 9° À LBA compete prestar, assistência 

social à população carente. mediante programas 
de desenvolvimento social e de atendimento às 
pessoas, independentemente da vinculação des­
tas a outra entidade do Sinpas. 

Parágrafo único. Os serviços de assistência 
complementar não prestados diretamente pelo 
INPS e pelo Inamps aos seus beneficiários pode­
rão ser executados pela LBA conforme se dispu­
ser em regulamento. 

CAPITULO IV 
Da Fundação Nacional 
do Bem-Estar do Menor 

Art. 10. À Funabem compete promover a 
execução da política nacional do bem-estar do 
menor. 

Art. 11. Os programas a cargo das entidades 
estaduais ou municipais de assistência ao menor 
poderão ser subvencionados, em caráter suple­
mentar, com recursos da Funabem. 

CAPITULO V 
Da Empresa de Processamento de Dados 

da Previdência Social 

Art. 12. À Dataprev competem a análise de 
sistemas, a programação e execução de serviços 
de tratamento da informação, o processamento 
de dados através de computação eletrónica e o 
desempenho de outras atividades correlatas de 
interesse da Previdência e Assistência Social. 

Parágrafo único. A critério do Ministro da Pre­
vidência e Assistência Social e sem prejuízo das 
atividades do Smpas, a Dataprev poderá prestar 
serviços a terceiros. 

CAPITULO VI 
Do Instituto de Administração Financeira da 

Previdência e Assistência Social 

Art. 13. Ao lapas compete: 
I - promover a arrecadação, fiscalização e co­

brança das contribuições e demais recursos desti­
nados à previdência e assistência social; 

II - realizar as aplicações patrimoniais e finan­
ceiras aprovadas pela direção do Fundo a que 
se refere o artigo 19; 

III - distribuir às entidades do Sinpas os recur­
sos que lhes forem destinados em conformidade 
com o plano plurianual do custeio do Sinpas. 
a que se refere o artigo 18; 

Quinta-feira 15 757 

IV - acompanhar a execução orçamentária e 
o fluxo da caixa das demais entidades do Sinpas; 

V - promover a execução e fIscalização das 
obras e serviços objeto de programas e proJetos 
aprovados pelas entidades do Sinpas. 

§ 1 ° São atribuídos ao lapas os atuais pode­
res. competências e atribuições do INPS, do Fun­
rural, do Ipase e das demais entidades do Sinpas 
para arrecadar, fiscalizar e cobrar as contrIbuições 
e demais recursos destinados à Previdência e As­
sistência SOCIal, e aplicar as sanções previstas 
para os casos de inobservância das normas legais 
respectivas. 

§ 2° O lapas poderá, de acordo com plano 
previamente aprovado pelo Ministro da Previdên­
cia e Assistência Social: 

I - adquirir os bens necessários ao seu própno 
funcionamento e ao das demais entIdades do Sin­
pas, desde que lhe outorguem poderes para tal; 

II - alienar. permutar ou arrendar os seus pró­
prios bens ou, mediante outorga de poderes. os 
das demais entidades do Sinpas, quando não vin­
culados às respectivas atividades essenciais. 

§ 3° A receita proveniente da alienação e ar­
rendamento dos bens de que trata o item II do 
parágrao anterior será recolhida ao Fundo refe­
rido no art. 19, podendo destinar-se ao custeio 
dos programas a cargo das respectivas entidades 
ou ser aplicada de acordo com plano previamente 
aprovado pelo Ministro da Previdência e Assis­
tência Social. respeitado o dISpOSto no art. 16. 

TITULOlll 
Do Patrimônio e dos Recursos 

Art. 14. Em decorrência do disposto nesta lei. 
o patrimómo de cada uma das entIdades do Sin­
pas será constituído: 

I-o do INPS por seus bens não transferidos 
a outra entidade do Sinpas e pelos bens que o 
Ipase e o Funrural atualmente utilizam na conces­
são de benefícios e outras prestações em dinheiro 
e na prestação de assistência complementar e 
de reeducação e readaptação profissional; 

11-o do Inamps pelos bens que o INPS. o 
Funrural, a LBA e o Ipase atualmente utilizam 
na prestação de assistência médica; 

III- o da LBA por seus bens não transferidos 
a outras entidades do Sinpas e pelos bens que 
o INPS, o Funrural e o Ipase atualmente utilizam 
na prestação de assistência social; 

IV - o da Funabem por seus atuais bens; 
V - o da Dataprev por seus atualS bens; 
VI - o do lapas pelos bens atualmente utiliza­

dos nos serviços de arrecadação e fiscalização 
e na administração patrimonial e financeira do 
INPS, do Funrural e do Ipase. bem como por 
aqueles que não forem atribuídos a nenhuma das 
demais entidades do Sinpas por força da distri­
buição de competências previstas nesta lei. 

§ 1 ° Integrarão. também. o património das 
entidades do Sinpas quaisquer outros bens que 
venham a adqUIrir para uso próprio ou que lhes 
sejam transferidos com essa finalidade. 

§ 2° A transferência de bens móveis e direitos 
de uma para outra entidade do Sinpas se fará 
por ato do Ministro da Previdência e Assistência 
Social. 

§ 3" O Ministro da PreVIdência e Assistência 
Social disciplinará a utilização comum do patri­
mónio das entidades do Sinpas tendo em vista 
a economia de gastos e a integração de serviços. 
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§ 4° Os bens doados às entidades de previ­
dência e assistência social continuarão sujeitos 
aos encargos porventura impostos pelos respec­
tivos doadores, cabendo às entidades a que forem 
redistribuídos dar cumprimento a esses encargos. 

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover a transferência, de uma para outra enti­
dade do Sinpas, de bens imoveis e de direitos 
a eles relativos. 

§ 1 ° Para o cumprimento das formalidades 
legais junto ao registro de imóveis, o MPAS rela­
cionará, descreverá e caracterizará os imóveis re­
distribuídos entre as entidades do Sinpas. 

§ 2" O registro relativo a bens imóveis será 
efetuado a requerimento da entidade interessada, 
valendo como instrumento os atos do MPAS a 
que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 16. A receita e o patrimônio das entida­
des do SINPAS destinam-se a manter, desenvol­
ver e garantir as suas atividades, na forma da 
legislação em vigor. 

Art 17. Constituem receita das entidades do 
Sinpas: 
1- as contribuições previdenciárias dos segu­

ros e das empresas, inclusive as relativas ao segu­
ro de acidentes do trabalho, e as calculadas sobre 
o valor da produção e da propriedade rural; 

11- a contribuição da União destinada ao Fun­
do de Liquidez da Previdência Social - FLPS; 

m - as dotações orçamentárias específicas; 
IV - os juros, correção monetária, multas e 

outros acréscimos legais devidos à Previdência 
Social; 

V - as receitas provenientes da prestação de 
serviços e fornecimento ou arrendamento de 
bens; 

VI-as receitas patrimoniais, industriais e finan­
ceiras; 

VII - a remuneração recebida por serviços de 
arrecadação, fiscalização e cobrança prestados 
a terceIros; 

VlII-as doações, legados, subvenções e outras 
receitas eventuais; 

IX - as demais receitas das entidades de previ­
dência e assistência social integrantes do Sinpas. 

§ 1 ° Os recursos de que trata o item II destI­
nam-se ao pagamneto de pessoal e às despesas 
de administração geral do INPS, do Inamps e do 
lapas, bem como a cobrir eventuais insuficiências 
finaceiras verificadas na execução das atIVIdades 
a cargo do Sinpas, hipótese em que deverão ser 
suplementados na forma da legislação em vigor. 

§ 2° Nas dotações a que se refere o item III 
deste artigo, a União incluirá recursos para a com­
plementação do custeio dos benefícios em dinhei­
ro e da assistência médica prestada aos funcio­
nários públicos civis federais, inclusive aos mem­
bros e funcionários do Poder Legislativo e do Po­
der Judiciário. 

Art. 18. Será aprovado por decreto do Presi­
dente da República, mediante proposta do Minis­
tério da PrevidêncIa e Assistência Social, o Plano 
Plurianual de Custeio do Sinpas, dele devendo 
obrigatoriamente constar: 

I - o regime financeiro adotado; 
II - os recursos destmados aos benefícios em 

dinheiro e ao seguro de acidentes do trabalho; 
m - o valor das reservas; 
IV - os limites dos recursos destinados à assis­

tência médica; 
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v - os limites dos recursos destinados aos 
demais programas de previdência e assistêncIa 
social; 

VI-os limites das despesas de pessoal e admi­
nistração geral. 

§ 1 ° Com relação aos programas e orçamen­
tos anuais, aplica-se o disposto nos·artigos IS, 
§ 3°, e 16 do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro 
de 1967. 

§ 2° Ficam assegurados aos programas dos 
trabalhadores e empregadores rurais os recursos 
que atualmente lhes são destinados pela legisla­
ção do Funrural, os quais não poderão ser redu­
zidos sob qualquer hipótese. 

Art. 19. A receita das entidades do Sinpas 
constituirá o Fundo de PreVIdência e AsSIstêncIa 
Social- FPAS, de natureza contábd e financeira, 
que será administrado por um colegiado integra­
do pelos dirigentes daquCllas entidades sob a pre­
sidência do Ministro da Previdência e Assistência 
Social. 

Parágrafo único Ao colegiado a que se refere 
o caput deste artigo compete: 

I - pronunciar-se sobre as propostas orçamen­
tárias das entidades do Sinpas e respectivas altera­
ções; 

II - aprovar previamente o Plano Plurianual 
de Custeio do Sinpas; • 

UI - aprovar os programas de aplicação patri­
monial e financeira do Sinpas e respectivas altera­
ções; 

IV - aprovar programas especiais de previ­
dência e assistência social. 

Art. 20. A receita de cada entidade do SIN­
PAS será representada pelos recursos que lhe fo­
rem atribuídos no Plano Plurianual de Custeio do 
SINPAS para custeio dos programas e atividades ' 
a seu cargo. 

TÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 21. O Ministro da Previdência e Assis­
tênCIa Social deverá submeter à aprovação do 
Presidente da República as lotações e os quadros 
e tabelas de pessoal das autarquias integrantes 
do Sinpas, observadas as normas legais e regula­
mentares que disciplinam a sistemática de classi­
ficação de cargos em vigor. 

§ 10 Os servidores das entidades vinculadas 
ao MPAS, inclusive os das extintas, que, na data 
em que entrar em vigor esta lei, ocuparem cargos 
ou empregos integrantes da lotação de órgãos 
cujas competências forem transferidas para qual­
quer das entidades do Sinpas, passarão, automati­
camente, a ter exercício nas novas entidades, nas 
mesmas localidades, sem alteração do respectivo 
regime jurídico e sem prejuízo de direitos e vanta­
gens. 

§ 2" Os servidores estatutários que excede­
rem as lotações de que trata este artigo serão 
objeto de proposta de redistribuição para outros 
órgãos ou entidades da administração federal, 
através do Dasp. 

§ 3° Até que seja efetivada a medida prevista 
no caput deste artIgo, poderá o Ministro da Previ­
dênCIa e Assistência Social, no interesse do ser­
viço: 

I - movimentar os servidores de uma para 
outra entidade integrante do Sinpas, independen­
temente da respectiva lotação; 

II - remanejar entre as entidades do Smpas 
os seus atuais cargos e funções de direção e as-
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sessoramento, respeItados os quantitativos exis­
tentes, e adaptar à nova situação as respectivas 
nomenclaturas e classificação, observada sua po­
sição hierárquica na entidade. 

Art. 22. A contribuição devida pelos atuais 
funcionários do INPS, nos termos do item II do 
artigo 69 da Lei Orgânica da PreVIdência Social 
- LOPS, para custeio da assistência patrinal, será 
devida também por seus servidores regidos pela 
legislação trabalhista e por todos os servidores 
das demais entidades do Smpas, os quais terão 
direito aos beneficios e serviços da assistência 
patronal 

Paragrafo único. As entidades do Sinpas farão 
constar de seus orçamentos recursos correspon­
dentes a até 3% (três por cento) da dotação orça­
mentárIa de pessoal, para custeio da assistência 
patronal a ser prestada aos seus servidores. 

Art. 23. O Conselho de Recursos da Previ­
dência Social - CRPS, e as Juntas de Recursos 
da PreVIdência Social - JRPS, têm sua compe­
tência ampliada para apreciar os dIssídios relati­
vos aos interresses dos beneficiários, inclusive os 
filiados ao Ipase, das empresas, dos trabalhadores 
e empregadores ruraIS e dos empregados e em­
pregadores doméstIcos, aSSIm como os referen­
tes à Cota de PrevidênCIa. 

§ 1" Para efeito do disposto neste artigo, fica 
assegurada a participação de representantes dos 
empregados e empregadores ruraIS na compo­
sição do CRPS e das JRPS, conforme se dispuser 
em regulamento. 

§ 2< Enquanto não for expedida a regula­
mentação a que se refere o § 10, e até que sejam 
realizadas eleições para composição dos respec­
tivos colegiados, os atuaIS membros classistas do 
Conselho Diretor e das Comissões Revisoras do 
Funrural passarão a fazer parte do CRPS e das 
JRPS, respectivamente. 

Art. 24. As entidades do Sinpas poderão pro­
mover desapropnação na forma da legislação em 
vigor. 

Art. 25 Em casos de calamidade pública, pe­
rigo público iminente ou ameaça de paralisação 
das atividades de interesse da população a cargo 
das entidades do Smpas, o Poder Executivo pode­
rá requisitar os bens e serVIços essenciais a sua 
continuidade, assegurada ao proprietário indeni­
zação ulterior 

Parágrafo unico. Quando a requisição acar­
retar mtervenção em estabelecimentos fornece­
dores de bens ou prestadores de serviços, com 
afastamento dos respectivos dIrigentes, fica asse­
gurada a estes remuneração igual à que for paga 
aos interventores. 

Art. 26 O INPS, o Inamps e o lapas gozarão 
em sua plenitude, inclusive no que se refere a 
seus bens, rendas, serviços, direitos e ações, das 
regalias, pnvilégIos e imunidades da União, nos 
termos do § lodo art. 19 da ConstItuição. 

Parágrafo úmco. A LBA e a Funabem, além 
da imunidade a que se refere o artigo 19, item 
m, letra c, da ConstItUIção, gozarão das regalias 
e privilégios das autarquias federais. 

Art. 27. Concluída a implantação definitiva 
do Sinpas, nos termos do art. 33, ficarão extintos 
o Ipase e o Funrural, tranferindo-se do pleno direi­
to seus bens, direitos e obrigações para as entida­
des a que, na forma desta lei, são atribuídas suas 
atuais competências. 
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§ 1 ° A forma de atendimento dos trabalha­
dores e empregadores rurais, através de represen­
tações locais e pelo sistema de convênios com 
instituições, tais como hospitais, prefeituras muni­
cipais, sindicatos das categorias profissionais e 
econômicas, prelazias e entidades filantrópicas, 
será mantida, continuando os prestadores desse 
atendimento a indetificá-Io mediante ultilização 
da sigla Funrural. 

§ 2° Os quadros de pessoal do Ipase e do 
Funrural serão mantidos em vigor e movimen­
tados pelo Ministro da Previdência e Assistência 
Social, até que se adote a providência a que se 
refere o caput do artigo 2lo 

Art. 28. Ficam criados os cargos de Presi­
dente do Inamps, código DAS-I0lo5, e de Presi­
dente do lapas, código DAS-I0lo5. 

Art. 29. O Poder Executivo institucionalizará 
a LBA e a Funabem, vinculando os respectivos 
patrimônios à consecução das suas finalidades, 
como definidas nesta lei. 

Art. 30. Os contribuintes da Previdência e As­
sistência Social continuarão a cumprir suas obri­
gações na forma da legislação atual até que seja 
implantado o lapas. 

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado 
o primeiro plano de custeio a que se refere o 
art. 18, caberá ao Ministro da Previdência e Assis­
tência Social atribuir a cada entidade os recursos 
necessários à execução das atividades a seu car­
go, os quais, em relação aos programas de res­
ponsabilidade de cada uma delas, não poderão 
ser fixados em valores inferiores aos do último 
exercício. 

Art. 31. Os servidores públicos civis aposen­
tados da União e de suas autarquias ficam isentos 
de contribuições para a Previdência Social. 

Art. 32. Ressalvadas as exceções estabeleci­
das nesta lei, os direitos e obrigações das entida­
des do Sinpas, qualquer que seja sua natureza, 
serão exercidos ou cumpridos, conforme o caso, 
pelas entidades a que são redistribuídas as respec­
tivas competências. 

§ 1 ° Caberá ao Ministro da Previdência e As­
sistência Social dirimir dúvidas sobre a compe­
tência das entidades do Sinpas para proferir deci­
são nos processos em curso. 

§ 2° A redistribuição de competências decor­
rente desta lei não afetará o andamento das cau­
sas ajuizadas até a data de sua entrada em vigor, 
,mantida a representação ativa ou passiva das vá­
rias entidades até a definitiva implantação do Sin­
pas. 

§ 3° O exercício de direitos ou o cumprimen­
to de obrigações decorrentes de decisão proferida 
nas causas de que trata o parágrafo anterior cabe­
rá à entidade interessada no feito, salvo se for 
atribuído a outra entidade em decorrência da re­
distribuição de competências estabelecida por es­
ta lei. 

Art. 33. O Poder Executivo baixará o regula­
mento desta lei e tomará providências para a orga­
nização das novas entidades, a reformulação das 
remanescentes e a liquidação das extintas, com 
declaração da extinção de sua personalidade jurí­
dica, a fim de que o Sinpas seja efetivamente 
implantado até Iode julho de 1978. 

Art. 34. Esta lei entrará em vigor no primeiro 
dia do mês seguinte ao de sua publicação. 
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Art. 35., Revogam-se as disposições em con-
trário. " 

Brasília, 1° de setembro de 1977; 156° da Inde­
pendência e 89" da República. 

DECRETO-LEI N° 1.124, 
DE 8 DE SETEMBRO DE 1970 

Pamite deduções do Imposto de Ren­
da das pessoas juridicas para fins de alfa­
betização, nos exercícios de 1971 a 
1973, inclusive. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 55, inciso II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1 ° Nos exercícios financeiros' de 1971 a 
1973, inclusive, as pessoas jurídicas poderão de­
duzir do Imposto de Renda devido as quantias 
destinadas à aplicação nos programas de alfabeti­
zação aprovados pela Fundação Mobral - Movi­
mento Brasileiro de Alfabetização -, de acordo 
com os critérios que forem fIXados, conjuntamen­
te, pelos Ministros da Educação e Cultura e da 
Fazenda. 

Art. 2° As deduções do Imposto de Renda de­
Vido poderão ser realizadas, sem prejuízo dos in­
centivos fiscais em vigor, através de uma das se­
guintes modalidades: 

I - dedução das quantias que tiverem doado 
à Fundação Mobral no ano-base, no valor mínimo 
de 1 % (um por cento) e máximo de 2% (dOIS 
por cento) do Imposto de Renda recolhido no 
próprio ano-base; 

II - indicação na declaração de rendimentos 
das importâncias que serão recolhidas à ordem 
da Fundação Mobral, para aplicação em projetos 
específicos de alfabetização, até o limite de 1 % 
(um por cento) do Imposto de Renda devido. 

Art. 3° As quantias deduzidas na forma do 
art. 2°, inciso II, deste decreto-lei, deverão ser reco­
lhidas, antecipadamente ou no mesmo prazo das 
cotas do Imposto de Renda, ao Banco do Brasil 
SA. ou a estabelecimentos por ele autorizados, 
à ordem da Fundação Mobral. 

Parágrafo único. O atraso no recolhimento 
das deduções de que trata este artigo ficará sujeito 
às mesmas penalidades e correção monetária de­
vidas, em situação idêntica, relativamente ao Im­
posto de Renda, as quais constituirão receita da 
Fazenda Nacional 

Art. 4° Os estabelecimentos partIculares de 
ensino, devidamente registrados no Ministério da 
Educação e Cultura e credenciados pela Funda­
ção Mobral, que mantiverem cursos gratuitos de 
alfabetização em convênio ou não com esta enti­
dade poderão receber doações de pessoas físicas 
ou jurídicas. 

Parágrafo único. As quantias recebidas em 
doação ou originadas de convênios mantidos 
com a Fundação Mobral poderão ser excluídas 
da receita bruta operacional dos estabelecimentos 
para efeito de apuração do lucro tributável. 

Art. 5° Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 8 de setembro de 1970; 149' da inde­
pendência e 82° da República. - EMÍuo G. 
MÉDICI - Antônio Delfin Netto - Jarbas 
G. Passarinho. 
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DECRETO-LEI N° 2.355, 
DE 27 DE AGOSTO DE 1987 

Estabel~ce limite de retribuição na Ad­
ministração Pública da ~nião, do Distri­
to Federal e dos territórios, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, itens II e II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1 ° A nenhum servidor civil da União, do 
Distrito Federal e dos territórios será paga, no 
País, retribuição mensal superior à' importância 
equivalente ao valor de oitenta salários mínimos 
de referência. 

§ 1 ° Para os efeitos deste decreto-lei, consi­
dera-se: 

I - servidor, qualquer que seja o regime jurí-
dico ou forma de mvestidura: . 

a) os funcionários e servidores, de qualquer 
categoria, da administração dlreta, membros do 
Ministério Público e integrantes da carreira de Di­
plomata, bem assim os dirigentes, servidores e 
empregados de autarquias comuns ou em regime 
especial; 

b) os dirigentes, conselheiros de empregados 
de empresas públicas, sociedades de economia 
mista, subsidiárias, controladas, coligadas ou 
quaisquer empresas de cujo capital o poder públi­
co tenha o controle direto ou jndireto, inclusive 
em virtude de incorporação ao patrimônio pú­
blico; 

c) os dirigentes, conselheiros e empregados 
de fundações e associações civis, instituídas por 
autorização em lei ou mantidas pelo poder público 
ou, ainda, que recebam transferências orçamen­
tárias ou recursos de entidades referidas nos itens 
anterIores; 

II - retribuição mensal, a soma das importân­
cias recebidas a qualquer título, em razão de vín­
culo estatutário ou de emprego, permanente ou 
transitório, de caráter efetivo ou precário; 

III - dirigente, a pessoa, com ou sem vínculo 
empregatício, com as entidades referidas no ca­
put e no mciso I, que seja nomeada ou designada 
pelo PreSidente da República, designada pelo Mi­
nistro de Estado ou outra autoridade competente, 
eleita pela Assembléia Geral da entidade ou pelo 
respectivo Conselho de Administração, para o 
exercício do cargo de Presidente, Vice-Presidente, 
Superintendente, Diretor de entidade estatal, ou 
equivalentes. 

§ 2° Excluem-se do limite de que trata este 
artigo o salário-família, as diárias por serviço efeti­
vamente prestado fora da sede, a ajuda de custo 
em razão de mudança de sede, a gratificação 
de Natal (Lei n° 4.090, de 13 de julho de 1962, 
e Decreto-Lei n° 2.310, de 22 de dezembro de 
1986), ou gratificação equivalente paga a dirigen­
te não empregado, o adicional por tempo de servi­
ço, a retribuição pela participação em órgão de 
deliberação coletiva (Lei n? 5.708, de 4 de outubro 
de 1971) ou outros órgãos colegiados, não exce­
dente de duas, o acréscimo de vinte por cento 
mencionado no art. 3°, § I?, deste decreto-lei, e 
no art. 3°, § 2°, do Decreto-Lei n° 1.445, de 13 
de fevereiro de 1976, bem assim as indenizações 
decorrentes de rescisão de contrato de trabalho. 

§ 3° Observado o disposto no caput do art. 
1°, os órgãos e entIdades estatai~ poderão desdo­
brar, em doze parcelas, as vantagens pagas' em 
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periodicidade diversa da mensal, concedidas até 
28 de dezembro de 1983. 

§ 4° No caso em que a duração do vínculo 
de trabalho seja inferior a um ano, o cálculo da 
retribuição mensal será proporcional ao periodo 
efetivamente trabalhado. 

§ 5° Não serão consideradas, no cálculo da 
retribuição, as contribuições feitas para o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), para 
o Programa de Integração Social (PIS) e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servi­
dor Público (PASEP), a conversão de férias ou 
licença-prêmio em pecúnia, nem as parcelas de 
caráter indenizatório. 

§ 6° Nas hipóteses de acumulação constitu­
cionalmente admitida, o limite estabelecido neste 
artigo será observado em relação a cada cargo, 
emprego ou função. 

Art. 2° Para os efeitos do disposto no art. 1", 
quando se tratar de servidor requisitado, a entida­
de requisitante considerará, relativamente ao pa­
gamento da retribuição ou complemento salarial, 
o montante das parcelas pagas pela Administra­
ção Federal, Estadual, Municipal ou autárquica 
ou pelo órgão ou entidade de origem, durante 
o período considerado. 

Art. 3° Os honorários mensais dos dirigentes 
das entidades estatais serão fixados por decreto 
do Poder Executivo, facultado a estes optar pela 
percepção, a esse título, da importância equiva­
lente: 

l-à retribuição de seu cargo ou emprego na 
entidade de origem; ou 

II - à maior retribuição paga a empregado da 
entidade estatal para a qual tenha sido eleito, no-
meado ou designado. • 

§ 1 ° O dirigente que optar pela forma de retri­
buição prevista neste artigo fará jus a um acrés­
cimo correspondente a 20% (vinte por cento) da 
remuneração do cargo para o qual tenha sido 
eleito, nomeado ou designado. 

§ 2° Para fins da fIXação dos honorários, bem 
assim para cálculo do acréscimo de que trata 
o parágrafo anterior, serão consideradas, exclusi­
vamente, as parcelas da maior retribuição paga 
a empregado da entidade, compreendendo: 

a) o salário-base do Plano de Cargos e Salá­
rios, efetivamente pago e não computadas as van­
tagens a que se refere o art. 5°; 

b) a gratificação de função ou equivalente; 
c) a gratificação de Natal (Lei n° 4.090, de 13 

de julho de 1962); e 
d) o adicional por tempo de serviço. 
Art 4° Ocorrendo, na forma da legislação 

pertmente, a cessão ou requisição de servidores, 
a cessionária reembolsará à cedente importância 
equivalente ao valor da retribuição do servidor 
cedido, acrescida dos respectivos encargos. 

§ 10 O disposto no caput deste artigo não 
se aplica às requisições efetuadas: 

a) para efetivo ~xercício em órgãos integrantes 
da Presidência da República; 

b) pelo Ministro de Estado a que esteja vincu­
lada a entidade cedente, para exercício de função 
de confiança do Grupo de Direção e Assesso­
ramento Superior (DAS) e de Função de Assesso­
ramento Superior (FAS), no próprio Ministério; 
e 

c) de acordo com o disposto em lei especial. 
§ 2° As cessões ou requisições efetuadas até 

a data da publicação deste decreto-lei somente 
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serão objeto de reembolso a partir do exercício 
financeiro de 1988. 

§ 3° O período em que o servidor perma­
necer na situação prevista neste artigo será consi­
derado, para todos os efeitos, como de efetivo 
exercício no órgão ou entidade de origem. 

A1:. 5° Aos servidores que, na data da publi­
cação deste decreto-lei, percebam retrIbuição su­
perior ao limite fIXado, fica assegurada a percep­
ção da diferença, como vantagem pessoal, ex­
pressa em valor fIXO, em cruzados, nominalmente 
identificável, a ser absorvida pelos aumentos e 
reajustes, inclusive automáticos, supervenientes 
a este decreto-lei. 

§ 1 ° Mediante proposta do dirigente máximo 
dos órgãos e entidades referidas no § lodo art. 
1°, o direito a que se refere o caput deste artigo 
será declarado em portaria do MInistro de Estado 
a que estiver vinculada, que será publicada no 
Diário Oficial da União e conterá a mdicação 
do nome do beneficiário e dos valores da retribui­
ção mensal, com a dIscriminação das respectIvas 
parcelas e da vantagem pessoal. 

§ 2° O pagamento da vantagem pessoal de 
que trata o caput deste artigo fica condicionado 
à publicação do ato a que se refere o parágrafo 
anterior. 

§ 3° A prestação anual de contas de entidade 
estatal será instruída com a prova da publIcação 
do ato de que trata o § lo 

§ 4° O disposto no caput deste artigo não 
legitima atos praticados em desacordo com o 
estabelecido no Decreto-Lei n° 1.971, de 30 de 
novembro de 1982, e modificações postenores, 
nem exonera de responsabIlIdade os infratores 

Art. 6° Ressalvados o direito adquirido e a coi­
sa julgada, é vedado às entidades refendas nas 
alíneas b e c do item I do § 1° do art 1", e às 
autarquias em regime especial, conceder a seus 
servidores: 

1-participação nos lucros, amda que sob for­
ma de resultado de balanço; 

" - gratificação ou adicional de produtividade, 
de incentivo à produtividade, de eficiência, de assi­
duidade e análogas; 

III - auxI1io-moradia, auxílio-funeral, aUXIlio-na­
talidade, aUXI1io-casamento, ou vantagens asse­
melhadas; 

N - empréstimo sob qualquer modalidade; 
adiantamentos de qualquer tipo; financiamento 
de veículos, ainda que relacionado com o exer­
cício do emprego, cargo ou função; financiamen­
to para aquisição de bens móveis ou imóveis; 

V - prêmios de aposentadoria, salário-família 
complementar, salário-esposa ou beneficios asse­
melhados; 

VI-reembolso de despesas médicas, hospita­
lares ou com medicamentos; 

VII - direito de uso de imóveis reSidenciais, 
medIante locação a terceiros; 

VIII - cartões de crédito ou realizar o pagamen­
to de despesas decorrentes de sua utilIzação; 

IX-desconto nos preços ou tarifas de bens 
ou serviços; e 

X-adiantamento ou empréstimo, para com­
pra de bens ou serviços, inclusive mediante con­
signação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplIca: 

a) à concessão de auxílio-moradia ou à loca­
ção de imóveis destinados à residência ao servi-
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dor, em localidades relacionadas e nos limites 
e condIções fixados em decreto do Poder Exe­
cutivo; 

b) às contribUIções financeiras que realizem, 
como patrocinadoras, a entidade de preVIdência 
privada fechada, observada a legislação especí­
fica; 

c) a gastos realizados com creches e serviços 
de assistência médica, odontológica e farmacêu­
tica, destinados indistmtamente aos serVIdores e 
prestados por terceiros especializados, observa­
dos os limites e condições estabelecidos em de­
creto do Poder Executivo; 

d) à concessão do benefíCIO do vaIe-transpor­
te; 

e) aos auxíliOS ou à manutenção de programa 
de alimentação do trabalhador, devidamente 
aprovado pelo Ministério do Trabalho; 

f) à abertura, por instituição financeira pública 
federal, de crédito vinculado a contrato que asse­
gure cobertura de cheque em função do saldo 
médio de deposito mantido pelo tomador do cré­
dito; e 

g) às operações de crédito e financiamento 
de veículos, imóveis e bens duráveis, desde que 
essas operações estejam compreendidas no obje­
to social da institUIção financeira e seus encargos 
sejam Idênticos aos adotados nas transações com 
o público em geral. 

Art 7" As entidades de que tratam as alíneas 
b e c do item I do § lodo art. 10 promoverão, 
no prazo de noventa dias, contados da data da 
publicação deste decreto-leI: 

1-a modificação de seus estatutos sociais, re­
gimentos mtemos, regulamentos de pessoal e ou­
tros atos, de modo a ajustá-los às disposições 
deste decreto-leI; e 

II - a adequação de seus Planos de Cargos 
e Salários e de Beneficlos e Vantagens, de modo 
a reduzir as retribUições excedentes ao limite esta­
belecido no caput do art. 10, submetendo-os à 
aprovação do Conselho lnterrninisterial de Salá­
nos de Empresas EstataiS (CISE). 

Art. 8° A mobservância do disposto neste de­
creto-lei configura falta grave, punível com pena 
de demissão, destitUIção de função ou rescisão 
de contrato de trabalho, sem prejuízo da respon­
sabilIdade Civil e penal que couber. 

Parágrafo UOICO. Aos órgãos mtegrantes do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
incumbe a fiscalização das medidas previstas nes­
te decreto-lei, propondo a apuração das responsa­
bilidades. 

Art. 9" Os acordos e convenções coIetivas de 
trabalho, quando for o caso, somente se aplicarão 
aos servidores, em termos de salános e vantagens, 
até o limite e restrições estabeleCidos neste decre­
to-lei. 

Art' 10. O disposto neste decreto-lei aplica-se 
aos inativos e pensionistas. 

Art 11. Este decreto-lei entre em VIgor na da­
ta de sua publicação. 

Art 12. Revogam-se as disposições em con­
trário 

Brasília, 27 de agosto de 1987; 166° da Inde­
pendência e 990 da República. - JOSÉ SAR­
NEY - Paulo Brossard - Henrique S$óia 
-Leônidas Pires Gonçalves-Roberto Cos­
ta de Abreu Sodré - Luiz Carlos Bresser 
Pereira - José Reinaldo Carneiro Tavares 
- Iris Rezende Machado - Jorge Bornhau-
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sen - A1mir Pazzianotto Pinto - Octávio 
Júlio Moreira Uma - Roberto Figueira San­
tos - José Hugo Castelo Branco - Aure­
liano Chaves - João Alves Filho - Antônio 
Carlos Magalhães -Raphael de Almeida Ma­
galhães - Celso Furtado - Deni Uney Sch­
wartz - Renato Archer - Marcos Freire -
Rubens Bayma Denys -Ronaldo Costa Cou­
to-Ivan de Souza Mendes-Paulo Campos 
Paiva - Aníbal Teixeira de Souza - A1uizio 
Alves - Vicente Cavalcante Fialho. 

DECRETO-LEI N° 2.410, 
DE 15 DE JANEIRO DE 1988 

Altera o Decreto-Lei n° 2.355, de 27 
de agosto de 1987, que estabelece limite 
de retribuição na Administração Pública 
da União, do Distrito Federal e dos terri­
tórios, e dá outras providências. 

O Presidente da RepúblIca, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, itens II e III, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1° O § 19 do art 4° de Decreto-Lei n° 
2.355, de 27 de agosto de 1987, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4° ............................................................ . 
§ 1 ° O disposto no caput deste artigo 

não se aplica às requisições efetuadas: 
a) para efetivo exercíCIO em órgão inte­

grantes da Presidência da República; 
b) pelos Presidentes do Senado Federal, 

da Câmara dos Deputados e dos Tribunais 
Superiores para o exercício em órgãos inte­
grantes dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
respectivamente; 

c) pelo Ministro de Estado a que esteja 
vinculada a entidade cedente, para exercíCIO 
de função de confIança do Grupo-Direção 
e assessoramento Superiores (DAS) e Fun­
ção de Assessoramento Superior (FAS), no 
próprio Ministério; e 

d) de acordo com o dIsposto em lei espe­
.cial 

Art. 2° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as dIspOSIções em con­
trário. 

Brasília, 15 de janeiro de 1988; 1670 da Inde­
pendênCIa e 100° da República. - JOSÉ SAR­
NEY - Ronaldo Costa Couto. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Cid Carvalho. 

O Sr. 1 ° Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 121, de 1988-CN 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
n° 121, de 1988-CN 
(N° 347/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da ConstItuição 
federal, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado 
de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 
de Estado da Fazenda, das Minas e EnergIa, do 
Conselho de Segurança Nacional e Chefe da Se­
cretaria de Planejamento e Coordenação da Presi-
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dência da República, o texto do Decreto-Lei n° 
2.464, de 31 de agosto de 1988, publicado no 
Diário Oficial da União do dia subsequente, que 
"altera a denominação da Empresas Nucleares 
Brasileiras SA. - (Nuclebrás), transfere bens de 
sua propriedade, e dá outras providências". 

Brasília, 2 de setembro de 1988. - José Sar­
ney. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúblIca 

Temos a honra de nos dirigir a Vossa Exce­
lência a propósito do encerramento das atividades 
do Grupo de Trabalho Interministerial (GTI), o 
qual desenvolveu estudos em busca de soluções 
para o setor nuclear brasileiro. 

2. O referido Grupo de Trabalho Interminis­
terial, constituído por representantes dos Minis­
térios da Fazenda e das Minas e Energia, da Secre­
taria Geral do Conselho de Segurança Nacional, 
da Secretaria de Planejamento e Coordenação 
da Presidência da República e da Comissão Na­
cional de Energia Nuclear, foi instituído pela Porta­
ria Interministerial n° 48, de 16 de maIo de 1988. 

3. Vale destacar que, em seus estudos, o GTI 
muito se louvou nos trabalhos efetivados pela Co­
missão de Avaliação do Programa Nuclear Brasi­
leiro (CAPNB), instituída pelo Decreto n° 91.606 
de 2 de setembro de 1985, de que se originou 
a Exposição de Motivos n° 009/86, de 1 ° de agosto 
de 1986, assinada conjuntamente pelo mInistro 
das Minas e Energia e pelo ministro secretário­
geral do Conselho de Segurança Nacional, a qual 
obteve aprovação de Vossa Excelência. 

4. Naquela Exposição de Motivos, foi autori­
zado que se aprofundassem os estudos até então 
realizados quanto a implIcações legais e organiza­
cionais do setor nuclear. 

5. O relatório final dos trabalhos do GTI, ora 
encaminhado a Vossa Excelência, contempla, na 
hipótese de permanecer a atual situação, os se­
guintes pontos essenciais: 

- inviabIliza-se a construção das usinas de An­
gra II e Angra III; 

- aumenta o risco de racionamento de energia 
elétrica na região Sudeste; 

- deteriora-se o relacionamento com a parte 
alemã; 

- permanece a Nuclebrás na dependência ex­
clusiva do Tesouro Nacional, sem condições de 
sustentação económica com seus próprios re­
cursos; 

- fica dificultada a participação da miciativa 
privada nacional nas atividades do setor nuclear; 

- persiste o sentimento de que o governo sus­
tenta dois programas independentes, um civil e 
outro militar; e 

- mantém-se o descrédito da sociedade na 
energia nuclear 

6. Em seus estudos, o GTI propôs a obser­
vância dos seguintes princípios: 

- preservação do estatuto do monopólio em 
atIvidades do setor nuclear; 

- criação de uma instância de nível elevado, 
destinada a assessorar o Presidente da RepúblIca 
na formulação da Política Nacional de Energia 
Nuclear e no estabelecimento de diretrizes gover­
namentais para a Energia Nuclear, contando com 
a participação dos mais diversos segmentos da 
sociedade; 

-adequação e unidade institucional das enti­
dades ligadas às atividades de energia nuclear, 
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buscando a otimização dos recursos envolvidos 
e a estruturação sistêmica da pesquisa, do desen­
voMmento tecnológico e da produção de com­
bustíveis nucleares, que propiciaria continuidade 
à implantação do programa nuclear brasileiro, em 
um ritmo compatível com a situação económico­
financeira do País; 

- atribuição ao setor elétrico da responsabi­
lidade pelo planejamento e construção das usinas 
nucleoelétricas, a par da incumbência de opera­
ção que já lhe cabe, no momento; 

- obediência a diretrizes governamentais 
quanto a controle do déficit público e desesta­
tização de empresas; 

- manutenção dos compromissos internacio­
nais, respeitados os interesses do País; 

7. Para implementação dos princípios men­
cionados, propõe-se: 

- a ampliação e consolidação da competência 
da Comissão Nacional de Energia Nuclear; 
-a criação de um Conselho Superior de Polí­

tica Nuclear, com cinco Comissões Consultivas 
(Radioproteção e Segurança Nuclear, Desenvol­
vimento Nuclear, Rejeitos Radioativos, Aplicações 
e Industrialização e ComercialIZação); 
-a transferência para o setor elétrico da res­

ponsabilidade pelo projeto e construção de usinas 
nucleoelétricas; 

- a alteração de denominação da Empresas 
Nucleares Brasileiras SA. (Nuclebrás) para Indús­
trias Nucleares do Brasil S.A, envolvendo: redefi­
nição de seu objeto social, transferência de ativi­
dades executadas por órgãos integrantes de sua 
atual estrutura com a correspondente redução 
de capital social, absorção parcial de seu passivo 
pelo Tesouro Nacional e redução de seu quadro 
de pessoal ao contingente estritamente neces­
sário ao desempenho das atividades remanes­
centes; 

- a dissolução e a desestatização de subSI­
diárias da Nuclebrás; e 

- a criação da Urânio do Brasil SA., subsidiária 
da Indústrias Nucleares do Brasú SA., aberta à 
participação da iniciatIva privada, tendo por finali­
dade operar as etapas já rentáveis do ciclo do 
combustível nuclear, sendo seu capital social inte­
gralizado mediante uma conferência de bens de 
propriedade da nova empresa Indústrias Nuclea­
res do BrasIl S.A 

8. Ainda em obediência aos princípios assina­
lados e no que respeita ao campo económico­
financeiro, propÕe-se que a participação do Te­
souro Nacional e do setor elétrico para efetivar 
a conclusão das obras e a entrada em operação 
das usinas de Angra II e Angra III respeite a seguin­
te programação: 

Cz$ Bilhões 

Recursos Necessários 

Tesou- Setor Elétrico Total 
ADos roNa- Recur- Finan- Soma (A+B) 

àonaI sos cia- (B) 
(A) Pró- mento 

prios 

1989 17,7 67,4 31,3 98,7 116,4 

1990 93,8 23,8 56,7 80,5 174,3 

1991 a 257,6 402,4 99,6 502,0 759,6 1997 

Total 369,1 493,6 187,6 681,2 1.050,3 
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9. Na programação proposta, a participação 
do setor elétrico está sendo calculada pelo critério 
da hidrelétrica equivalente, sendo a parte fman­
ciada correspondente a saldos a sacar em opera­
ções externas já contratadas; o detalhamento do 
cronograma financeiro acima é apresentado nas 
planilhas constantes do Anexo "A" 

10. Para o exercicio de 1989, os recursos 
necessários ao prosseguimento das obras da usi­
na de Angra II serão providos pelo Tesouro Nacio­
nal e pelo setor elétrico nos valores de Cz$ 17,7 
bilhões e de Cz$ 98,7 bilhões respectivamente. 
O setor elétrico apresentará propostas visando 
assegurar os recursos próprios de que necessitará 
para efetuar o aporte de Cz$ 67,4 bilhões a que 
se refere o item 8 desta Exposição de Motivos. 
Neste sentido, será dada preferência a: 

- reajustes tarifários reais que não afetem os 
consumidores de baixa renda; 

- redistribuição entre empresas do setor elétri­
co dos níveis autorizados de rolagem da dívida 
que não comprometa as metas de controle do 
déficit público; 

- realocação de recursos desbnados a investi­
mentos que possam ter seu cronagrama adiado, 
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sem prejuízo sensível do atendimento à demanda; 
e 

- obtenção de novos recursos no exterior. 

11. A conclusão das usinas de Angra n e An­
gra 1II assegurará a viabilidade econõmica futura 
das atividades do ciclo do combustível, sob res­
ponsabilidade da Indústrias Nucleares do Brasil 

- SA. Enquanto tal condição não for atingida, o 
Tesouro Nacional permanecerá assegurando 05 

recursos necessários à continuidade de tais ativi­
dades. 

12. Importa ressaltar que a sociedade brasi­
leira clama por urgentes decisões que permitam 
retirar o setor nuclear de seu estado atual de inde­
finições e de dificuldades, uma vez que o País 
não pode prescindir de prosseguir avançando no 
domínio dos usos da tecnologia nuclear para fins 
pacíficos, aproveitando ao máximo seus singu­
lares recursos naturais e humanos, através de no­
va estrutura que lhe permrta dar unidade e conju­
gar todos os esforços que envida. 

13. Na certeza de que as medidas saneadoras 
no presente respondem aos anseios da socie­
dade, compatibilizam-se com 05 rumos mais fir­
mes dos trabalhos da Assembléia Nacional Cons-
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tituinte, e viabilizam, ao propiciar a consecução 
dos objetivos do Estado, o brilhante futuro a que 
fazem jus os brasileiros, temos a honra de subme­
ter a Vossa Excelência a aprovação do modelo 
proposto, que representa uma solução política 
global que resguarda as decisões do passado. 

14. As medidas objeto desta proposição têm 
caráter de urgência e ínteresse público relevante, 
envolvem matéria de segurança nacional e fman­
ças públicas e não implicam aumento da despesa. 

15. Em tais condições, caso haja concordân­
cia de Vossa Excelência com o que precede, pro­
pomos o encaminhamento de um decreto-lei ao 
Congresso Nacional, ao amparo do art. 55, itens 
I e II da Constituição federal. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito. - Maílson Ferreira da Nóbre­
ga, Ministro de Estado da Fazenda - Antonio 
AureHano Chaves de Mendonça, Ministro de 
Estado das Minas e Energia - Gen. Div. Rubens 
Bayma Denys, Ministro de Estado, Secretário­
Geral do Conselho de Segurança Nacional -
João Batista de Abreu, Ministro de Estado Che­
fe da Secretaria de Planejamento e Coordenação 
da Presidência da República. 

MI XO - A ("I)L'lAII1A~1I N'!(l !lO CRONOl;RAMA }:jNANCI.IRO RU.Al IVO ). 

CONCLll!>i\O DI. ANC;RA 111 III") 11 J.~1. N9 U(l7/bR,!lL 311)) AroO!!~ 

llISI'LNllIO~ PARA CONS'IIWÇi\O lll. ANl;I\A II 

DIVIlllllOS [NIHI. n:SOURO L Sn(lR LLr.ll{)CO 

Cz$ l!JLlIOLS 

RLCUK&OS NECL!>SÁKIOS 

A NOS TL!->OURO SETOIl ELn RICO CB) 1 () I AI 

NACIONAL 

lA) RFrURSOS FINANCIA (A+IlJ 
PRO/'IUOS ~l\ N 10 SOMA - ---

1989 17,7 b7 ,4 19,8 87,<'0 ] 04,9 
--

1990 42,2 23,8 37,7 61,S 103,7 

1991 52,6 23,6 76,2 76,2 

1992 49,5 18,1 67,b b7,t> 

1993 40,3 7,8 48,1 48,1 

1994 

1995 

1996 

1997 

TOTAL 59.9 233,6 107,0 340,6 400,5 

Valores em cruzados correntes de 29 Ago 88. 
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DI SPENDIOS PARA CONSTRUçAODE ANGRA III 

DIVIDIDOS ENTRE TESOURO E SETOR ELETRlr.O 

Cz$ BILIlOES 

RECURSOS NECESSÃRIOS 

SETOR ELETRI CO (B) 
TESOURO 

foTAL A NOS NACIONAL RECURSOS FINANCI~ 
(A) PR(JPRIOS MENTa SOMA (A-B) 

1989 11,5 !l, ~ !l,5 

1990 51,6 19, o 19,0 70,6 

1991 86,0 25,9 25,9 11J ,9 

1992 107,0 17,3 17,3 124,3 

1993 64,6 20,6 6,9 27,5 92,1 

1994 -90,8 90,8 90,8 

1995 79,2 79,2 79,2 

1996 53,8 53,8 53,8 

1997 15,6 15,6 15,6 

TOTAL 309,2 260,0 80,6 340,6 649,8 

Valores em cruzados correntes de 29 'lgo 88, J 
Obs .. Conslüerado um ano de atraso no cTonograma previsto. 

ANGRA II E III (CONSOLIDAÇM) 

Cz S BI LIIOL~ 

RErllH~O~ NJ.CLSSÃlU OS 

-------
ANOS SLTOR ELLfRl'CO (B) 

TOTAL 
TLSOllRO 
NACIONAL RI CURSOS rINANCI~ SO~IA (A • B) 

(A) PROl'RIOS MLNTO 

1989 17,7 67,4 31,3 98,7 116,4 

1990 93,8 23,8 56,7 80,5 174,3 

1991 86,0 52,6 49,5 102,1 188,1 

1992 107,0 49,S 35,4 84,9 191,9 

1993 64,6 60,9 14,7 75,6 140,2 

1994 90,8 90,8 90,8 

1995 79,2 79,2 79,2 

1996 53,8 53,8 53,8 

1997 15,6 15,6 15,6 

TOTAL 369,1 493,6 187,6 681,2 1050,3 

Valores em cruza.uos correntes de 29 f\~o 88. 

DECRETO-LEI 2.464, 
DE 31 DE AGOSTO DE 1988 

JUtera a denonrlnação das ~pnesas 
Nucleares Brasileiras S.A. - Nuclebrás, 
transfere bens de sua propriedade, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, itens I e n, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1 ~ As Empresas Nucleares Brasileiras S, 
A - Nuclebrás passa a denominar-se Indústria 
Nucleares do Brasil SA INB. 

Art. 2° A União transferirá para o patrimônio 
da Comissão Nacional de Energia Nuclear -
CNEN autarquia federal de que trata a LeÍ- n° 
4.118, de 27 de agosto de 1962, a totalidade das 
ações, de sua propriedade representativas do ca­
pital da INB, 
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§ 10 A transferência de que trata este artigo 
far-se-á mediante a lavratura de instrumentos em 
livro própno da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, de acordo com o dIsposto no art. 10, 
inciso V, alínea bdo Decreto-lei n° 147, de 3 de 
fevereiro de 1967. 

§ 2° Para fins contábeis, o valor das ações 
a serem transferidas, nos termos deste artigo, cor­
responderá ao que for apurado no último balanço 
corrigido monetariamente segundo a variação da 
Obrigação do Tesouro Nacional, até a data de 
publicação deste decreto-lei 

§ 39 A CNEN manterá sempre, no mínimo, 
51 % (cinquenta e um por cento) das ações, com 
direito a voto, de sua propriedade representativas 
do capital da INB. 

§ 4° Será nula qualquer transferêcia ou subs­
crição de ações feita com infringência do disposto 
no parágrafo anterior. 

Art. 3° A União receberá, mediante dação em 
pagamento de seus créditos junto à INB, indepen­
dentemente de avaliação: 

l-as ações de propriedade da INB, represen­
tativa do capItal da Nuclebrás Engenharia SA -
Nuclen; 

[[ - os bens que constituem o acervo do Centro 
de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear -
CDTN, da INB; 

HI- os bens que constituem os acervos do 
Centro de Treinamento Avançado com Simula­
dores - CT AS e das Usinas Nucleoelétricas An­
gra II e Angra !li, da lNB. 

Parágrafo único. Fica a União autorizada a 
transferir: 

a) à Centrais Elétricas Brasileiras SA. Eletro­
brás, mediante capitalização. as ações de que trata 
o item I; 

b) à CNEN acervo no item II; 
c) a Furnas Centrais ElétrIcas SA. mediélllte 

capitalização, os acervos referidos no item !lI,~ 
Art. 4" Sem prejuízo do disposto no artigo an­

terior, ficam cancelados os débitos da Nuclebrás 
e de suas subsidiárias para com a União, existen­
tes até a data da publicação deste decreto-lei, 
e decorrentes de subrogação de garantia conce­
dida pelo Tesouro Nacional, em operação de cré­
dito intemo ou externo. 

Art. 5° A União sucederá a Nuclebrás e suas 
subsidiárias, nos direitos e obrigações decorren­
tes de operações de crédito intemo e externo cele­
brada até a data de publicação deste decreto-lei, 
bem assim nas demais obrigações pecuniárias, 
existentes na mesma data, salvo as de natureza 
trabalhista e previdenciária. 

Parágrafo único. A Procuradoria Geral da Fa­
zenda Nacional promoverá as medidas necessá­
rias à celebração de adItivos aos mstrumentos 
contratuais pertinentes às operações de crédito 
interno e externo no contraídas pela Nuclebrás 
e suas subSIdIárias, com a garantia do Tesouro 
Nacional. 

Art. 6° Os arts. 2°, 10, e 19 da Lei n° 6.189, 
de 16 de dezembro de 1974, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 2° Compete à CNEN. 
1- colaborar na formação da Política Na­

cional de Energia Nuclear; 
n - baixar diretrizes específicas para radio­

proteção e Isegurança nuclear, atividades 
científico-tecnológicas, industriais e demais 
aplicações nucleares; 
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II! - elaborar e propor ao Conselho Supe­
rior de Política Nuclear - CSPN, o Programa 
Nacional de Energia Nuclear; 

IV - promover e incentivar: 
a) a utilização da energia nuclear para fins 

pacíficos nos diversos setores do desenvol­
vimento nacional; 

b) a formação de cientistas técnicos e es­
pecialistas nos setores relativos à energia nu­
clear; 

c) a pesquisa científica e tecnológica no 
campo da energia nuclear; 

d) a pesquisa e a lavra de minérios nuclea­
res e seus associados; 

e) o tratamento de minérios nucleares, 
seus associados e derivados; 

f) a produção e o comércio de minérios 
nucleares, seus associados e derivados; 

g) a produção e o comércio de materiais 
nucleares e outros equipamentos e materiais 
de interesse da energia nuclear; 

h) a transferência de tecnologia nuclear 
a empresas industriais de capital nacional, 
mediante consórcio ou acordo comercial; 

V - negociar nos mercados intemo e ex­
terno, bens e serviços de interesse nuclear; 

VI - receber e depositar rejeitos radioati­
vos; 

VII-prestar serviços no campo áos usos 
pacíficos da energia nuclear; 

VIll- estabelecer normas e conceder li­
cença e autorizações para o comércio Interno 
e externo: 

a) de mInerais, minérios, materIaiS, equi­
pamentos , projetos e transferência de tecno­
logia de interesse para a energia nuclear; 

b) de urânio cujo isótopo 235 ocorra em 
percentagem inferior ao encontrado na natu­
reza; 

IX-expedir normas, licenças e autoriza­
ções relativas a. 

a) instalações nucleares; 
b) posse, uso, armazenamento e trans­

porte de material nuclear; 
c) comercialização de material nuclear, 

minérios nucleares e concentrados que con­
tenham elementos nucleares; 

X-expedir regulamentos e normas de 
segurança e proteção relativas: 

a) ao uso de Instalações e de materiais 
nucleares; 

b) ao transporte de materiais nucleares; 
c) ao manuseio de materiais nucleares; 
d) ao tratamento e à eliminação de rejei­

tos radloativos; 
e) à construção e à operação de estabele­

cimento destinados a produzir materiais nu­
cleares e a utilizar energia nuclear; 

XI - opinar sobre a concessão de patentes 
e licenças relaCionadas com a utilização da 
energia nuclear; 

XlI- promover a organização e a instala­
ção de laboratórios e InstitUições de pesqui­
sas a ela subordinadas téCnIca e administrati­
vamente, bem assim cooperar com institui­
ções existentes no País com objetivos afins; 

Xlll- especificar: 
a) os elementos que devam ser conside­

rados nucleares. além do urânio, tório e plu­
tónio; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

b) os elementos que devam ser conside­
rados material fértil e material físsil especial 
ou de interesse para a energia nuclear; 

c) os minérios que devam ser conside­
rados nucleares; 

d) as instalações que devam ser conside­
rados nucleares; 

XIV - fiscalizar: 
a) o reconhecimento e o levantamento 

geológico relacionados com minerais nu­
cleares; 

b) a pesquisa, a lavra e a industrialização 
de minérios nucleares; 

c) a produção e o comércio de materiais 
nucleares; 

d) a indústria de produção de materiais 
e equipamentos destInados ao desenvolvi­
mento nuclear; 

)0/ - pronunciar-se sobre projetos de tra­
tados, acordos, convênios ou compromissos 
internacionais de qualquer espécie, relativos 
à energia nuclear; 

XVl- produzir radioisótopos, substâncias 
radiotivas e subprodutos nucleares, e exercer 
o respectivo comércio; 

XVlI- autorizar a utilização de radioisóto­
pos para pesquisas e usos medicinais, agrí­
colas, industriais e atividades análogas; 

XVIH - autorizar e fiscalizar a construção 
e a operação de instalações radiativas no que 
se refere a ações de comércio de radioisó­
topos; 

Art. 10 A autorização para a construção 
e operação de usinas nucleoelétricas será da­
da, exclusivamente, a Centrais E1étricas Bra­
sileiras SA - Eletrobrás e a concessionária 
de serviços de energia elétrica, mediante ato 
do Poder Exceutivo, previamente ouvidos os 
órgãos competentes. 

Parágrafo único. Para os efeitos do dis­
posto neste artigo compete: 

a) à CNEN, a verificação do atendimento 
aos requisitos legais e regulamentares relati­
vos à energia nuclear, às normas por ela ex­
pedidas e à satisfação das exigências formu­
ladas pela Política Nacional de Energia Nu­
clear e diretrízes governamentais para a ener­
gia nuclear; 

b) ao Departamento Nacional de Águas 
e Energia Elétrica DNAEE, a verificação do 
preenchimento dos requisitos legais e regula­
menteres relativo à concessão de serviços 
de energia elétrica, ouvida a E1etrobrás quan­
to à verificação da adequação técnica, econô­
mica e financeira do projeto ao sistema da 
concessionária, bem assim sua compatibi­
lidade com plano das instalações necessárias 
ao atendimento do mercado de energia elé­
trica; 

c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas 
áreas de atuação, a fiscalização da operação 
das usinas nucleoelétricas. 

Art. 19 Além das atribuições que lhe são 
conferidas caberá à CNEN e a suas subsi­
diárias ou controladas a comercialização ex­
clusiva de materiais nucleares compreendi­
dos no âmbito do monopólio, observado o 
art. 16 desta lei." 
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Art. 7° As despessas decorrentes da execu­
ção deste decreto-lei correrão à conta das dota­
ções consignadas no Orçamento da União. 

Art. 8° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9" Fica revogado o Decreto-lei n° 1.810, 
de 23 de outubro de 1980, e demais disposições 
em contrário. 

Brasília, 31 de agosto de 1988; 167° da Inde­
pendência e 1000 da República. - Antonio Au­
reliano Chaves de Mendonça - Maílson Fer­
reira da Nóbrega - Rubens Bayma Denys 
- João Batista de Abreu. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 147 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o § 2" do art. 9° do Ato Institu­
cional n° 4, de 7 de dezembro de 1966, resolve 
baixar o seguinte decreto-Iei: 

CAPÍTULO I 
Da Natureza e da Finalidade 

Art. 1" 

CAPÍTuLOm 
Da Competência 

Art. 10. Ao Procurador-Geral da Fazenda Na­
cional compete: 

1-dirigir e supervisionar os serviços do órgão 
central e dos órgãos regionais, ministrando-lhes 
instruções ou expedindo-Ihes ordens de serviço; 

ll- emitir parecer sobre questões juridicas em 
processos submetidos a seu exame pelo Ministro 
da Fazenda; 

lJl-prestar permanente assistência jurídica ao 
Ministro da Fazenda; 

N - examinar; 
a) as ordens e sentenças judiciais, cujo cum­

primento incumba ou dependa de autorização do 
Ministro da Fazenda; 

b) os anteprojetos de leis e os projetas de regu­
lamentos e de instruções que devam ser expe­
didos para execução das leis de fazenda e para 
a realização de serviços a cargo do Ministério da 
Fazenda; e 

c) a legalidade dos acordo, ajustes ou esque­
mas referentes à dívida pública extema; 

V - representar e defender os interesses da Fa­
zenda Nacional, podendo delegar a competência, 
para esse fim, a Procurador da Fazenda Nacional; 

a) nos atas constitutivos e nas assembléias de 
sociedade de economia mista, e outras entidades 
de cujo capital participe o Tesouro Nacional; 

b) nos atos, de que participe o Tesouro Nacio­
nal, relativos à subscrição, compra, venda ou 
transferênCia de ações de sociedades; 
...................................................... ···························-.. ······t·· .. 

LEI N° 6.189, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974 

Altera a Lei n° 4_118, de 27 de agosto 
de 1962, e a Lei n° 5.740, de 1° de dezem­
brade 1971, que criaramrespectivamen­
te, a Comissão Nacional de Energia Nu-
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clear - CNEN e a Companhia Brasneira 
de Tecnologia Nuclear - CBTN, que 
passa a denominar-se Empresas Nuclea­
res Brasileiras Sociedade Anônima -
Nuclebrás, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. l° ....................................................................... . 
Art. 2° Compete à CNEN: 
1-assessorar o Ministro das Minas e Energias: 
a) no estudo das medidas necessárias à for-

mulação, pelo Presidente da República, da Política 
Nacional de Energia Nuclear; 

b) no planejamento da execução da Política 
Nacional de Energia Nuclear. 

n - promover e incentivar: 
a) a utilização da energia nuclear para fins pací­

ficos nos diversos setores do desenvolvimento na­
cional; 

b) a formação de cientistas, técnicos e especia­
listas nos setores relativos à energia nuclear. 

/11- expedir normas, licenças e autorizações 
relativas: 

a) a instalações nucleares; 
b) à posse, ao uso, ao armazenamento e trans­

porte de material nuclear; 
c) comercialização de material nuclear, miné­

rios nucleares e concentrados que contenham 
elementos nucleares. 

N - expedir regulamentos e normas de segu­
rança e proteção relativas: 

a) ao uso de instalações e de materiais nu-
cleares; 

b) ao transporte de materiais nucleares; 
c) ao manuseio de materiais nucleares; 
d) ao tratamento e à eliminação de rejeitos 

radioativos; 
e) à construção e à operação de estabeleci­

mentos destinados a produzir materiais nucleares 
e a utilizar energia nuclear. 

V - opinar sobre a consessão de patentes e 
licenças relacionadas com a utilização da energia 
nuclear; 

VI-promover a organização e a instalação de 
laboratórios e instituições de pesqqisa a ela subor­
dinadas técnica e administrativamente, bem co­
mo cooperar com instituições existentes no País 
com objetivos afins; 

VlI- espeCIficar: 
a) os elementos que devam ser considerados 

nucleares, além do urânio, tório e plutónio; 
b) os elementos que devam ser considerados 

material fértil e material fissil especial ou de inte­
reSSE; para energia nuclear; 

c) os minérios que devam ser considerados 
nucleares. 

VlII- fiscalizar: 
a) o reconhecimento e o levantamento geoló­

gico relacionados com minerais nucleares; 
b) a pesquisa, a lavra e a industrialização de 

minérios nucleares; 
c) a produção e o comércio de materiais nu­

cleares; , 
d) a indústria de produção de materiais e equi­

pamentos destinados ào desenvolvimento nu­
clear. 

IX - pronunciar-se sobre projetos de acordos, 
I convênios ou compromissos internacionais de 

quaisquer espécie, relativos à energia nuclear. 
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Art. 10. A autorização para construção e,opera­
ção de usinas nucleoelétricas será dada, exclusi­
vamente, a concessionárias de serviços de energia 
elétrica, mediante decreto, ouvidos os órgãos 
competentes do Ministério das Minas e Energia. 

§ 1 ° Compete à CNEN a verificação do 
preenchimento dos requisitos legais e regulamen­
tares relativos à energia nuclear, ao atendimento 
às normas por ela expedidas e da satisfação das 
exigências formuladas pela Política NaCIonal de 
Energia Nuclear. 

§ 2° Compete ao Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica a verificação do preen­
chimento dos requisitos legais e regulamentares, 
relativos à concessão de serviços de energia elétri­
ca, e ouvida a Centrais E1étricas Brasileiras Socie­
dade Anônima - E1etrobrás quanto à verificação 
da adequação técnica, econômica e financeIra 
do projeto ao sistema da concessionária, bem 
como da sua compatibilidade com o plano de 
instalações necessárias ao atendimento do mer­
cado de energia elétrica. 

§ 3° Compete à CNEN e ao Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica, nas respec­
tivas áreas de atuação a fiscalização da operação 
das usinas nucleoelétricas. 

Art. 16. Comprovada a existência dos estoques 
para a execução do Programa Nacional de Ener­
gia Nuclear, e das reservas a que se refere o art. 
14, a Nuclebrás poderá, mediante autorização do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Segurança Nacional, exportar os excedentes no 
mais alto grau de beneficiamento possível. 

Art. 19. Além das atribuições contidas no art. 
3', da Lei n° 5.740, de 1° de dezembro de 1971, 
caberá à Nuclebrás a comercialização exclusiva 
de materiais nucleares compreendidos no âmbito 
do monopólio, observado o disposto no art. 16 
desta lei. 

DECRETO-LEI N° 1.810, 
DE 23 DE OUTUBRO DE 1980 

Dispõe sobre a construção de usinas 
nucleoelétricas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item I, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ° Inclui-se entre as finalidades das Em­
presas Nucleares Brasileiras SA. - Nuclebrás -
realizar, com exclusividade, estudos, projetos e 
construção de usinas nucleoelétricas. 

Parágrafo único. Na realização das atividades 
a que se refere este artigo, a Nuclebrás fará ampla 
utilização dos recursos disponíveis nas empresas 
nacionaiS. 

Art. 2° Para execução das atividades previstas 
no art. 1 ° deste decreto-lei, a Nuclebrás poderá, 
mediante autorização em decreto, constituir sub­
sidiárias, desde que detenha, no mínimo e em 
caráter permanente, 51% (cinquenta e um por 
cento) das açóes com direito a voto. 

Ar\. 3° A autorização para a construção e ope­
ração de usina nucleoelétrica de que trata o art. 
10 da Lei n° 6.189, de 16 de dezembro de 1974, 
estará condicionada à contratação de forma glo­
bal pela concessionária, com a NucIebrás, ou sua 
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controlada, do fornecimento de todos os serviço~ 
de engenharia, equipamentos e materiais neceSr 
sários à construção, à montagem e ao comIssiQi 
namento da usina. 

Parágrafo único. O decreto de autorização d~ 
construção e operação fIXará prazo para a celebra; 
ção do contrato referido neste artigo, findo o qual: 
caducará de pleno direito. 

Art. 4° Este decreto-lei entrará em vigor né\ 
data de sua publicação, revogadas as disposiçõe~ 
em contrário. 

Brasília,23 áe outubro de 1980; 159" da Inde":. 
pendência e 92° da República. - JOÃO FI":. 
GUEIREDO - Danilo Venturini - Césaljo 
Cais. 

LEI N° 4.118, 
DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Dispõe sobre a política nacional d~ 
energia nuclear, cria a Comissão Nacior, 
na) de Energia Nuclear, e dá outras provi,. 
dências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decret'b 

e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1 ° Constituem monopólio da União: 
1-a pesquisa e lavra das jazidas de minério~ 

nucleares localizadas no território nacional; 
11-o comércio dos minérios nucleares e seus, 

concentrados; dos elementos nucleares e seus 
compoStos; dos materiais fisseis e férteis, dos ra­
dioisótopos artificiais e substanciais e substâncias 
radioativas das três séries naturais; dos subpro­
dutos nucleares; 

fi-a produção de materiais nucleares e suas 
industrializações. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Execu-. 
tivo, (vetado) orientar a política nacional de ener~ 
gia nuclear. 

Art. 2° Para os efeitos da presente leI são ado-, 
tadas as seguintes definições: 

Elemento nuclear: é todo elemento químico, 
que possa ser utilizado na libertação de energi~ 
em reatores nucleares ou que possa dar orige~ 
a elementos químicos que possam ser tulizados, 
para êss~ fim. Periodicamente, o Poder Executivo" 
por proposta da Comissão Nacional de Energi~ 
Nucleares, especificará os elementos que deve~ 
ser considerados nucleares, além do urânio natu-e 

ral e do tório. 
Mineral nuclear: é todo mineral que contenh.él! 

em sua composição um ou mais elementos nu-. 
cleares. 

Minério nuclear: é toda concentração naturalj 
de mineral nuclear na qual o elemento ou elemen-. 
tos riucleares socorrem em proporção e condi-. 
ções tais que permitam sua exploração econô-. 
mica. 

Urânio enriquecido nos isótopos 235 ou, 
233: é o urânio que contép1 o isótopo 235, o isótQ]Iro/ 
233, ou ambos, em tal quantidade que a razão, 
entre a soma das quantidades desses isótopos; 
e a' do isótopo 238 seja superior a razão entre. 
a quantidade do isótopo 235 e a do isótopo 238; 
existente no urânio natural. 

Material nuclear: com esta designação se. 
compreendem os elementos nucleares ou seus, 
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sUbJodutos (elementos transurâmcos, U-233) 
em qualquer forma de associação (i.e. metal, liga 
ou combinação química). 

Material fértil: com essa designação se com­
preendem: o urânio natural; o urânio cujo teor 
em isótopo 235 é inferior ao que se encontra 
na natureza: o tório; qualquer dos materiais ante­
riormente citados sob a forma de metal, liga, com­
posto químico ou concentrado; qualquer outro 
material que contenha um ou mais dos materiais 
supracitados em concentração que venha a ser 
estabelecida pela Comissão Nacional de Energia 
Nuclear; e qualquer outro material que venha a 
ser subseqüentemente considerado como mate­
rial fértil pela Comissão Nacional de Energia Nu­
clear. 

Material físsil especial: com essa designação 
se compreendem: o plutônio 239; o urânio 235 
ou 233; qualquer material que contenha um ou 
mais materiais supra citados; qualquer material fís­
sil que venha a ser subsequentemente classificado 
como material físsil especial pela Comissão Na­
cional de EnergIa Nuclear. A expressão material 
fissil especial não se aplica porém ao material 
fissil. 

Subproduto nuclear: é todo material (radloa­
tivo ou não) resultante de processo destinado à 
produção ou utúização de material fissil especial, 
ou todo material (com exceção do materil fisstl 
especial), formado por exposição de quaIsquer 
elementos químicos à radiação libertados nos 
processos de produção ou de utilização de mate­
riais físseis especiais. 

Parágrafo único. A Comissão Nacional de 
Energia Nuclear classificará (quando necessário) 
os minérios nucleares para os efeitos do disposto 
neste artigo. 

CAPÍTULO II 
Da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

SEÇÃOI 
Dos FinS 

Art. 3° Fica criada a Comissão Nacional de 
Energia Nuclear (CNEN), como autarquia federal, 
com autonomia administrativa e financeira (veta­
do). 

Art. 4" Compete à CNEN: 
1-estudar e propór as medidas necessárias 

à orientação da política Nacional de Energia Nu­
clear; 

II - promover: 
a) a pesquisa das jazidas de minerais nucleares 

e o estudo dos processos de seu aproveitamento 
e utilização; 

b) a lavra das jazidas dos minérios nucleares; 
c) o benefiCIamento, refino e tratamento quí­

mico dos minérios nucleares e seus associados; 
d) o levantamento dos recursos bem como 

o controle da prospecção e pesquisa das disponi­
bilidades minerais do País que interessem às apli­
cações da energia nuclear; 

e) a produção e o comércio dos minerais nu­
cleares, materiais férteis, materiais físseis espe­
ciais; 

f) a produção e o comércio de subprodutos 
nucleares e radioisótopos, cuja compra, venda, 
troca empréstimo e arrendamento dependam de 
licença por ela expedida nos termos desta lei. 

111- promover e incentivar a preparação de 
I cientistas, técnicos e especialistas nos diversos 
setores relativos à energia nuclear; 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

IV - estabelecer regulamentos e normas de se­
gurança relativas ao uso das radiações e dos ma­
teriais nucleares e à instalação e operação dos 
estabelécimentos destinados a produzir materiais 
nucleares ou a utilizar a energia nuclear e suas 
aplicações, e fiscalizar o cumprimento dos referi­
dos regulamentos e normas; 

V - realizar estudos, projetos, construção e 
operação de usinas nucleares; 

VI - opinar sobre a concessão de patentes e 
licenças relacionadas com o processo para a utili­
zação da energia nuclear. 

VII- pronunciar-se sobre projetos de acordos, 
convênios ou compromissos internacionais de 
qualquer espécie relativos à energia nuclear; 

VIII- firmar contratos no País ou no estran­
geiro para financiamento das atividades previstas 
nesta lei, mediante autorização do Poder Execu­
tivo. 

Art. 5° Para a execução das medidas previs­
tas no artigo anterior, a CNEN operará direta­
mente, ou através de sociedades anónimas subsi­
diárias que organizar, mediante prévia autoriza­
ção, em decreto do Poder Executivo, para as finali­
dades previstas nos itens II e III do art. 4° desta 
lei. 

S 10 A CNEN terá, pelo menos, 51 % (cin­
quenta e um porcento) do capital votante das 
sociedades por ações que '1er a organizar. 

§ 2° As subsidiárias obedecerão aos princí­
pios gerais desta lei e gozarão de todas as vanta­
gens e isenções de impostos e taxas atribuídas 
àCNEN. 

§ 3° A diretoria das empresas subSIdiárias se­
rá nomeada pela CNEN, de acordo com os precei­
tos desta lei. 

Art. 6" A Comissão Nacional de EnergIa Nu­
clear poderá contratar os serviços de pessoas físi­
cas ou jurídicas, públicas ou privadas para a exe­
cução das medidas previstas nos itens II e V do 
art. 4° desta lei, exceto para a operação de reatores 
de potência, mantendo em todos os casos a fisca­
lização e controle de execução. 

Art. 7° Fica o Poder Executivo autorizado a 
garantir, diretamente, ou por intermédio do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Económico, os cré­
ditos externos obtidos na conformidade do inciso 
VIII do art. 4" desta lei. 

Art. 8° Para realização de seus objetivos, a co­
missão é autorizada a promover a organização 
ide laboratórios, institutos e outros estabelecimen­
'tos de pesquisa científica a ela subordinadas técni­
ca e administrativamente, bem como a operar 
em regime de cooperação com outras instituições 
existentes no País. 

SEÇÃOIl 
Da Constituição da Comissão 

Art. 99 A Comissão Nacional de Energia Nu­
clear será constituída por cinco (5) membros, dos 
quais um será o presidente. 

Parágrafo único. O presidente e os demais 
membros da CNEN serão nomeados pelo Poder 
Executivo, dentre pessoas de reconhecida idonei­

, dade moral e capacidade administrativa em seto­
res científicos ou técnicos. 

Art. 10. Os membros da CNEN serão no­
meados por um período de 5 (cinco) anos, sendo 
facultada sua recondução. 

§ loNa composição da CNEN efetuada logo 
após a promulgação desta lei, as nomeações se-
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rão feitas por períodos iniciais diferentes de um, 
dois, três, quatro e cinco anos. Os decretos de 
nomeação deverão estabelecer para cada mem­
bro nomeado o período e a data na qual o mesmo 
terá início 

§ 2" O membro da CNEN designado para 
ocupar vaga ocorrida durante os períodos acima 
estabelecidos terminará o período de membro 
substituído. 

§ 3" MedIante representação motivada da 
CNEN que deliberará por maioria absoluta de 
seus componentes, o Poder Executivo poderá de­
mitir, por ineficiência, negligência no cumprimen­
to do dever ou malversação, qualquer de seus 
membros. 

Art. 11. São condições para nomeação de 
membro da CNEN: 

a) ser brasileiro (art. 129. itens I e II da Consti­
tuição Federal); 

b) ter elevada conduta moral e reconhecida 
capacidade técnica; 

c) não ter interesses particulares diretos ou in­
diretos na prospecção, pesquisa, lavra, industria­
lização e comércio de materiais nucleares no uso . 
industrial da energia nuclear e suas aplicações; 

d) não ter tido nos últimos três anos, a qual­
quer título, interesses financeiros - ligados às 
atividades da CNEN; 

e) não possuir, quando de sua posse, ações 
de quaisquer empresas subsidiárias criadas pela 
CNEN; 

f) deixar de exercer qualquer outro tipo de ativi­
dade (vetado) particular. Não se inclui nesta proi­
bição o magisténo superior (Constituição Federal 
art. 185) 

Art. 12. O Presidente da CNEN representa­
la-á em todas as suas relações externas e será 
substituído, em seus impedimentos, por um dos 
membros da comissão por ele designado. 

Parágrafo ÚnICO. Os trabalhos da CNEN serão 
regulados no Regimento Interno. 

Art 13 As deliberações da CNEN serão to­
madas por maioria de votos de seus membros 
cabendo ao presidente, além do voto comum o 
de desempate. 

Art. 14. Os servidores públicos civis e os em­
pregados de autarquias e sociedades de econo­
mia mista nomeados membros da comissão ou 
deSIgnados para nela servirem, serão considera­
dos, contando como de efetivo serviço o período 
que sefVIrem na comissão para todos os efeitos 
(vetado) 

Parágrafo único. Os militares designados pa­
ra servir na CNEN, serão considerados em função 
da natureza do interesse militar, para os fins dis­
postos nos arts 24, letra c e 29, letra i, da Lei 
n° 1.3 I 6, de 20 de janeiro de 1951 e o tempo 
que os mesmos passarem na referida comissão 
será considerado de efetivo serviço para efeito 
do art. 54 da Lei n" 2.370, de 9-12-1954. 

Art. 15. Os membros da CNEN perceberão 
vencimentos correspondentes ao símbolo l-C. 

Art. 16. Para a elaboração de seus estudos 
e planos, a CNEN poderá requisitar na forma da 
legislação em VIgor ou contratar pessoal científico 
e técnico especializado nacional ou estrangeiro 
bem como constituir comissões consultivas para 
assuntos especializados. 

Parágrafo único. (vetado). 



Setembro de 1988 

SEÇÃOIlI 
Do Patrimônio e sua OWização 

Art. 17. O património da CNEN será forma­
do: 

a) pelos bens e direitos que lhe forem doados 
ou por ela adquiridos; 

b) pelo saldo de rendas próprias ou de recursos 
orçamentários quando transferidos para a conta 
patrimonial. 

Parágrafo único. Serão transferidos para o pa­
trimónio da CNEN os bens do Conselho Nacional 
de Pesquisas que de comum acordo entre os 
dois órgãos, devam sê-lo em razão da atividade 
anterior da Comissão de Energia Atómica do 
mesmo conselho. 

Art. 13. A CNEN poderá adquirir os bens ne­
cessários à realização de seus fins, mas só poderá 
vendê-lo, mediante autorização do Poder Execu­
tivo. 

SEÇÃOIV 
Do Fundo Nacional de Energia Nuclear 

Art. 19. É instituído um Fundo Nacional de 
Energia Nuclear destinado ao desenvolvimento 
das aplicações da energia nuclear, e que será 
administrado e movimentado pela comissão. 

Art. 20. Constituirão o Fundo Nacional de 
Energia Nuclear: 

a) doze por cento do produto da arrecadação 
do Fundo Federal de Eletrificação criado pela Lei 
n° 2.328, de 31 de agosto de 1954; 

b) os créditos especialmente concedidos para 
tal fim; 

c) o saldo de dotações orçamentárias da 
CNEN; 

d) o saldo de créditos especiais abertos por 
lei; 

e) quaisquer rendas e receitas eventuais. 
§ 19 A parcela do Fundo Federal de Eletrifi­

cação de que trata a letra (a) deste artigo será 
entregue pelo Banco Nacional do Desenvolvi­
mento Económico à CNEN - em quotas trimes­
trais. 

SEÇÃOV 
Do Regime rmanceiro da CNEN 

Art. 21. Os recursos destinados às atividades 
da CNEN serão provenientes de: 

a) dotações orçamentárias que lhe forem atri­
buídas pela União; 

b) arrecadação do Fundo Nacional de Energia 
Nuclear; 

c) renda da aplicação de bens patrimoniais; 
d) receita resultante de todas as operações e 

atividades da comissão; 
e) créditos especiais abertos por lei; 
f) produtos de alienação de bens patrimoniais; 
g) legados, donativos e outras rendas, que por 

natureza ou força de lei, lhe devam competir; 
h) quantias provenientes de empréstimos 

bancários de entidades oficiais ou privadas e de 
qualquer outra forma de crédito ou financiamen­
to. 

Art. 22. A dotação correspondente a cada 
exercício financeiro constará do orçamepto da 
União, título próprio para ser entregue à comissão 
em quotas semestrais antecipadas e que serão 
depositadas para movimentação em cónta cor­
rente em instituição oficial de crédito. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACrONAL 

Art. 23. A CNEN organizará anualmente sua 
proposta de orçamento ratificando-a com indica­
ção do plano de trabalho correspondente e subo 
metendo-a à aprovação do Poder Executivo. 

Art. 24. A CNEN prestará contas, anualmen­
te, ao Tnbunal de Contas da União. 

Parágrafo único. A prestação de contas das 
dispensas efetuadas com atividades que tenham 
sido consideradas de caráter sigiloso, poderá ser 
feita Sigilosamente, a critério da CNEN, adotan­
do-se um processo especial que o resguarde. 

SEÇÃOVI 
Disposições Gerais 

Art. 25. Os serviços da CNEN serão atendi­
dos por funcionários integrantes de quadro pró­
prio e por pessoal contratado e reqUisitado. 

§ 19 Os atuais servidores integrarão o quadro 
próprio de funcionários. 

§ 29 Ao pessoal requisitado, servindo atual­
mente à CNEN, é concedida opção para aprovei­
tamento no quadro de funcionários, dentro dos 
limites do cargo ou da função que ocupar. 

Art. 26. Competirá à CNEN: 
a) organizar o seu quadro de funcionários, 

submetendo-o à aprovação do Poder Executivo; 

b) estabelecer normas de contrato de pessoal, 
fIXando prazos, vencimentos e vantagens, me­
diante aprovação do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As admissões de pessoal pa­
ra o quadro de funcionários serão feitas mediante 
concurso de provas ou de títulos e provas. 

Art. 27. O caráter sigiloso das atividades da 
CNEN será estabelecido pela comissão, quando 
julgar necessário, caso não tenha sido determi­
nado previamente por órgãos com autoridade pa­
ra fazê-lo. 

Parágrafo único. A desclassificação do caráter 
sigIloso poderá ser feita pelo órgão que a tiver 
estabelecido, por sua própria iniciativa ou por soli­
citação fundamentada pela comissão. 

Art. 28. As atividades da CNEN que não se 
revistam de caráter sigiloso, poderão ser divulga­
das sob a forma que a comissão julgar mais apro­
priada à informação e ao setor da opinião pública 
a que esta se destina. 

Parágrafo único. A divulgação de informa­
ções que possam afetar a segurança nacional, 
só será feita após consulta ao Conselho de Segu­
rança Nacional. 

Art. 29. Serão isentos de impostos e taxas, 
os aparelhos, instrumentos, máquinas, instala­
ções, matérias-primas, produtos semi-manufatu­
rados ou manufaturados e quaisquer outros mate­
riais importados pela CNEN em conseq??ncia de 
seu programa de trabalho. 

Parágrafo único. A isenção só se tomará efeti­
va após a publicação no Diário Oficial, de porta­
ria do Ministro da Fazenda, discriminando a quan­
tidade, qualidade, valor e procedência dos bens 
isentos. 

Art. 30. A CNEN gozará dos seguintes privi­
légios: 

a) seus bens e rendas não serão passíveis de 
penhora, arresto, seqi.Iestro ou embargo; 

b) serão extensivos às suas obrigações, divi­
das ou encargos passivos, os prazos de prescrição 
de que goza a F.azenda Nacional; 
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c) poderá adquirir, por compra ou permuta, 
bens da União, independente de hasta públIca; 

d) ser-lhe-á assegurada a via executiva fiscal 
da União, bem como gozará de quaisquer proces­
sos especiais a esta extensivos na cobrança de 
seus créditos, gozando seus representantes dos 
privilégios e prazos atribuídos aos procuradores 
da União, com exclusão, entretanto, de quaisquer 
percentagens, e sendo idêntico ao da União, o 
regime de custas; 

e) as certidões, cópias autênticas, oficios e to­
dos os atos dela emanados terão fé pública; 

f) gozará de isenção 'tributária: 

CAPITULOm 

Dos Minerais e Minérios Nucleares 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 31. As minas e jazidas de substâncias de 
interesse para a produção de energia atómica, 
constituem reservás nacionais, consideradas es­
senciais à segurança do País e são mantidas no 
domínio da União como bens imprescritíveis e 
inalienáveis. 

Art. 32. No caso de ocorrência de elementos 
nucleares em coexistência com minerais, cuja au­
torização para pesquisa ou lavra tiver sido conce­
dida pelo Ministério das Minas e Energia, o per­
missionário fica obrigado a notificar, imediata- -
mente, a respeito; à Comissão Nacional de Ener­
gia Nuclear e ao Departamento Nacional de Pr0-
dução Mineral. 

Parágrafo único .. A Comissão Nacional de 
Energia Nuclear e o Departamento Nacional de 
Produção Mineral, em colaboração, exercerão so­
bre as atividades do permissionário, a fiscalização 
prevista nesta lei e na Lei n° 1.985, de 20 de 
janeiro de 1940 (Código de Minas). 

Art. 33. No caso dos minerais nucleares e das 
ocorrências de que trata o artigo anterior, a con­
cessão da lavra será mantida ou concedida pelo 
Ministério das Minas e Energia, constituindo pres­
suposto essencial para tal manutensão ou con­
cessão, qde o plano de aproveitamento da jazida 
inclua, quando a CNEN o exigir, a separação do 
rejeito radioativo, que será posto à disposição da 
comissão, segundo método previamente aprova­
do por este órgão. 

§ 1 ° A não observância do disposto neste arti­
go implica na revogação da concessão da lavra, 
declarada por decreto não cabendo qualquer in­
denização ao concessionário da lavra. 

§ 2° A separação do rejeito radioativo será 
feita e operada por conta do concessionário da 
lavra, que a entregará à CNEN, sem nenhum ónus 
para este órgãd. 

§ 3° Por a~torização expressa da CNEN, a 
concessão da lavra poderá ser dada, independen­
temente da necessidade de separação do rejeito 
radioativo mencionado neste artigo, desde que 
o concessionário devolva à CNEN, por aquisição 
no mercado intemacional, compostos químicOS 
em grau s:le pureza técnicé), contendo uma quanti­
dac!e de materiais fisseis ou férteis igual ao exis­
tente no material extraído, sem ónus para a CNEN. 

CAPITULO IV 
Do comércio de materiais nucleares 

Art. 34. A CNEN terá exclusividade de todas 
as ~rações referentes à compra, venda, em-
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préstimos, arrendamento, exportação e importa­
ção de minerais e minérios nucleares, materiais 
férteis, materiais fisseis e materiais fisseis especial. 

Art. 35. Cabe à CNEN estabelecer os preços 
em moeda nacional dos minérios nucleares, ma­
teriais férteis, materiais fisseis e fisseis especiais, 
subprodutos nucleares e radioisótopos para as 
operações no País. 

AIt. 36. A CNEN manterá um registro das re­
servas e estoques de minérios nucleares, mate­
riais férteis, materiais fisseis e fisseis especiais e 
subprodutos nucleares, com a previsão das quan­
tidades necessárias à execução do Programa Na­
cIonal de Energia Nuclear. 

AIt. 37. Após a determinação prevista no arti­
go anterior, a CNEN poderá negociar, de Governo 
para o Governo, mediante assentimento do Con­
selho de Segurança Nacional, quantidades desses 
materiais no mais alto grau de beneficiamento 
possível à indústria nacional e preferencialmente 
para a obtenção de compensações específicas, 
instrumentos e técnicas, visando a desenvolver 
a aplicação industrial da energia nuclear no País. 

AIt. 38. A CNEN é autorizada a adquirir fora 
do País os materiais ou equipamentos que interes­
sem ao desenvolvimento e utilização da energia 
nuclear, ou contratar serviços com o mesmo fim, 
podendo para isso, utilizar os fundos de que dispo­
nha ou outros que lhe sejam atribuídos. 

Parágrafo único. Para atender às importações 
de que trata a presente lei, o Conselho de Superin­
tendência da Moeda e do Crédito reservará verba 
especial nos orçamentos de câmbio. 

Art. 39. A exportação ou importação clandes­
tina dos materiais nucleares enumerados no art. 
34, constituem crime contra a Segurança Nacio­
nal. 

Art. 40. Ê proibida a posse ou transferência 
de material nuclear, inclusive subprodutos, sem 
autorização expressa da CNEN, mesmo no co­
mércio interno; pena de perda das vantagens ou 
produtos e reclusão de ] (hum) a 4 (quatro) anos 
para os responsáveis. 

CAPITULO V 
Disposições Transitórias 

AIt. 41. A CNEN poderá celebrar convênios 
com órgãos de pequisa para auxiliar-lhes a ativi­
dade. 

Art. 42. O Poder Executivo promoverá a revi­
são dos acordos ou convênios internacionais em 
vigor e dos contratos existentes com empresas 
particulares, rara adaptá-los aos termos desta lei. 

Art. 43. Ê autorizado o Poder Executivo a 
abrir, (vetado), um crédito especial de três bilhões 
de cruzeiros (Cr$ 3.000.000.000,00) a fim de aten­
der, ao corrente exercício, às despesas decorren­
tes da execução do programa d~ CNEN. 

Art. 44. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 27 de agosto de 1962 - 1410 da inde­
pendênCIa e 74° da República - JOÃO GOU­
lART - F. Brochado da Rocha - João Man­
gabeira - Renato Costa Lima - Miguel CaI­
mono 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Jorge Uequed. 
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O Sr. Primeiro Secretário irá proceder à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 122, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 

N° 122, de 1988-CN 

(N° 348/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1? do art. 55 da ConstItuição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos dos ministros de Es­
tado da Fazend.a e chefes da Secretaria de Planeja­
mento e Coordenação da Presidência da Repú­
blica e Secr~taria de Administração Pública da 
Presidência da República, o texto do Decreto-Lei 
na 2.465, de 31 de agosto de 1988, publIcado 
no Diário Oficial da União do dia subsequente, 
que "dispõe sobre medidas para redução de des­
pesas com pessoal nos órgãos da administração 
federal direta e autarquias federais e dá outras 
providências". 

Brasília, 2 de setembro de 1988. - José Sar­
ney. 
E.M. n° 286 Em 29-8-88 

Execelenussimo Senhor Presidente da República, 
Temos a honra de submeter à elevada conSIde­

ração de Vossa Excelência o incluso projeto de 
decreto-lei que dispõe sobre medidas para redu­
ção de despesas com pessoal nos órgãos da ad­
ministração federal direta e nas autarquias fede­
rais e dá outras providências. 

2. Este projeto tem por finalidade, fundamen­
talmente, conferir nova disciplina à matéria objeto 
do Decret!1lLei n° 2.424, de 7 de abnl de 1988, 
melhor adequando-a aos interesses da adminis­
tração federal. 

3. Assim, o projeto, a par de manter, na sua 
integralidade, as medidas de estimulo consubs­
tanciadas em vantagens financeiras conferidas 
aos servidores que solicitarem exoneração ou dis­
pensas de seus cargos e empregos efetivos, tal 
como previstas no meu mencionado Decreto-Uei, 
submete o ato de concessão da exoneração ou 
dispensa ao atendimento, cumulativo, dos seguin­
tes requisitos: 

a) o servidor contar, no mínimo, dois anos 
ininterruptos de serviço público federal efetivo; 

b) o número de servidores remanescentes em 
cada órgão ou autarquia, por categoria funcional, 
for suficiente para o regular desempenho das res­
pectivas atividades, a critério do ministro de Esta­
do competente; e 

c) haver disponibilidade orçamentária para 
atender a despesa. 

4. O projeto, para coibir interpretação arbi­
trária dos dispositivos que assegurem a percep­
ção das vantagens financeiras decorrentes da 
concessão da exoneração ou dispensa, traça o 
conceito de remuneração, excluindo desta quais­
quer retribuições pecuniárias que não sejam pa­
gas em caráter permanente, bem assim estabe­
lece, claramente, o que deve ser considerado co­
mo tempo de serviço, para efeito do cá/culo das 
sobreditas vantagens. 
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5. Registre-se, também, que o projeto, para 
garantir a isonomia de tratamento na atribuição 
das vantagens financeiras, divide os servidores 
em três grupos, conforme se trata de funcionários 
estatutários ou de selVldores regidos pela legisla­
ção trabalhIsta (CL T), neste caso fazendo distin­
ção entre os optantes e os não-optantes pelo regi­
me do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) 

6. Demais disto, o projeto dispõe que o poste­
rior mgresso, na administração federal direta ou 
autárquica, dos selVldores benefiCIados, subordi­
nar-se-á à prévia devolução das vantagens finan­
ceiras recebIdas pelos mesmo, atuaJizadas de 
acordo com a variação da Obrigação do Tesouro 
Nacional (OTN), entre as datas do recebimento 
e do reingresso, exceto nos seguintes casos; 

a) mgresso mediante habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e titulos; e 

b) provimento de cargo ou função de con­
fiança. 

7 Nessa conformidade o projeto submete a 
concessão da exoneração ou dispensas ao inte­
resse exclusivo da administração federal direta 
ou autárquica, bem assim à disponibílidade orça­
mentária para atender a despesa. 

8. O recurso a decreto-lei justifica-se diante 
da urgência e do interesse público relevante que 
envolve a matéria, de natureza financeira. 

9. Estas, Senhor Presidente, as considerações 
sob os aspectos fundamentais do projeto de de­
creto-lei que ora submetemos, respeitosamente, 
à elevada apreciação de Vossa Excelência. -
MaJ1son Ferreira da Nóbrega, Ministro da Fa­
zenda. - João Batista de Abreu, Ministro da 
Seplan - A1uízio Alves, Ministro-Chefe da Se­
dap. 

DECRETO-LEI N9 2.465, 
DE 31 DE AGOSTO DE 1988 

Dispõe sobre medidas para redução de 
despesas com pessoal nos órgãos da ad­
ministração federal direta e autarquias 
federais e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art 55, item n, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1"' Fica o Poder ExecutIvo autorizado a 
promover a redução de despesas com pessoal 
nos órgãos da admimstração federal direta e nas 
autarqUias federais, na forma do dispostos neste 
decreto-lei, sem prejuízo de outras medIdas legais 
e regulamentares. 

AIt. 2" Aos ocupantes de cargos ou empre­
gos efetivos dos órgãos da administração federal 
direta ou das autarquias federais, poderá ser con­
cedida exoneração ou dispensa, com vantagens 
previstas nos arts. 4",5" e 60

, desde que requeridas 
até 31 de dezembro de 1988. 

AIt. 30 São reqUISitos cumulativos para a con­
cessão da exoneração ou dispensa: 

I - o servidor contar, no mínimo, dois anos 
ininterruptos de serviço público federal efetivo; 

11- o número de servidores remanescentes em 
cada órgão ou autarquia, por categoria funcional, 
for suficiente para o regular desempenho das res­
pectivas atIvidades, a cntério do ministro de Esta­
do competente; e 

UI - haver dispombilidade orçamentária para 
atender a despesa. 
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Art. 4° Os funcionários exonerados percebe­
rão valor equivalente a: 
1-três remunerações mensais; 
11-uma remuneração mensal por ano ou fra­

ção igualou superior a seis meses de efetivo exer­
cício; e 

1Il-uma remuneração por mês da licença pre­
vista no art. 116 da Lei na 1.711. de 28 de outubro 
de 1952, náo gozada. 

Parágrafo único. O funcionário que perceber 
o valor de que trata o item III deste artigo não 
terá direto à contagem em dobro do tempo de 
licença não gozada (Lei n° 1.711, art. 117). 

Art. 5° Os servidores regidos pela legislação 
trabalhista, não optantes pelo regime do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que 
solicitarem dispensa perceberão valor equivalente 
a: 

1- três remunerações mensais; e 
11-uma remuneração mensal por ano ou fra­

ção igual superior a seis meses de efetivo exer­
cício. 

Art. 6° Os servidores regidos pela legislação 
trabalhista, optantes pelo regime do FGTS, que 
solicitarem dispensa, perceberão valor equivalen­
te a: 

1-três remunerações mensais; 
11-uma remuneração mensal por ano ou fra­

ção igualou superior a seis meses de efetIvo exer­
cício, correspondente ao tempo não alcançado 
pelo regime do FGTS; e 

lIl-metade da remuneração mensal por ano 
ou fração igual ou superior a seis meses de efetivo 
exercícIo, correspondente ao tempo abrangido 
pelo regime do FGTS. 

Art. 7° O pagamento dos valores referidos 
nos arts. 4°, 5° e 6° far-se-á sem prejuízo das im­
portâncias devidas na data da concessão da exo­
neração ou dispensa, de acordo com a legislação 
aplicável. 

Art. 8° No cálculo dos valores a que se refe­
rem os arts. 4°, 50 e 60, considerar-se-á remune­
ração o vencimento ou salário, acrescido das gra­
tificações ou quaisquer retribuições pecuniárias 
pagas em caráter permanente em razão do cargo 
ou emprego efetIvo, mclusive as decorrentes do 
disposto no art. 60 da Lei n° 3.780, de 12 de 
julho de 1960, e art. 2° da Lei na 6.732, de 4 
de dezembro de 1979, devidas no mês do ato 
de exoneração ou dispensa. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto 
neste artigo: 

a) a retrIbuição referente a cargo de natureza 
especial, de livre nomeaçáo e exoneração, e a 
cargo em comissão ou a função de confiança, 
inclusive os previstos nos arts. 3°, 4° e 7~ do Decre­
to-Lei n? 1.971, de 30 de novembro de 1982, 
e nos arts 2° e 3° do Decreto-lei n° 2.355, de 
27 de agosto de 1987; 

b) o salário-família; 
c) a gratificação de natal; 
d) a gratificação pela prestação de serviços 

extraordinários; e 
e) a gratificação por encargo de curso ou con­

curso. 

Art. 90 Os valores a que se referElm os arts. 
4°, 5° e 6° não estarão sujeitos ao Imposto de 
Renda ou contribuição previdenciária, nem servi­
rão de base para o recolhimento ao FGTS. 
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Art. 10. O disposto no art.6° da Lei n° 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, não se' aplica às 
dispensas de que trata este decreto-lei. 

Art. 11. Para efeito da exoneração ou dispen­
sa de que trata este decreto-lei, somente será 
computado o tempo de serviço prestado à admi­
nistração federal direta e às autaquias federais, 
considerando-se de efetivo exercício os afasta­
mentos, exclusivamente, em virtudes de: 

l-férias; 
11- casamento; 
III-luto; 
IV r-licença especial, Iincença para tratamento 

da próprio saúde, licença à gestante ou em decor­
rência de acidente em serviço; 

V - serviço obrigatório por lei; 
VI - mandato legislativo federal, estadual ou 

muniCIpal; 
VII - missão no estrangeiro, quando o afasta­

mento houver sido autorizado pelo Presidente da 
República ou ministro de Estado; 

VIII- exercício de cargo de direção, cessão ou 
requisição (Decreto-Lei n° 1.971, art. 6° e Decre­
to-Lei n? 2.355, art. 40, § 3°). 

Parágrafo único. Não será computado o tem­
po de serviço público mdenizado até a data da 
vigência deste decreto-lei. 

Art. 12. Os cargos e os empregos em virtude 
da aplicação deste decreto-lei serão considerados 
automaticamente extintos com a publIcação do 
ato de exoneração ou de dispensa dos respectivos 
ocupantes. 

Art 13. O ingresso na administração federal 
direta ou autarquias federais, de servidores exone­
rados ou dispensados nos termos deste decre­
to-lei, subordmar-se-á à prévia devolução dos va­
lores preVIstos nos itens I a III do art. 4°, itens 
1 e II do art. 5° ou itens I a III do art. 6°, atualizados 
monetariamente de acordo com a variação da 
Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), entre as 
datas do recebimento e do ingresso. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica nos casos de: 

1- ingresso na administração federal direta ou 
em autarquias federais, mediante habilitação em 
concurso público de provas ou de provas e títulos; 
e 

11-provimento em cargo ou função de con­
fiança. 

Art. 14. O disposto neste decreto-lei não se 
aplica aos integrantes das carreIras de que tratam 
o art. 20 da LeI n° 6.185, de 11 de dezeI;[lbro 
de 1974, com a redação dada pelo art. 1° da 
Lei na 6.335, de 31 de maio de 1976, e os Decre­
tos-Leis n° 2.192, de 16 de dezembro. de 1984, 
n° 2225, de 10 de janeiro de 1985, n° 2.346, 
de 23 de julho de 1987. 

Art. 15. O disposto neste decreto-leI aplica-se 
aos pedidos de exoneração ou dispensa apresen­
tados com base no Decreto-Lei n° 2.424, de 7 
de abril de 1988. 

Art. 16. O Ministério da Fazenda, a Secretaria 
de Planejamento e Coordenação da Presidência 
da República e a Secretaria de Admmistração PÚ­
blica da Presidência da República expedirão, em 
conjunto, as instruções necessárias, à execução 
deste decreto-lei. 

Art. 17. Este decreto-lei entra em vigor na da­
ta de sua publIcação. 
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Art. 18. Revogam-se o Decreto-Lei na 2.424, 
de 1988 e demais disposições em contráno. 

BrasílIa (DF), 31 de agosto de 1988; 1679 da 
Independência e 1000 da RepúblIca. - JOSÉ 
SARNEY Maílson Ferreira da Nóbrega João 
Batista de Abreu - Aluizio Alves 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 1.711, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

TITULO I 

CAPITULO ÚNICO 
Disposições Preliminares 

Art. 1° ................................................................. . 

SEÇÃOVIII 
Da Ucença Especial 

Art. 116. Após cada decênio de efetivo exer­
cício, ao funcionário que a requerer conceder-se-á 
licença especial de seis meses com todas os direi­
tos e vantagens do seu cargo efetivo. 

Parágrafo único. Não se concederá licença 
especial se houver o funcionário em cada decênio: 

1- sofrido pena de suspensão; 
11- faltado ao serviço injustificadamente ... (ve­

tado} ... , 
1lI-gozado licença; 
a) para tratamento de saúde por prazo supe­

rior a 6 meses ou 180 dias consecutivo ou não; 
b) por motivo de doença em pessoa da família, 

por mais de 4 meses ou 120 dias; 
c) para o trato de interesses particulares; 
d) por motivo de afastamento do cônjuge, 

quando funcionário militar, por mais de três me­
ses ou noventa dias. 

LEI N° 3.780, 
DE 12 DE JULHO DE 1960 

Dispõe sobre a Classificação de Car­
gos do Serviço Civil do Poder Executivo, 
estabelec os vencimentos correspon­
dentes e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso NaCIonal decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
CAPITULO I 
Dos Cargos 

Art. 1 ° Os cargos de serviço civil do Poder 
Executivo obedecem à classificação estabelecida 
na 'presente' lei: I I 

Art. 60. Os funcionários que, por força da Lei 
n~ 1.741, de 22 de novembro,de 1952, tiverem 
assegurados vencimentos de cargos em comis­
são ficarão enquadrados nos novos sfrnbolos cor­
respondentes à denominação desses cargos e 
agregados aos respectivos quadros, consideran­
do-se vagos automaticamente, para efeito de pro­
vento, os cargos efetivos de que são titulares. 

• ........... u ........ -. ............ uu •• u ..................... •••••• ........................ . 
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lEI N° 6.732, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a redação do artigo 180 da Lei 
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952 e 
dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° O artigo 180 da lei n' 1.711, de 28 

de outubro de 1952, alterado para lei n' 6.481, 
de 5 de dezembro de 1977, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 160. O funcionário que contar tempo 
de serviço igualou superior ao fIXado para a apo­
sentadoria voluntária passará à inatividade: 

l-com o vencimento decargo em comissão 
, da função de confiança ou da função gratificada 
que estiver exercendo, sem interrupção, nos 5 
(cinco) anos anteriores; 

.11- com idênticas vantagens, desde que o 
exercício de cargos ou funções de confiança te­
nha compreendido um período de dez 10 (anos), 
consecutivos ou não. 

§ 1 ° O valor do vencimento de cargo de natu­
reza especial previsto em lei ou da Função de 
Assessoramento Superior (FAS), será considera­
do, para os efeitos deste artigo, quando exercido 
por funcionário. 

§ 2~ No caso do item II deste artigo, quando 
mais de um cargo ou função tenha sido exercido, 
serão atrIbuídos as vantagems do de maior valor, 
desde que lhe corresponda um exercício mínimo 
de 2 (dois) anos; fora dessa hipótese atribuir-se-ão 
as vantagens do cargo ou função de valor imedia­
tamente inferior, dentre os exercidos. 

§ 3° A aplicação do regime estabelecido nes­
te artigo exclui as vantagens instituídas ao art. 
184, salvo o direito de opção." 

Art. 2' O funcionário que contar 6 seis anos 
completos, consecutivos ou não, de exercício em 
cargos ou funções enumerados nesta lei, fará jus 
a ter adicionada ao vencimento do respectIvo car­
go efetivo, como vantagem pessoal, a importància 
equivalente a fração de 1/5 (um quinto): 

a) da gratificação de função do Grupo Direção 
e Assistência Intermediárias; 

b) da diferença entre o vencimento do cargo 
ou função de confiança do Grupo Direção e As­
sessoramento Superiores ou do cargo de natureza 
especial previsto em lei, ou da Função de Assesso­
ramento Superior (FAS), e o do cargo efetivo. 

§ 1 ° O acréscimo a que se refere este artigo 
ocorrerá a partir do 6° ano, à razão de 1/5 (um 
quinto) por ano completo de exercício de cargos 
ou funções, enumerados nesta lei, até completar 
o décimo ano. 

§ 29 Quando mais de um cargo ou função 
houver sido desempenhada no período de um 
ano e ininterruptamente considerar-se-á, para 
efeito de cálculo da importància a ser adicionada 
ao vencimento do encargo efetivo, o valor do en­
cargo ou da função de confiança exercido por 
maior tempo, obedecidos os critérios fIXados nas 
alíneas a e b deste artigo. 

§ 3° Enquanto exercer cargo em comissão 
confiança de confiança ou cargo de natureza es­
pecial, o funcionário não perceberá a parcela 
a cuja edição fez jus, salvo nop caso de opção 
pelo vencimento do cargo efetivo, na forma pre-
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vista no art. 3°, § 2°, do Decreto-lei n° 1.446, 
de 13 de fevereiro de 1976. 

§ 4° As importàncias referidas no art. 2°, desta 
lei, nãO serão consideradas para efeito de cálculo 
de vantagens ou gratificações incidentes sobre 
o vencimento do cargo efetivo, inclusive para 
qüinqüênios. 

Art. 3° A contagem do período do exercício 
a que se refere o art. 2° desta lei terá início a 
1° de novembro de 1974, ou a partir do primeiro 
provimento em cargo ou função de confiança 
e em cargo de natureza especial previsto em lei, 
se posterior àquela data. 

Art. 4' O funcionário que vier a exercer cargo 
em comissão ou de natureza especial, ou função 
de confiança de valor superior aos dos que gera­
ram o direito a adição de 5 (dnco) frações de 
um 1/5 (um quinto), poderá optar pela atualização 
progressiva das respectivas parcelas, mediante a 
substituição da anterior pela nova, calculada com 
base no vencimento ou gratificação desse cargo 
de maior valor, observado o disposto no § 2° do 
art. 2° desta lei. 

Art. 5° Na hipótese de opção pelas vantagens 
dos artigos 180 ou 184 da lei n° 1.711, de 1952, 
o funcionário não usufruirá do benefício previsto 
no art. 2' desta lei. 

Art. 6' Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília,4 de dezembro de 1979; 158° da Inde­
pendênda e 91 ° da República - JOÃO FIGUEI­
REDO - Petrônio PorteUa 

DECRETO-LEI N° 1.971, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982 

Estabelece limite de remuneração 
mensal para os servidores, empregados 
e dirigentes da administração pública di­
reta e autárquica da União e das respec­
tivas entidades estatais, bem como para 
os do Distrito Federal e dos Territórios, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 55, items II e III 
da Constituição, decreta: 

Art. 10 A nenhum servidor, empregado ou di­
rigente da administração pública direta e autár­
quica da União e das respectivas entidades esta­
tais, bem como do Distrito Federal e dos Territó­
rios, será paga, no País, remuneração mensal su­
perior à importància fIXada, a título de subsídio 
e representação, para o Presidente da República. 

§ 1" Consideram-se entidades estatais, para 
os fins deste decreto-lei: 

a) as empresas públicas, as sodedades de 
economia mista, suas controladas e subsidiárias, 
as autarquias em regime especial e as fundações 
sob supefVIsão ministerial; . 

b) as empresas não compreendidas na alínea 
anterior, sob controle, direto ou indireto, da União. 

§ 29 Nos casos de acumulação admitidos no 
art. 99 da Constituição, o limite estabelecido neste 
artigo será observado em relação a cada cargo, 
emprego ou função. 

§ 30 Excluem-se do limite de que trata este 
artigo o salário- família, as diárias por serviço fora 
da sede, a ajuda de custo em razão de mudança 
de sede, a gratificação de Natal (Lei n" 4.090/62), 
gratificação equivalente paga a dirigentes não em-
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pregados, o adicional por tempo de serviço, a 
retribuição pela participação em órgão de delibe­
ração coletiva, e o acréscimo de 20% (vinte por 
cento) mencionado no art. 3° no § lodo artigo 
4" e no art. 7° 

§ 4" O servidor, empregado ou dirigente que, 
satisfazendo as condições para a aposentadoria 
voluntária continuar em atividade fica excluído do 
teto de remuneração mensal estabelecido neste 
artigo, vedada a percepção de quaisquer benefí­
cios, vantagems ou parcelas próprias da inativi­
dade. 

Art 2' Para os fins deste decreto-lei, conside­
ra-se remuneração mensal o equivalente a 1/12 
(um doze avos) da remuneração pecuniária anual 
global, apurada em função do ano do calendário, 
qualquer que seja sua forma ou designação, inclu­
sive participação nos lucros, ressalvadas as parce­
las referidas no § 3° do art. 10 

Art. 3° O servidor ou empregado das entida­
des referidas na alínea a do § lodo artigo 1°, 
eleito. nomeado ou designado para cargo de dire­
ção na própria entidade, poderá optar por perce­
ber, a titulo de honorários, a maior remuneração 
e vantagens pagas a empregado dessa mesma 
entidade, acrescida de 20% (vinte por cento) da 
remuneração do cargo para o qual tenha sido 
eleito, nomeado ou designado. 

Art. 4" O servidor ou empregado das entida­
des de que trata a alínea a do § 1° do art. 1°, 
eleito, nomeado ou designado para cargo de dire­
ção de outra entidade, referida na mesma alínea, 
poderá optar por perceber, a titulo de honorários, 
importància equivalente: 

l-à remuneração e vantagens de seu cargo 
ou emprego na entidade de origem; ou 

11- à maior remuneração e vantagens pagas 
a empregado da entidade para a qual tenha sido' 
eleito, nomeado ou designado 

§ 10 O dirigente que optar, na forma prevista 
neste artigo, fará jus a um acréscimo correspon­
dente a 20% (vinte por cento) da remuneração 
do cargo para o qual tenha sido eleito, nomeado 
ou designado. 

§ 20 Ocorrendo a cessão prevista neste arti­
go, a cessionária reembolsará à cedente o valor 
da remuneração do servidor ou empregado cedi­
do, acrescida dos respectivos encargos sociais. 

Art. 5° Ao servidor ou empregado de entida­
de .estatal eleito para cargo de direção das empre­
sas referidas na alínea b do § 1 ° do artigo 1°, 
quando mdicado pela União ou suas entidades 
estatais, aplica-se o disposto nos arts. 3° ou 4°, 
conforme for o caso. 

Art. 6° O período em que o servidor ou em­
pregado exercer cargo de direção será conside­
rado para todos os efeitos de direito, como de 
efetlvo exercíCIO no cargo ou emprego de que 
se afastou. 

Art 7° O dirIgente de entidade estatal. não 
empregado, perceberá a título de honorários, im­
portància nunca inferior à maior remuneração e 
vantagens pagas a empregado da entidade em 
que exercer o cargo de direção, acrescidas de 
20% (vinte por cento) dos honorários fixados para 
este cargo. 

Art. 8° Aplicam-se as disposições preceden­
tes aos servidores ou empregados da adminis­
tração federal direta e autárquica, eleitos, nomea· 
dos ou designados para cargo de direção de enti-
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dade de que trata a alínea a do § 1 ° do art. 1°, 
bem assim aos eleitos, por mdicação da União, 
para cargo de direção de empresa de que trata 
a alínea b do § 1°, do mesmo artigo. 

Art. 9° As entidades estatais não poderão pa­
gar a seus servidores ou empregados, em cada 
ano do calendário, mais de 14 (quatorze) salários, 
neles compreendida a gratificação de Natal (Lei 
n° 4.09d/62), devendo ser considerados para efei­
to desse limite as quotas de participação nos lu­
cros, as gratificações semestral ou anual, bem 
como quaisquer outros valores que venham sen­
do pagos com habitualidade e que dele excede­
rem, ressalvado o disposto no § lodo art. 10. 

Art. 10. Compete ao Conselho Nacional de 
Política Salarial aprovar a adequação dos planos 
de cargos e salários aos dispositivos deste decre­
to-Iei, bem como dos planos de benefícios e van­
tagens do pessoal de cada órgão ou entidade 
sob sua supervisão, inclUSive as autarquias criadas 
pelas Leis n'" 4.595, de 31 de dezembro de 1964 
e 6.385, de 7 de dezembro de 1976, cujo regun~ 
de remuneração de pessoal não obedeça integral­
mente ao disposto na Lei n' 5 645, de 10 de de­
zembro de 1970, e legislação complementar. 

§ 1 ° Após a aprovação, pelo Conselho Nacio­
nal de Política Salanal, dos planos de cargos e 
salários das entidades estatais, continuam inalte­
rados os planos vigentes em 25 de julho de 1980 
respeitado o limite de remuneração fIXado no art. 
1°, os quais serão considerados em extinção. 

§ 29 Fica assegurado ao integrante de plano 
em extinção transferir-se para o novo plano desde 
~~e haja ~oncordância da empregadora, sem pre­
JUIZO ~alanal relativamente à sua situação no plano 
antenor. 

. § 3° As entidades estatais que após 25 de 
Julho de 1980 tiveram seus planos aprovados, 
pelo CNPS, submeterão àquele conselho propos­
tà de revisão desses planos na parte em que de­
vam ser adaptados às disposições deste decre­
to-lei. 

M. 11. A Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República fará a avaliação dos planos 
de serviços assistenciais prestados, bem como 
dos encargos adicionais referentes a benefícios 
concedidos pelas entidades fechadas de previ­
dência privada e custeados pelas respectivas pa­
trocinadoras sob sua supervisão, na forma da Lei 
n° 6.435, de 15 de julho de 1977. 

Art. 12. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados os Decretos­
Leis n'" 1.798, de 24 de Julho de 1980; 1.880, 
de 27 de agosto de 1981; 1.884, de 17 de setem­
bro de 1981; 1.908, de 28 de dezembro de 1981; 
1.927, de 17 de fevereiro de 1982 e demais dispo­
sições legais, regulamentares e estatutárias em 
contrário, inclusive as constantes de leis especiaiS 
pertinentes à participação nos lucros ressalvado, 
quanto a esta última, o direito dos integrantes 
dos planos de cargos e salários que, nos termos 
do § 1 ° do art. 10, continuarem inalterados. 

Brasília, 30 de novembro de 1982; 161 ° da Inde­
pendência e 94° da República. - JOÁO FI· 
GUElREDO - Murilo Macêdo - Delfim Net· 
to. 
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DECRETO-LEI N9 2.355, 
DE 27 DE AGOSTO DE 1987 

Estabelece limite de retribuição na ad­
ministração pública da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atnbuição 
que lhe confere o art 55, Items II e m, da Consti­
tuição, deçreta: 

Art. 1° ................................................................... .. 
M. 2° Para os efeitos do disposto no art. 1', 

quando se tratar de servidor requisitado, a entida­
de requisitante considerará, relativamente ao pa­
gamento da retribuição ou complemento salarial, 
o montante das parcelas pagas pela admmistra­
ção federal, estadual, mumcipal ou autárquica ou 
pelo órgão ou entidade de origem, durante o pe­
ríodo considerado. 

Art. 30 Os honorários mensais dos dirigentes 
das entidades estatais serão fixados por decreto 
do Poder Executivo, facultado a estes optar pela 
percepção, a esse título, de importância equiva­
lente: 

LEI N° 5.107, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo 
SerVIço, e dá outras providências 

M. 1 ° Para garantia do tempo de serviço, fi­
cam mantidos os Capítulos V e VII do Título IV 
da Consolidação das Leis do Trabalho, assegu­
rado, porém, aos empregados o direito de opta­
rem pelo regime instituído na presente lei. 

§ 1 ° O prazo para opção é de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da Vigência 
desta lei para os atuals empregados, e da data 
da admissão ao emprego quanto aos admitidos 
a partir daquela vigência. 

§ 29 A preferência do empregado pelo regi­
me desta lei deve ser manifestada em declaração 
escrita e, em seguida, anotada em sua carteIra 
profissional, bem como no respectivo livro ou fi­
cha de registro. 

§ 3° Os que não optarem pelo regime da pre­
sente lei, nos prazos preVistos no § 1°, poderão, 
fazê-lo, a qualquer tempo, em declaração homo­
logada pela Justiça do Trabalho, observando-se 
o diSposto no artigo 16. 

Art. 6° Ocorrendo rescisão do contrato de 
trabalho, por parte da empresa, sem justa causa, 
ficará esta obngada a depositar, na data da dispen­
sa, a favor do empregado, importância igual a 
10% (dez por cento) dos valores do depósito, 
da correção monetária e dos juros capitalizados 
na sua conta Vinculada, correspondentes ao perío­
do em que o empregado trabalhou na empresa. 

LEI N° 6.335, 
DE 31 DE MAIO DE 1976 

Dá nova redação ao artigo 2° da Lei 
n° 6.185, de 11 de dezembro de 1974 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
M. l° O art. 2° da Lei n° 6.185, de 11 de 

dezembro de 1974, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 
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"Art. 2° Para as atiVldades inerentes ao 
Estado como Poder Público sem correspon­
dência no setor privado, compreendidas nas 
áreas de Segurança Pública, Diplomacia, Tri­
butação, Arrecadação e Fiscalização de Tri­
butos Federais e contribuições previdenciá­
rias e Ministério PúblIco, bem como para a 
categoria funcional de Procurador da Fazen­
da Nacional só se nomearão serVIdores cujos 
deveres, direitos e vantagens sejam os defini­
dos em estatuto próprio, na forma do artigo 
109 da Constituição Federal." 

M. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

M. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 31 de maio de 1976; 155° da Indepen­
dência e 889 da República. - ERNESTO GEI­
SEL - Armando Falcão. 

LEI N° 6.185, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre os servidores públicos 
civis da administração federal direta e 
autárquica, segundo a natureza juridica 
do vínculo empregatício, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso-NacionaI decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
M. loas servidores públicos civis da admi­

nistração federal direta e autárquica reger-se-ão 
por disposições estatutárias ou pela legislação tra­
balhista em vigor. 

M. 2° Para as atividades inerentes ao Estado 
como Poder Público sem correspondência no se­
tor privado, compreendidas nas áreas de Segu­
rança Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecada­
ção e Fiscalização de Tributos Federais e contri­
buições previdenclárias e no Ministério Público, 
só se nomearão servidores cujos deveres, direitos 
e vantagens sejam os defmidos em Estatuto pró­
prio, na forma do art 109 da Constituição Federal. 

DECRETO-LEI No 2.225, 
DE 10 DE JANEIRO DE 1985 

Cria a carreira Auditoria do Tesouro 
Nacional e seus cargos, fixa os valores 
de seus vencimentos e dá outras provi­
dências. 

DECRETO-LEI N° 2.346, 
DE 23 DE JULHO DE 1987 

Cria no Ministério da Fazenda os car­
gos que especifica e dá outras providên­
cias. 

§ 2° Aos ocupantes de cargos a que se refere 
este decreto-lei estendem-se as normas contidas 
no art. 6° do Decreto-Lei n° 2.225, de IOde janeiro 
de 1985. 

Art. 5° O provimento dos cargos de que trata 
este decreto-lei será feito mediante aprovação em 
concurso público e dar-se-á no Padrão I, Classe 
A. de Analista de Fmanças e Controle e de Técnico 
de Finanças e Controle. 

Parágrafo único. O concurso público a que 
se refere este artigo realizar-se-á em duas etapas, 
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ambas de caráter eliminatório, compreendendo, 
a primeira, o exame de conhecimentos, mediante 
prova escrita, e, a segunda, programa de forma­
ção, com avaliação final e dassificatória. 

Art 6" Poderão concorrer aos cargos de que 
trata este decreto-ler 

1-para Analista de Finanças e Controle, os 
portadores de diploma de curso superior ou habI­
litação legal equivalente; 

II-para Técnico de Finanças e Controle, os 
portadores de certificado de curso de 2" grau ou 
habilitação legal equivalente. 

Art. 7° Os candidatos aprovados na primeira 
fase do concurso público e matriculados no pro­
grama de formação terão direito, a título de ajuda 
financeira, a 50% (cmquenta por cento) do venci­
mento fixado para o padrão inicial a que estiver 
concorrendo, a partir do início do programa até 
o dia de sua nomeação ou eliminação do curso. 

Parágrafo único. No caso de o candidato ser 
servidor da administração pública, ser-Ihe-á facul­
tado optar pela percepção do vencimento e das 
vantagens de seu cargo efetivo. 

Art. 8" Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília-DF, 23 de julho de 1987; 166" da Inde­
pendência e 99° da República. - JOSÉ SAR­
NEY - Maílson Ferreira da Nóbrega - Aluí­
zioAlves. 

DECRETO-LEI N° 2.424, 
DE 7 DE ABRIL DE 1988 

Dispõe sobre medidas para redução de 
despesas com pessoal nos órgãos da ad­
ministração federal direta e autárquica 
e dá outras providências. 

LEI N° 1.711. 
DE 28 DE OUTUBRO DE 1953 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União. 

Art. 117. Para efeito de aposentadoria será 
contado em dobro o tempo de hcença especial 
que o funcionário não houver gozado. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Francisco Amaral. 

O Sr. 1" Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 123, de 1988-CN. 

É lida a segumte 

MENSAGEM 
N° 123, de 1988-CN 
(N° 349/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Néjcional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos dos Senhores MinIS­
tros de Estado da Fazenda e Chefe da Secretaria 
de Administração Pública da Presidência da Repú­
blica, o texto do Decreto-Lei n° 2.466, de 19 de 
setembro de 1988, que "dispõe sobre a destina-
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ção do produto da alienação dos imóveIS residen­
ciais da União, no Distrito Federal", publicado no 
Diário Oficial da União do dia subsequente. 

Brasília, 2 de setembro de 1988. - José Sar­
ney. 

E.M.0"297 

Em l' de setembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, 

Submetemos à superior consideração de Vossa 
Excelência projeto de decreto-lei que dispõe so­
bre o recolhimento do produto da alienação dos 
imoveis residenciais de propriedade da União, si­
tuados no Distrito Federal, ao Tesouro Nacional, 
como receita de capital. 

De acordo com a legislação vigente, os recur­
sos provenientes da alienação dos aludidos imó­
veis devem ser recolhIdos ao Fundo Rotativo cria­
do pelo § 5" do art. 65 da Lei n° 4.380, de 21 
de agosto de 1964, nos termos do art. 14, § 1", 
do Decreto-Lei n° 76, de 21 de novembro de 1966, 
ou, em se tratando de imóveis jurisdicionados 
pelos ministérios militares, ao Fundo do Exército 
(Lei n" 5.651, de 11 de dezemoro de 1970), ou 
aos Fundos Naval e da Aeronáutica (Lei n" 5.655, 
de 7 de junho de 1971). 

Conforme a orientação de Vossa Excelência, 
estão sendo implementadas medidas que permi­
tirão a venda de apartamentos funcionais, ocupa­
dos por sefVIdores públicos Civis, na execução 
de providêncIas que objetivam a contenção dos 
gastos públicos, além de considerarem, como no 
caso, aspectos de relevante interesse social 

Assim, o decreto-lei ora proposto à conside­
ração de Vossa Excelência, com apoio no art. 
55, item 1/, da Constituição Federal, permitirá que 
os recursos provenientes da venda dos aparta­
mentos funCIonais de propriedade da União sejam 
apropriados pelo Tesouro Nacional, como receita 
de capital, ressalvados apenas, pela sua especia­
lidade, os recursos destinados aos fundos regidos 
pelas mencionadas Leis noS 5.651 e 5.658. 

Renovamos a Vossa Excelência os protestos 
do nosso mais profundo respeito. - Mailson 
Ferreira da Nóbrega, Ministro da Fazenda -
Aluwo Alves, Ministro-Chefe da Secretaria de 
Administração Pública da Presidência da Repú­
blica. 

DECRETO-LEI N° 2.466, 
DE 1° DE SETEMBRO DE ) 988 

Dispõe sobre a destinação do produto 
da alienação dos imóveis residenciais da 
União, no Distrito Federal. 

o Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, Item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. l' O produto da alienação dos imoveis 
residenciais, de propriedade da União, localizados 
no Distrito Federal, será integralmente recolhido 
ao Tesouro Nacional, como receita de capital, 
ressalvado o disposto nas Leis nos 5.651, de 11 
de dezembro de 1970, e 5.658, de 7 de junho 
de 1971. 

Art. 2° Este decreto-lei entra em VIgor na data 
de sua publicação. 

Setembro de 1988 

Art. 3" Revogam-se as disposições em con-' 
trário e, em especial. o § 1" do art. 14 do Decre­
to-Lei n" 76, de 21 de novembro de 1966. 

Brasília, 1" de setembro de 1988; 1679 da Inde­
pendência e ) OÜ" da República. - JOSÉ SAR· 
NEY - Mailson F. da Nóbrega - Aluwo Al­
ves. 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N' 5 651. 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1970 

Dispõe sobre a venda de bens, pelo 
Ministério do Exército, e aplicação do 
produto da operação em empreendimen­
tos de assistência social, e dá outras pro­
vidências. 

LEI N° 5.658, 
DE 7 DE JUNHO DE 1971 

Dispõe sobre a venda de bens imóveis, 
pelos Ministérios da Aeronáutica e da 
Marinha, sobre a aplicação do produto 
da operação, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N° 76, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre a ocupação e uso de imó­
veis residenciais construídos, adquiridos 
ou arrendados pela União, em Brasília, 
e dá outras providências. 

Art. 14. Os imóveis residenciais construidos 
ou adquiridos pelo Grupo de Trabalho de Brasília, 
no Distrito Federal, poderão ser alienados, pelo 
Citado órgão, aos seus legítimos ocupantes, na 
forma estabelecida pelo Decreto n° 56.793, de 
27 de agosto de 1965 

§ I" O produto da venda será incorporado, 
integralmente, como parte da União, no Fundo 
Rotativo instituído pelo § 5° do art. 65, da Lei 
n9 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Cláudio Ávila 

O Sr I" Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 124, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 124, de 1988-CN 

(N° 350/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso NaCIonal: 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Agricultura. o texto do Decreto-Lei 
n° 2.467, de 1" de setembro de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 2 do mesmo 
mês e ano. que "altera o Decreto-Lei n° 221, de 
28 de fevereiro de ) 967, que dispõe sobre a prote­
ção e estímulos à pesca, e dá outras providên­
cias". 

Brasilia, 2 de setembro de 1988. - José Sar­
ney. 
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E.M. n° 58 

Em 1 ° de setembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto-lei que introduz alterações no decreto-lei 
n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sobre a proteção e estímulo à pesca. 

A ênfase que vem sendo dada pelo Governo 
de Vossa Excelência à produção de alimentos 
e à geração de empregos nas áreas rurais conta 
com o apoio da Superintendência do Desenvol­
vimento da Pesca, que vem pugnando por uma 
política mais agressiva no setor pesqueiro. Com 
efeito, a Lei Delegada n° 10/62, que criou a Autar­
quia, concede-lhe todo um instrumental para gerir 
eficazmente a política pesqueira do País, a partir 
do Plano Nacional de Desenvolvimento da Pesca, 
calcado na realidade nacional e voltado para as 
necessidades de nosso povo, viabilizando a pro­
dução, em larga escala, de alimentos e gerando 
empregos e divisas. 

Não se pode negar que o setor pesqueiro apre­
senta hoje um quadro tímido, diante das potencia­
lidades extrativas das águas do Brasil, que dispõe 
de um mar territorial de 3,0 milhões de km< e 
extensões fluviais em torno de 25 mil km2

, sem 
contar os inúmeros lagos e lagoas 

A exploração da atividade pesqueira no ano 
de 1987 gerou uma produção estimada de 960 
mil toneladas, auferindo uma receita de US$ 800 
milhões de dólares. 

O setor industrial pesqueiro conta hoje com 
aproximadamente 320 empresas que apresentam 
uma produção anual de cerca de 500 toneladas. 
Algumas delas, contudo, registram uma ociosi­
dade operacional de 70%. 

A pesca artesanal, incentivada, em larga escala 
pela Superintendência do Desenvolvimento da 
Pesca, é hoje realizada por aproximadamente 500 
(qUinhentos) mil pescadores profissionais, envol­
vendo entre familiares e dependentes dois mi­
lhões e meio de pessoas. 

A pesca industrial que também vem sendo ob­
jeto de estudos e pesquisas por parte da Sudepe 
mantém, hoje, cerca de 69 (sessenta e nove) mil 
empregos diretos. 

Não é tarefa difícil, Sr. PreSidente, reverter esse 
quadro e fazer com que os dados acima mencio­
nados atinjam patamares bem mais elevados, 
chegando, no caso da produção extrativa do pes­
cado, a 1,6 milhões de toneladas por ano. 

Projetos existem na Sudepe capazes de mmi­
mizar os problemas de abastecimento e alimen­
tação das populações carentes do interior, através 
da piscicultura, que encontra no País as cond}ções 
ideais para a sua prática: abundância de aguas 
interiores, solos apropriados, excelência de clima. 

A piscicultura, como fonte alternativa de alI­
mentos, justifica-se tão só pela sua elevada produ­
tiVidade. De uma fêmea de cinco quilos podem 
ser gerados aproximadamente 150.000 alevinos; 
em termos comparativos, a produção de uma 
vaca seria uma cria por ano e, enquanto se produz 
240kg de carne bovina por hectare/ano, a explo­
ração adequada da piscicultura pode ultrapassar 
5 toneladas por hectare/ano. 

Um verdadeiro Plano NacioI1aI. de Desenvol­
vimento da Pesca, que atenda realmente às neces-
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sidades do setor pesqueiro, requer uma política 
mais agressiva e recursos significativos. 

O montante consignado em favor da Superin­
tendência do Desenvolvimento da Pesca para o 
exercício financeiro de 1988 - Cz$ 
1.190.500.000,00 (um bilhão, cento e noventa mi­
lhões e quinhentos mil cruzados), apenas 2% do 
Orçamento do Ministério da Agricultura, é pouco 
significativo, inibindo a atuação da Autarquia, se 
outra alternativa não fosse buscada. 

Assim, é que se procurou a atualização dos 
valores das taxas devidas em razão do exercício 
das atividadees pesqueiras, tornando-se compa­
tíveis com a sua finalidade. 

Dentro, pois, dessa orientação, as embarcações 
de pesca pagarão taxas diferenciadas em função 
de sua capacidade de captura, enquanto que às 
indústrias pesqueiras serão cobradas taxas fIXas. 
Para os aquicultores estabeleceu-se o critério das 
taxas segundo a espéCie e a área cultivada. 

Os valores decorrentes da atualização das taxas 
e dos preços de seus serviços possibilitarão à 
Sudepe a aplicação de maiores recursos no Plano 
Nacional de DesenvolVImento da Pesca. 

A medida proposta exigirá a total revisão do 
sistema de registro e tributação do setor pesquei­
ro, que é operado por meio de computador so­
mente na Sede, e a sua implantação nas Coorde­
nadorias Regionais envolverá acurado treinamen­
to do pessoal que presta serviços no Registro Ge­
rai da Pesca, bem assim a aquisição dos neces­
sários equipamentos. 

Por outro lado, imprescindível se faz rever todas 
as normas de procedimentos, imprimir novos for­
mulários em razão das modificações introduzidas 
e organizar o setor competente para inscrição e 
cobrança da dívida ativa da Autarquia, hoje prati­
camente desativado, em virtude dos atuals valores 
rrrisórios das taxas que inviabilizam a cobrança 
judicial e, muitas vezes, sequer pagam as custas 
administrativas da inscrição 

De se considerar, ainda, o tempo necessário 
à divulgação de todo esse trabalho para atingir 
a clientela destinatária das taxas aquI propostas, 
que abrange desde o menor aprendiz de pescador 
até a mais sofisticada indústria de pesca, passan­
do por inúmeras colônias de pescadores radica­
das em locaiS de dificil acesso. 

Por isso, caracteriza-se a urgência que justifica 
a expedição deste decreto-lei. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência a expressão do meu mais profundo 
respeito. - Íris Rezende MachadQ 

DECRETO-LEI N° 2.467, 
DE 1 ° DE SETEMBRO DE 1988 

Altera o Decreto-Lei n° 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 
proteção e estímulos à pesca, e dá outras 
providências. 

O PreSidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. P Os dispositiVOS abaixo do Decreto-Lei 
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° Toda embarcação nacional ou 
estrangeira que se dedique à pesca, além 
do cumprimento das exigências das autori­
dades marítimas, deverá ser inscrita na Supe­
rintendência do Desenvolvimento da Pesca 
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- Sudepe, mediante pagamento anual de 
taxa, variável conforme o comprimento total 
da embarcação, no valor correspondente a: 

I - até 8m - isento; 
II - acima de 8m até 12m - 5 OTN; 
III-acima de 12m até 16m-25 OTN; 
N - acima de 16m até 20m - 50 OTN; 
V - acima de 20m até 24m - 80 OTN; 
VI - acima de 24m até 28m - 105 OTN; 
VII - acima de 28m até 32m - 125 OTN; 
VIII - acima de 32m - 140 OTN. 
§ I" As taxas fIXadas neste artigo serão 

acrescidas em cinqüenta por cento quando 
se tratar de embarcação licenciada para a 
pesca de crustáceos e em vinte por cento 
quando se tratar de embarcação licenciada 
para a pesca de sardinha (SardineJla brasi­
Iiensis), pargo (Lutjanus purpureus), pira­
mutaba (Brachyplastystoma vaillantti) e 
de peixes demersais capturados em pesca 
de arrasto na região Sudeste-Sul. 

§ 2° A inobservância deste artigo impli­
cará na interdição do barco até a satisfação 
das exigências impostas pelas autoridades 
competentes .......................................................... . 

Art. 19. Nenhuma indústria pesqueira 
poderá exercer suas atiVldades no território 
nacional, sem prévia inscrição no Registro 
Geral de Pesca, sob a responsabilIdade da 
Superintendência do Desenvolvimento da 
Pesca - Sudepe, mediante pagamento da 
taxa anual no valor correspondente a 50 
OTN. 

Parágrafo único. . ....................................... . 
Art. 29. .. ................................................. .. 
§ 1 ° A concessão da licença ao pescador 

amador ficará sujeita ao pagamento de uma 
taxa anual nos valores correspondentes a: 

a) 10 OTN - para pescador embarcado; 
b) 3 OTN - para pescador desembar-

cado. 
§ 2° ........................................................... . 
§ 3° ............................................................. .. 
Art. 31. ...................................................... .. 
Parágrafo único Os clubes e associa­

ções referidos neste artigo pagarão anual­
mente taxas de registro no valor correspon­
dente a: 

a) até 250 associados - 5 OTN; 
b) de 251 a 500 aSSOCiados - 10 OTN; 
c) de 501 até 750 associados-15 OTN; 
d) mais de 750 associados - 20 OTN. 

Art. 51. .. ........................................................ .. 
Parágrafo único. Os aqüicultores paga­

rão uma taxa anual conforme a tabela anexa. 
Art. 52. As empresas que comerciarem 

com animais aquáticos ficam sujeitas ao pa­
gamento de taxa anual no valor equivalente 
al00TN. 

Art. 93. .. ................................................ . 
Parágrafo único. O registro dos armado­

res de pesca será feito mediante o pagamen­
to de uma tàxa anual correspondente a 20 
OTN. 

Art. 2° A Superintendência do Desenvolvi­
mento da Pesca - Sudepe, fIXará, anualmente, 
os preços dos serviços técmcos que prestar. 
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Art. 39 Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, aplicando-se os novos valores 
decorrents das alterações do art. 1 a a partir do 
exercício de 1989. 
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Art. 4° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 1 ° de setembro de 1988; 1670 da Inde­
pendência e 1 ()Q<> da República. - JOSÉ SAR­
NEY - íris Rezende Machado. 

TABElA A QUE SE REFERE O 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 51 

DO DECRETO-LEI N° 221, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
(Art. 1° do Decreto-Lei n° 2.467 

de 1° de setembro de 1988) 

A - Piscicultura interior, estuarina e maritima 
a) Sistemas Intensivo e Semi-Intensivo 

de 2 até 10ha 
acima de J O até 30 ha 
acima de 30 até 50 ha 
acima de 50 até 100 ha 
acima de 100 ha 

b) Sistema Extensivo 
de 5 ate 50 ha 

acima de 50 até 100 ha 
acima de 100 até 200 ha 
acima de 200 ha 

1,00TN 
3,00TN 
6,00TN 

15,00TN 
30,OOTN 

0,50TN 
1,00TN 
2,00TN 
4,00TN 

B - Carcinocultura, MaJacocultura, AJglnocultura e outros cultivos especiais: 
de 1,0 ate 5,0 ha 

acima de 5,0 até 10 ha 
acima de 10 até 20 ha 
acima de 20 até 50 ha 
acima de 50 até 100 ha 
acima de 100 ha 

c - Ranicultura 
de 1000 até 2000m2 

acima de 2000 até 5000 até 5000rri 
Acimade 5000 até 10.oo0rri 
Acima de 10.000 m2 

D - Cultivo de PelXOS ornamentais 
de 20.000 até 50.000 peixes/ano 

acima de 50.000 até 100.000 peIXes/ano 
acima de 100.000 até 300.000 peixes/ano 
acima de 300.000 peixes/ano 

2,00TN 
5,00TN 

15,00TN 
25,OOTN 
35,00TN 
60,OOTN 

I,OOTN 
2,OOTN 
4,OOTN 
8,00TN 

2,00TN 
4,OOTN 
6,OOTN 

10,OOm 

E - Unidades de produção de alevinos área inundada 

Nobo 

de 0,5 até 2,0 ha 
acima de 2,0 até 5,0 ha 
acimade 5,Oatél0,Oha 
acima de 10,0 ha 

2,oom 
4,OOTN 
8,OOTN 

12,OOTN 

1 as medIdas em ha (hectares) ou rn2 (metro quadrado) refere-se a area mundada, 

2. a expressão peIXes/ano refere-se ti produção anual em umdades 

LEGISLAÇÃO errADA 

DECRETO-LEI N° 221. 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1987 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca, 
e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
si9no relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Luiz Soyer. 

O Sr. 10 SecretárIo irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 125, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 

N° 125, de 1988-CN 
(N° 351/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Setembro de 1988 

Nos termos do § I' do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.468, de l' de setembro de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União do dia subsequente, 
que "autoriza a emissão especial de Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN) e dá outras provi­
dências" 

Brasília, em 2 de setembro de 1988. -JOSÉ 
SARNEY 

EM n" 291 Em 1 °-9-88 

Escelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

No contexto do processo de renegociação da 
dívida externa brasIleira, foi acertada, com os cre­
dores estrangeiros, a possibilidade de emissão 
de bànus destinados à trocar por díVIda da mesma 
origem, Ja contratada. 

2 A emissão desses bànus constitui alterna­
tiva atraente para um grande número de peque­
nos credores, que poderiam trocar seus créditos, 
contratados e registrados no Banco Central do 
Brasil, por taiS titulos, os quais teriam a possibi­
lidade de ser negociados no mercado secundário. 
Assim, na medida em que os referidos credores 
venham a aderir a tal altemativa, reduzir-se-ia O 
conjunto de detentores do passivo extemo do País 
sujeito a novas renegociações. 

3. Desse modo, aos credores extemos que 
concordem em trocar seus créditos contratados 
pelos referidos papélsrseria facultado trocar esses 
bônus por títulos da dÍvida mobiJiária interna fede­
ral, com clausula de correção cambial. Para o 
País, essa medida significaria uma importante al­
ternatIva, uma vez que se poderia amortizar em 
cruzados créditos anteriormente devidos em 
moeda estrangeira. 

4. Com esse objetivo, tenho a honra de sub­
meter à elevada apreciação de Vossa Excelência 
o incluso projeto de decreto-lei que, a par de auto­
rizar a emissão de Obngações do Tesouro Nacio­
nal, de natureza especial, isenta do imposto de 
renda os juros produzidos por esses títulos, e por 
bônus emitIdos pelo Banco Central do Brasil, a 
exemplo do ocorre com os emitidos anteriormen­
te pelo Tesouro Nacional. 

5. Justifica-se, no caso, o emprego de decre­
to-lei, com fundamento no art. 55, item II, da Cons­
tituição, por se tratar de matéria relatIva a finanças 
públicas, de relevante mteresse para o País, que 
não envolve aumento de despesa e deve ser 
urgentemente regulada. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os meus protestos do mais profundo 
respeito. - Mmlson Ferreira da Nobrega, Mi­
nistro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.468 
DE IoDE SETEMBRO DE 1988 

Autoriza a emissão especial de Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTl"!) e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art lo O Ministro da Fazenda poderá auto­
rizar a emissão especial de Obrigações do Tesou· 
ro Nacional (OTN), para troca voluntária por bô 
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nus da Divida Externa Brasileira objeto de per­
muta por dívida externa do setor público, regis­
trada no Banco Banco Central do Brasil e contra­
tadajunto à comunidade financeira internacional. 

Parágrafo único. Os títulos a serem emitidos 
na forma deste artigo terão as seguintes caracte­
rísticas: 

l-prazo de resgate de até 25 (vinte e cinco) 
anos; 

11- clásula que assegure, ao possuidor, o direi­
to de optar pelo reajustamento do respectivo valor, 
desde a data de emissão até a de vencimento 
da obrigação, segundo critério de correção mone­
tária fIXado pelo Conselho Monetário Nacional ou 
de acordo com a variação da cotação, em cruza­
dos, do dólar dos Estados Unidos da América, 
no mercado de câmbio, fixado pelo Banco Central 
do Brasil; 

llI-juros de 6% (seis por cento) ao ano, calcu­
lados sobre o valor corrigido até o mês do respc­
tivo pagamento; e 

IV - forma exclusivamente escriturai, registra­
da no Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
de TItulos (Selic), administrado pelo Banco Cen­
trai do Brasil. 

Art. 2° Ficam isentos do imposto de renda 
os juros produzidos pelas obrigações emitidas na 
forma deste decreto-Iei, bem assim os referentes 
aos bónus emitidos pelo Banco Central do Brasil 
para os fins previstos no art. 8° do Decreto-Lei 
n° 1.312, de 15 de fevereiro de 1974. 

Art. 3° O Ministro da Fazenda baixará as nor­
mas necessárias à execução do disposto neste 
decreto-lei. 

Art. 4° Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
.. trário. 

Brasília, 19 de setembro de 1988; 1679 da Inde­
pendência e 100° da República. -José Sarney 
- Maílson Ferreira da Nóbrega. 

LEGISLAÇÃO C/TÁDA 

DECRETO-LEI N° 1.312 
DE 15 DE FEVEREIRO DE 1974 

Autoriza o Poder Executivo a dar a 
garantia do Tesouro Nacional a opera­
ções de créditos mantidos no exterior, 
bem como, a contratar créditos em 
moedas estrangeiras nos limites que 
especifica, consultar um treinamento 
a legislação em vigor sobre a matéria 
e dá outras providências. 

O Presidente da República no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55. item II, da Consti­
tuição decreta: 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a dar 
a garantia do Tesouro Nacional a créditos que 
vieram a ser obtidos no exterior bem como a 
contratar dlretamente nos créditos para o fim es­
pecial de financiar programas previstos neste De-
creto-Iei até os seguintes limItes: . 

I - Cz$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de 
cruzados) do equivalente em outras moedas para 
o fim especial de financiar programas governa­
mentais de reaparelhamento de pontos de órgãos 
da Constituição Federal no exterior sistema de 
transportes, aumento da capacIdade de armaze­
namento frigoríficos e matadores elevação do pc-
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tencial de energia elétrica, desenvolvimento de 
indústrias básicas e agricultura, educação, saúde 
pública, saneamento urbano ou rural, comuni­
cações pesca empate a média e pequena indústria 
trabitação colonização, pecuária integração e de­
senvolvimento urbano e regional ou ligados à se­
gurança nacional. 

II - Cz$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de 
cruzados), ou o equivalente em outras moedas, 
para dar a garantia do Tesouro Nacional a geren­
cial sucedidos por organismos financeiros estran­
geiros ou internacionais a Estado ou Município, 
bem como a empresas públicas ou sociedades 
sob controle acionário do Poder desde que as 
operações se destaquem do financiamento de 
programas mencionados do item anterior. 

Art. 2° A garantia do Tesouro Nacional a crédi­
tos obtidos no exterior por fiança ou aval na forma 
prevista no artigo anterior, poderia ser ortorgada 
diretamente pelo Ministro déil Fazenda nos seguin­
tes casos especias: 

a) financiamentos obtidos por órgãos da ad­
ministração direta e suas autarquias destinados 
a projetos de investim,ento ou outras finalidades 
previstas 'nos respectivos orçamentos de aplica­
ções aprovados pelo Presidente da República: 

b) creditos a financiamentos obtidos me­
diante acordo de resultante de acordo em que 
a União Federal, direta ou indiretamente seja parte 
integrante: 

c) financiamentos obtidos através de Progra­
ma da Aliança para o Processo ou concedidos 
por siganirmos internacionais de que o Brasil faça 
parte; 

d) projetos que obtiveram aprovação pela 
Sudene, Sudam, Sudepe, Embratur e IBDF. 

Art. 3° Nos casos não alcançados pelo dispos­
to no artigo anterior a garantia do Tesouro Nacio­
nal a empréstimos negociados no exterior será 
concedida por intermédio de instalação financeiro 
oficial mediante a realização do Ministro da Fazen­
da e após o parecer prévio da Instituição à qual 
imcubirá proceder a análise das condições finan­
ceiras gerais do mutuário, inclusive no locarte a 
capacidade de endividamento bem como das 
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cientes para o pagamento de qualquer desem­
bolso que o Tesouro Nacional possa vir a fazer 
se chamado a honrar o aval. 

Art. 6° Compete privativamente ao Ministro 
da Fazenda firmar pela União Federal, quaisquer 
instrumentos de impréstimos, garantia aqUIsição 
de bens e financiamentos contratados no exterior, 
na forma da legislação vigente e observadas as 
condições estipuladas para operações dessa na­
tureza, podendo delégar a referida competência 
em ato prévio ao Procurador-Geral ou a Procura­
doras da Fazenda Nacional. ao Delegado do Te­
souro Nacional do Exterior ou a representantes 
diplomáticos do País. 

Parágrafo único. Quando, pela sua natureza 
e tendo em vista o interesse nacional, a negocia­
ção de um empréstuno no exterior aconselha ma­
nifestação prévia sobre a concessão da garantia 
do Tesouro Nacional o Ministro da Fazenda pode­
rá expedir carta de intenção nesse sentido. 

Art. 7° A cobrança de taxa pela concessão 
de aval do Tesouro NaCIOnal a titulo de comissão 
execução ou fiscalização diretamente pelo Minis­
tro da Fazenda ou por intermédio de instituição 
financeira oficial, não poderá ser superior aos limi­
tes fixados pelo Conselho Monetário Nacional, nos 
termos do artigo 4~ IX, da Lei n° 4.595, de 31 
de dezembro de 1964. 

Art. 8° O Poder Executivo fica autorizado a 
contratar créditos ou dar a garantia do Tesouro 
Nacional a créditos obtidos no exterior junto a 
entidades oficiais ou privadas destinados ao fman­
ciamento empresatório de desequilíbrio de balan­
ça de pagamento ou a promover a formação de 
adequadas reservas internacionais em moeda es­
trangeira, observada o limite de 30% (trinta por 
cento) sobre a média anual do valor das excita­
ções brasileiras realizadas nos últimos 3 (três) 
anos anteriores ao da contratação do financia­
mento. 

Parágrafo único. Não se compreendem nas 
limitações deste artigo as renegociações de dívi­
das no exterior que representem simples pro roga­
ções dos prazos de liquidação. 

Art. 9< Os valores dos juros e da principal dos 
títulos na dívida externa do Tesouro Nacional emi-contas garantidas oferecidas. 

Art. 4° nenhuma contratação de operação cré- tidos ao portador ou nominativos relacionados 
dito de orIgem externa ou de concessão de garan- ,cem empréstimos ou operações de crédito afe­
tia da União Federal a crédito de origem externa, tuadas ~elo P_oder EXecutivo com. base .neste De­
poderá ser negociado ou avistada por orgãos inte- creto-Iel, . serao pagos ou ~emetJ.dos lIvremente 
grantes da administração federal direta e indireta~m '.l~alsquer de?contos, inclUSIve de natureza 
Sem prévio a expresso pronunciamento do Minis- tributána ou cambIal. . 
tro do Planejamento e Coordenação Geral sobre ~. ~ o. Os rec~rs~s em moeda e_str~gel~a 
o grau de prioridade do programa expecifíco defi- o~lgInarIas de emprestimos em ~peraço~s de cre­
tro dos planos e programas nacionais de investi- dito e~erno celebrados. pela umao, ?estinados a 
mentos, bem como sobre a existência de previsão finanCIar pr?9~amas de mteresse n~clonal ~os ter­
dos correspondentes recursos orçamentários. mos e nos lImItes desse De~reto-Iel, poderao: ~em 

Parágrafo único. A concessão da garantia do onus para o Tesourp Na~lonal, ser tr~nsmltJdos 
Tesoura Nacional a financiamentos obtidos por no Banco Cen~aI do Brasil p~ra posterIor empre­
empresas, também, (i1egivel) a existência de pro,- go nos .financlamentos autonzados por este De­
nunciamento prévio do Ministro do Planejamento creto-~el. ',. . A • • 

e Coordenação Geral, sobre o grau de prioridade Paragrafo umco. Nq ~aso de tran~fere?cla fel­
administrado no projeto ou programa específico ta nos termos d~ste artigo, ~ a~ortizaçao e ~s 
ao qual o finanCIamento for destinado dentro dos encar§l~s financ~lros do ,emprestimo ou operaçao 
planos e programas nacionais de investimentos. de c~edlto fica~ao a cargo do Banco Central do 

Art. 5° Salvo nos casos de órgãos de Governo BraSIl. 
Federal de seus agentes financeiros ou de socie- Art. 11. O Tesouro Nacional entretanto direta­
dade de que a União seja maior a provista, o mente ou por intermédio do agente financeiro 
aval do Tesouro Nacional somente será outor- poderá aceitar as cláusulas e condições usuais 
gado, nos casos previstos neste Decreto-lei, quan- nas operações com organismos financiadores ln-' 
do o mutuário oferecer garantias julgadas sufi- temacionais sendo válido o compromisso geral 
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e antecipado de (ilégivel) dívidas e controvérsias 
derivadas dos respectivos contratos. 

Art. 12 Os Iimiteb fixados neste decreto-lei pa­
ra os valores do pri~cipal dos contratos de finan­
ciamento externo ~erão corrigidos necessaria­
mente no inicio de cada ano com base nos limites 
adotados para as Obrigações Reajustaveis do T e­
souro Nacional. 

Art. 13 O endividamento em mercados es­
trangeiros do Tesouro Nacional relativo a opera­
ções autorizadas po~ este decreto-lei ou a ele ante­
riores não poderá exceder em qualquer tempo 
o valor em cruzadqs que resultar da soma das 
quantias autorizadas pelos artigos 10 e 8" obser­
vado o disposto no1artigo anterior acrescida das 
quantias resultante~ de consersão definitiva das 
importâncias indicéldas em moeda estrangeira 
nas Leis números 1.518 de 24 de dezembro de 
1931, 4.457 de 6 tle dezembro de 1931 e no 

'Decreto-Lei n" 1.093 de 20 de março de 1970. 
Parágrafo único. O Banco Central do Brasil 

manterá atualizada le em separado os registras 
das operacões relativas aos limites legais anterio­
res que serão convrrtidos e definitivamente fIXa­
dos em moeda n~cional com base nas taxas 
anuais do dia em que tiverem sido atingidos aque­
les limites passando 05 valores das operações 
posteriores a conversão a serem deduzidos dos 
novos limites auterizados por este decreto-Iei. 

Art. 14. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasilia, 15 de fevereiro de 1974. 153" da Inde­
pendência e 86" da República - EMÍLIO G. MÉ­
DlCE - Antônio Delfim Netto - João Paulo 
Dos Reis Veloso. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
José Freire. 

O Sr. 10 Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 126, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 126, de 1988-CN 

(N" 352/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso NaCional: 

Nos termos do § 1" do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado da FiJZenda, o texto do Decreto-Lei 
n" 2.469, de 19 de setembro de 1988. publicado 
no Diário Oficial da União do dia subsequente, 
que "dispõe sobre o tratamento tributário aplicá-. 
vel aos fundos, SOCiedades e carteiras de investi­
mento de que participem, exclUSivamente, não 
residentes no Brasil". 

Brasília, 2 de setembro de 1988. - JOSÉ 
SARNEY. 

E.M. n" 294 
Em 1"-9-88 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

decreto-Iei que dispõe sobre o tratamento tribu­
tário dos rendimentos e ganhos de capital de fun­
dos ou sociedades de investimento de que partici­
pem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas 
residentes ou domiciliadas no exterior. 

Desde a publicação das leis que reorganizaram 
o mercado financeiro no Brasil, tem havido, por 
parte das autoridades competentes. preocupação 
constante no sentido de aperfeiçoar a cultura em­
presarial do Pais, induzindo as empresas a preferir 
05 capitais próprios ao endividamento. 

Para que este objetivo seja alcançado, tem-se 
procurado implementar instrumentos que am­
pliem o volume de recursos disponíveis para aph­
cação em participações societárias. 

A par de medidas visando a aumentar a pou­
pança interna e direcioná-Ia para o mercado de 
ações, uma série de outras têm sido tomadas 
para pOSSibilitar às empresas a obtenção de recur­
sos provenientes do estrangeiro, sob a forma de 
capital de risco. 

No entanto. para que o País se posicione como 
real competidor na captação do fluxo de investi­
mentos hoje existente no mercado intemacional 
de capitais, é indispensável que ofereça aos inves­
tidores estrangeiros condições comparáveis às 
oferecidas por outros países que também buscam 
os mesmos recursos. 

O tratamento fiscal a ser dispensado aos investi­
mentos extemos aqui aportados é relevante para 
a tomada de decisão por parte do aplicador. 

Sob este enfoque, o Decreto-Lei n" 1.986, de 
28-12-82, reformulou o ordenamento tributário 
adotado no Decreto-Lei n" 1.401, de 7-5-75, para 
as sociedades de investimento, eliminando o im­
posto de renda sobre o ganho de capital e o im­
posto suplementar de renda sobre as remessas 
ao exterior. 

Posteriormente, com a edição do Decreto-Lei 
n" 2.285, de 23-7-86, estendeu-se o tratamento 
acima referido aos fundos em condomínio e a 
outras entidades de investimento coletivo estran­
geiro, mecanismos alternativos que têm propi­
ciado significativo aporte de recursos para o mer­
cado de capitais nacional. 

Com o advento do programa de conversão de 
débitos externos brasileiros em investimentos, 
possibilitou-se o carreamento dos respectivos cré­
ditos para o mercado secundário, através dos de­
nominados Fundos de Conversão, que se regem 
pela Resolução CMN n" 1.460 e pelas Instruções 
CVM noS 67 e 78. Não seria adequado, entretanto, 
dispensar-se a esses fundos o mesmo tratamento 
fiscal atribuído aos investimentos novos, previsto 
nos diplomas legais anteriormente espeCificados. 

O Conselho Monetário Nacional, ao regulamen­
tar os Fundos de Conversão, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 2° do Decreto-Lei 
n° 2.285, de 23-7-86, não estendeu aos mesmos 
o tratamento fiscal dispensado aos fundos de di­
nheiro novo, estabelecendo que obedeceriam, 
quanto ao regime fiscal, à Lei n° 4.131, de 3-9-62. 

Assim, propõe-se o presente projeto de decre­
to-Iei visando a clarificar possíveis dúvidas inter­
pretatIvas quanto ao tratamento fiscal a ser diS­
pensado às diferentes modalidades de investi­
mento estrangeiro existentes no País. 

O recurso do decreto-Iei se justifica por tratar-se 
de matéria tributária que requer urgente regula­
mentação. 

Setembro de 1988 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa exce­
lência os protestos do meu mais profundo respei­
to - Mailson Ferreira da Nóbrega, Ministro 
da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.469, 
DE IoDE SETEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre o tratamento tributário 
aplicável aos fundos, sociedades e car­
teiras de investimento de que partici­
pem, exclusivamente, não residentes no 
Brasil. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. I" Ficam excluídos de retenção de im­
posto de renda na fonte os ganhos de capital 
auferidos nas negociações com títulos e valores 
mobiliános e os rendimentos distribuídos aos fun­
dos em condomínio, a que se refere o art. 50 
da Lei n" 4.728, de 14 de julho de 1965, consti­
tuídos na forma prescnta pelo Conselho Mone­
tário Nacional e mantidos com recursos prove­
nientes de conversão de débitos externos brasi­
leiros, e de que participem, exclusivamente, pes­
soas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entida­
des de investimento coletivo, residentes, domici­
liados, ou com sede no exterior. 

Art. 2" Os rendimentos distribuídos, sob 
qualquer forma e a qualquer título, pelos fundos 
referidos no art. 1', a investidores residentes, do­
miciliados ou com sede no exterior, ficam sujeitos 
às normas e às alíquotas do imposto de renda 
estabeleCidas na legislação deste tributo, inclusive 
no que se refere ao imposto suplementar de ren­
da, previsto na Lei n° 4.131, de 3 de setembro 
de 1962, com as modificações introduzidas pela 
Lei n" 4.390, de 29 de agosto de 1964 e pelo 
Decreto-Lei n° 2.073, de 20 de dezembro de 1983. 

Art 3° O ganho de capital auferido quando 
do resgate de cotas ou da Iiqüidação do investi­
mento, em fundos referidos no art. 1", fíca sujeito 
à inCidênCia de imposto de renda de acordo com 
a legislação deste tributo. 

Art. 4° Fica isento de imposto de renda o ga­
nho de capital auferido nas negociações com títu­
los e valores mobiliários pelos demais fundos em 
condomímo de que trata o art. 1 ° do Decreto-Lei 
n° 2.285, de 23 de julho de 1986, e pelas socie­
dades de investimento a que se refere o art. 49 
da Lei n° 4.728. de 14 de julho de 1965, quando 
constituídos na forma prescrita pelo ~onselho 
Monetário Nacional, bem como o ganho de capi­
tal obtido pelas pessoas físicas ou jurídicas, fun­
dos ou outras entidades de investimento coletivo, 
residentes, domiciliados ou com sede no exterior, 
quando da liquidação do Investimento nesses fun­
dos ou sociedades, exceto em relação à parcela 
do valor a que se refere o art. 6° 

Art. 5" Ficam excluídos da retenção do im­
posto de renda na fonte os rendimentos distri­
buídos aos fundos e sociedades de investimento 
refendos no art. 4° 

Art 6° Os rendimentos distribuídos, sob 
qualquer forma e a qualquer titulo, inclusive em 
decorrência da hquidação parcial ou total do in­
vestimento, pelos fundos e sociedades de investi­
mento refendos no art. 4°, a investidores residen­
tes, domiciliados ou com sede no exterior, perma­
necem sujeitos à Incidência do imposto de renda 
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na fonte, à a1íquota de quinze por cento, ressal­
vado o disposto no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.986, 
de 28 de dezembro de 1982. 

Art. 7° Os rendimentos e ganhos de capital 
aufendos pelas entidades mencionadas no art. 
2° do Decreto-Lei n° 2.285, de 23 de julho de 
1986, atendidas as normas e condições estabe­
lecidas pelo Conselho Monetário Nacional, sujei­
tam-se ao seguinte tratamento tributário: 

a) ganhos de capital - isento do imposto de 
renda na fonte quando da percepção e quando 
distribuídos; 

b) rendimentos - isentos do imposto de ren­
da na fonte quando da percepção; sujeitos ao 
imposto de renda na fonte, à razão de 15%, quan­
do da distrlbuição. 

Art. 8° Para os efeitos deste decreto-lei consi­
deram-se: 

1- rendimentos: quaisquer valores que consti­
tuam remuneração do capital aphcado, inclusive 
aquela produzida por títulos de renda vanável, tais 
como: juros, prêmios, comissões, ágio, deságio, 
diVldendos, bonificações em dinheiro e partici­
pações nos lucros; 

" - ganhos de capltal: a diferença entre o valor 
de aquisição e cessão, resgate ou liqúidação, aufe­
rida nas negociações com titulos e valores mobi­
liários de renda variável e a diferença entre o valor 
de aquisição e Iiqüidação total ou parcial de inves­
timentos. 

Art. 9" Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposlções em con­
trário. 

Brasília, 1 ° de setembro de 1988; 167° da Inde­
pendência e 10Qo da República. - JOSÉ SAR­
l'tEY - Mailson Ferreira da Nóbrega. 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N° 4.728, 
DE 11 DE JULHO DE 1965 

Disciplina o mercado de capitais e es­
tabelece medidas para o seu desenvol­
vimento. 

SEÇÃOIX 

Sociedades e Fundos de Investimento 
Art. 49. Depende de prévla autonzação do 

Banco Central o funcionamento das sociedades 
de investimento que tenham por objeto: 
1-a aplicação de capital em carteira diversi­

ficada de títulos ou valores mobiliános ou; 
II - a administração de fundos em condomínio 

ou de tercelros, para aplicação nos termos do 
inciso anterior. 

§ 19 Compete ao Conselho Monetáno Naclo­
nal flXar as normas a serem observadas pelas 
sociedades referidas neste artigo, e relativas a: 

a) diversificação mínima da carteira segW1do 
empresas, grupos de empresas associadas e es­
pécie de atividade; 

b) limites máximos de aphcação em títulos de 
crédito; 

c) condlções de reembolso ou aquislção de 
suas ações pelas sociedades de investlmento, ou 
de resgate das quotas de participação do fundo 
em condomínio; 

d) normas e práticas na administração da car­
teira de títulos e limites máximos de custos de 
administração. 
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§ 2° As sociedades de investimento terão 
sempre a forma anônima, e suas ações serão 
nominatlvas ou endossáveis. 

§ 3° Compete ao Banco Central, de acordo 
com as normas fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, fiscalizar as sociedades de investimento 
e os fundos por elas administrados. 

§ 4° A alteração do estatuto social e a investi­
dura de administradores das sociedades de inves­
timento dependerão de prévia aprovação do Ban­
co Central. 

Art. 50. Os fundos em condomínios de títulos 
ou valores mobiliários poderão converter-se em 
sociedades anônimas de capital autorizado, a que 
se refere o Seção VIII, ficando isentos de encargos 
fiscais os atos relatlvos à transformação. 

§ 10 A admimstração da carteira de investi­
mentos dos fundos, a que se refere este artigo, 
será sempre contratada com companhia de inves­
timentos com observânCia das normas gerais que 
serão traçadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2° Anualmente os administradorés dos fun­
dos em condomínio farão realizar assembléia ge­
rai dos condôminos, com a finalidade de tomar 
as contas aos administradores e deliberar sobre 
o balanço por eles apresentado. 

§ 3° Será obrigatório aos fundos em condo­
mínio a auditoria realizada por auditor indepen­
dente reglstrada no Banco Central. 

§ 4° As cotas de Fundos Mútuos de Investi­
mento constituídas em condomínio poderão ser 
emitidas em forma nominativa, endossáve1... veta­
do ... 

§ 5° .... Vetado ... . 
§ 6° .... Vetado ... . 
§ 7° .... Vetado ... . 

LEI N° 4.131 
DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 

Disciplina a aplicação do capital es­
trangeiro e as remessas de valor para 
o exterior e dá outras providências. 

LEI N° 4.390, 

DE 29 DE AGOSTO DE 1964 

Altera a Lei n° 4.131, de 3 de setembro 
de 1962, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N° 2.073, 

DE 8 DE MARÇO DE 1940 

Incorpora ao patrimônio da União a 
estrada de ferro São Paulo·Rio Grande 
e as empresas a ela filiadas. 

DECRETO-LEI N° 2.285, 
DE 23 DE JULHO DE 1986 

Estende aos fundos em condomínio, 
a que se refere o art. 50 da Lei n° 4.728, 
de 14 de julho de 1965, o tratamento 
fiscal previsto no Decreto-Lei n° 1.986, 
de 28 de dezembro de 1982, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 
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Art. 1 ° O tratamento fiscal previsto nos arts. 
2°, 4° e 5° do Decreto-Lei n° 1.986, de 28 de 
dezembro de 1982, aplica-se igualmente aos ren­
dimentos e ganhos de capital dos fundos em con­
domínio, a que se refere o art. 50 da Lei n? 4.728, 
de 14 de julho de 1965, e de que participem 
pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou domici­
liadas no exterior, fundos ou outras entidades de 
investimento coletivo constituídos no exterior, 
desde que atendidas as normas e condições flXa­
das pelo Conselho Monetário Naclonal, dentre as 
quais se incluem necessariamente: 

I - prazo mínimo de permanência do capital 
estrangeiro no País; 

11- regime de registro de capital estrangelro 
e de seus rendlmentos; 

DI - diversificação da carteira e limites de apli­
cação; 

IV - credenciamento das entidades adminis­
tradoras. 

§ 1 ° Os rendimentos de aplicação em títulos 
e valores mobiliários distrlbuídos aos fundos em 
condomínio de que trata este artigo ficam isentos 
de imposto sobre a renda na fonte. 

§ 2° Sem prejuízo das penaJtdades cabíveis, 
o administrador ou mandatário do fundo que des­
cumprir as disposições regulaf!1entares expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional fica respon­
sável pelo recolhimento integral do imposto sobre 
a renda incidente na fonte sobre os rendimentos 
e ganhos que pagar ou creditar, incluslve imposto 
suplementar de renda. 

Art. 2° O Poder Executivo, por mtermédio do 
Conselho Monetário Nacional, fica autorizado a 
estender o tratamento fiscal previsto no artigo an­
terior a outras entidades, que tenham por objetivo 
a aplicação de recursos nos mercados financeiro 
e de capitais, e das quais participem pessoas físi­
cas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
exterior, fundos ou outras entidades de investi­
mento coletivo, constituídos no exterior. 

DECRETO N° 1.986, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre a tributação das socie­
dades de investimento de cujo capital 
social participem pessoas físicas ou jurí­
dicas, residentes ou domíciliadas no ex· 
terior, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item n, da Constituição 
Federal, decreta: 

Art. 1° ................................................................... . 
Art. 3Q O imposto de renda na fonte sobre 

os rendimentos referidos no artigo antenor, pro­
duzidos por investimentos ingressados até a data 
da entrada em vigor deste decreto-lei e mantidos 
integralmente no País pelos prazos abaixo, conta­
dos da datá do respectivo registro do investimento 
inicial, será devido, após completado o sexto ano 
de permanência sem que tenha havido qualquer 
retomo do investimento, de acordo com a seguin­
te tabela: 

Prazo de permanência ................... Alíquota 
Acima de 6 e até 7 anos .................................. 12% 
Acima de 7 e até 8 anos.. ....... ....... ... . ....... 10% 
Acima de 8 anos ................................................. 8% 
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o SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) -De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
José,Lins. 

O Sr. 1 ° Secretádo irá proceder à leitura da' 
Mensagem Presidencial n° 127, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 127, de 1988-CN 
(N° 353/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1· do art. 5.'? da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto CIo Decreto-Lei 
n° 2.470, de 1° de setembro de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União do dia subsequente, 
que "~tera a legislação do Imposto sobre Produ­
tos Industrial~dos e dá outras providências". 

Brasília, 2 de setembro de 1988. - JOSÉ 
SARNEY. 

E.M. n° 295 
Em 1°-9-88 

Excelentíssimo ~enhor Presidente da Repúbli­
ca, 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa ExcelênC!ia o anexo projeto de 
decreto-lei, que altera a legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados e a sistemática 
dill correção monetária das penalidades pecuniá­
.rias previstas na legislação tributária e das contri­
buições devidas ao Finsocial e ao Fundo de Parti­
cipação PIS-Pasep. 

2. Preliminarmente, cumpre esclarecer a Vos­
sa Excelência que, não obstante a quantidade de 
alterações propostas, no que diz respeito à altera­
ção da legislação do Imposto sobre produtos In­
dustrializados, salvo quanto ao artigo 4Q, elas não 
visam o aumento de alíquotas ou da base de 
cálculo desse tributo, medidas que, aliás, podem 
ser adotadas por via de ato do Poder Executivo, 
ex-vi da delegação contida no artigo 49 do Decre­
to-Lei n° 1.199, de 1971. 

3. Em termos gerais, objetiva a presetne pro­
posição, relativamente ao imposto sobre produtos 
industrializados: a) estabelecer medidas de con­
trole fiscal destinadas a frustrar artificios adotados 
para fugir ao regular cumprimento da obrigação 
tributária, mediante o indevido aproveitamento de 
concessões deferidas na lei; b) dar respaldo a 
medidas necessárias à adaptação da vigente Ta­
bela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi) à Nomenclatura Brasileira 
de Mercadorias, baseada no Sistema Harmoni­
zado de Designação e de Codificação de Merca­
dorias, que passa a vigorar a partir de 1 ° de janeiro 
p. futuro; c) ajustamentos nos Decretos-Leis noS 
2.444, de 29-6-88: e 2.450, de 29-7-88, que se 
revelaram recomendáveis, em face de conside­
rações mais detalhadas quanto às suas repercus­
sões, inclusive de aceitáveis ponderações das enti­
dades representativas da atividade econômica in­
teressada. 

4. As medidas de controle se acham dispostas 
nos art. IDe 2° O art. 1°, com o respaldo do . 
art. 51, inciso II, do Código Tributário Nacional, 
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amplia o campo dos contribuintes do imposto, 
com o que se pretende frustrar uma prática ten­
dente a minimizar a base de cálculo do imposto 
nas vendas para terceiros, até então limitada ao 
preço da operação, na saída do estabelecimento 
industrial, quase sempre artificialmente reduzido, 
em face ao fato de que a incidência não alcança 
a operação seguinte, de revenda pelo adquirente. 
Sendo este eleito contribuinte do imposto, como 
se propõe, passa o tributo a ser devido também 
na revenda, sobre o respectivo preço, embora de­
duzido o que foi pago na operação anterior, dado 
o caráter não-cumulativo do imposto. O tributo 
passará assim a ser calculado sobre o preço real 
de comercialização. 

5. O art. 2' amplia o campo da chamada "10-

terdependência", ao reduzir dos atuais 50% para 
20% o limite ali previsto. Considerando-se que 
a interdependência, nos termos da legislação do 
imposto, estabelece um valor tributável mínimo 
para as operações entre as firmas que estejam 
nas citadas condições, tem-se que esse valor (pre­
ço corrente no mercado atacadista da praça do 
remetente) não poderá ser artificialmente dimi­
nuído. 

6. Para a adaptação da atual tabela de incidên­
cia (Tipi) à nova Nomenclatura Brasileira de Mer­
cadorias, baseada no Sistema Harmonizado, bem 
como para a correção de distorções, algumas 
medidas necessitam do respaldo da lei. Constam 
tais medidas dos art. 3. e 4°. 

7. Pelo art. 3° são trazidos para o campo de 
incidência os produtos industrializados neles refe­
ridos, que se encontram na Tabela VIgente de 
incidência sob a designação de "N!f" (não tribu­
tados), mais adequada para as mercadonas não 
industrializadas. Essa designação de "NIT" tinha 
propósito de desonerá-los do tributo, quando o 
certo seria atribuir-lhe alíquota de zero por cento, 
pois que o produto continuará igualmente deso­
nerado, sem, entretanto, ser afastado do campo 
da incidência, eis que os produtos sujeitos à alí­
quota zero por se tratar de produtos industria­
lizados podem ter sua alíquota elevada, dentro 
dos limites da lei, por ato do Poder Executivo, 
o que não ocorre com a designação "NIT", que 
só poderá ser alterada por lei. 

8. Através do art. 4° é estabelecido que as 
mercado nas dos códigos 23-07.05.00 e 
23.07.07.00 da Tipi atual estão sujeitas ao tributo 
à a1íquota de 10%, independentemente de sua 
forma de apresentação, acondicionamento ou pe­
so, vez que em face do disposto no art. 2' do 
Decreto-Lei n° 400, de 30-12-68, esses produtos 
quando acondicionados em embalagens de uni­
dade de peso superior a 10 kg encontravam-se 
fora do campo de incidência do imposto. Visa 
em última análise, esse dispositivo, não deixar 
dúvidas quanto ao determinado na Tipi vigente 
em relação a esses produtos que, acabando com 
a forma discriminatória, fixou a alíquota de 10%, 
quer para as apresentadas em unidades de peso 
inferior a 10 kg, quer para as de unidade superior 
a 10 kg. 

9. A modificação proposta pelo art. 5', ao § 
3° do art. 25 da Lei n' 4.502, de 1964, também 
visa a d~limintar o efetivo alcance do princípio 
constitucIOnal da não-cumulatividade do tributo 
que restringe o direito de crédito às hipótese~ 
em que o produto saia do estabelecimento one­
rad~ pelo imposto. Somente nessa hipótese deve 
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haver a dedução do imposto que foi pago na 
entrada sobre os insumos. Assim é que os produ­
tos sujeitos à alíquota zero, embora sob o regime 
jurídico de produto tributado, não são onerados 
pelo imposto, pelo que não há o que dele deduzir. 
Por outro lado, o simples fato de se equiparar 
à exportação determinda operação no mercado 
Intemo, com o propósito de lhe atrIbuir isenção, 
não implica na automática autorização de se man­
ter o crédito relativo aos insumos adquiridos para 
emprego na industrialização do produto objeto 
daquela operação, como vem acontecendo. A 
menos que haja expressa determinação legal nes­
se sentido. 

10. Os arts. 6', 7° e 8' enunciam as alterações 
propostas no Decreto-Lei n° 2.444, de 29 dejulho 
último, que alterou a base de cálculo e introduziu 
outras modificações na tributação de determina­
das bebIdas alcóohcas 

10.1. O § 2' do art 1 ° do Decreto-Lei n° 
2.444/88 atribUI ao Poder Executivo a adoção de 
algumas medidas "tendo em vista o comporta­
mento do mercado na comercialização do produ­
to". O art. 6° propõe o acréscimo de mais duas 
alíneas c e d, que poderão ser adotadas, v.g., 
no caso de insucesso na comercialização do pro­
duto, paralelamente à progressiva elevação do va~ 
lar da OTN, bem como no caso de se tomar 
necessána a uniformidade de incidência em rela­
ção aos produtos O § 4', acrescentado ao art. 
1°, condIciona o aumento do imposto, no caso 
dos chamados produtos "cipados", à autorização 
de aumento do preço de venda do produto. 

10.2. Pelas alterações propostas no caput e 
inciso 1\ do art. 2', (art. 6° da minuta) esclarece-se 
que a limitação do valor tributável e, por conse­
quência do valor do imposto incidente, conforme 
ali expresso, dar-se-á somente em relação ao en­
quadramento inicial, porquanto enquadrado o 
produto na tabela anexa àquele diploma legal, 
sua alteração só terá lugar quando observadas 
as condições previtas no art. 2', § 2' do mesmo. 
Vale dizer, a partir do enquadramento do produto 
na sistemática prevista no mencionado Decre­
to-Lei n' 2 444/88, o montante do tributo a incidir 
estará regulado pela conversão em cruzado da 
quantidade de OTN da classe em que se enqua­
drar o mesmo. Por outro lado, não obstante já 
se achar implícita no texto original, toma-se, ago­
ra, expressa a proibição de deduzir do valor tribu­
tável o valor dos recipientes a embalagens do 
produto. 

10.3. Os arts. 7' e 8" dizem respeito à aguar­
dente de cana, cuja classificação, para efeitos do 
imposto, de "A" a "G", é elevada para "A" a "L", 
ao passo que as categorias passam a ter novo 
agrupamento, para aí enquadrar a "garrafa" (600 
a 660 mI), que abrange cerca de 75% das quanti­
dades comercializadas e atribuir-lhe imposto me­
nor do que o mcidente sobre o litro, o que não 
será possível no agrupamento vigente. 

11, O proposto com o artIgo 9' Visa dar ao 
produto nele referido. atualmente tributado à a1í­
quota de 0% (zero por cento), tratamento fiscal 
eqiJânime com os produtos destinados a desodo­
rizar, preponderantemente, os ambientes interio­
res, constantes do código 33.6-29-1 da Tlpi. 

12. Pretende-se com o art. 10 tornar a norma 
nele prevista aplicável indistintamente aos produ­
tos nacionais e estrangeiros, estes em relação às 
saídas dos produtos dos estabelecimentos impor-
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tadores (equiparados a estabelecimento indus­
triaI), o que não ocorria na redação primitJva, por 
restrita aos produtos de "origem nacional". 

13. O art. 11 visa, através da redação que 
é dada à norma legal nele apontada, dirimir dúvi­
das que têm se apresentado na metodologia da 
atualização monetária do valor das penalidades 
monetárias nele expressa. 

14 O recurso a decreto-lei se justifica por tra­
tar-se de matéria tributária, que não importa em 
aumento de despesa, e que por ser urgentemente 
regulada. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do meu mais profundo respei­
to. - Maílson Ferreira da Nóbrega, Ministro 
da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.470 
DE IoDE SETEMBRO DE 1988 

Altera a Legislação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ° Para efeito da Legislação do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, equiparam­
se a estabelecimento industrial, em relação aos 
produtos designados no Anexo I, os estabeleci­
mentos atacadistas que os adquirirem diretamen­
te dos respectivos estabelecimentos equiparados 
a industrial: 

I - estabelecimentos importadores de produ­
tos de procedência estrangeira; 

II - filiais e demais estabelecimentos que exer­
çam o comércio de produtos importados ou in­
dustrializados por outro estabelecimento da mes­
ma firma; 

III - estabeleCimentos comerciais de produtos 
cuja industrialização haja sido realizada por outro 
estabelecimento da mesma firma ou de terceiros, 
mediante a remessa, por eles efetuadas, de maté­
rias-primas, produtos intermediários, embala­
gens, 'recipientes, moldes, matrizes ou modelos; 
e 

N - estabelecimentos comerciais de produtos 
do capítulo 22 da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (TlP!), aprovada 
pelo' Decreto n° 69.241, de 23 de dezembro de 
1983, cuja industrialização tenha sido encomen­
dada a estabelecimento industrial, sob marca ou 
nome de fantasia de propriedade do encomen­
dante, de terceiro ou do próprio executor da enco­
menda. 

Parágrafo único. O regime previsto neste arti­
go será aplicado a partir de 16 de setembro de 
1968. 

Art. 2° O item I do art. 42 da Lei n° 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"1-quando uma delas, por si, seus sócios 
ou acionistas e respectivos cônjuges e filhos 
menores, for titular de mais de vinte por cento 
do capital da outra." 

Art. 39 Ficam sujeitos ao !PI, à alíquota zero, 
independentemente de sua forma de apresenta­
ção, acondicionamento ou peso, os produtos rela­
cionados nos anexos II e III. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 4° Os produtos do código 23.07.00.00, 
da tabela anexa ao Decreto n° 69.241, de 23 de 
dezembro de 1963, passam a ser tributados, inde­
pendentemente de sua forma de apresentação 
acondicionamento ou peso, à aIíquota zero, exce­
to os dos códigos 23.07.05.00 e 23.07.07.00, cuja 
a1íquota passa a ser de dez por cento. 

Art. 5° O § 3° do art. 25 da Lei n° 4.502, de 
30 de novembro de 1964, com a redação dada 
pelo art. 1° do Decreto-Lei n° 1.136, de 7 de de­
zembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 3° O regulamento disporá sobre a 
anulação do crédito ou o restabelecimento 
do débito correspondente ao imposto dedu­
zido, nos casos em que os produtos adqui­
ridos saiam do estabelecimento com isenção 
do tributo ou os resultantes da industriali­
zação estejam sujeitos à alíquota zero, não 
estejam tributados ou gozem de isenção, ain­
da que esta seja decorrente de uma operação 
no mercado interno equiparada a exporta­
ção, ressalvados os casos expressamente 
contemplados em lei" 

Art. 6° O Decreto-Lei n° 2.444, de 29 de junho 
de 1966, passa a vigorar com as seguintes altera­
çôes: 

"Art. 1° ........................................................ . 
§ 20 ........................................................ .. 

c) manter, temporariamente, o valor do 
imposto, ainda que alterado o valor da OTN; 

d) estabelecer que o enquadramento de 
produto ou de grupo de produtos se dê sob 
classe única. 

§ 4° Para os produtos cujos preços de 
venda estejam sob o controle de órgão do 
Poder Executivo, a conversão do valor do 
imposto, em cruzados, após o seu enquadra­
mento na forma deste decreto-lei, será feita 
com base no valor da OTN na data do início 
de vigência do reajuste do preço de venda. 

Art. 2° O enquadramento micial do pro­
duto na classe será feito pelo Ministro da 
Fazenda, atendendo às seguintes regras: 

II - o valor tributável, para efeito do item 
precedente, é o preço normal da operação 
de venda, sem descontos ou abatimentos, 
para terceiros não interdependentes ou para 
coligadas (Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, art. 243, § 19), sendo-lhe inaplicável 
a dedução a que se refere a observação 1° 
à Alínea V da tabela anexa à Lei n° 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, complemen­
tada pelo Decreto-Lei n° 1292, de 11 de d~­
zembro de 1973. 

§ 3° Feito o enquadramento inicial, este 
poderá ser alterado, observados os limites 
constantes do AMxo /," 

Art. 70 Na tab,ela constante do Anexo I do De­
creto-Lei n° 2.444, de 29 de junho de 1988, a 
aguardente de cana do código 22.09.07.00 passa 
a ter como classe mínima e'máxima, respectiva­
mente,A e L. 
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Art. 8° A nota constante do Anexo I do Decre­
to-Lei n° 2.444, de 29 de junho de 1988, passa 
a vigorar com a seguinte redéição: 

"O enquadramento inicial dos produtos 
nas classes ocorrerá segando: 

a) a capacidade do recipiente em que são 
comercializados, agrupados em quatro cate­
gorias: 

I - até 180ml; 
II - de 181ml a 375ml; 
III - de 376ml a 670021; 
N - de 671ml a 1.00wml; 

b) os preços normaislde venda efetuada 
por estabelecimento indL\Strial ou equiparado 
a industrial ou os preços l:Ie venda da comér­
cio atacadista ou varejist~; 

c) os produtos aconqicionados em reci­
pientes de capacidade supenor a 1.000ml 
pagarão o imposto pro~orcionalmente ao 
que for estabelecido no e quadramento para 

. o recipiente de capacida e de 1.000ml, arre­
dondando-se para l.oOOrnl a fração residual, 
se houver." 

Art. go O "desinfetante o~ semelhante, com 
propnedades acessórias ado 'feras ou desodori­
zantes de ambientes" do có igo 38.11.00.00 da 
Tabela aprovada pelo Decreto n° 89.241, de 23 
de dezembro de 1983, fica !SUjeito ao Imposto 
sobre Produtos IndustrializadQs à alíquota de trinta 
por cento. 

Art. 10. O art. 1 ° do Decr'eto-Lei n° 2.450, de 
29 de julho de 1988, passa a vi~orar com a seguin­
te redação: 

"Art. 1 ° O período de apuração do Im­
posto sobre Produtos Industrializados - IP!, 
mcidente nas saídas dos' produtos dos esta­
belecimentos industriais ou equiparados a in­
dustriaI, passa a ser quinzenal." 

Art. 11. O art. 5° do Decreto-Lei n° 1.704, de 
23 de outubro de 1979, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art.59 ............................................................. . 

§ 4° As multas pecuniárias proporcionais 
ao valor do tributo ou de contribuições, pre­
vistas, respectivamente, na legislação tribu­
tária, na do Fundo de Investimento Social 
Winsocial), na do Fundo de Participação PIS­
Pasep, bem como'no das demais contribui­
ções admmistradas pela Secretana da Re­
ceita Federal, terão como base de cálculo 
o valor originário do tributo ou da contri­
buição. 

§ 9< O valor das multas de que trata o 
parágrafo quarto será corrigido monetaria­
mente, por ocasião do seu pagamento, me­
diante multiplicação pelo coeficiente obtido 
com a divis~o do 'valor de uma Obngação 
do Tesouro Nacional (OTN) no mês em que 
se efetivar o pagamento, pelo valor da OTN 
no mês seguinte àquele em que deveriam 
ter Sido pagos o tributo ou a contribuição." 

Art. 12. Este decreto-lei entra em vigorna data 
de sua publicação. 
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Art. 13. Revogam-se os §§ 10 e 2° do art. 28 
do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de dezembro de 
1977, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 1 ° de setembro de 1988; 167° da Inde­
pendência e 100° da República. - José Samey 
- Manson Ferreira da Nóbrega. 

ANEXO I 

Produtos a que se refere o art. 1°, identificadÇ>s 
segundo os respectivos códigos da Tabela de Ind­
dência do Imposto sobre produtos Industrializa­
dos (T1PI), aprovada pelo Decreto n9 89.241, de 
23 de dezembro de 1983: 

21.07.02.00, 22.02.00.00. 22.03.00.00. 22:<>5.00.00, 
22.06.00.00, 22.07.00.00, 22.09.00.00, (exceto 
22.09.01.00), 33.06.00.00, 40.1 1.00.00 e 96.06.00.00. 

ANEXO II 

Produtos a que se refere o art. 3°, identificados 
segundo os respectivos CÓdIgOS da Tabela de Inci­
dência do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos (TIPI), aprovada pelo Decreto n° 89241, de 
23 de dezembro de 1983: 

02.05,01.02, 02.05.01.03, 02.05.02.02, 02.05.02.99, 
02.05.03.02. 02.05.03 99, 03.03 03 00, 04.0700.00. 
08.05.00.00, 11.04.03 02, 11.04.03.05. 11.07.0200, 
12.02.00.00, 17.01.00 00, 17.03.00.00. 18.01.02.00. 
19.07.00.00, 190802.01, 23.01.0000, 23.02.00.00. 
23.04.00.00, 23.0600.00. 24.02.0500. 37.01.01.00. 
37.02.01.00, 37.04.00.00. 3707.01.00. 40.01.00.00. 
44.09.0000. 4421.00.00. 44.22 01.01, 44.28.11.00. 
49.07.99.00. 54.01.02.00, 5401.03.00. 54 01.05.00. 
54.01.99 00, 5402.0300, 54 029900. 55.0200.00, 
57.01.03.00. 5702.03.00, 5703.03.00. 57.03.99.00, 
57.04.01.03. 57.04.01.99. 67.01.99.99. 68.01.00.00. 
70.01.02.00. 7001.99.00. 8201.00.00. 8423.0600. 
86.02.00.00, 86.0300.00, 8604.00.00. 86.05 00.00. 
86.C6.00.00, 87.08.00.00. 87.11.01.00. e93.03.00.00, 

ANEXom 

Produtos a que se refere o art. 3°, identificados 
de acordo com os códigos referidos no art. 2° 
do Decreto-Lei n? 400, de 30 de dezembro de 
1968: 

02.06, 0302. 04.03. 0404. 04.05, 07.04. 09.01. 
09.02. 11.01, 11.02, 11.03. 11 04. 11.05. 11.06, 
11.08, 11.09, 12.07. 12.06. 15.01, 16.01, 17.04, 
19.03, 19.04, 19.08. 20.05. 20.06. 25.01, 44.04. 
e 44,05. 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N° 4.502 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Imposto de Consumo 
e reorganiza a Dlretoria de Rendas Inter­
nas. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 

TITULO I 
Do Imposto 
CAPITULO I 

Da Incidência 

Art. 1° ..................................................................... .. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 25. Para efeito do recolhimento, na for­
ma do art. 27, será deduzido do valor resultante 
do cálculo: 

I - o imposto relativo às matérias-primas, pro­
dutos intermediários e embalagens. adquiridos ou 
recebidos para emprego na industrialização e no 
acondicionamento de produtos tributados; 

U - o imposto pago por acasião de despacho 
de produtos de procedência estrangeira ou da 
remessa de produtos nacionais ou estrangeiros 
para estabelecimentos revendedores ou deposi­
tários. 

AÚNEA V 
Bebidas, Uquidos Alcoólicos e Vinagre 

CAPITULO 22 
Bebidas, Uquidos Alcoólicos e Vinagre 

Notas 

(22-1) O presente capítulo não compreende: 
a) água destilada e de condutibilidade (posição 

28.53); 
b) soluções aquosas que contenham em peso 

mais de dez por cento (10%) de ácido acético 
(posição 29.14); 

c) medicamentos da posição 30.03; 
d) produtos de perfumaria ou de toucador (ca­

pítulo 33). 
(22-2) O título alcoólico considerado para a 

aplicação das posições 22.08 e 22.09 é o obtido 
com o a1coómetro de Gay-Lussac, à temperatura 
de 15 graus centígrados. 

A aguardente desnaturada classifica-se, com 
o álcool etI1ico desnaturado, na posição 22.08. 

Posi- Inei­
ção so 

22.01 

22.02 

22.03 
22.04 

22.05 -

23.06 -

22.07 

Produtos 

Águas minerais e águas 
gasosas, artificiais 
refrigerantes, águas gaso-
sas ou mmerais aromati-
zadas e outras bebidas não 
alcoólicas, com exclusão 
dos sucos de frutas, de le-
gumes e de hortaliças fres-
cos da posição 20.07 ........ 
Cerejas ................................... 
Mosto de uvas parcialmen-
te fermentado, ou com a 
fermentação abalada sem 
utilização de álcool ............. 
Vinhos de uvas frescas; 
mosto de uvas com a fer-
mentação abalada com ál-
cool (inclusive mustelas): 
"Champagne" e outros VI-

nhos espumantes naturaIS 
ou gasertificados .............. 
Vermutes e outros vinhos 
de uvas frescas, prepara-
dos com plantas ou mate-
riais aromáticas ................. 
Cidra, perada, hidramel e 
outras bebidas fermenta-
das: 

A1í-
quota 
"AD 

Valo-
rem" 

15% 

15% 
35% 

3% 

35% 

20% 

2 
22.08 

22.09 -

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

2210 

2 
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obtidas pela fermentação 
alcoólica de sucos de fru-
tas ou de plantas .............. .. 
Outras ............................. .. 
Álcool etílico não desnatu­
rado. com graduação igual 
ou superior a 80%; álcool 
etílico desnaturado de 
qualquer graduação ........ .. 
A1cool eb1ico, não desnatu­
rado, de graduação infe­
nor a 80% ; aguardentes, li­
cores e outras bebidas a1-
cóolicas, preparados al­
coólicos compostos (cha­
mados "extratos concen­
trados") para fabricação 
de bebidas: 
A1cool eb1ico não desnatu­
rado de graduação inferior 
a80% ............................... . 
Aguardente, em geral, de 
qualquer modo obtida, 
simples, de graduação al-
coólica até 549 .................. .. 

Licôres e aperitivos (amar­
gos, "bitters", "fernets e 
outros); aguardente sim­
ples de graduação alcoó-
lica superior a 54° .............. . 
Aguardente de alcoolatos 
de plantas e as compostas 
assim considerados, as 
adiCIonadas de caramelo, 
cascas, ervas, raízes ou es-
sências ........................ . 
Conhaque ou "cognac" 
obtido pela dIsblação de vi-
nho natural de uva ........... . 
As bebidas chamadas "co­
nhaque"ç de alcatrão. "co­
nhaque"2 de mel "conha­
que" de "gengIbre e seme­
lhantes, obtidos pela disti­
lação de suco fermentado 
de cana de açúcar, adicio­
nado de substâncias aro­
máticas ou medicinais ....... 
BebIdas rotuladas com as 
denominações de "ar­
magnac" "arrack". "bran­
dy" "cogne" "genebra", 
"gin", "guesteh" "kich", 
"ron". "rhum", "Wodka". 
"Whisky" ou semelhantes 
e quaIsquer outras bebidas 
alcoólicas não especificas 
nem, compreendidas em 
outros inCISOS desta POSI-
ção ..................................... .. 
Preparadoa alcoólicos 
compostos chamados 
"extratos concentrados" 
para fabricação de bebi-
das ..................................... .. 
Vinagre e seus sucedâ­
neos, comestíveis: 
A base de vinho de uva, 
exclusivamente ................ . 
Outros ................................ . 

15% 
25% 

3% 

3% 

15% 

35% 

25% 

30% 

25% 

50% 

30% 

6% 
10% 
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Observações: 

I' - Para efeito de cálculo de impostos dos 
produtos referidos nas posições 22.01, 22.02 e 
22.03, não serão computados os valores dos reci­
pientes e embalagens cobrados dos adquirentes, 
atendidas as seguIntes condIções: 

a) sejam debitados, no máximo, pelo seu valor 
de reposição, majorado das importâncias corres­
pondentes ao imposto de vendas e consignações 
e até 5% (CInCO por cento) para cobertura de 
despesas de cobrança e outras; 

b) sejam debItadas em separado, na,nota fis­
cal, dela constando, em caracteres impressos e 
'destacados, a declaração de que a respectiva de­
volução será aceita pelo mesmo preço, cobrado 
sem a majoração referida na letra anterior, desde 
que os artigos devolvidos se apresentem em esta­
do que satisfaça as mesmas exigências ao sIstema 
de acondicionamento do fabricante; 

c) considera-se valor de reposIção o preço pe­
lo qual os recipientes e embalagens são normal­
mente oferecidos à venda pelos respectivos fabri­
cantes no tempo em que são debitados aos adqui­
rentes das bebidas. 

2' - As bebidas discriminadas nesta alínea não 
podem ser vendidas ou expostas à venda no vare­
jo em recipientes de capacidade superior a um 
litro. 

3'-Exclui-se da proibição da observação 2' 
o "chopp" compreendido na posição 22.03 e os 
produtos das posições 22.04, 22.05, 22.06, 22.09, 
incisos 1 e 8, e 22.10. 

4' - Os produtos do inciso 2 da posição 22.09 
sairão da fábrica, com suspensão do imposto que 
será pago pelo engarrafador, o qual, para todos 
os efeitos desta lei, fica equiparado nos estabeleci­
mentos produtores. 

5' - A autoridade competente do Ministério da 
Fazenda poderá determinar a adoção de regimes 
especIaiS' de controle para os produtos desta alí­
nea, inclusive com a exigência de medidores de 
líquidos e contadores automáticos. 

* Ver Decreto-Lei n° 1.136, de 7-12-70. 

DECRETO-LEI N° 1.136 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1970 

Altera a legislação pertinente ao Im­
posto sobre Produtos Industrializados. 

O Presidente da RepúblIca, no uso das atrIbui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art 1 ° O art. 25 da Lei n° 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, alterado pelo art. 2' do Decre­
to-Lei n° 34, de 18 de dezembro de 1966, e pelo 
art. 18 do Decreto-Lei n° 400, de 30 de dezembro 
de 1968, passa a vigorar ,com a seguinte redação: 

"Art. 25. A importâl!cia a recolher será 
o montante do imposto relatIvo aos produtos 
saídos do estabelecimento, em cada mês, 
dimInuído do montante do imposto relativo 
aos produtos nele entrados, no mesmo perío­
do, obedecidas as especificações e nórmas 
que o regulamento estabelecer. 

§ 1 ° O direito de dedução só é aplicável 
aos casos em que os produtos entrados se 
destinem à comercialização, industrialização 
ou acondicionamento e desde que os mes­
mo produtos, ou os que resultarem do pro­
cesso industrial sejam tributados na saída do 
estabelecimento. 
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§ 2' O Ministro da Fazenda poderá atri­
buir aos estabelecimentos industriais o dIrei­
to de crédito do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados relativo a máquinas, aparelhos 
e equipamentos de produção nacional, inclu­
sive quando adquiridos de comerciantes não 
contribuintes do referido imposto, destinados 
à sua instalação, ampliação ou modernIZação 
e que integrem o seu ativo fIXO, de acordo 
com as diretrizes gerais de política de desen­
volvimento económico do País. 

§ 3° O regulamento disporá sobre a anu­
lação do crédito ou o restabelecimento do 
débito, correspondente ao imposto deduzido, 
nos casos em que os produtos adquiridos 
saíam do estabelecimento com isenção do 
tributo ou os resultantes da industrialização 
goz~;n de isenção ou não estajam tributa­
dos. 

Art. 2° Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogados as dispOSIções 
em contrário. 

Brasília,7 de dezembro de 1970, 149° da Inde­
pendência e 82° da República. - EMÍuo G. 
MÉDICI - Antonio Delfim Netto - Marcos 
Vinicius Pratini de Moraes. 

DECRETO-LEI N° 2.444, 
DE 29 DE JUNHO DE 1988 

Altera a Legislação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 10 Os produtos relacionados no Anexo 
I deste decreto-lei sujeitos, por unidade, ao Impos­
to sobre Produtos Industrializados fIXado em Obri­
gações do Tesouro Nacional (OTN), conforme 
as classes constantes do Anexo II. 

§ 1 ° A conversão do valor do imposto, em 
cruzados, será com base no valor da OTN vigente 
no mês em que o imposto for devido. 

§ 2° O Poder Executivo, tendo em vista o 
comportamento do mercado na comercialização 
do produto, poderá: 

a) reduzir ou aumentar, em até vinte por cento, 
o número de OTN estabelecido para a classe; 

b) excluir ou incluir outros produtos no regime 
de tributação de que trata este decreto-lei. 
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§ 39 Os produtos que vierem a ser exluídos 
do tratamento previsto neste decreto-lei voltarão 
a sujeitar-se à base do cálculo que lhes é atribuída 
nas regras gerais da legislação do imposto e à 
alíquota de incidência prevista na Tabela de Inci­
dência do IlJ1posto sobre Produtos Industrializa­
dos (Tipi). 

Art 2° O enquadramento do produto na clas­
se será feito pelo Ministro da Fazenda, atendendo 
às seguintes regras: 

I - o imposto devido não poderá ser superior 
ao que resultar da aplicação, sobre o valor tribu­
tável respectivo, da alíquota a que o produto esti­
ver sujeito na TipI; 

/1- o valor tributável, para os efeitos do item 
precedente, é o preço normal da operação de 
venda para terceiros não interdependentes ou co­
ligados (Lei n° 6.404n6, art. 243, § 1°) 

§ 19 O contribuinte informará ao MInistério 
da Fazenda as características de fabricação e os 
preços de venda, por espécie e marca do produto 
e por capaCIdade do recipiente. 

§ 2° O contribUInte que não prestar as infor­
mações, ou prestá-Ias de forma Imcompleta ou 
com incorreções, terá o seu produto enquadrado 
ou reenquadrado de ofício, sendo devida a dife­
rença de imposto, acrescida dos encargos legais. 

Art. 3° Tratando-se de produtos de proce­
dência estrangeira sujeitos ao regime deste decre­
to-lei, o imposto será devido somente no seu de­
sembaraço aduaneIro. 

Art. 4° O regime previsto neste decreto-lei 
não prejudIca O· direito de crédIto do Imposto so­
bre Produtos Industrializados, observadas as nor­
mas da legislação específica. 

Art. 5' O Ministro da Fazenda baixará normas 
complementares necessárias à aplicação e execu­
ção deste decreto-lei 

Art. 6' O regime previsto neste decreto-lei se­
rá aplicado a partir de 1 ° de setembro de 1988, 
quando ficarão revogados os arts. 10 e 2° do De­
creto-Lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975, 
e 20 e 21 do Decreto-Lei n° 1 593, de 21 de 
dezembro de 1977. 

Art. 7° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua pubhcação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 29 de junho de 1988; 167° da Indepen­
dência e 100° da Repúbhca. 

ANEXO I 
DECRETO-LEI N° 2.444 

CódigoTIPI 

22.05.02.01 
02 
03 

22.06.00.00 
22.09.02.00 

03.00 
04.00 
06.00 
07.00 
08.01 

02 
99 

09.00 
10m 

02 

DE 29 DE JUNHO DE 1988 

Descrição do Produto 

''VInhos'' da Madira 
"Vinhos" do Porto 
''VInhos'' de Xerez 
Vermutes 
Rum 
Vodca 
Uísque 
licores ou Cremes 
Aguardente de Cana 
Conhaque 
Bagaceira ou Grapa 
Qualquer outra 
Aguardente tipo "Tequila" 
Aguardente Composta de Alcatrão 
Aguardente Composta de Gengibre 

Classes 
Mínima Máxima 

A Q 
A Q 
A Q 
A L 
A T 
A T 
C Z 
A T 
A G 
A Q 
A Q 
A Q 
A Q 
A Q 
A Q 
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03 
04 
05 
99 

A9-uardente de Cascasde Gengibre 
Aguardente de Essências Naturais 
Aguardente de Essências Artificiais 
Qualquer outra 
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A 
A 
A 

11.00 
12.00 
13.01 

Aguardente de Frutas ("Kirsch". etc) 
Batidas 

A 
A 
A 

Q 
Q 
Q 
T 
Q 

R 
T 
T 
S 
T 
S 
T 
O 
O 
O 
T 

99 
14.00 
15.00 
16.00 
17.00 
18.00 
21.00 
22.00 
99.00 

Aperitivos e amargos de Alcachofra 
Outroas aperitivos e amargos 
Genebra 

A 
A 
A 
A 
A. 
A 
A 

Gim 
"Steinhager" 
Pisco 
Bebidas A1cóolicas de Jurubeba 
Bebidas A1cóolicas de Gengibre 
Bebidas Ale. de Óleos Essenc. de Frutas 

A 
A 
A Outras: "Kom" e "Arak" ' 

Nota: 
o enquadramento dos produto. nas cla.ses ocorrera segundo 
a) a capacidade do reCIpIente em que os produtos são comer~ 

ciahzados, agrupados em tres categorias: 

l-ate 100 mi 
II-de 101 mi até 500 mi 
III-de 501 até 1.000 mi 
b) os preços normaIS de venda efetuada por estabeleCImento 

industnal ou equIparado, ou os preços de venda do comércIo 
atacadista ou vareJlSta. 

Produtos mportados em recipientes de capacIdade superior 
• 1 000 mI serão enquadrados considerando·se a unidade de 
capacidade do recipiente em que serão comercIalIzados 

ANEXOU 
DECRETO-LEI N° 2.444. 

DE 29 DE JUNHO DE 1988 

Classes Imposto em om 
A ....................................................................... 0,0057 
B ...................................................................... 0.0070 
C ...................................................................... 0,0085 

.D .............................. ...................................... 0,0103 
E ...................................................................... 0,0126 
F ................................................................... 0,0154 
G .................................. ............. ..................... 0,0188 
H .................................................................. 0,0229 
I ....................................................................... 0.0280 
J ..................................... ...................... .......... 0,0341 
K ................................ ...................................... 0,0416 
L .................................................................... 0,0508 
M ..................................................................... 0,0619 
N ...................................................................... 0.0756 
O ..................................................................... 0.0922 
p ........ ............................ ...... ........ ............... 0.1125 
Q .................................................................... 0,1372 
R ..................................................................... 0,1674 
S ..................................................................... 0,2043 
T ..................................................................... 0.2492 
U ...................................................................... 0,3040 
V ..................................................................... 0,3709 
X ....................................................................... 0,4525 
Y .................................................................... 0,5521 
Z ....................................................................... 0.8217 

LEI N° 6.404 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por ações. 

O Presidente da República. faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

CAPITULO I 
Caracteristicas e Naturezas da Companhia 

ou Sociedade Anónima 
Características 

Art. 1° ...................................................................... .. 

CAPITULO XX 
Sociedades coligadas, controladoras e con­

troladas 

SEÇÃOI 

, Infonnações no Relatório da Administração 

, Art. 243. O relatório anual da administração 
• deve relacionar os investImentos da companhia 
em sociedades coligadas e controladas e men­
cionar as modificações ocorridas durante o exer­
cício. 

§ 10 São coligadas as SOCiedades quando 
uma participa, com 10% (dez por cento) ou mais. 
do capital da outra, sem controlá-Ia. 

DECRETO-LEI N° 1.292, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973 

Altera a Legislação do Imposto sobre' 
Produtos Industrializados, quando do 
valor tributável das bebidas, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República no uso das atribUi­
ções que lhe confere o art. 55, item II. da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 10 O Ministro da Fazenda poderá esten· 
der a outros produtos do Capítulo 22 da tabela 
anexa no regulamento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, aprovado pelo Decreto n° 70.162. 
de 18 de fevereiro de 1972, o disposto na Obser­
vação I' a alínea V da tabela anexa à Lei na 4.502 
de 30 de novembro de 1964 com a redação que 
lhe deu o art. 20

, do Decreto-Lei n~ 1.133 de 16 
de novembro de 1970. 

Art. 2° Fica o Ministro da Fazenda autorIZado 
a conceder remissão dos créditos tributários rela­
tIvos ao imposto sobre produtos industrializados 
decorrentes da indevida aplicação da norma refe­
rida no art. 1°, anteriormente à VIgência deste de­
creto-lei. vedada a qualquer restituição. 

Art. 3° Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as disposições 
en contrário. 

Brasília. 11 de dezembro de 1973; 1520 da Inde­
pendência e 85° da República. - EMiuo G. 
MÉDICI - Antonio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N° 2.450, 
DE 29 DE JULHO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados. 

O Presidente da Repúbhca. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II. da Constituição, 
decreta: 

Setembro de 1988 

Art. l' A partir de 1" de agosto de 1988. será 
ql1mzena~ o penodo de apuração do Imposto so­
bre Produtos Industrializados - IPI, mcidente nas 
saídas de produtos de ongem nacional. 

Art. 2 Fica o Mimstro de Estado da Fazenda 
autorizado a dilatar o penodo de apuração referido 
no artigo anterior. 

Art 3" Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua pubhcação, ficando revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Brasilla, 29 de julho de 1988; 167" da Indepen­
dência e 100° da Repúbhca. - JOSÉ SARNEY 
- Maílson Ferreira da Nóbrega. 

DECRETO-LEI N° 1.704, 

DE 23 DE OUTUBRO DE 1979 

Altera a Legislação do Imposto so­
bre a Renda que inside sobre o lucro das 
pessoas jurídicas, modifica o sistema de 
correção monetária de débitos fiscais e 
dá outras providências . 

O PreSidente da República no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55. II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1" O Imposto de Renda das pessoas jurí­
cbcas, seja comericaI ou civil o seu objetivo devido 
sobre o lucro real ou arbitrado. será apurado à 
razão de 35% (trinta e cinco por cento) a partir 
do exercício financeiro de 1980, período-base de 
1979. 

§ 10 Será também aplicada a1íquota de 35% 
(trinta e cinco por cento) na tributação prevista 
no § lodo art 4" do Decreto-Lei n° 1.682, de 
7 de maio de 1979 

§ 2" Nos exercícios financeiros de 1980, 
1981 e 1982. as pessoas jurídicas que apresen­
tarem lucro real ou arbitrado aCima de Cr$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), estão 
sujeitas a um adicional de 5% (cinco por cento) 
sobre a importància que exceder àquela quantia. 

§ 30 O valor do adiCionai previsto no § ante­
rior será recolhido integralmente como Receita 
da União, não sendo permitidas quaisquer dedu­
ções. 

§ 4" O disposto neste artigo não se aplica 
às pessoas Jurídicas tributadas com a1íquotas es­
peciais outorgardas por prazo certo ou com as 
previstas no art l' do Decreto-Lei n° 1.382. de 
26 de dezembro de 1974, no art. 4" do Decreto-Lei 
n° 1.682, de 7 de maio de 1979. e no art. 1" 
do Decreto·Lel n° 1.662. de 2 de fevereiro de 
1979, com a redação dada pelo art. 3° do Decre­
to-Lei na 1.682, de 7 de maio de 1979. 

Art. 2" A pessoa jurídica que não encerrar ba­
lanço anual no dia 31 de dezembro e cujo o último 
lançamento de imposto de renda. com base na 
declaração de rendimento. tenha sido de valor 
igual ou supenor a Cr$ 300000,00 (trezentos mil 
cruzeiros) é obrigada, a partir de janeiro de 1980, 
a recolher em parcelas mensais, a título de anteci­
pação, o imposto de renda correspondente ao 
exercíCIO financeiro em que for devido. 

§ 10 O recolhimento será efetuado até o dia 
10 (dez) de cada mês. a partir do segundo mês 
subsequente ao de encerramento do período-ba­
se e até o de entrega da declaração de rendi­
mentos. 
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§ 2' A parcela de antecip,!çãÇl será determi­
nada, em conformid"de com instruções a serem 
baixadas pelo Ministro da Fazenda, tend.o por refe­
rência o último l!1nçamento do imposto anual, 
ajustado pela variação na receita líquida de vendas 
e serviços da pessoa jurídica no último período­
base. 

§ 3' A falta ou insuficiência de recolhimento 
da antecipação sujeitará o contribuinte à multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o montante não 
recolhido no prazo devido. 

§ 4' O recolhimento feito com atrazo, antes 
de iniciada ação fiscal, sujeitará o contribuinte 
às sanções cabíveis no' caso de pagamento atra­
sado do imposto lançado. 

Art. 3~ Sendo o imposto calculado na decla­
ração de rendimentos maior que o imposto pago 
como antecipação, o saldo poderá ser distribuído, 
dentro do exercicio fi~nceiro correspondente, 
em parcelas mensais de valor não inferior ao míni­
mo permitido na lesgislação. 

Parágrafo único. .As quotas do imposto vence­
ram no dia 20 (vinte) de cada um dos meses 
subseqüentes ao da entrega da declaração de 
rendimentos. 

Art. 4' O valor estabelecido no art 19 do De­
creto-Lei n' 62, de 21 de novembro de 1966, 
aplicável às pessoas jurídicas cujo balanço anual 
seja encerrado no dia 31 de dezembro, passa 
a ser de Cr$ 300.000,00 (trezentos mIl cruzeiros). 

Art. 5° Dos débitos fiscais, decorrentes dos 
trib,utos ou penalidades, não liquidados até o ven­
cimento, serão atualizados monetariamente, na 
data do efetivo pagamento, observadas, no que 
não contrariem este aJ;tjgo, as disposições da Lei 
n' 4.357, de 16 de julho de 1964, com as altera­
ções posteriormente introduzidas. 

§ l' A atualização monetária será o resultado 
da multiplicação do débito pelo coeficiente obtido 
com a divisão do valor nominal reajustado de 
uma Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

. (ORTN) no mês que se efetivar o pagamento, 
pelo valor da mesma obrigação no mês seguinte 
àquele em que o débito deveria ter sido pago. 

§ 2' Para os efeitos deste artigo, no caso de 
declaração de rendimentos fora do prazo estabe­
lecido, considerar-se-á vencido o débito dela de­
corrente a partir do terceiro mês seguinte ao ven­
cimento do prazo para a entrega da menCIonada 
declaração, salvo se a legislação fIXar expressa­
mente a data em que o tributo deveria ter sido 
pago. 

§ 3' O disposto no parágrafo anterior apli­
ca-se aos casos de lançamento decorrente de 
pedido de retificação de declaração, de cobrança 
suplementar e de lançamento de oficio. 

§ 4' As multas proporcionais e os juros pre­
vistos na legislação tributária serão calculados em 
função do tributo corrigido monetariamente, in­
clusive na hipótese de que trata o parágrafo único 
do art. 2' do Decreto-Lei n' 1.680, de 28 de março 
de 1979. 

§ 5° As multas devidas, não proporcionais ao 
valor do tributo, serão também corrigidas moneta­
riamente mediante aplicação do disposto no § 
10 deste artigo. 

§ 60 A atualização monetária mensal prevista 
neste artigo aplicar-se-á aos débItos fiscais cujo 
vencimento ocorrer a partir de 19 de janeiro de 
1980. 
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§ 7° Os débitos fiscais, cujo o termo inicial 
de atualizàção anteceder alo de janeiro de 1980, 
serão corrigidos até esta data segundo as normas' 
então vigentes. 

§ 8' O Ministro da Fazenda poderá baixar 
normas para aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 69 Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília,23 de outubro de 1979; 1589 da inde­
pendência e 91° da República. 

DECRETO-LEI N° 1.593, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a Legislação do' Imposto sobre 
Produtos Industrializados, em relação 
aos casos que especifica, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. l' A fabricação dos.éigarros classificados 
no Código 24,02.02.99 da tabela de incidência 
ne;> Imposto sobre Prqdutos Industrializados (Tipi) 
e atividade de beneficiamento e de acondiciô­
namento por enfardamento do tabaco em folna 
adquirido do produtor serão exercidas exclusivã­
mente pelas empresas que, dispondo de instalá­
ções industriais adequadas, mantiverem registro 
especial na Secretaria da Receita Federal do 'Mi­
nistério da Fazenda. 

§ l' As empresas fabncantes de cigarros es­
tarão ainda obrigadas a constituir-se sob a forma 
de sociedade e com o capital mínimo estabe­
lecidos pelo Ministro da Fazenda. 

§ 2° O registro especial de que trata este arti­
go podérá também ser exigido, a critério do Minis­
tro da Fazenda, das empresas que industrializa­
rem outros produtos do capítulo 24 da tabela. 

§ 3° Ministro da Fazenda expedirá normas 
complementares relativas ao registro especial e 
ao cumprimento das exigências a que estão sujei­
tas as empresas, assim as já existentes como as 
que venham a constituir-se, podendo ainda esta­
belecer condições quanto à idoneidade fiscal e 
financeira da mesmas empresas e de seus sócios 
ou diretores. 

§ 4° O Mmistro da Fazenda fixará prazo para 
que as empresas já exIstentes se adaptem aos 
preceitos e procedam ao registro, previsto neste 
artigo. 

Art. 29 O registro especial poderá ser cance­
lado, a qualquer tempo, pelo Secretário da Receita 
Federal se, após a sua concessão, ocorrer um 
dos seguintes fatos: 
1-desatendimento dos requisitos que condi­

cionaram a concessão do registro; 
11- inidoneidade manifesta ou descumpri­

mento reiterado de obrigação tributária principal; 
111-prática de corduio ou fraude, como defrrÍi­

dos na Lei n' 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
ou de sonegação fiscal prevista na Lei n' 4.729, 
de 14 de julho de 1965. 

Parágrafo único. Do ato que determinar o 
cancelamento a que se refere este artigo caberá 
recurso ao Mimstro da Fazenda, com efeito sus­
pensivo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, conta­
dos da data de sua publicação. 

Art. 3° Nas operações realizadas no mercado 
interno, o tabaco em folha, nas condições do arti-
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go 1', só poderá ser remetido a estabelecimento 
industrial de cahrutos, -cigarros, cigarrilhas ou de 
fumo desfiado, picado, migado, em pó, em rolo 
ou em corda, admitida, ainda, a sua comercia­
lização eptre estabelecimentos registrados, na for­
ma do citado artigo 19, para e/(ercer a atividade 
de beneficiamento e acondicionamento por enfar­
damento. 

Art. 4' Serão observadas as seguintes nor­
mas quanto à base de cálculo do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, relativamente aos pro­
dutos do código 24.02.02.99 da TIPI: 

1-O valor tributável, na sáída do estabeleci­
mento indústrial ou equiparado a indústria, será 
obtido mediante aplicação de uma percentagem, 
fixada pelo Poder Executivo, sobre o preço de 
venda no varejo; 

Art. 28. São acrescentados ao artigo 15 da 
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964; os 
seguintes inciso e parágrafos: 

"lll- ao custo do produto, acrescido das 
margens de' lucro normal da empresa fabri­
cante e do revendedor e, ainda, das demais 
parcelas que deverão ser adicionadas ao pre­
ço da operação, no caso de produtos saídos 
do estabelecimento industrial, ou do que lhe 
seja equiparado, com destino a comerciante 
autónomo, ambulante ou não, para venda 
direta a consumidor. 

§ l' O disposto no inciso III também se 
aplIca às operações que tiverem a interme­
diação de 'firmas que mantenham relações 
de interdependência com a empresa fabri­
cante, caso em que entrará também, na com­
posição do valor tributável a margem de lucro 
do intermediário. 

§ 2° Ainda no caso do inciso lll, caberá 
ao Ministro da Fazenda arbitrar as margens 
de lucro do revendedor e do intermediário, 
se não for possível a sua exata determina­
ção." 

Art. 29. O artigo 31 da Lei n° 4.864, de 29 
de novembro de 1965, alterado pelo Decreto-Iei 
n' 400, de 30 de dezembro de 1968. passa a 
ter a Seguinte redação: 

"Art. 31. Ficam isentos do Imposto so­
bre Produtos industrialIzados: 

l-as edificações (casas, hangares, torres 
e pontes) pré-fabricadas: 

II - os componentes, relacionados pelo 
Ministro da Fazenda, dos produtos referidos 

.- no inciso anterior, desde que se destinem 
à montagem desses produtos e sejam forne­
cidos diretamente pela indústria de edifica­
ções pré-fabricadas; 

111-as preparações e os blocos de con­
creto, bem como as estruturas metálicas, re­
lacionados ou definidos pelo Ministro da Fa­
zenda, destinados à aplicação em obras hi­
dráulicas ou de construção ciVIl. 

§ l' A isenção dos produtos referidos 
neste artigo não exclui a tributação das maté­
rias-primas, produtos intermediários e mate­
rial de embalagem empregados na sua in­
dustrialização. 

§ 2' As estruturas metálicas, bem como 
os componentes dos produtos referidos no 
inciso I, quando derivados de aço, ficam ex-
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.. c1uído& do disposto neste artigô se fórnecidos 
diretamente pelos estabelecimentos siderúr­
gicos de que trata o Decreto-LeLho J.547, 
de 18 de ,abril de,1977::' ',. ·e, .• 
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quando qa .entrada ou saída do estabeleci­
mento; 

11- que emitir nota fiscal sem algum dos 
requisitos legais ou regimentais; 

Art. 30.' A expressão "indústría 'brasileira" exi- <, 
gida na forma do artigo 43 da' Lei n° 4.502, de 
30' de novembro de '1964, na rotulagem ou mar­
cação dos produtos e dos volumes que eis acondi­
cionam{ será feita em caracteres destacados e 
'rlaS.Climepsões que,o regulam'ehio' estabelecer. 

111-que não o tiver marcado ou selado 
na forlna prevista no regulamento ou em ato 
normativo." 

, Art. 31. A eXpreSsão "indústria brasileira" po­
derá ser dispensâda da rotulagem ou marcação 
das bebidas alcoólicas do capitulo 22 da TIPI, 
importadas em recipientes de capacidade supe­
rior a 1 '(um) litro e que sejam r'eacondicionadas 
no Brasil, no. mesmo estado 01,1 ,apó!? redução 
do teor, alcoólico, bem como .de PlltroS) produtos 
importados a granel e reacondicionadQ,S no País, 
atendidas as condições estabelecidas pelo Minis­
tro da Fazenda, inclusive quantb à base de cálculo 
do Imposto sobre Prpclutos Industrializados. 

Art. 32. Aos Çfue cje15çW1}pri~n;t as exigências 
de rotulagem ou rparcé;lção do artjgo' ~O ou das 
instruções baiXadas pelo MinisU;o da Fazenda, na 
forma prevista no artigo 31, 'será aplicada a multa 
de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 
.............................. , .. , .............. ~ ...... : ..... : ..... ~ .. : ...................... . 

. DECRETQ-~l N° :490 
DE 30 DE NO~~O qE 1968 

,Alteré.1 a,l~gislaç~o pertinente ao Im­
posto sobre Produtos Industrializados e 

, dá outras providêncl~.: 
O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o § lodo art. 2° do Ato Institucional 
n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 1. A Lei n° 4.502, de 30 de novembro 
de 1964, passam a vigorar com as seguintes alte-
rações: ' '" 

Alteração I' Supnma~s'e a alínea b, do inciso 
I, do artigo 5° 

Alteração 2' Os incisos i ~ II do artigo 83 passa 
a ter a seguinte redação: 

"1-Os que entre9arem a consumo ou 
consumirem produto de procedência estran­
geira introduzido clandestinamente no País, 
ou importado irregular ou fraudulentamente 
ou que tenha entrado no estabelecimento, 
dele saído ou nele permanecido desacom­
panhado da nota de importação ou da nota 
fiscal, conforme o caso; 

11-Os que emitirem, f0ra dos casos per­
mitidos nesta lei, nota fiscal que não corres­
ponda a saída efetiva, de produto nela des­
crito, do estabelecimento emitente, e os que, 
em proveito próprio ou alheio, utilizarem, re­
ceberem ou registrarem essa nota para qual­
quer efeito, haja ou nao destaque do imposto 
e ainda que. a nota se refira a produto isento." 

Alteração 3' Acrescente-se ao artigo 83 o se­
guinte parágrafo: 

"§ 3° Aplica-se a multa de 30% (trinta 
por cento) do valor comercial do produto 
estrangeiro legalmente importado ou adqui­
rido a todo aquele: 

I - que receber, conservar, entregar a con­
sumo ou consumir, sem registro nos livros 
ou fichas de controle quantitativos próprios, 

Alteração 4' Suprima-se o inciso III do artigo 
. 87, 

Art. 2° Na tabela anexa à Lei n° 4 502, de 
30 de novembro de 1964, substituam-se pelos 

. seguintes os textos dás posições e incisos abaIXO 
, especificados e, quando for o caso, as respectivas 

aJíquotas: ' , 
Posição 02.06 - Carnes e miúdos comestíveis 

de qualquer espécie (exceto os figados de aves 
: 10mésticas), salgados ou em salmoura, secos ou 
oefumados: 

, ,,1 - Carnes comestíveis de qualquer espécie, 
, &algadas ou em salmouras, secas ou defumadas, 
quando enlatadas; ou acondiconadas em quais­
quer outros recipientes, embalagens ou envoltó­
rios hermeticamente fechados - 4%. 

, , 'Posição 03.02-Peixes, salgados ou em sal­
, ,lnoura, secos ou defumados: 

;: 1 - enlatados ou acondicionados em quais­
quer outros recipientes, embalagens ou envoltó­
[ios hermeticamente fechados - 4%. 
" Posição 04.03-Manteiga de qualquer forma 

, acondionada em unidades de até 10kg - 4 % 
, 'PosIção 04.04 - Queijos e requeijões acondi­
f=ionados em unidades de até 5kg - 4 % . 
, Posição 04.05 - Ovos de aves e gemas de 

, ovos conservados, dessecados ou de outra forma 
preservados, açucarados ou não - 5%. 

Posição 07.04 - Legumes e hortaliças desse­
-cadas, desidratados ou evaporados, mesmo cor­

. tados em pedaços ou fatias, ou ainda esmagados 
- ·ou pulverizados, mas sem qualquer outro preparo 

-5%. 
" Posição 09.0I-Café mesmo torrado ou des­
tafeinado; cascas e película de café; sucedâneos 
í:le café contendo café em qualquer proporção: 

1 - café torrado, moído ou descafeinado; su­
cedâneos de café contendo café em qualquer pro­
porção-5%. 

Posição 09.02 - Chá de qualquer forma acon-
dicionado em unidades de até 5kg - 8% . 

" Posição 09.03 - Erva-mate acondicionada em 
, unidade de até 5kg - 9% . 

, Posição 11.01-Farinhas de cereais: 
" l-farinhas de cereais (com exceção de trigo 
e de milho) acondicionadas em unidades de até 
,5kg-5%. 
. Posição 11.02 - Sêmolas e semelhantes, grão 
descortinados em pérolas, partidos, esmagados 
(mesmo em flocos), com exceção de arroz sem 
película, brunido, polido ou quebrado, germes de 
cereais, inclusive as suas farinhas acondicionadas 

, em unidades de até 5kg - 5%., 
Posição 11.03 - Farinhas dos grãos de legu­

-minosas, secas, classificadas na posição 07.05, 
acondicionadas em unidades de até 5kg - 5%. 

Posição 11.04 - Farinhas das frutas claSSIfi­
cadas no Capítulo 8 - 5% . 

Posição 11.05 - Farinhas, sêmolas, escamas 
ou flocos, de batata - 5%. 

Posição 11.06 - Farinhas e sêmola de sagu, 
de araruta e de outras raízes e tubérculos, com 
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exceção de mandioca, acondicionadas em unida­
des de até 5kg - 5%. 

Posição 11.08 - AmIdos e féculas, inulina, de 
qualquer forma acondionadas em unidades de 
até 5kg- 5%, 

Posição 11.09 - Glúten e farinha de glúten, 
mesmo torradas, acondicionadas em unidades 
de até 5kg - 5%. 

Posição 12.07 - Plantas, partes de plantas, se­
mentes e frutos, das espécies utilizadas principal­
mente em perfumaria, em medicina ou como in­
seticida, parasiticida e semelhantes, secos mesmo 
cortados, esmagados, ou pulverizados, acondicio­
nados em unidades de até 5kg - 5%. 

Posição 12.08 - Alfarroba seca, mesmo esma­
gada ou em pó, caroços de frutos e produtos 
vegetais empregados principalmente na alimen­
tação humana, não especificados nem com­
preendidos em outra parte, acondicionados em 
unidades de até 5kg - 5%. 

Posição 15.01-Banha e outras gorduras de' 
porco prensadas ou fundidas; gorduras de aves 
domésticas, prensadas ou fundidas, acondicio­
nadas em unidades de até 5kg - 5%. 

Posição 16.01 - Salsicha, salsichão, mortade­
la, linguiça, chouriço, morcela, salame, paio e Se­
melhantes de came, de miúdos comestíveis ou 
de sangue, acondicionados em unidades de até 
10kg-8%. 

POSIção 17.04 - Preparações açucaradas 
(produtos de confeitarias), que não contenham 
cacau, acondicionados em unidades de até 20kg 
-8%. 

Posição 19.03 - Massas alimentíCIas, acondi­
cionadas em unidades de até 5kg - 5% . 

Posição 19.04 - Tapioca, inclusive a de fécula 
de batata, acondiCIOnada em unidades de até 5kg 
-5% 

Posição 19.08 - Produtos de padaria especia­
lizada, não compreendidos na posição 19.07, pro­
dutos de pastelaria e de biscoitaria, mesmo com 
adição de cacau em qualquer proporção, acondi­
cionadas em unidades de até 20kg - 5%. 

Posição 20.05 - Doces, purês e pastas de fru­
tas, compotas e geléias, obtidas por cozimento, 
com ou sem adição de açúcar, acondicionados 
em unidades de até 10kg - 10%. 

Posição 20.06 - Frutas preparadas ou conser­
vadas por qualquer outro processo, com ou sem 
adição de açúcar ou de álcool, acondicionadas 
em unidades de até 5kg - 10%. 

Posição 23.07 - Alimentos preparados para 
animais e outras preparações utilizadas na alimen­
tação de animais (estimulantes, etc.), acondicio­
nados em unidades de até 10kg - 8% . 

Posição 24.02 - Fumo elaborado, extrato ou 
sumo de fumo: 

1 - charutos e cigarros feitos a mão - 15%; 
2-cigarrilhas-15%: 
3 - fumo desfiado, picado, migado ou em 

pó-30%; 
4 - outros, excetuado o de corda ou em rolo 

-15%. 
POSIção 25.0] - Sal-gema, sal de salinas, sal 

marinho, sal de cozinha, cloreto de sódio puro, 
triturados ou refinados, acondIcionados em uni­
dades -de até 5kg - 5%. 

Posição 34.0 I - Sabões, inclusive medicinais: 
3 - sabões, sem perfume, de qualquer forma 

prepardos, e acondicionados em unidades de até 
5kg-15%; 
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• 4-outrosr-8%. 
Posição 44.03 - Madeira em bruto, mesmo 

descascada ou simplesmente debastada - NT. 
, Posi~ão 44.04 - Madeira simplesmente esqua­
drinhada - NT. 
. PCilsição 4:4.05 - Madeira simplesmente serra­

da, 'longitudinalmente, cortada ou desenrolada: 
1 - de espessura superior a 76mm - NT. 
2 - de espessura superior a 5mm e até 76mm 

,-3%. . . 
'posição 6:?05 ;- ,Outros artigos de tecidos, 

cQn,feccipnados, indusive moldes de vestidos: 
I ' I, .., confecções, de tecidos que reproduzam 
obras de àI:te para decoração, bandeiras, estan­
dartes, pendões, bandeirolas e ,semelhantes -

.1'2%. 
2'- outros - 12%. 
Art. 3° Passa a ter a seguinte redação a obser­

vação 3' da alínea V da tabela anexa à Lei n° 
4.502, de 30 de novembro de 1964: 

. "Excluem-se -c;Ia proibição da observação 
2 o "chopp", compreendido na posição 

'22.03., e os produtos das posições 22.04, 
22.05, 22.06, 22.09, incisos 1 e 8, 22.10, fi-

. cándo o Ministro da Fazenda autonzado a 
~cluir outros que julgar convenientes." 

Art. 4° O art. 31 da Lei n9 4.864, de 29 de 
novembro de 1965, passa a ter a seguinte reda­
çã!;>: 

'''Art. 31. Ficam isentos do Imposto sobre 
Produfos Industrializados as casas e edifica­
ções pré-fabricadas e seus componentes, 

,quando se ,destinem a montagem, sejam 
constituídos de painéIs de parede, de piso 
e cobertura, estacas baldramas, pilares e vi­

I gas e façam parte integrante da unidade for-
necida diretamente pela indústrIa de pré-fa­

, bricação, bem como as preparações e os 
blocos de concreto destinados à aplicação 

, em obras hidráulicas ou de construção civil, 
, desde que os materiais empregados na in­

dustrialização desses componentes tenham 
. sido regularmente tributados, quando for o 

~ ·caso." 

'Art. 5° No caso de 'lançamento de oficio, a, 
autoridade competentê poderá, a requerimento 
dó contribuinte, autorizar o recolhimento de par­
cela não contestada, prosseguindo a ação relativa­
mente à parte litigiosa. 

Art. 6° O imposto relativo à matéria-prIma, 
prpcluto intermediário e material de embalagem 
e acondIcionamento, adquirido de comerciante 
atácadista, será calculado pelo contribuinte adqui­
rente, para efeito de crédito, mediante a aplicação 
da alíquota a que estiver sujeito o produto sobre 
50% (cinquenta por cento) do seu valor constante 
da nota fiscal. 

Art. 7° O imposto incidente sobre produtos 
usados, adquiridos de partIculares ou não, que 
sofrerem processo de industrialização, será calcu­
lado sobre a diferença de preço entre a aquisição 
e a revenda. 
, Parágrafo único. Ficam cancelados os débi­
tos fiscais relativos às operações de que trata este 
artigo efetuados até a data deste decreto-lei. 

Art. 8° Nas remessas de café torrado a comer­
ciante varejista que possua atividade acessória de 
moagem, o industrial é obrigado aJançar o impos­
to na nota fiscal à base de 70% (setenta por cento) 
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do preço de venda no estabeleciIl1ento moageiro, 
dispensando-se deste qualquer complElmentação 
ou escrituração fiscal, desde que respeitado o pre­
ço de venda no varejo. 

Art. I 9° Não se conceitua como reacondicio­
namento a simples revenda de produtos tributa­
dos dos capítulos 16 a 22, adquiridos de terceiros, 
quando acondicionados em embalagens confec­
cionadas com os produtos do capítulo 46, tudo 
da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964. 

Art.lO. O óleo de'mentà em bruto produzido 
POr. lavradores com o emprego do produto da 
própria lavoura sairá do eStabeleciménto destes 
com suspensão do imposto: que será devido pe-
los estabelecimentos industriais. -

Art. 11. Em casos justificados, a critério do 
Ministro da Fazenda, poderão sair, com suspen­
são do Imposto, os produtos nacionais ou estran­
geiros remetidos, para estabelecimentos indus­
triais ou equiparados, diretamente a armazéns­
gerais, a depósitos, fechados, próprios ou de ter­
ceiros, ou a exposição noutro local, obedecidas 
as nonnas regulamentares. 

Art 12. São considerados não tributados os 
produtos da posição 37.04 e 37.07 do Capítulo 
37, Alínea IX, da tabela anexa à Lei n° 4.502, de 
30 de novembro de 1964, com as modificações 
posteriores. ' 

Parágrafo único. Ficam cancelados os débi­
tos referentes ao Imposto sobre Produtos indus­
trializados devido no exercício de 1968 pelos pro­
dutos a que se refere este artigo. 

Art. 13. Aplica-se o regulamento do Imposto 
sobre Produtos Industrializados aos processos fis­
cais e consultas relativas ao Imposto sobre Circu­
lação de Mercadorias nos territórios federais. 

Art. 14. Compete ao 3° Conselho de Contri­
buintes o julgamento dos recursos das decisões 
da I' instância referentes aos impostos estaduais 
atribuídos aos territórios federais. 

Art. 15. Sempre que o término do prazo de 
recolhImento de tributo devido a União recair no 
dia 31 de dezembro, será antecipado para o último 
dia útil do ano, quando não houver coincidência 
entre esse e aquele. 

Art. 16. FIca o Poder Executivo autorizado, 
com relação à tabela do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, a agrupar, de forma diferente, os 
capítulos nas alíneas com ou sem alteração do 
número destas, fIXar alíquotas do imposto, desde 
que obedecido o limite máximo estabelecido na 
lei, e desdobrar posições em novos inCISOS sem 
ampliação do campo de incidência. 

Art. 17. O Ministro da Fazenda estabelecerá 
o documentário fiscal e controles especiais e ge­
rais, referentes aos tributos federais, podendo au­
torizar medIante convênio com as unidades fede­
rativas a utilização de documentário instituído pe­
la legislação estadual. 

Art. 18. Ficam revogados o inciso XXIII do 
art. 7° e o § 2° do art. 25 da Lei n° 4.502, de 
30 de novembro de 1964, com a redação que 
lhe deu a Alteração 8' do art. 2° do Decreto-Lei 
n9 34, de 18 de novembro de 1966, e os arts. 
14 e seu parágrafo único da Lei n° 4.676, de 
16 de junho, e 4° do Decreto-Lei n9 34, de 18 
de novembro de 1966, bem como todas as de­
mais isenções subjetivas relativas ao Imposto so­
bre Produtos Industrializados. 

Quinta-feira 15 785 

Art. 19. Durante o exercício de 1969, as enti­
dades incluídas nas disposições do artigo anterior 
terão direito a receber quantia igual ao valor do 
Imposto sobre Produtos Industrializados inciden­
tes sobre os produtos que houverem adquirido 
no mesmo período. 

Art. 20. Este decreto-Iei entrará em vigor a 
partir de 1° de jàneiro de 1969, revogados as dis­
posições em contrário. . 

Brasília, 30 de dezembro oe 1968; 147° da Inde­
pendência e 80. da República. ~ A., COSTA 
E SILVA -Antonio Delfim Netto. 

. LEI N° 4.502 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Imposto de Consumo 
e reorganiza a Dlretoria de Rendas Inter-
nas ' 

• CAPÍTULOV 
Das 'Firmas Interdependentes 

Art. 42. Para os efeitos desta lei, considera-se 
existir relação de interdependência entre duas fir­
mas: 

I - quando uma delas, por si, seus sócios ou 
acionistas e respectivos cônjuges e filhos meno­
res, for titular de mais de 50% (cinqüenta por 
cento) do capital da outra; , 

D - quando, de ambas, uma mesma pessoa 
fizer parte, na qualidade de diretor ou de sócio 
que exerçam funções de gerência, ainda que es­
sas funções sejam exercidas sob outra denomi­
nação; 

Ul- q1:Iando uma delas tiver vencido ou consig­
nado à outra, no ano anterior, mais de 20% (vinte 
por cento) no caso de distribuição com e~clusi­
vidade em detenninada área do território nacional, 
e mais de 50% (cinqüenta por cento) nos demais 
casos, do volume das vendas dos produtos tribu­
tados de sua fabricação, importação ou arrema­
tação. 

Parágrafo único. Considera-se ainda haver in­
terdependência entre duas firmas, com relação 
a determinado produto: 

1- quando uma delas for a única adquirente, 
por qualquer forma ou título inclusive por padro­
nagem, marca ou tipo, de um ou de mais de 
um dos produtos, industrializados, importados ou 
arrematados pela outra; 

II - quando uma delas vender à outra produto 
tributado de sua fabricação, importação ou arre­
matação, mediante contrato de comissão, partici­
pação e ajustes semelhantes. 

DECRETO N° 89.241, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1983 

Aprova a Tabela de Incidência do Im­
posto sobre Produtos Industrializados. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Nilson Gibson. 

O Sr. 1 ° Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem Presidencial n° 128, de 1988-CN. 
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É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 128, DE 1988-CN 

(1"1°354/88, na orlg~m) , 

Excelentlssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1" do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de expOSição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.471. de 1" de setembro de 1988, publicado 
no Diário Ofidal da União do dia subseqüente, 
que "modifica a legislação referente à contribui­
ção de que tratam os Decretos-Leis noS 308, de 
28 de fevereiro de 1957, e 1.712, de 14 de novem­
bro de 1919, e do adicional de que trata o Decre­
to-Lei n° 1.952, de 15 de julho de 1982, e dá 
outras providências". 

Brasilia, 2 de setembro de 1988. - José Sar­
ney. 

E.M. n° 292 Em J ° de setembro de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidenté da Repúbli­
ca: 

Buscando maior eficiência e uniformidade no 
controle e fiscalização das receitas federais, o De· 
creto n° 96,022, de 9 de maio de 1988, transferiu, 
para o Ministério da Fazenda, a administração, 
a fiscalização e a cobrança da contribuição de 
que tratam os Decretos-Leis nóS 308, de 28 de 
fevereiro de 1967, e 1.712, de 14 de novembro 
de 1979, e do adicional previsto no Decreto-Lei 
n° 1.952, de 15 de julho de 1982. 

2. Essa medida, contudo, revelou-se insufi­
ciente para o atendimento dos diversos aspectos 
que a maténa encerra, em particular os atinentes 
à necessária uniformização dos encargos decor­
rentes da mora do devedor, tais como multa e 
juros de mora, bem assim do processo adminis­
trativo de determinação e exigência da contribui­
ção e do adicional mencionados e o respectivo 
processo de consulta. 

3. Assim sendo, de molde a compatibilizar a 
legislação em vigor com os sistemas de processa­
mento de dados já em uso na Secretaria da Re­
ceita Federal e na Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e, com isso, possibilitar-se a imediata 
realização dessas receitas, o incluso projeto de 
decreto-lei disciplina, em seu art. 1°, os encargos 
inCidentes sobre 05 valores que não forem reco­
lhidos nos prazos fixados e, no art. 29, manda 
aplicar, aos mfratores, as penalidades estabele· 
cidas pela legislação referente ao IPI. 

4. b art. 3° e seus parágrafos delimitam a 
forma de atuação da Secretaria da Receita Federal 
e o § 2°, desse dispositivo, prescreve que o pro­
cesso administrativo de determinação e exigência 
da contribuição e do adicional, inclusive o de con­
sulta sobre a respectiva legislação, serão regidos 
de acordo com os diplomas legais expedidos nos 
termos do art 2° do Decreto-Lei n' 822, de 5 
de setembro de 1969 

5. Outrossim, pelo art 4°, a exemplo do que 
já previsto na legislação tributária federal, dispõe­
se sobre o relacionamento dos órgãos envolvidos 
no processo de realização das mencionadas recei­
tas e da faculdade de inscrição dos débitos em 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

,dívida ativa, pelo valor expresso em Obrigações 
dÇ> Tesouro Nacional (OTN). ' , 

6. O art '5°, por seu turno, dã nova redação 
ao § 17 do art. 11 do Decréto-Lei n° 35'2, de 
17 de julho de 1986, de forma a corrigir situação 
p~evista na legislação em vigor, que toma extre­
mamente onerosa para os contribuintes, em face 
do processo inflacionáno, arcar com as obriga­
ções decorrentes do p~celamento administrativo 
çle débitos, po~o que sobre as prestações incide -
taxa de juros real cumulativa mês a mês. Com 
a modificaçãÇ> proposta, os juros passarão a inci­
pir à razão de um 'por cento sobre o valor corres­
pondente à parcela devida, já monetariamente 
atualizada. -. 

7 Por outro lado, no art. 6°, ,busca-se evitar 
é:r evasão de receitas da União, em função de en­
!endimentos esposados pelo egrégio Tribunal Fe-

_ <;tErral de Recursos, no sentido de que o preceito 
çontido no art. lodo Decreto-Lei n° 1.793, de 
23 de julho de 1980, estaria a refletir, de parte 
do Poder Executivo, inexistência de interesse eco­
nómico de agir nas causas de valor originário 
inferior a vinte OTN, como tal entendido o débito 
sem os acréscimos da multa e juros de mora 
~ da verba substitutiva dos honorários de advo­

, .gado, o que tem acarretado a extinção de elevado 
número de execuções fiscais cujo valor, ao final, 
lião seria insignificante. 

_ 8. O art. 7°, por sua vez, altera a redação do 
.art. 3° do Decreto-Lei n° 1.793, de 18 de abril 
de 1980, para conciliar o preceito nele contido 
às dispoisções legais que transferiram a fiscali­
zação do 10P para o âmbito da Secretaria da Re­
ceita Federal, enquanto que, pelo art 8°, preser· 
.va-se os prazos de recolhimento do imposto, 

. atualmente fIXados pelo Conselho Monetário Na-
cional e pelo Banco Central do Brasil. 

, '9. A medida preconizada no art. 9" do projeto 
pretende concretizar o princípio constitucional da 
colaboração e harmonia dos Poderes, contribuin­
do, outrossim, para o desafogo do Poder Judiciá­
rio, ao determinar o cancelamento dos processos 
.administrativos e das correspondentes execuções 
fiscais em hipóteses que, à luz da reiterada juris­
prudência do colendo Supremo Tribunal Federal 
e do egrégio Tribunal Federal de Recursos, não 
são passíveis da menor perspectiva de êxito, o 
que, s.m.j., evita dispêndio de recursos do Tesouro 
Nacional, à conta de custas processuais e do ônus 
da sucumbência. 
, 10. Como corolário ao reconhecimento de 
decisão do colenao Supremo Tribunal Federal, 
que declarou a inconstitucionalidade do art. 18 
do Decreto-Lei nO 2323, de 1987, prevê o art. 
10 a restituição dos valores recolhidos pelos con­
tribuintes que seriam alcançados por essa deci­
são, na mesma proporção do recolhimento inde­
vido. 

11. Finalmente, pelo art. 11, autoriza-se, em 
.caráter excepcional, a União a receber, da Compa­
,nhia Brasileira de Infraestrutura Fazendána (Infaz), 
mediante dação em pagamento, créditos decor­
rentes de garantia honrada pelo Tesouro Nacio­
nal, em operação de ctédito externo. 

12. É de se registrar, por fim, justificar-se o 
emprego de decreto-lei, por se tratar deJllatéria 
relativa a finanças públicas e de caráter nitida­
mente tributário, que não acarreta aumento de 
despesa e deve ser urgentemente regulada. 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos do meu mais profundo res­
peito. - Mailson Ferreira da l"Ióbrega, Ministro 
da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.471, 
DE 1" DE SETEMBRO DE 1988 

Modifica a legislação referente à con­
bibuição de que tratam os Decretos-Leis 
noO 308, de 28 de fevereiro de 1967, e 
1.712, de 4 de novembro de 1979, e do 
adicional de que trata o Decreto-Lei n° 
1.952, de 15 de julho de 1982, e dá ou­
tras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta. 

Art 1 ° O valor da contribuição de que tratam 
os Decretos-Leis noS 308, de 28 de fevereiro de 
1967, e 1.712, de 14 de novembro de 1979, e 
do adicional previsto no Decreto-Lei n° 1.952, de 
15 de julho de 1982, quando não recolhidos nos 
prazos fixados, serão atualizados monetariamente 
na data do efetivo pagamento e cobrados pela 
União com os seguintes acréscimos: 

I - juros de mora, na via administrativa ou judi­
ciaI, contados do mês seguinte ao do vencimento, 
à razão de 1 % (um por cento) ao mês calendário 
ou fração e calculados sobre o valor monetaria­
mente atuallZado; 

II-multa de mora de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor monetariamente atualizado, sendo 
reduzida a 10% (dez por cento) se o pagamento 
for efetuado até o ultimo dia útil do terceiro mês 
subsequente ao do vencimento da obrigação; e 

1II - encargo legal de cobrança da dívida ativa 
de que tratam o art. lodo Decreto-Lei n~ 1.025, 
de 21 de outubro de 1969, e o art. 3° do Decre­
to-Lei n° 1.645, de 11 de dezembro de 1978, quan­
do for o caso 

Parágrafo úmco. Os juros de mora não inci­
dem sobre o valor da multa de mora. 

Art. 2" A falta de lançamento ou recolhimento 
da contribUição e do adicional de que trata o artigo 
anterior, verificada pela fiscalização da Secretaria 
da Receita Federal, sujeitará o contribuinte às pe­
nalidades constantes da legislação referente ao 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). 

Art. 3° Compete à Secretaria da Receita Fe­
derai a administração da contribuição e do adicio­
nal a que alude o art 1°, bem assim do imposto 
sobre operações de crédito, câmbio e seguros 
e sobre operações relativas a títulos e valores mo­
biliários (I0F), incluídas as atividades de arreca­
dação, tributação e fiscalização. 

§ 10 No exercício das atribuições que lhe são 
transferidas na forma deste artigo, a Secretaria 
da Receita Federal, por mtermédio de seus agen­
tes fiscais, podera proceder ao exame de docu­
mentos, livros e registras, independentemente de 
instauração de processo. 

§ 2° O processo administrativo de determi­
nação e exigência dos tributos referidos neste arti­
go, bem assim o de consulta sobre a aplicação 
da respectiva legislação, serão regidos pelas nor­
mas expedidas nos termos do art. 2° do Decre­
to-Lei n° 822, de 5 de setembro de 1969. 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior aplica­
se, inclUSive, aos processos instaurados anterior­
mente à vigência deste decreto-lei. 
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Art. 40 Os órgãos da Secretaria da Receita 
Federal enviarão às procuradorias da Fazenda Na­
cional os demonstrativos de débitos da contri­
buição e do adicional referidos no art. 1 a, para 
fins de apuração e inscrição em dívida ativa da 
União. 

§ 1 a Os débitos de que trata este artigo pode­
rão, sem prejuízo da respectiva liquIdez e certeza, 
ser inscritos em dívida ativa, pelo valor expresso 
em Obrigações do Tesouro Nacional (OTN). 

§ 20 Far-se-á a conversão do débIto na forma 
prevista no parágrafo precedente com base no 
valor da OTN no mês de seu vencimento. 

Art. 50 O § 17 do art. 11 do Decreto-Lei na 
352, de 17 de junho de 1968, acrescido pelo 
art. 20 do Decreto-Lei na 2.323, de 26 de fevereiro 
de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 11 ............................................................ . 
§ 17. O valor de cada parcela mensal, 

por ocasião de pagamento, será acrescido 
de juros de 1 % (um por cento), ao mês calen­
dário ou fração." 

Art. 60 O art' lodo Decreto-LeI na 1.793, de 
23 de junho de 1980, passa a vigorar com as 
seguintes modificações: 

"Art. 1 a Fica o Poder Executivo autori­
zado a determinar o não-ajuizamento, pela 
União, suas autarquias e empresas públicas, 
de ações cujo valor originário, monetaria­
mente atualizado, seja igualou inferior ao 
de vinte Obrigações do Tesouro Nacional 
(OTN). 

§ 1 a Não se aplica o disposto neste arti­
go a mandados de segurança e ações de 
desapropriação. 

§ 20 No caso de execução fiscal, o valor 
de que trata este artigo será considerado no 
mês em que ocorrer a inscrição do débito 
em dívida ativa. 

§ 30 O dISposto neste artIgo não importa 
o cancelamento de dívida ativa inscrita cuja 
cobrança far-se-á na via administrativa." 

Art. 70 O art. 3~ do Decreto-LeI na 1.783, de 
18 de abril de 1980, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

"Art 3° São responsáveis pela cobrança 
do imposto e pelo seu recolhimento ao Te­
souro Nacional, nos prazos e condições fIXa­
dos pela Secretaria da Receita Federal; 

Art. 80 Enquanto não definidos, pela Secre­
taria da Receita Federal, os novos prazos e condi­
ções de recolhimento do 10F, permanecerão em 
vigor os fIXados pelo Conselho Monetário Nacio­
nal e pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda defi­
nirá os prazos e condições de transferência, para 
a Secretaria da Receita Federal, dos processos 
em andamento no âmbito do Banco Central do 

. Brasil. 
Art. 90 Ficam cancelados, arquIvando-se 

conforme o caso, os respectivo processos admi­
nistrativos, os débitos para com a Fazenda Nacio­
nal, inscritos ou não como Dívida Ativa da União, 
ajuizados ou não, que tenham tido origem na 

- cobrança: 
1 
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1- do imposto de impqrtação, no caso de 
reimportação de mercadoria nacional ou naCIona­
lizada, de que trata o art. 93 do Decreto-Lei na 
37, de 18 de novembro de 1966; 

II - do imposto sobre operações de crédito, 
câmbio, seguro e sobre operações relativas a títu­
los e valores mobiliários, com base em hipóteses 
de incidência instituídas ou alíquotas elevadas pe­
lo Decreto-Lei na 1.783, de 18 de abril de 1980, 
no período entre à data de sua publicação e 31 
'de dezembro de 1980; 

lll-da contribuição para o Fundo de Investi­
mento Social (Finsocial), de que trata o Decre­
to-Ler na 1.940, de 25 de maio de 1982, relativa­
mente ao exercício de 1982; 

N - do empréstimo compulsório instituído pe­
lo Decreto-Lei na 2.047, de 20 de julho de 1983; 

V - da parcela correspondente à atualização 
monetária do imposto de renda, de que trata o 
art. 18 do Decreto-Lei na 2.323, de 26 de fevererro 
de 1987; 

V1- do imposto sobre produtos industrializa­
dos relatIvamente ao fornecimento de produtos 
personalizados, resultantes de serviços de compo­
sição e impressão gráficas; e 

V11- do imposto de renda arbitrado com base 
exclUSIvamente em valores de extratos ou de com­
provantes de depósitos bancários. 

§ 1 a Os autos das execuções fiscais relativas 
aos débitos de que trata este artigo serão arquiva­
dos mediante despacho do Juiz, ciente o repre­
sentante da União. 

§ 20 O disposto neste artigo não implicará 
restituição de quantias pagas, nem compensação 
de dívidas, salvo o previsto no art' 10. 

Art. 10. As importâncias pagas a título de 
atualização monetária do imposto de renda, de 
que trata o art' 18 do Decreto-Lei na 2.323, de 
26 de fevereiro de 1987, serão restituídas, corri­
gidas monetariamente, pela Secretaria da R~eita 
Federal, que poderá autorizar sua compenSação 
com o Imposto de Renda - pessoa jurídica, no 
exercício de 1989. 

Art. 11. Fica a União autorizada a receber, 
da Companhia Brasileira de Infra-estrutura Fazen­
dária (Infaz), bens móveis e imóveis, mediante 
dação em pagamento de créditos decorrentes de 
garantia honrada pelo Tesouro Nacional, em ope­
ração de crédito externo. 

Art. 12. Este decreto-lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se o Decreto-Lei na 2.395, 
de 21 de dezembro de 1987, e demais disposições 
em contrário. 

Brasília, 1 a de setembro de 1988, 1670 da Inde­
pendência e 1000 da República. - JOSÉ SAR­
NEY - MaiJson Ferreira da Nóbrega. 

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS 
Referência: Controle na 1152/88. 
Assunto: Retificação do art. 50 do Decreto-Le 

na 2.471, de 10 de setembro de 1988, publicadc 
no DOU do dia 2 subseqüente, como segue: 

Onde de lê: 

"Art. 50 ... Decreto-Lei na 352, de 17 de 
julho de 1968, ... " 

Leia-se 

"Art 50 ... Decreto-Lei na 352, de 17 de 
junho de 1968, ... " 
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Parecer: O Exm° Sr. Ministro de Estado Chefe 
do Gabinete Civil poderá exarar o seguinte despa­
cho: "AutofIzo". 

Brasília, 2 de setembro de 1988. - Luciano 
Benévolo de Andrade, Subchefe. 

LEGISLAÇÃO errADA 
DECRETO-LEI Na 2.323, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1987 

Dispõe sobre a atualização monetária 
de débitos fiscais e dá outras providên­
cias. 

Art. 20 O art' 11 do Decreto-Lei na 352, de 
17 de junho de 1968, com suas modIficações 
posteriores, fica acrescido do § 17, dando-se nova 
redação aos §§ 14 e 16 e restabelecendo-se o 
§ 15, revogado pelo art. 40 do Decreto-Lei na 2.287, 
de 23 de julho de 1986, na forma abaixo: 

"Art. 11. .. .............. , ........................................ . 
§ 14. O débIto consolidado na forma do 

parágrafo anterior será expresso em número 
de OTN, mediante a divisão de seu valor em 
cruzados pelo valor de uma OTN no mês 
de que se efetuar a consolidação, e cada 
parcela mensal será também expressa em 
número de OTN, dividindo-se a quantidade 
de OTN correspondente ao débito conso­
lidado pelo número de parcelas mensais con­
cedIdas. 

§ 15. O valor do débito e o de cada par­
cela mensal serão expressos em número de 
OTN até a segunda casa decimal quando 
resultarem fracIonários, abandonando-se as 
demais. 

§ 16. Para efeito do pagamento, o valor 
em cruzados de cada parcela mensal será 
determinado mediante a multiplicação de 
seu valor, expresso em número de OTN, pelo 
valor da OTN no mês do seu pagamento. 

§ 17. O valor de cada parcela mensal, 
por ocasião do pagamento, será acrescido 
de juros de 1% (um por cento) ao mês calen­
dário ou fração, contados a partir do mês 
seguinte àquele em que o débito tiver sido 
consolidado e até o mês em que estiver ocor-­
rendo o pagamento da parcela." 

Art. 18. O Imposto de Renda devido pelas 
pessoas jurídícas relativo ao exercício financeiro 
de 1987 será atualizado monetanamente por oca­
sião do seu pagamento. 

Parágrafo único. A atualização a que se refere 
este artigo será procedida de acordo com o se­
gumte critério: 

a) o valor do imposto será expresso em núme- _ 
ro de OTN, mediante sua divisão pelo valor "pro 
rata" da OTN em 31 de dezembro de 1986; 

b) o valor do imposto a pagar será determi­
nado pela multiplicação do número de OTN cor­
respondente a cada quota ou quota única pelo 
valor da OTN no mês de seu pagamento. 

DECRETO-LEI Na 308, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a receita do Instituto 
do Açúcar e do Álcool (IAA) e dá outras 
providências. 

............................................................................................. 
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DECRETO-LEI N° 1.712, 
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a arrecadação das contri­
buições ao Instituto do Açúcar e do AI­
cool e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N° 1.952, 
DE 15 DE JULHO DE 1982 

Institui adicional às contribuições 
incidentes sobre açúcar e álcool e dá ou­
tras providências. 

DECRETO-LEI N' 1.025, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Declara extinta a participação de servi­
dores públicos na cobrança da Dívida 
Ativa da União e dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Mihtar, usando das atribuições 
que lhes confere o art. 3" do Ato Institucional n° 
16, de 14 de outubro de 1969, combinado com 
o § lodo art. 2° do Ato Institucional n° 5, de 
13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art 10 - É declarada extinta a participação de 
servidores públicos na cobrança da Dívida da 
União a que se referem os arts. 21 da Lei n° 4.439, 
de 27 de outubro de 1964, e 10, inciso II, da 
Lei no 5.421, de 25 de abnl de 1968, passando 
a taxa, no total de 20% (vinte por cento), paga 
pelo executado, a ser recolhida aos cofres públi­
cos, com renda da União. 

DECRETO-LEI N° 2.395, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
mecanismo de garantia para depósitos 
e aplicações em instituições financeiras 
e demais instituições autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central do Brasil e 
dá outras providência. 

DECRETO-LEI N° 1.645, 
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1978 

Dispõe sobre a cobrança da Dívida Ati­
va da União e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribUi­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Consti­
tuição Federal, 

Art 3° Na cobrança executiva da Dívida Ativa 
da União, a aplicação do encargo de que tratam 
o art. 21 de Lei n° 4.439, de 27 de outubro de 
1964, o art. 32 do Decreto-Lei n° 147, de 3 de 
fevereiro de 1967, o art I', inciso II, da Lei n° 
5.421. de 25 de abrIl de 1968, o art I' do Decre­
to-Lei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969, e 
o art. 3° do Decreto-Lei n? 1.569, de 8 de agosto 
de 1977, substitui a condenação do devedor em 
honorários de advogado e o respectivo produto 
será, sob esse título, recolhido integralmente ao 
Tesouro Nacional 

Parágrafo único. O encargo de que trata este 
artigo será calculado sobre o montante do débito, 
inclUSive multas, monetariamente atuahzado e 
acrescido dos juros de mora. 
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DECRETO-LEI N° 822. 
DE 5 DE SETEMBRO DE 1969 

Extingue a garantia de instância nos 
recursos de decisão administrativa fiscal 
e dá outras providencias. 

Art. 2° O Poder Executivo regulará o proces­
so administrativo de determinação e exigência de 
créditos tributários federais, penahdades, emprés­
timos compulsórios e o de consulta. 

DECRETO-LEI N° 1.793, 
DE 23 DE JUNHO DE 1980 

Autoriza o Poder Executivo a não ajui­
zar as ações que menciona e dá outras 
providências. 

O Presidente da Repúbhca, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a 
determinar o não-ajuizamento, pela União, suas 
autarquias e empresas públicas, de ações de valor 
igual ou inferIor ao de 20 (vinte) ObrIgações Rea­
justáveis do Tesouro Nacional- ORTN. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste 
artigo a mandados de segurança e ações de desa­
propriação. 

DECRETO-LEI N° 1.783, 
DE 18 DE ABRIL DE 1980 

Dispõe sobre o Imposto sobre Opera­
ções de Crédito, Câmbio e Seguro, e so­
bre Operações Relativas a Títulos e Valo­
res Mobiliários. 

Art. 3° São responsáveis pela cobrança do 
imposto e pelo seu recolhimento ao Banco Cen­
trai do BraSil, ou a quem este determinar, nos 
prazos fIXados pelo Conselho Monetário Nacional. 

1-nas operações de crédito, as instituições 
financeiras; 

11-nas operações de seguro, o segurador ou 
as instituições financeiras a quem este encarregar 
da cobrança do prêmio; 

JII-nas operações de câmbio, as instituições 
autorizadas a operar em câmbio; 

IV - nas operações relativas a títulos e valores 
mobiliários, as instituições autorizadas a operar 
na compra e venda de títulos e valores mobiliários. 

DECRETO-LEI N~ 1.940, 
DE 25 DE MAIO DE 1982 

Institui contribuição social, cria o Fun­
do de Investimento Social (Finsocial) e 
da outras providências. 

DECRETO-LEI N° 2.047, 
DE 20 DE JULHO DE 1983 

Institui empréstimo compulsório para 
custear aUXIlio exigido em decorrência 
de calamidade pública. 
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DECRETO-LEI N° 37, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Imposto de Importa­
ção, reorganiza os serviços aduaneiros 
e dá outras providências. 

. ......................................................................... . 
Art. 93. Considerar-se-á estrangeira, para 

efeito de incidência do Imposto, a mercadoria na­
cional ou nacionalizada reimportada, quando 
houver sido exportada sem observância das con­
dições deste artigo. 

DECRETO-LEI N° 352, 
DE 17 DE JUNHO DE 1968 

Dispõe sobre o pagamento de débitos 
fiscais e dá outras providências. 

Art 11 Os débitos para com a Fazenda Na­
cional poderão ser pagos, em casos excepcionais, 
mediante prestações mensais, iguaiS e sucessivas, 
acrescidas dos encargos legaiS, desde que autori­
zado o parcelamento, em despacho expresso pe­
lo: 

§ 17 O valor de cada parcela mensal, por 
acasião do pagamento, será acrescido de juros 
1 % (um por cento) ao mês calendário ou fração, 
contado a partir do mês seguinte àquele em que 
o débito tiver sido consolidado e até o mês em 
que estiver ocorrendo o pagamento da parcela. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Gilson Machado. 

O Sr. ]" Secretário ira proceder à leitura da 
Mensagem PresidenCial n° 129, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 129, de 1988-CN 
(N° 355/88, na origem) 

Excelentíssimos senhores membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de ExpOSição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.472. de 1" de setembro de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União do dia subsequente, 
que "altera disposições da legislação aduaneira, 
consubstanciada no Decreto-Lei no 37, de 18 de 
novembro de 1966, e dá outras providências". 

Brasília, 2 de setembro de 1988. - JOSÉ 
SARNEY. 

EM.296 Em Iode setembro de 1988 
Excelenbssimo senhor presidente da Repúbli­

ca: 
Tenho a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa ExcelênCia o anexo projeto de 
decreto-lei que institui modificações na legislação 
aduaneira. 
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2. A legIslação aduaneira básica ainda emana 
do Decreto-Lei na 37, de 18 de novembro de 1966, 
que se acha superado em alguns aspectos e recla­
ma urgentes alterações. As duas décadas decor­
ridàs trouxeram avultadas mudanças à economia 
e ao comércio exterior que criaram novas modali­
dades de operações, benéficas aos mercados, que 
a legislação inibe; por isso fazem-se necessárias 
modificações que visem a possibilitá-las. 

3. Nesse sentido propõe-se nova redação de 
alguns, e renovação de outros, dispositivos do 
Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, 
e da legislação consegumte. Propõe-se uma série 
de novas medidas não contempladas na legisla­
ção anterior, a saber: a criação dos enclaves adua­
neiros; a saída ficta para exterior de mercadoria 
exportada em regime de depósito alfandegado 
certificado; o ressarcimento dos custos adminis­
trativos da aduana no despacho aduaneiro e na 
aplicação de dispositivos de segurança; tolerân­
cias de quebra em regimes a~uaneiros especiais 
e em operações com mercadorias sob controle 
,aduaneiro; o desembaraço condicionado de mer­
cadorias com pendência de isenção ou redução; 
isenção para mercadorias consumidas em feiras 
internacionais e outras. Incorpora-se também o 
art. 1 ° da Lei na 6.562, de 18 de setembro de 
1978, que dispõe sobre os despachantes adua­
neiros, dando-se-lhe redação autónoma e locali­
zação mais adequada, fora do contexto do DL 
no 37/66. 
, 4. São as considerações gerais. Proseguem­

, se abaixo as razões das modificações propostas, 
àrtigo por artigo. 

5. No art. 1 ° deste projeto de decreto-lei pro­
põem-se as alterações seguintes no teor do DL 
na 37/66: 

a) Ao art. lo do DL na 37/66, que dispõe 
sobre o fato gerador do tributo, acrescen­
tam-se dois parágrafos, o 1 ° e o 3", e man­
tém-se como § 20 o parágrafo único da ante­
rior redação. A finalidade é incorporar à legis­
lação básica disposição já contida no art. 11 
do DL no 491, de 5 de março de 1969, que 
permite o retorno de mercadorias exportadas 
quando ocorrerem fatos fortuitos e, também, 
reconhecer a realidade das operações com 
mercadorias a granel. Quando se elaborou 
o DL na 37/66 O Brasil quase não exportava 
produtos manufaturados e a movimentação 
de granéis era marginal. Hoje tais operações 
predominam. O retomo de produtos expor­
tados em tais situações e a complexidade 
de mensuração de granéis são fatos que têm 
de ser contemplados em lei. 

b) No art. 20 do DL na 37/66, que dispõe 
sobre a base de cálculo do imposto, substi­
tui-se no inc. li a norma anterior pelas que 
entraram em vigor após a promulgação do 
Acordo de Valoração Aduaneira do GATT 
(Dec. no 92. 930, de 16 de julho de 1986) 
Conseqüentemente, no art. 17 deste projeto 
de decreto-lei propõe-se a revogação expres­
sa dos arts de 30 a 60 do DL na 37/66, tacita­
mente derrogados pelo acordo. 

c) No art. 25 do DL na 37/66 substitui-se 
a expressão "preço normal" por "valor adua­
neiro", também em função das normas do 
Acordo de valoração aduaneira acima men­
cionado. 
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d) No art. 31 do DL n° 37/66, onde se 
definem os contribuintes do imposto, fize­
ram-se as seguintes alterações: (I) eliminou­
se a figura do arrematante, já que pela siste­
mática introduzida com o DL na 1.455n6 
O arrematante adquire, nas hastas públicas 
de mercadorias estrangeiras objeto de pena 
de perdimento, bem próprIo da União sobre 
o qual não incide o imposto de importação; 
(li) introduzirão-se como contribumtes o des­

. tinatário de remessa postal internacional e 
o adquirente de mercadoria entrepostada, 
que, embora sejam importadores da merca­
doria, não são agentes de sua introdução 
no território nacional. 

e) No art. 32 do DL na 37/66 ampliam-se 
as definições de responsáveis pelo imposto. 
A redação atual contempla apenas um caso 
de responsabilidade sohdária e deIXa sénas 
lacunas quanto ao caso de transportadores 
e depositários. 

f) As modificações no art. 36 do DL no 
37/66 visam a permitir o funCIonamento inin­
terrupto das aduanas nos portos, aeroportos 
e pontos de fronteIras, No § 2° estabelece-se 
o ressarcimento de despesas decorrentes de 
atendimentos em horário extraordinário. A 
mexistência dessa possibilidade imbe o fun­
cionamento das aduanas brasileiras. Nas 
fronteiras o problema é mais grave, eis que 
a maioria das aduanas vizinhas díspõem des­
ses recursos e podem efetivamente operar 
em turnos contínuos, ficando a responsabi­
lidade pelos congestionamentos à conta do 
lado nacional. 

g) Modifica-se a redação do § 30 do art. 
39 do DL na 37/66, que vem sendo objeto 
de muitos contenciosos admmistrativos e ju­
diciaIS. A legislação aduaneira responsabiliza 
o transportador por irregularidades referen­
tes a mercadorias importadas que a ele pos­
sam ser imputadas na conferência do mani­
festo de carga. Com esta pode demorar al­
guns meses, é necessário hberar o veículo 
mediante garantia constituída em termo de 
responsabilidade. A presente redação do pa­
rágrafo em questão exige que o termo seja 
firmado pelo transportador; quando a autori­
dade aceita a firma do agente, este o faz 
como mero preposto. Sucede que muitos 
transportadores, mormente marítimos, são 
eventuais; findo contrato, cessa seu relacio­
namento com o agente no Brasil. Isto torna 
polêmica a execução do termo de responsa­
bilidade. O que se pretende é fIXar definitiva­
mente a vinculação do representante do 
transportador no País, de modo que se Impe­
çam continuados danos à Fazenda Nacional, 
irrecuperáveis em virtude da evasão de res­
ponsabilidade permitida pela atual situação. 

h) As alterações propostas quanto aos ar­
tigos 71, 72 e 92 do DL na 37/66 visam a 
conferir maior flexibilidade aos regimes 
aduaneiros especiais, que têm como caracte­
rísticas básicas a suspensão dos tributos inci­
dentes, por prazo e sob condições determi­
nadas, e a constituição das obrigações fiscais 
em termo de responsabilidade. Referidos re­
gimes, também denominados regimes eco­
nómicos, existem como exceções ao trata­
mento aduaneiro comum tendo em vista 

Quinta-feira 15 789 

convemências da economia. A maior parte 
das aplicações dos regimes especiais visa 
o fomento de exportações. O dinamIsmo de 
comércio exterior e a diversidade de situação 
do dla-a-dia aconselham a adoção de meca­
nismos muito flexiveis. A legislação básica 
deve restrmgir-se aos princípios fundamen­
tais e deixar ao regulamento as normas espe­
cíficas de cada modalidade, de modo que 
as modificações e as adaptações casuísticas 
se possam proceder com coerência e segu­
rança fiscal. 

i) A nova redação do art. 102 do DL na 
37/66, que trata de denúnCIa espontânea de 
infração, apenas explicita melhor a intel!gên­
cia da redação anterior, especialmente quan­
do fIXa, na alínea "b" do § 10, o termo final 
a partir do qual se restaura a possibilidade 
de apresentação de denúncia espontãnea de 
infração. E o § 20 esclarece que, nos casos 
em que se prevê a aplicação da pena de 
perdimento, não há que cogitar de denúncia 
espontânea, Ylsto que esta só beneficia o in­
frator passível de pena pecuniária 

6. O art 2° deste projeto de decreto-lei refaz 
completamente a legislação básica sobre a impor­
tante matéria do despacho aduapeiro, dando nova 
redação as artigos de 44 a 54 do DL na 37/66 
Na nova redação do art 53 estabelece-se a funda­
mentação legal da "controlled delivery", reclama­
da pelas agências mternacionais de combate ao 
tráfico de narcóticos como meio de detectar os 
pontos mteriores da malha, que será também útil 
no combate a outros tipos de contrabando e de 
descaminho 

7. O art. 30 deste projeto de decreto-lei insere, 
no Título II do DL na 37/66, novo capítulo, de 
apenas um artigo, no qual se possibilita a criação 
de regimes aduaneIros espeCIais de natureza pe­
culiar, destinados a atender aos inúmeros casos 
específicos reclamados pela complexidade das 
operações de expotação ou de importação. A prá­
tica tem demostrado que o elenco existente de 
regimes especiais nem sempre oferece a flexibili­
dade necessária e exige, para possibilidade opera­
ções de interesses da economia nacional, inter­
pretações ou adaptações forçadas ou tecnica­
mente impróprias. Daí a neceSSIdade de permitir 
que a administração tenha como adequar os in­
trumentos aduaneiros às necessidades do comér­
cio exterior. 

8 O art. 4' propõe alterações que visam a 
conformar as normas do DL na 37/66, que tratam 
da decadência e da prescrição aos dispositivos 
correspondentes do Código Tributáno Nacional. 
Isto porque, embora a Lei na 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, seja anterior do DL na 37/66, 
tal anterioridade foi de apenas vinte e quatro dias, 
não permitindo, assim, aos autores deste tomar 
conhecimento dos conceitos consagrados no 
CTN. 

9. O art. 50 deste projeto de decreto-lei mera­
mente repete os dIzeres do art. Ioda Lei na 6.562, 
de 18 de setembro de 1978. A única diferença 
é que lhe dá situação autónoma, tecnicamente 
mais correta. Dispõe sobre os despachantes 
aduaneiros; convém estender alguns esclareci­
mentos sobre a matéria. Os despachantes sempre 
tiveram, desde os primórdios da Independência 
do BrasIl, suas prerrogativas reconhecidas na le-
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gislação aduaneira. Em 1969 o DL n° 366 permitiu 
a atuação de outras pessoas, ditas procuradores, 
no despacho aduaneiro, retirando a exclusividade 
do despachante. O resultado foi negativo para 
as abvidadJ'!s das aduanas e, em 1978, o Con­
gresso Nacional dIsciplinou a matéria na lei antes 
referida. Fê-lo, porém, acrescentando vários pará­
grafos ao art. 48 do DL n° 37/66, que passaram 
a constituir apêndice impertinente à matéria de 
que trata não só o artigo modificado como o 
próprIo decreto-lei. O que se propõe é que se 
destaquem os parágrafos e se lhes dê situação 
autónoma, sem nenhuma alteração, como mero 
arranjo de técnica legislativa. 

10. O art. 6° deste projeto de decreto-lei dis­
põe sobre as exportações em regime de depósito 
alfandegado certificado, já em existência no País. 
A equiparação da operação a exportação já é reco­
nhecida por convênio entre as unidades da federa­
ção e pelos regulamentos aduaneiros e cambiais. 
Para que o instituto, tão importante para as nossas 
exportações, se consolide, faz-se necessário con­
templá-lo em disposibvo legal de hierarquia supe­
rior. 

11. O art. 7° visa a permitir que a aduana 
estabeleça os seus serviços em locais que ofere­
çam condições adequadas de trabalho fiscal. Em 
alguns locais de fronteira, o controle de veículos 
e o despacho de mercadorias têm sido feitos ao 
relento, e é difícil corrigir tal SItuação em virtude 
da inexistência de instala~s, cujo uso seja cus­
teado pelos beneficiários. 

12. Os arts. 8° e 9° dispõem sobre o ressarci­
mento dos custos administrativos incorridos pelas 
aduanas nos procedimentos de despacho adua­
neiro de importação e de segurança no tráfego 
intermodal Na grande maioria dos países é praxe 
que as aduanas façam a cobrança de encargos 
de custeio que permitam a manutenção de selV!­
ços de atendimento que mais diretamente interes­
sam aos operadores. Tal cobrança é justificada 
pelo fato de que as novas operações de transporte 
e de regImes especiais ou facIlItados beneficiam 
diretamente os importadores ou os transporta­
dores mas acarretam custos que não seria equIta­
tivo transferir a toda a sociedade. O GATI reco­
nhece e aceita tais encargos, cuja arrecadação 
permite às aduanas manter e expandir sua assis­
tência ao comércio exterior e ao transporte. 

13 O art. 10 visa a estabelecer critérios flexi­
veis de fIXação de tolerância de perda de merca­
dorias. As atualmente existentes são fIXadas por 
lei ou decreto-lei: são percentuaIs fixados arbitra­
riamente que se revelam excessivos para alguns 
casos e totalmente irreais para outros. Em outros 
casos, como no de entrepostos industriais, não 
há tolerância de perda, quando a prática demons­
tra que perdas inevitáveis ocorrem. A questão é 
particularmente importante no caso de transporte 
de carga a granel. Para certos granéis líquidos, 
tolerância de centésimos por cento são exces­
sivas; para granéis. sólidos sujeitos a higroscopia 
ou para granéis gasosos, fazem-se necessárIas 
tolerâncias maiores. As perdas podem variar em 
função do equipamento de carga ou de descarga, 
do tipo de veículo, da estação do ano, etc. Daí 
a necessidade de remeter ao regulamento a fIXa­
ção de tolerâncias adequadas para cada caso, 
a fim de impedir abusos ou situações injustas. 

14. O art. 11 visa a contemplar situações de 
facto que sempre ocorrem e tem sido objeto de 
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soluções improvisadas. Nas feiras internacionais 
os expositores estrangeiros, que frequentemente 
são enbdades governamentais, trazem materiais 
e produtos que se consomem, se destroem ou 
se inútilizam. É praxe internacional que tais bens 
insentos de tributos, desde que importados sem 
ónus cambial, e sejam dispensados de licencia­
mento prévio, que no caso se reduz a mera forma­
lidade. Tal praxe é seguida também pelo Brasil, 
por meio de medidas administrativas excepcio­
nais ou artificiosas. Daí a necessidade de abrigar 
a matéria na legislação básica. 

15. O art. 12 trata dos freqüentes casos em 
que importadores que pleiteam benefícios fiscais 
dependentes de análises por parte de órgãos go­
vernamentais ou que importam mercadorias in­
cluídas em acordos internacionais pendentes de 
publicação se vêm compelidos a arcar com des­
pesas de armazenagem, com acréscimos de taxas 
de convensão ou com penalidades por decurso 
de prazo para desembaraço, devido ao fato de 
que a análise do pleito ou a publicação do acordo 
se atrasaram. É justo que se permita o desem­
baraço com suspensão de tributos, que se con­
cede mediante garantia e resguarda adequada­
mente os interesses da Fazenda Nacional. 

16. As modificações ora propostas não exau­
rem a questão da modernização da legislação 
básica aduaneira. São meras adaptações da eXIs­
tente, que merecerá, no devido tempo, reformu­
lação mais profunda e harmónica. O que ora sub­
metemos à elevada consideração de Vossa Exce­
lência é o que há de mais premente no elenco 
de medidas e por isso necessário se faz sejam 
baixadas por meio de decreto-Iei. 

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
meus protesto de elevada estima e distinta consi­
deração. - MaUson Ferreira da Nóbrega, Mi­
nistro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.472, 
DE IoDE SETEMBRO DE 1988 

Altera disposições da legislação adua­
neira, consubstanciada no Decreto-Lei 
n° 37, de 18 de novembro de 1966, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República no uso da atribuição 
que lhe confere no artigo 55, item II, da Consti­
tuição decreta: 

Art 1° Os artigos 10. 2°· 25' 31' 32' 36· 39' 
§ 3° 71; 72; 92; e 102 do Óecr~to-i.ei ~o 37, d~ 
18 de novembro de 1966, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1 ° O imposto de importação incide 
sobre mercadona estrangeira e tem como 
fato gerador sua entrada no território nacio­
nal. 

§ 1 ° Para fins de incidência do Imposto, 
considerar-se-á também estrangeira a mer­
cadoria nacional ou nacionalizada exportada, 
que retornar ao País, salvo se: 

a) enviada em consignação e não ven­
dida no prazo autorIZado; 

b) devolvida por motivo de defeito técni­
co, para reparo ou substituição; 

c) por motivo de modificações na siste­
mática de importação por parte do país im­
portador; 

d) por motivo de guerra ou calamidade 
pública; 
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e) por outros fatores alheios à vontade 
do exportador 

§ 2" Para efeito de ocorrênCIa do fato ge­
rador, considerar-se-á entrada no território 
nacional a mercadona que constar como ten­
do sido Importada e cuja falta venha a ser 
apurada pela autoridade aduaneira. 

§ 3" Para fins de aplicação do disposto 
no § 2° deste artigo, o regulamento poderá 
estabelecer percentuais de tolerância para a 
falta apurada na importação de granéis que, 
por sua natureza ou condIções de manuseio 
na descarga, estejam sujeitos a quebra ou 
decréscimo de quantidade ou peso." 

"Art. 2" A base de cálculo do imposto 
é: 

1- quando a alíquota for específIca, a 
quantidade de mercadona, expressa na uni­
dade de medIda indicada na tarifa; 

11- quando a a1íquota for "ad valorem", 
o valor aduaneiro apurado segundo as nor­
mas do arbgo VII do Acordo Geral sobre Tari­
fas Aduaneiras e Comércio (GATI)." 

"Art 25. Na ocorrência de dano casual 
ou de aCIdente, apurado na forma do regul~­
mento, o valor aduaneiro de mercadoria será 
reduzido proporcionalmente ao prejuízo, pa­
ra efeito de cálculo dos tributos devidos, ob­
servado o disposto no artigo 60." 

"Art. 31 É contribuinte do imposto: 
1-o importador, assim considerada qual­

quer pessoa que promova a entrada de mer­
cadona estrangeira no território nacional; 

11-o destinatário de remessa postal inter-
nacional indicado pelo respectivo remetente; 

1Il-o adquirente de mercadoria entrepos­
tada." 

"Art 32 É responsável pelo imposto: 
1-o transportador, quando transportar 

mercadoria procedente do exterior ou sob 
controle aduaneIro, inclusive em percurso in­
terno; 

U - o depositário, assim considerada qual­
quer pessoa incumbida da custódia de mer­
cadoria sob controle aduaneiro. 

Parágrafo único. É responsável solidário: 
a) o adquirente ou cessionário de merca­

doria beneficiada com isenção ou redução 
do Imposto; 

b) o representante, no País, do transpor­
tador estrangeiro." 

"Art. 36. A fiscalIzação aduaneira será 
ininterrupta nos portos, aeroportos e pontos 
de fronteira. alfandegados a título permanen­
te. 

§ l' A autoridade aduaneira determinará 
os horários. os locais e as condIções de ope­
ração do despacho aduaneiro, nos portos, 
aeroportos e pontos de fronteIra. 

§ 2' O atendimento em dIaS e horas fora 
do expediente normal da repartição adua­
neira é considerado serviço extraordinário. 
caso em que os interessados deverão na for­
ma estabelecida em regulamento, ressarcir 
a administração das despesas decorrentes 
dos serviços a eles efetivamente prestados, 
como tais também compreendida a remune­
ração dos funcionários" 

"Art 39. .. ................................................. . 
§ 3° O veículo poderá ser liberado. antes 

da conferencia final do manifesto, mediante 
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termo de responsabilidade firmado pelo re­
presentante do transportador, no País, quan­
to aos tributos, rpultas e demais obngações 
que venham a 'ser apuradas." 

"Art. 71. Poderá ser condedida suspen­
são do imposto incidente na importação de 
mercadorIa despachada sob regime adua­
neiro especial, na forma e nas condições pre­
vistas em regulamento, por prazo não supe­
rior a 1 (um) ano, ressalvado o disposto no 
§ 3° deste artigo. ,. , 

§ 1 ° O prazo estabelecido neste artigo 
poderá ser prorrogado, a juízo da autoridade 

, aduaneira, por período não superior, no total, 
a 5 (cinco) anos. 

§ 2° A título excepcional, em casos devi­
damente justificados, a critério do Ministro 
da Fazenda, o prazo de que trata este artigo 
poderá ser prorrogado por período superior 
a 5 (cinco) anos. 

§' 3° Quando o regime aduaneiro espe­
cial for aplicado a mercadoria vinculada a 
contrato de prestação de serviços por prazo 
certo, de relevante interesse nacional, nos ter­
mos e condições previstos em regulamento, 
o prazo de que trata este artigo será o preVIsto 
no contrato, prorrogável na mesma medida 
deste. 

§ 4° A autoridade aduaneira, na forma 
e nas condições prescritas em regulamento, 
poderá delimitar áreas destmadas a ativida­
des econômicas vinculadas a regime adua­
neiro especial, em que se suspendam os efei­
tos fiscais destas decorrentes, pendentes so­

, bre as mercadorias de que forem objeto. 
, § 5° O despacho aduaneiro de marca­
daria sob regime aduaneiro especial obede­
cerá, no que couber, às disposições contidas 
nos artigos 44 a 53 deste decreto-lei. 

§-6° Não será desembaraçada para reex­
portação a mercadoria sujeita a multa, en­
quanto não for efetuado o pagamento desta ... 

"Art. 72. Ressalvado o disposto no Capí­
fulo V deste Título, as obrigações fiscais relati­
vas a mercadoria sujeita a regime aduaneiro 
especial serão constituídas em termo de res­
ponsabilidade. 

§ 1 ° No caso deste artigo, a autoridade 
aduaneira poderá exigir garàntia real ou pes­
soal. 

§ 2° O termo de responsabilidade é título 
representativo de direito líquido e certo da 
Fazenda Nacional com relação às obrigações 
fiscais nele constituídas. 

§ 3° O termo de responsabilidade não, 
formalizado por quantia certa será liquidado 
à vista dos elementos constantes do despa­
cho aduaneiro a que estiver vinculado. 

§ 4° Aplicam-se as disposições deste ar­
tigo e seus parágrafos, no que couber, ao 
termo de responsabilidade para cumprimen­
to de formalidade ,ou apresentação de docu­
mento." 

"Art. 92. Pdderá ser autorizada, nos ter­
mos do regulamento, a exportação de mer­
cadOrIa que deva permanecer no exterior por 
prazo fixado, não superior a 1 (um) ano, res­
salvado o disposto no § 3° deste artigo. 

§ 10 O prazo ~stabelecido neste artigo 
poderá ser prorrogado, a juízo da autoridade 
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aduaneira, 'por período não'superior, no total, 
a 2 (dois) anos. 

§ 2° A título excepcional, em casos devi­
damente justificados, a critério do Ministro 
da Fazenda, o prazo de que trata este artigo 
poderá ser prorrogado por período superior 
a 2 (dois) anos. 

§ 3° Quando o regime aduaneiro espe­
cial for aplicado a mercadoria vinculada-a 
contrato de prestação de serviços por prazo 
certo, nos termos e condições previstos em 
regulamento, o prazo de que trata este artigo 
será o previsto no contrato, prorrogável na 
mesma medida deste. . ' ' 

§ 4° A reimportação de mercadoria 'eX­
portada mi forma deste artigo não constitui 
fato gerador do imposto.'" . I I 

Art. 102. A denúncia espontânea da ih­
fração, acompanhada, se for o caso, do paga­
mento do imposto a dos acréscimos, excluifá 
a imposição da correspondente penalidade. 

§ 10 Não se cohsidéra espontânea a de-
nún-:ia apresentada: . -

a) no curso do despacho' aduaneiro, até 
o desembaraço' da mercadoria; ~ 

b) após o início de qualquer outro proce­
dimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, 
praticado por servidor competente, tendente 
a apurar a infração. ' "" 1 

I I 
§ 20 A denúncia espontânea exclui so­

mente as penalidades de natureza tributária," 

Art. 2> Os artigos 44 e 54 do Decreto-Lei 
n° 37, de 18 de novembro de 1966, passam 
a vigorar agrupados em duas seções e, res­
pectivamente, com as seguintes redação e 
intitulação: 

"SEÇÃOl 
Despacho Aduaneiro 

Art. 44. Toda mercadoria procedente do 
exterior por qualquer via, destinada a consu­
mo ou a outro regime, sujeita ou não ao 
pagamento do imposto, deverá ser subme­
tida a despacho aduaneiro, que será proces­
sado com base em declaração apresentada 
à repartição aduaneira no prazo e na forma 
prescritos em regulamento. 

Art. 45. As declarações do importador 
subsistem para quaisquer efeitos fiscais, ain­
da quado o despacho seja interrompido e 
a mercadoria abandonada. 

Art. 46. Além da declaração de que trata 
o artigo 44 deste decreto-lei e de outros do­
cumentos previstos em leis ou regulamentos, 
serão exigidas, para o processamento do 
despacho aduaneiro, a prova de posse ou 
propriedade da mercadoria e a futura comer­
cial, com as exceções que estabelecer o regu­
lamento. 

§ 1 ° O conhecimento aéreo poderá 
equiparar-se à fatura comercial, se contiver 
as indicações de quantidade, espécie e valor 
das mercadorias que lhe correspondam. 

§ 20 O regulamento disporá sobre dis­
pensa de visto consular na fatura. 
M. 47. Quando exigível depósito ou pa­

gamento de quaisquer ônus fmanceiros ou 
cambiais, a tramitação do despacho adua­
neiro ficará sujeita à prévia satisfação da 
mencionada exigência. 

Quinta-feira 15 791 

Art.' 48. Na hipótese de mercadoria, cuja 
importação esteja sujeita a restrições espe­
ciais distintas de natureza cambial, que che­
gar -ao País com inobservância das formali­
dades pertinentes, a autoridade aduaneira 
procederá de acordo com as leis e regula­
mentos que hajam estabelecido as referidas 
restrições 

Art. 49. O despacho aduaneiro poderá 
ser efetuado em zona primária ou em outros 
locais admitidos pela autoridade aduaneira. 

Art. 50.' A verificação da mercadoria, no 
curso da conferencia aduaneira ou em qual­
quer outra ocasião, será realizada portador 
ou de seu representante, e se estenderá sobre 
toda a mercadoria importada, ou parte dela, 
conforme critérios fIXados em regulamento. 

Art. 51. Concluída a conferência adua­
neira, sem exigência fiscal relativamente a 
valor é!,duaneiro, classificação ou outros ele­
mentos do despacho, a mercadoria será de­
sembaraçada e posta à disposição do impor­
tador. 

§ 1 ° Se, no curso da conferencia adua­
neira, houver exigência fiscal na forma deste 
artigo, a mercadoria poderá ser desemba­
raçada, desde que, na forma do regulamento, 
sejam adotadas as indispensáveis cautelas 
fiscais. 

§ 20 O regulamento disporá sobre os ca­
sos em que a mercadoria poderá ser posta 
à disposição do importador antecipadamen­
te ao desembaraço. 

Art. 52. O regulamento poderá estabe­
lecer procedImentos para SImplificação do 
despacho aduaneiro. 

Parágrafo úmco. A utilização dos proce-
_ dimentos de que trata este artigo constituirá 

tratamento espeCial que poderá ser extinto, 
cassado ou suspenso, por conveniência ad­
ministrativa ou por inobservânCia das regras 
estabelecidas. 

Art. 53. O Ministro da Fazenda poderá 
autorizar a adoção, em casos determinados, 
de procedimentos especiais com relação a 
mercadoria introduzida no Pais sob fundada 
suspeita de ilegalidade. com o fim específico 
de facilitar a identificação de eventuais res­
ponsáveis 

SEÇÃOll 

Conclusão do Despacho 

Art. 54. A apuração da regularidade do 
pagamento do imposto e demais gravames 
devidos à Fazenda Nacional ou do beneficio 
fiscal aplicado, e da exatidão das informações 
prestadas pelo importador será realizada na 
forma que estabelecer o regulamento e pro­
cessada no prazo de 5 (cinco) anos, contados 
do registro da declaração de que trata o artigo 
44 deste decreto-lei." 

Art. 3° O art. 93 do Decreto-Lei n° 37, de 18 
de novembro de 1966, passa a integrar o Título 
III, Capítulo VII - Outros Regimes, com a seguinte 
redação: 

"CAPITULO VII 
Outros Regimes 

Art. 93. O regulamento poderá instituir 
outros regimes aduaneiros especiais, além 
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dos expressamente previstos neste Título, 
destinados a atender a situações econômicas 
peculiares, estabelecendo termos, prazos e 
condições para a sua aplicação." 

AIt. 4° O Titulo VI do Decreto-Lei n° 37, de 
18 de novembro de 1966, passa a denominar-se 
"Decadência e Prescrição", dada aos arts. 137, 
138, 140 e 141 a seguinte redação: 

"Art 137. O direito de reclamação por 
erro, classificação indevida, ou outra qual­
quer irregularidade, cujas provas permane­
cerem em documento próprio, extingue-se 
em 1 (um) ano, a partir do pagamento do 
tributo, para a pessoa que despachar a mer­
cadoria." 

"Art. 138. O direito de exigir o tributo ex­
tingue-se em 5 (cinco) anos, a contar do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que poderia ter sido lançado. 

Parágrafo único. Tratando-se de exigência 
de diferença de tributo, contar-se-ã o prazo 
a partir do pagamento efetuado." 

"Art. 140. Prescreve em 5 (cinco) anos, 
a contar de sua constituição definitiva, a co­
brança do crédito tributário." 

"Art. 141. O prazo a que se refere o arti­
go anterior não corre: 

I - enquanto o processo de cobrança de­
pender de exigência a ser satisfeita pelo con­
tribuinte; 

11-até que a autoridade aduaneira seja 
diretamente informada pelo Juízo de Direito, 
Tribunal ou órgão do Ministério Público, da 
revogação de ordem ou decisão judicial que 
haja suspenso, anulado ou modificado exi­
gência, inclusive no caso de sobrestamento 
do processo." 

Art. 5° A designação do representante do im­
portador e do exportador poderá recair em despa­
chante aduaneiro, relativamente ao despacho 
aduaneiro de mercadorias importadas e expor­
tadas e em toda e qualquer outra operação de 
comércio exterior, realizada por qualquer via, in­
clusive no despacho de bagagem de viajante. 

§ loNas operações a que se refere este arti­
go, o processamento, em todos os trâmites, junto 
aos órgãos competentes, poderá ser feito: 

a) se pessoa juridlca de direito privado, so­
mente por intermédio de dirigente, ou empregado 
com vínculo empregatício exclusivo com o inte­
ressado, munido de mandato que lhe outorgue 
plenos poderes para o mister, sem cláusulas ex­
c1udentes da responsabilidade do outorgante me­
diante ato ou emissão do outorgado, ou por des­
pachante aduaneiro; 

b) se pessoa física, somente por ela própria 
ou por despachante aduaneiro; 

c) se órgêio da administração pública direta 
ou autárquica, federal, estadual ou municipal, mis­
'são diplomática ou repartição consular de país 
estrangeiro ou representação de órgãos interna­
cionais, por intermédio de funcionário ou servidor, 
especialmente designado, ou por despachante 
aduaneiro. 

§ 2° Na execução dos serviços referidos nes­
te artigo, o despachante aduaneiro poderá con­
tratar livremente seus honorários profissionais, 
que serão recolhidos por intermédio da entidade 
de classe com jurisdição em sua região de traba-
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lho, a qual processará o correspondente recolhi­
mento do Imposto de Renda na fonte. 

§ 30 Para a execução das atividades de que 
trata este artigo, o Poder Executivo disporá sobre 
a forma de investidura na função de Despachante 
Aduaneiro, mediante ingresso como Ajudante de 
Despachante Aduaneiro, e sobre os requisitos que 
serão exigidos das demais pessoas para serem 
admitidas como representante das partes mteres­
sadas. 

AIt. 6° Considerar-se-á exportada para o ex­
terior, para todos os efeitos fiscais, creditícios e 
cambiais, a mercadoria em regime de depósito 
alfandegado certificado, como previsto em regu­
lamento. 

AIt. 7° Em local habilitado de fronteira terres­
tre, a autoridade aduaneira poderá determinar que 
o controle de veículos e a verificação de merca­
dorias em despacho aduaneiro sejam efetuados 
em recinto por ela designado localizado conve­
nientemente em relação ao tráfego e ao controle 
aduaneiro, e para isso alfandegado. 

§ 1 ° A tarifa referente aos serviços prestados 
no recinto alfandegado referido neste artigo será 
paga pelo usuário, na forma prescrita em regula­
mento, segundo tabela aprovada pelo ministro 
da Fazenda. 

§ 2° A adQ1inistração do recinto alfandegado 
prevista neste artigo poderá ser concedida pela 
autoridade aduaneira à empresa devidamente ha­
bilitada na forma da legislação pertinente 

Art. 8° Os custos administrativos do despa­
cho aduaneiro de mercadorias importadas serão 
ressarcidos, pelo importador, mediante contribui­
ção ao Fundo Especial de Dêsenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das AtIvidades de Fiscalização 
(Fundaf), criado pelo Decreto-Lei n° 1.437, de 
17 de novembro de 1975, não superIor a 0,5% 
(meio por cento) do valor aduaneiro da merca­
doria, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 9" As despesas realizadas pelos órgãos 
aduaneiros da Secretaria da Receita Federal, com 
a aplicação- de elementos de segurança em volu­
mes, veículos e unidades de carga, deverão ser 
ressarcidas pelos interessados, na forma estabe­
lecida em regulamento. 

Art 10. O regulamento flXélrá percentuais de 
tolerância para exclusão da responsabilidade trI­
butária em casos de perda inevitavel de merca­
doria em operação, sob controle aduaneiro, de 
transporte, carga e descarga, armazenagem, in­
dustrialização ou qualquer manipulação 

AIt. 11. É concedida isenção de imposto de 
importação às mercadorias destinadas a consu­
mo, no recinto de feiras e exposições interna­
cionais, a título de promoção ou degustação, de 
montagem, decoração ou conservação de 
"stands", ou de demonstração de equipamentos 
em exposição. 

§ lo É condição, para gozo da isenção pre­
vista, neste artigo, que nenhum pagamento seja 
feito ao exterior, a qualquer título. 

§ 2° As mercadOrIas de que trata este artigo 
são dispensadas de guia de importação, sujeitan­
do-se a limite de quantidade e valor, além de 
outros requisitos estabelecidos pelo ministro da 
Fazenda. 

Art. 12. Nos casos e na forma prevista em 
regulamento, o ministro da Fazenda poderá auto­
rizar o desembaraço aduaneiro, com suspensão 
de tributos, de mercadoria objeto de isenção ou 
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de redução do Imposto de importação concedida 
por órgão governamental ou decorrente de acor­
do internacional, quando o benefício estivér pen­
dente de aprovação ou de publicação do respec­
tivo ato 

Art. 13. Este decreto-lei entra em VIgor na da­
ta de sua publIcação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em con­
trário, especialmente os artigos 3° a 6° do Decre­
to-Lei n" 37, de 18 de novembro de 1966; e o 
artigo 1" da Lei n" 6.562, de 18 de setembro de 
1978. 

BrasílIa, 1 . de setembro de 1988; 167° da Inde­
pendência e 100" da República. - JOSÉ SAR­
NEY - MaiJson Ferreira da Nóbrega. 

LEGISLAÇÃO errADA 

DECRETO-LEI N° 37 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre o Imposto de Importa­
ção, reorganiza os serviços aduaneiros 
e dá outras providências. 

O Presidente da Republica, usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 31, parágrafo único, 
do Ato Insbtuclonal n° 2. de 27 de outubro de 
1965, decreta: 

TITULO I 
Imposto de Importação 

CAPITULO I 
Incidência 

Art. l' O Imposto de Importação incide ~obre 
mercadoria estrangeira e tem como fato gerador 
sua entrada no território nacional. -

Parágrafo unico. Considerar-se-á entrada no 
território nacional, para efeito de ocorrência do 
fato gerador. a mercadoria que constar como ten­
do sido Importante e cuja falta venha a ser apurada 
pela autondade aduaneira. 

CAPITULO II 
Base de Cálculo 

AIt. 2' A base de cálculo do imposto é: 
l-quando a a1íquota for específica, a quanti­

dade de mercadoria, expressa na unidade de me-
dida indicada na tanfa; -

II- quando a a1íquota for ad valorem, o preço 
normal da mercadona, ou, no caso de mercadoria 
vendida em leilão, o preço da arrematação. 

Art. 3" Entende-se por preço normal de mer­
cadoria o que ela, ou mercadoria similar, alcan­
çaria ao tempo da importação, como defmido 
no regulamento, em venda efetuada em condi­
ções de livre concorrência, para entrega no porto 
ou lugar de entrada da-mercadoria no País. 

Art. 4' Para os efeitos do artigo anterior, en­
tende-se por venda em condições de livre concor­
rência aquela em que: 

I - a úmca prestação a cargo do comprador 
e o pagamento de preço, 

11- o preço é fixado independentemente de 
relações comerCiais, financeiras, ou de outra natu­
reza, contratuaiS ou não, além das criadas pela 
própria venda, entre o vendedor ou pessoa a ele 
associada e o comprador ou pessoa a ele asso­
ciada; e 

II! - nenhuma importação decorrente da ulte­
rior revenda, cessão ou utIlização do produto ven-
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dido retorna, direta ou indiretamente ao vendedor 
ou a pessoa a ele associada. 

Art. 5° Observado o disposto neste decreto­
lei e seu regulamento, as normas relativas à carac­
terização do preço normal poderão ser comple­
mentadas por criténos específicos estabelecidos 
pelo Conselho de Política Aduaneira, na forma 
do art. 27 da Lei n° 3.244, de 14 de agolito de 
1957. 

Art. 6° O preço da fatura poderá ser tomado 
como indicativo do preço normal, sem prejuízo: 
1-das precauções necessárias para evitar a 

fraude decorrente de contratos falsos ou fictícios; 
11- da apuração de eventuais discrepâncias 

entre o preço da fatura e o preço normal, como 
definido neste capítulo. 

Art. 7° O Conselho de Política Aduaneira po­
derá estabelecer pauta de valor mínimo para o 
produto: 
1-cujo preço normal seja de difícil apuração; 
11-que apresente mtercadência em sua cota­

ção no mercado intemacional ou em mercado 
de país determinado; 

lll- exportado para o Brasil sob a forma de 
"dumpmg" ou prática de efeito equivalente sem 
prejuízo da aplicação do dispoto no § 2° do art. 
3° da Lei n° 3.244, de 14 de agosto de 1957. 

CAPÍTULO III 
Isenções e Reduções 

SEÇÃOI 
Disposições Gerais 

Art. 8° O tratamento aduaneiro decorrente de 
ato intemacional aplica-se exclusivamente a mer­
cadoria originária do país beneficiário. 

Art, 9° Respeitados os critérios decorrentes 
do ato intemacional de que o Brasil participe, en­
tender-se-á por país de origem da mercadoria 
aquele onde houver sido prodUZIda ou, no caso 
de mercadoria resultante de matenal ou mão-de­
obra de mais de um país, aquele onde houver 
recebido transformação substancial. 

Art. 10. A isenção do Imposto de Importação 
prevista neste capítulo imphca a isenção do Im­
posto sobre Produtos Industrializados. 

Art. 11. Quando a isenção ou redução for vin­
culada à qualidade do importador, a transferência 
de propriedade ou uso, a qualquer título, dos bens 
obriga, na forma do regulamento, ao prévio reco­
lhimento dos tributos e gravames cambiais, inclu­
sive quando tenham sido dispensados apenas es­
tes gravames. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
se aplica aos bens transferidos a qualquer título: 

1-a pessoa ou entidade que goze de igual 
tratamento fiscal, mediante prévia decisão da au­

. toridade aduaneira; 
II - após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos 

da data da outorga da isenção ou redução. 
Art. 12. A isenção ou redução, quando vincu­

lada à destinação dos bens, ficará condicionada 
ao cumprimento das exigências regulamenta\es, 
e, quando for o caso, à comprovação posterior 
do seu efetivo emprego nas finalidades que moti­
varem a concessão. 

SEÇÃOII 
Bagagem 

Art. 13. É concedida isenção do Imposto de 
Importação nos termos e condições estabelecidos 
no regulamento, à bagagem constituída de: 
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I - roupas e objetos de uso ou consumo,p'es-
soai de passageiros; I 

11-objetos de qualquer natureza, nos limites 
de quantidade ou valor estabelecidos no regula­
mento; 

DI - outros bens de propriedade de: . " . 
a) funCIonários da carreira diplomática, quan­

do removidos para a Secretaria de Estadq _d~s 
Relações Exteriores, e os que a eles se aS!ierT)e­
Iharem, pelas funções permanentes de caráter pi­
plomático, ao serem dispensados de função exer­
CIda no exterior e cujo térmmo il11Porte seu regres-
so ao País; , , . 

b) servidores públicos CIvis e militares, servi­
dores de autarquias, empresas públicas e socie­
dades de economia mista, que regressaren:I ao 
País, quando dispensados de qualquer funçãg.ofi­
cial, de caráter permanente, exercida no exterior 
por maIS de 2 (dois) anos ininterruptamente; 

c) brasileiros que regressarell) ao País, deRois 
de servirem por mais de dois anos ininterruR~os 
em orgamsmo internacional de que o Brasil faça 
parte; 

d) estrangeiros radicados no Brasil há mais 
de 5 (cmco) anos nas mesmas condições da alí-
nea anterior; " r' 

e) pessoas a que se referem as alíneas anterio­
res, falecidas no período do desempenho de suas 
funções no exterior; , , 

f) brasileiros radicados no exterior por',rPais 
de 5 (cinco) anos ininterruptamente, que trans-
firam seu domicílio para o País; , .. o, 

g) est~angeiros que transfiram seu domi.cílio 
para o PaIS. 

§ 1 ° O regulamento disporá sobre o trata­
mento aduaneiro a ser dispensado à bagagem 
do tripulante, aplicando-lhe, no que couber, o dis-
posto neste artigo. ' 

§ 2° A isenção, em qualquer caso, apenas se­
rá reconhecida em relação a bens cuja quantidade 
e qualidade não revelem finalidade comercial: 

§ 3° A isenção a que aludem as alíneas f e 
g só se aplicará aos casos de primeira transfe­
rência de domicílio ou, em hipótese de butra 
transferência, se decorridos 5 (cinco) anos elo re­
torne;> da pessoa ao exterior. 

§ 4° Para os efeitos deste artigo, considera-se 
função oficial permanente, no exterior, a estabe­
lecida regularmente, exerçida em terra e que,não 
se extinga com a dispensa do respectívo servjcjs>r. 

SEÇÃOIlI o 

Bens de Interesse para o 
Desenvolvimento Econômico 

Art. 14. Poderá ser concedida isenção do Irp­
posto de Importação, nos termos e condições 
estabelecidos no regulamento· , 

I-nos bens de capital destinados à implan­
tação, ampliação e reaparelhamento de empreen­
'dÍ\TIentos de fundamentaI interesse para o desen­
volvimento econômico do País. 

11- aos bens importados para construção, exe­
cução, exploração, conservação e ampliação,dos 
serviços púbhcos explorados diretamente pelo po­
der público, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e empresas concessionárias ou 
permissionánas; 

1lI - aos bens destinados a complementar 
equipamentos, veículos, embarcações e seme­
lhantes, fabricados no país, quando a importação 

.' 
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for process!'!pa por fabricantes çom plano de in­
dustrializ.ação e ,programa de nacionalização, 
aprQv?Idas y,elos órgãos federais competentes; 

IV - as máquinas, aparelhos, partes, peças 
complementares e semelhantes, destinados à fa­
bncação de equipamentos no País por empresas 
que h~jam'vencIdo conéorrên~ia intemacional re­
ferente a'projeto de desenvolvimento de ativida-
des básicas. - . 

§ 1 ~ Na çoncessão a que se .refere o inciso 
I serão consideradas as peculiaridades regionais 
e observados'os critérios de, prioridade setorial 
estabelecidQs'por órgãos federais de investimento 
ou planejamento econômIco. 

§ 2" ,Compreendem-se, exclusivamente, na 
isenção do inciso I os bens indicados em projetos 
que forem analisados e, aprovados por órgãos 
governamentais de investimento ou planejamen­
to. 

§ 3° Na concessão prevista no inciso II exigir­
se-á a apresentação de projetos e programas 
aprovados pelo órgão a que 'estiver técnica e nor­
mativamente'subordinada a atiVIdade correspon-
dente. ,', 

§ 4° O' direito à Isenção preVIsta neste artigo 
será declaraéio em resolução do Conselho de Polí­
tica Aduaneira, nos termos do art. 27 da Lei n° 
3.244, de 14 oe agosto de 1957. 

SEÇÃOIV 
"Isenções Diversas 

Art. 15. É concedida isenção do Imposto de 
Importação 'nos termos, limIteS e condições esta-
belecidos no 'regulartlento: ' , 

l-à União, estados, Distrito Federal e muni-
cipios; ,{ 

11-às autarquias e demais entidades de direito 
público mterno; , 

III - às instituições científicas, educacionais e 
de aSSIstência social; 

IV - às missões diplomáticas e repartições 
consulares de caráter permanente e a seus inte-
grantes; I ' , 

V - às representações de órgãos interna cio-
. nais e regionais, de caráter permanente, de que 
o Brasil seja membro, e a seus funcionários, peri­
tos, técnicos e consultores, estrangeiros, que go­
zarão do tratament9 aduaneiro outorgado ao cor­
po diplomático quanto às suas bagagens, auto­
móveis, móveis e bens de consumo, enquanto 
exercerem suas funções qe car,áter permanente; 

V1- às amostras comerciais e as remessas 
postais intemacionais, sem valor comercial; 

V11- aos màteriais 'de repOSIção e conserto pa­
ra uso de embârcação ou aeronaves estrangeiras; 

V111- as sementes, espécies vegetais para plan­
tIo e animais reprodutores; 

IX-aos aparelhos, motores, reatores, peças 
e acessórios de aeronaves importados por estabe­
lecImento, com oficina especializada, comprova­
damente destinados a manutenção, revisão e re­
paro de aeronaves; 

X-aos aparelhos, máquinas, equipamentos, 
suas peças e sobressalentes, destinados à Impres­
são de jornais, periódicos e livros, importados di­
reta e exclUSIvamente por empresas jornalísticas 
ou editoras; 

XI -?S aeronaves, suas partes, peças e demais 
_, materiais de manutenção e reparo aparelhos e 

materiais de radiocomunicação, eqUIpamentos 
de terra e equipamentos para treinamento de pes-
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soai e segurança de voo, materiais destinados 
às oficinas de manutenção e de reparo de aero­
nave nos aeroportos, bases e hangares, impor­
tados por empresas nacionais concessionánas de 
linhas regulares de transporte aéreo, por aero­
clube, considerados de utilidade pública, com fun­
cionamento regular, e por empresas que explo­
rem serviços de táxis aéreos 

Art 16. Somente podem importar papel com 
isenção de tributos as pessoas naturais ou juridi­
cas responsáveis pela exploração da indústria de 
livro ou de jornal, ou de outra publicação periódica 
que não contenha, exclusivamente, matéria de 
propaganda comercial, na forma e mediante o 
preenchimento dos requisitos indicados no regu­
lamento. 

§ 10 Poderão também realizar a importação 
as empresas estabelecidas no País, como repre­
sentantes de fábricas de papel com sede no exte­
rior, desde que o papel se destine ao uso exclusivo 
das pessoas a que se refere este artigo. 

§ 2" As gráficas que imprimirem publicações 
das pessoas de que trata este artigo estão igual­
mente obrigadas ao cumprimento das exigências 
do regulamento. 

§ 3° Não se incluem nas disposições deste 
artigo catálogos, listas de preços e publicações 
semelhantes, jornais ou revistas de propaganda 
de sociedades, comerciais ou não. . 

§ 4' Poderá ser autorizada a venda de aparas 
e de bobinas impróprias para impressão, quando 
destinadas à utilização como matéria-prima. 

SEÇÃOV 
Similaridade 

Art. 17. A isenção dõ imposto de importação 
somente beneficia produto sem similar nacional, 
em condições de substituir o importado 

Parágrafo único. Excluem-se do imposto nes­
te artigo: 

l-os casos previstos no art. 13 e nos Incisos 
N e VIII do art. 15 deste decreto-lei e no art 4° 
da Lei n° 3.244, de 14 de agosto de 1957; 

11- as partes, peças, acessórios, ferramentas 
e utensílios: 

a) que, em quantidade normal, acompanham 
o aparelho, instrumento, máquina ou equipamen­
to. 

b) destinados, exclusivamente, na forma do re­
gulamento, ao reparo ou manutenção de apare­
lho, instrumento, máquina ou equipamento de 
procedência estrangeira, instalado ou em funcio­
namento no País. 

111- os casos de importações resultando de 
concorrência com financiamento internacional 
superi'ir a 15 (quinze) anos, em que tiver sido 
assegurada a participação da indústria nacional 
com uma margem de proteção não inferior a 
15% (quinze por cento) sobre o preço CIF, porto 
de desembarque brasileiro, de equipamento es­
trangeiro oferecido de acordo com as normas 
que regulam a matéria. 

Art. 18. O Conselho de Política Aduaneira for­
mulará criténos, gerais ou especificos, para julga­
mento da similaridade, à vista das condições de 
oferta do produto nacional, e observadas as se­
guintes normais básicas: 

I - preço não superior ao custo de Importação 
em cruzeiros do Similar estrangeiro, calculado 
com base no preço normal, acrescido dos tributos 
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que incidem sobre a importação, e de outros en­
cargos de efeito equivalente; 

11-prazo de entrega normal ou corrente para 
o mesmo tipo de mercadoria; 

111- qualidade equivalente e especificações 
adequadas. 

§ 1 ° Ao formular critérios de similaridade, o 
Conselho de Política Aduaneira considerará a 
orienteção de órgãos governamentais incumbi­
dos da política relativa a produtos ou a setores 
de produção. 

§ 2° Quando se tratar de projeto de Interesse 
econômico fundamental, financeiro por entidade 
internacional de crédito, poderão ser considera­
das, para efeito de ampliação do disposto neste 
artigo, as condições especiais que regularem a 
participação da indústria nacional no fornecimen­
to de bens. 

§ 3° Não será aplicável o conceito de simila­
ridade quando importar em fracionamento da pe­
ça ou máquina, com prejuízo da garantia de bom 
funciomamento ou com retardamento substan­
ciai no prazo de entrega ou montagem. 

Art. 19. A apuração da similaridade deverá 
ser feita pelo Conselho de Política Aduaneira, dire­
tamente ou em colaboração com outros órgãos 
governamentais ou entidades de classe, antes da 
importação. 

Parágrafo único. Os critérios de similaridade 
fixados na forma estabelecida neste decreto-lei 
e seu regulamento serão observados pela Carteira 
de Comércio Exterior, quando do exame dos pedi-
dos de importação. -

Art. 20. Independem de apuração, para se­
rem considerados similares, os produtos naturais 
ou com beneficiamento primário, as matérias-pri­
mas e os bens de consumo, de notória produção 
no País. 

Art. 21. No caso das disposições da Tarifa 
Aduaneira que condicionam a incidência do im­
posto ou o nível de a/íquota à exigência de similar 
registrado, o Conselho de Política Aduaneira pu­
blicará a relação dos produtos com similar na­
cional. 

CAPITULON 
Cálculo e Recolhimento do Imposto 

Art. 22. O imposto será calculado pela aplica­
ção, das a/íquotas previstas na Tarifa Aduaneira, 
sobre a base de cálculo definida no Capítulo II, 
deste Título. 

Art. 23. Quando se tratar de mercadoria des­
pachada para consumo, considera-se ocorrido o 
fato gerador na data do registro, na repartição 
aduaneira, da declardação a que se refere o art. 
44. 

Parágrafo único. No caso do parágrafo único 
do art. 1 ° a mercadoria ficará sujeita a tributos 
vigorante na data em que autoridade aduaneira 
apurar a falta ou dela tiver conhecimento. 

Art. 24. Para efeito de cálculo do imposto, 
os valores expressos em cada moeda estrangeira 
serão convertidos em moeda nacional à taxa de 
câmbio vigente no momento da ocorrência do 
fato gerador. 

Parágrafo úruco. A taxa de câmbio a que se 
refere este artigo será fIXada mensalmente, pela 
autoridade competente, com base no compor­
tamento do mercado de cãmbio de importação 
no mês anterior ao vencido. 
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Art 25 Na ocorrênCia de dano casual ou de 
acidente, apurado na forma do regulamento, o 
preço normal da mercadona será reduzido pro­
porcionalmente ao prejuízo, para efeito de cálculo 
dos tributos devidos 

Parágrafo único. Quando a alíquota for espe­
cífica, o montante do imposto será reduzido pro­
porCionalmente ao valor do prejuízo apurado. 

Art. 26 Na transferência de propriedade ou 
uso de bens prevista no art. II, os tributos e grava­
mes cambiais dispensáveis quando da importa­
ção serão reajustados pela aplicação dos índices 
de correção monetária fixados pelo Conselho Na­
cional de Economia e das taxas de depreciação 
estabelecidas no regulamento. 

Art. 27 O recolhimento do imposto será rea­
lizado na forma e momento Indicados no regula­
mento. 

CAPITULO V 

Restituição 

Art. 28. Conceder-se-á restituição do impos­
to, na forma do regulamento. 

1-quando apurado excesso no pagamento, 
decorrente de erro de cálculo ou de aplicação 
de alíquota; 

U - quando houver dano ou avana, perda ou 
extravio. 

§ 1" A restituição de tributos Independe da 
iniciativa do contribuinte, podendo processar-se 
de ofício, como estabelecer o regulamento, sem­
pre que se apurar excesso de pagamento na con­
formidade deste artigo. 

§ 2" As reclamações do importador quanto 
a erro ou engano, nas declarações sobre quanti­
dade da mercadori!l, ou caso do inciso II deste 
artigo, deverão ser apresentadas antes de sua saí­
da dos recintos aduaneiros. 

Art. 29. A restituição será efetuada, mediante 
anulação contábil da respectiva Receita, pela auto­
ridade incumbida de promover a cobrança origi­
nária, a qual, ao reconhecer o direito creditório 
contra a Fazenda Nacional, autorizará a entrega 
da importância considerada indevida. 

§ 1 ° Quando a importância a ser restituída 
for superior a Cr$ 5000000 (cinco milhões de 
cruzeiros) o chefe da repartição aduaneira recor­
rerá de ofício para o dlretor do departamento de 
rendas aduaneiras. 

§ 2° Nos casos de que trata o pagamento 
anterior, a Importância da restituição será classifi­
cada em conta de responsáveis, a débito dos be­
neficiários, até que seja anotada a decisão do dire­
tor do departamento de rendas aduaneiras. 

Art. 30. Na restituição de depósitos, que tam­
bém poderá processar-se de ofício, a Importância 
da correção monetária, de que trata o art. 7°, § 
39, da Lei n° 4.357, de 16 de julho de 1964, obede­
cerá igualmente ao qu.e dispõe o artigo anterior. 

CAPITULO VI 
Contribuintes e Responsáveis 

Art. 31. É contribuinte do impôsto: 
I-o Importador, assim, considerada qualquer 

pessoa que promova a entrada de mercadoria 
estrangeira no territorio naCional; 

/1- o arrematante de mercadoria apreendida 
ou abandonada. 

Art. 32 Para os efeitos do art. 26, o adqui­
rente da mercadona responde solidariamente 
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com o vendedor, ou o SUbstitUI, pelo pagamento 
dos tributos e demais gravames devidos. 

TÍTULO II 
Controle Aduaneiro 

CAPÍTULO I 
Jurisdição dos Serviços Aduaneiros 

Art. 33. A jurisdição dos serviços aduaneiros 
se estende portodo o território aduan,eiro, e abran­
ge: 
1-zona primária - compreendendo as faixas 

mternas de portos e aeroportos, recintos alfande­
gários e locais habilitados nas fronteiras terrestres, 
bem como outras áreas nos quais se efetuem 
operações de carga e descarga de mercadoria, 
ou embarque e desembarque de passageiros, 
procedentes do exterior ou a ele destinados; 

11-zona secundária - compreendendo a par­
te restante do território nacional nela incluídos 
as águas territoriais e o espaço aéreo correspon­
dente. 

Parágrafo único. Para efeito de adoção de me­
didas de controle fiscal, poderão ser demarcadas, 
na orla marítima e na faixa de fronteira, zonas 
de vigilância aduaneiras, nas quais a existência 
e a circulação de mercadorias estarão sujeitas 
às cautelas fiscais, proibições e restrições, que 
forem prescntas no regulamento. 

Art. 34. - O regulamento disporá sobre: 
1- registro de pessoas que cruzem as fron­

teiras; 
11-apresentação de mercadorias às autorida­

des aduaneiras da Jurisdição dos portos, aero­
portos e outros locais de entrada e saída do territó­
rio aduaneiro; 

III - controle de veículõs, mercadorias, animais 
e pessoas, na zona primária e na zona de vigilância 
aduaneira; 

IV - apuração de mfrações por descumpri­
mento de medidas de controle estabelecidas pela 
legislação aduaneira. 

Art. 35. Em tudo o que interessar à fiscali­
zação aduaneira, na zona primária, a autoridade 
aduaneira tem precedência sobre as demais que 
ali exercem suas atribuições. 

Art. 36. No exercício de suas atrIbuições, a 
autoridade aduaneira terá lIvre acesso aos locais 
onde se encontre mercadoria estrangeira, exposta 
à venda, depositada ou em circulação comercial, 
podendo, quando julgar necessário, requisitar pa­
péis, livros, e outros documentos. 

CAPÍTULO II 
fiormas Gerais do Controle 

Aduaneiro dos Veículos 

Art. 37. Todo veículo procedente do exterior 
será recebido, no porto, aeroporto ou local habili­
tado de entrada, pela autoridade aduaneira, que 
o visitará, separada ou conjuntamente, com as 
demais autoridades competentes. 

Parágrafo único. No ato da visita a que se 
refere este artigo, ou em outro qualquer momen­
to, na forma e condições prescritas no regula­
mento, poderá a autoridade aduaneira proceder 
às buscas que forem necessáflas para prevenir 
e reprimir a ocorrêncía de fraude. 

Art. 38. O regulamento estabelecerá as nor­
mas de diSCiplina aduaneira a que ficam obriga­
dos os veículos, seus tripulantes e passageiros 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

na zona primária, ou quando sujeitos à fiscali­
zação. 

Art. 39. A mercadoria procedente do exterior 
e transportada por qualquer via será registrada 
em manifesto ou outras declarações de efeito 
equivalente, para apresentação à autoridade 
aduaneira, como dispuser o regulamento. 

§ 19 O manifesto será submetido a conferên­
cía final para apuração de responsabilidade por 
eventuais diferenças quanto a falta ou acréscimo 
de mercadoria. 

§ 2' O veículo responde pelos débitos fiscais, 
inclusive os decorrentes de multas aplicadas aos 
transportadores de carga ou a seus condutores. 

§ 3' Poderá ser concedida liberação provisó­
ria dos veículos enquanto não concluída a confe­
rência final do manifesto, mediante termo de res­
ponsabIlidade para garantia de tributos, multas 
e outras obrigações que devam ser satisfeitas, 
por força de divergências apuradas na forma des­
talei. 

Art. 40. A autoridade aduaneira diSCiplinará 
o funcionamento de lojas, bares e semelhantes, 
instalados em embarcações, aeronaves e outros 
veículos empregados no transporte internacional, 
de modo a impedir a venda de produtos com 
descumprimento da legislarão aduaneira 

Art. 41. Para efeitos fiscais, os transportado­
res respondem pelo conteúdo dos volumes, quan-
do: ' 

1- ficar apurado ter havido, após o embarque, 
substituição de mercadoria; 

II - houver falta de mercadoria em volume des­
carregado com indícios de violação; 

III-o volume for descarregado com peso ou 
dimensão inferior ao manifesto ou documento 
de efeito equivalente, ou ainda do conhecimento 
de carga. 

Art. 42. A autoridade aduaneira poderá impe­
dir a saída, da zona primária, de veículo que não 
haja satisfeito as exigências legais ou regulamen­
tares. 

Art. 43. O disposto neste capítulo se aplIca 
igualmente aos veículos militares utilIzados no 
transporte de mercadoria. 

CAPÍTULO III 
Normas Gerais de Controle 
Aduaneiro das Mercadorias 

SECÃOI 
Despacho 

Art. 44. O despacho aduaneiro de mercado­
ria importada, qualquer que seja o regime, será 
processado com base em declaração a ser apre­
sentada na repartição aduaneira, como prescrever 
o regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento fixará o prazo 
dentro do qual poderão ser efetuadas a apresen­
tação e a modificação da declaração. 

Art. 45. Além da declaração a que se refere 
o artIgo anterior e de outros documentos previstos 
em leis e regulamentos, para processamento do 
despacho aduaneiros serão exigidos a prova de 
propriedade da mercadoria e a fatura comercial, 
com as exceções que estabelecer o regulamento. 

§ l' O conhecimento aéreo é equiparado, 
para todos os efeitos, à fatura comercial. 

§ 2' Mediante a garantia prevista no art. 71, 
a autoridade aduaneira poderá permitir seja apre­
sentada posteriormente ao início do despacho, 
a primeira via da fatura comercial. 

Quinta-feira 15 795 

§ 3' O regulamento disporá sobre dispensa 
de visto consular. 

Art. 46. O Departamento de Rendas Adua­
neiras poderá estabelecer regime especial para 
simplificação do despacho, quando se tratar de 
mercadOrIa: 

1-de importadores habituais; 
11- importada frequentemente; 
111- de fácil identificação; 
N - perecível ou suscetível de danos causados 

por agentes externos. 
Parágrafo úmco. O descumprimento de qual­

quer obrigação importará cancelamento do regi­
me especial, a juízo da autoridade aduaneira. 

Art. 47. É obrigatória, no caso de reexpor­
tação ou de trânsito, a comprovação da chegada 
da mercadoria no seu destmo, observados os artis 
71 e 74. 

Parágrafo único Não será admitida a despa­
cho de reexportação mercadoria sujeita a paga­
mento de multas. 

SEÇÃOll 
Conferência 

Art. 48. A conferência aduaneira será reali­
zada por agentes fiscais do imposto aduaneiro, 
na presença do importador ou de seu represen­
tante legal, e se estenderá sobre toda mercadoria 
despachada, ou parte dela, conforme critério fixa­
do no regulamento. 

M 49. A conferência aduaneira de merca­
doria será efetuada na zona primária, ou em ou­
tros locais admitidos pelo departamento de ren­
das aduaneiras. 

Art. 50. A impugnação de valor aduaneiro ou 
classificação tarifária da mercadoria deverá ser 
feita dentro de 5 (cinco) dias, depois de ultimada 
a conferência aduaneira, na forma do regulamen­
to. 

Parágrafo único. Na ocorrência de impugna­
ção da declaração, o despacho da mercadoria 
poderá prosseguir, mediante fiança ou depósito 
da importância em litígio, salvo a hipótese do art. 
114. 

Art. 51. Quando se tratar de mercadoria de 
importação sujeita a restrições especiais, distintas 
das de natureza cambial, e que chegar ao país 
com inobservância das formalidades pertinentes, 
a autoridade aduaneira procederá de acordo com 
as leis e regulamentos que hajam estabelecido 
a restrição. 

Art 52. A juízo da autoridade aduaneira, a 
conferência de mercadoria a ser reexportada po­
derá ficar sujeita às normas desta seção. 

SEÇÃOIII 
Desembaraço 

Art. 53. Concluída a conferência aduaneira 
sem impugnação, ou, havendo-a, desde que ado­
tada as cautelas fiscais indispensáveis, a merca­
doria será desembaraçada e entregue ao impor­
tador ou a seu representante legal. 

SEÇÃON 
Revisão 

Art. 54. A revisão para apuração da regula­
ridade do recolhimento de tributos e outros grava­
mes devidos à Fazenda NaCIonal será realrzada 
na forma que estabelecer o regulamento, caben­
do ao funcionário revisor 5% (cinco por cento), 
das diferenças apuradas, revogado o art. 4' do 
Decreto-Lei n° 8.663, de 14 de janeiro de 1946. 
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CAPITULO IV 
Normas Especiais de Controle 

Aduaneiro das Mercadorias 
SEÇÃOI 

Mercadoria Proveniente de 
Naufrágios e outros Acidentes 

Art. 55. A mercadoria lançada às costas e 
praias interiores, por força de naufrágio das em­
barcações ou de medidas de segurança de sua 
navegação, e a que seja recolhida em águas terri­
toriais, deverá ser encaminhada à repartição adua­
neira mais próxima. 

§ l' AplIca-se a norma dêste artigo, no que 
couber: 

a) à mercadona lançada ao solo ou às águas 
territoriais, por aeronaves, ou nestas recolhida, em 
virtude de sinistro ou pouso de emergência; 

b) a eventos semelhantes, nos transportes ter­
restres. 

§ 2" A disposição deste artigo alcança apenas 
o veículo em viagem internacional, salvo quanto 
à mercadoria estrangeira sob regime de trânsito 
aduaneiro 

Art. 56. A repartição aduaneira fará notificar 
o proprietário da mercadoria para despachá-la 
no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de ser 
havida como abandonada 

Parágrafo único. A questão suscitada quanto 
à entrega dos salvados não modifica a figura de 
abandono em que incorrer a mercadoria, na for­
ma deste artigo, salvo se proposta perante a auto­
ridade judiCiaI. 

Art. 57 A pessoa que entregar mercadoria 
nas condições deste capítulo fará jus a uma gratifi­
cação equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
da venda em hasta pública. 

SEÇÃOII 

Mercadoria Abandonada 

Art. 58. Considera-se abandonada a merca­
doria que permanecer nos recintos aduaneiros 
além dos prazos e nas condições a seguir indi­
cadas: 

1-30 (trinta) dias após a descarga, ou arrema­
tação sem que tenha sido miciado seu despacho; 

11-15 (quinze) dias da data da interrupção 
do despacho por ação ou omissão do importador 
ou seu representante; 

111-60 (sessenta) dias da data da notificação 
a que se refere o artIgo 56, nos casos previstos 
no art. 55; 

IV -30 (tnnta) dias após esgotar-se o prazo 
fIXado para permanência em entreposto aduanei­
ro. 

§ I? A mercadoria cujo despacho não for ini­
Ciado dentro dos prazos fixados neste artIgo será 
obrigatoriamente indicada à repartição aduaneira 
pelo depositáno. 

§ 2" Não se aplica a disposição deste artigo 
às remessas postais internacionaiS e à mercadoria 
apreendida. 

Art. 59. Aquêle que abandonar mercadoria 
depois de haver iniciado seu despacho fica obri­
gado ao pagamento da diferença entre o valor 
da arrematação e o dos gravames que seriam 
devidos se a mercadorIa fosse regularmente des-
pachada para consumo. " 

Parágrafo único Ocorrendo saldo, será ele 
entregue a quem de direito, feitas as provas neces­
sarias. 
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SEÇÃOllI 

Mercadoria Avariada e Extraviada 

Art 60. Considerar-se-á, para efeitos fiscais 
I - dano ou avaria - qualquer prejuízo que 

sofrer a mercadoria ou seu envoltório; 
11- extravio - toda e qualquer falta de merca­

doria. 
Parágrafo único. O dano ou avaria e o extravio 

serão apurados em processo, na forma e condi­
ções que prescrever o regulamento, cabendo ao 
responsãvel, assim reconhecido pela autoridade 
aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do valor 
dos tributos que, em consequência, deixarem de 
ser recolhidos. 

SEÇÃOIV 

Remessas Postais Internacionais 

Art. 61. As normas deste decreto-lei aplIcam­
se, no que couber, às remessas postais interna­
cionais sujeitas a controle aduaneiro, ressalvado 
o disposto nos atos intemacionais pertinentes. 

SEÇÃOV 
Cabotagem 

Art. 62. O regulamento disporá sobre as cau­
telas fiscais a serem adotadas no transporte por 
cabotagem, assim entendido e efetuado entre 
portos e aeroportos nacionais. 

CAPITULO V 
Leilões 

Art. 63. Será vendida em leilão realizado, pela 
repartição aduaneira na forma do regulamento: 

a) a mercadoria abandonada, nos termos do 
art. 58, se não fór despachada no prazo que o 
regulamento fIXar: 

b) a mercadoria a cUJO proprietário tenha sido 
aplicada a pena de perda. 

§ 10 A venda será determinada pelo chefe da 
repartição aduaneira, depois de findo administrati­
vamente o processo fiscal. 

§ 2° Poderá ser vendida a qualquer tempo 
a mercadoria perecível e susceptível de danos 
causados por agentes externos. 

§ 3° Sempre que ocorrer a hipótese do pará­
grafo anterior, o produto da venda ficará em depó­
sito até decisão final. 

Art 64 A mercadoria que, pela sua natureza 
e quantidade, não se prestar para a utilização pró­
pria de sua espécie ou para transformação em 
condições do aproveitamento económico, poderá 
ser doada a entidades educacionais ou de assis­
tência social, na conformidade de instruções do 
departamento de rerIdas aduaneiras. 

Art 65. Enquanto não se efetuar a venda, a 
mercadoria abandonada poderá ser despachada 
ou desembaraçada, desde que indenizadas, pre­
viamente as despesas realizadas 

Parágrafo único. A exclusão de praça somen­
te será admitida duas vezes. 

Art. 66. A autoridade aduaneira adotará as 
cautelas convenientes para evitar conluio entre 
os licitantes ou outras práticas prejudiciais à Fa­
zenda Nacional. 

Art 67. A arrematação, mesmo depois de 
concluída, não se consumará quando se verificar 
divergência entre a coisa arrematada e a anun­
ciada e apregoada. 

Art. 68. O arrematante depositará, como si­
nai, no ato, da arrematação, 20% (vinte por cento) 
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do valor desta, e, dentro de 8 (oito) diaS, pagará 
a parte restante, sob pena de anulação da praça 
e perda do sinal 

Parágrafo unico. Integrallzado o pagamento, 
o arrematante se sub-roga nos direitos e obriga­
ções do Importador. 

Art. 69 Quando levada a leilão mercadoria 
que responda, tambem, pelo pagamento de ar­
mazenagem, ao depositário caberá agir, pelos 
meios próprios, contra o importador da merca­
doria, para ressarcir-se de eventual diferença não 
coberta pelo saldo do produto da venda, respei­
tado o disposto no art. 170. 

§ 1 ° Não sendo conhecido o importador da 
mercadoria abandonada, o produto da venda será 
adjudicado ao depositárIo da mercadoria até o 
limite do valor da armazenagem correspondente. 

§ 2° No caso do paragrafo anterior, o saldo 
apurado será adjudicado à Fazenda Nacional, co­
mo renda extraordinária. 

Art. 70. Nos leilões aduaneiros somente são 
admitidas a licitar as firmas e sociedades registra­
das no Cadastro Geral de Contribuintes do Minis­
tério da Fazenda. 

§ 1" No caso de mercadoria em unidade ou 
em quantidade sem destmação comercial, pode­
rão ser admitidas a licitar as pessoas naturais. 

§ 2' Na hipótese do paragrafo anterior, são 
proibidos de licitar os funcionários públicos em 
exercício em repartição aduaneira, outras pessoas 
diretamente mteressadas na ação fiscal, bem co­
mo despachantes aduaneiros, corretores de na­
vios, seus ajudantes e prepostos 

TITULO III 
Regimes Aduaneiros Especiais 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 71. Ressalvado o disposto no Capítulo V 
deste Titulo, as obrigações fiscais e cambiais rela­
tivas a mercadoria transportada sob controle 
aduaneiro, ou quando sujeita a regimes adua­
neiros especiaIS, se constituirão mediante termo 
de responsabilidade e serão cumpridas nos pra­
zos fIXados no regulamento, não superiores a 1 
(um) ano, salvo prorrogação em caráter excep­
cional, a qual, a juízo da autoridade aduaneira, 
não ultrapassará, igualmente, o prazo onginaria­
mente concedido. 

§ 1< Aplica-se a disposição deste artigo ao 
termo de responsabilidade para cumprimento de 
formalidades ou apresentação de documento. 

§ 2° No caso deste artigo, a autoridade pode­
rá exigir garanba pessoal ou real. 

Art. 72. O departamento de rendas aduanei­
ras poderá estabelecer a forma e momento de 
apresentação do documento comprobatóno da 
chegada da mercadoria a seu destino. 

CAPÍTULO II 
Trânsito Aduaneiro 

Art. 73. O regime de trânSito é o que permite 
o transporte de mercadoria, sob controle adua­
neiro, de um ponto a outro do território aduaneiro, 
com suspensão de tributos 

Parágrafo único. Aplica-se, igualmente, o re­
gime de trânSito ao transporte de mercadona des­
tinada ao exterior 

Art. 74. O termo de responsabilidade para 
garantia de transporte de mercadoria conterá os 
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registros necessários a assegurar a eventualliqui­
dação e cobrança de tributos e gravames cam­
biais. 

§ 1 ° A mercadoria cuja chegada no destino 
não for comprovada ficará sujeita aos tributos vi­
gorantes na data da assinatura do termo de res­
ponsabilidade. 

§ 20 Considerada a natureza do meio de 
transporte utilizado, o regulamento poderá esta­
belecer outras medidas de segurança julgadas 
úteis a permitir, no ponto de destino ou de saída 
do território aduaneiro, a identIficação da merca­
doria. 

§ 3° É facultado à autoridade aduaneira exigir 
que o despacho de trânsito seja efetuado com 
os requisitos exigIdos no despacho de importação 
para consumo. 

CAPÍTULO III 
Importações Vinculadas à Exportação 

Art. 75. Poderá ser concedida, na forma e 
condições de regulamento, suspensão dos tribu­
tos que iniciam sobre a importação de bens que 
devam permanecer no País durante prazo fIXado. 

§ 10 A aplicação do regime de admissão tem­
porária ficará sujeita ao cumprimento das seguin­
tes condições básicas: 

1-garantia de tributos e gravames devidos, 
mediante depósito ou termo de responsabilIdade; 

11- utilização dos bens dentro do prazo da 
concessão e exclusivamente nos fins previstos; 

111- identificação dôs bens. 
§ 2° A admissão temporária de automóveis, 

motocicletas e outros veículos será concedida na 
forma deste artigo ou de atos internacionais subs­
critos pelo Governo brasileiro e, no caso de aero­
nave, na conformidade, ainda, de normas fIXadas 
pelo Ministério da Aeronáutica. 

§ 3° A disposição do parágrafo anterior so­
mente se aplica aos bens de pessoa que entrar 
no País em caráter temporário. 

Art' 76. O departamento de rendas aduanei­
ras poderá disciplinar, com a adoção das cautelas 
que forem necessárias a entrada dos bens a que 
se refere o § 2° do artigo anterior, quando impor­
tados por brasileiro domiciliado ou residente no 
exterior, que entre no País em viagem temporária. 

Art. 77. Os bens irrwortados sob o regime 
de admissão temporária poderão ser despacha­
dos, posteriormente, para consumo, mediante 
cumprimento prévio das exigências legais e regu­
lamentares. 

Art. 78. Poderá ser concedida, nos termos e 
condições estabelecidas no regulamento: 
[- restituição, total ou parcial, dos tributos que 

hajam inCIdido sobre a importação de mercadoria 
exportada após beneficiamento, ou utilizada na 
fabricação, complementação ou acondiciona­
mento de outra exportada; 

11-suspensão do pagamento dos tributos inci­
dentes sObre a importação de mercadorias a ser 
exportada após beneficiamento, ou destinada à 
fabricação, complementação ou acondiciona­
mento de outra a ser exportada; 

III - isenção dos tributos que incidirem sobre 
importação de mercadoria, em quantIdade e qua­
lidade equivalente à utilizada no beneficiamento, 
fabricação, complementação ou acondiciona­
mento de produto exportado. 

§ 1 ° A restituição de que trata este artigo po­
derá ser feita mediante crédito de importância 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

correspondente, a ser ressarcida em importação 
posterior. 

§ 2° O regulamento estabelecerá limite míni­
mo para aplicação dos regimes previstos neste 
capítulo. 

§ 3° Aplicam-se a este artigo, no que couber 
as disposições do § 1°, do artigo 75. 

CAPÍTULO IV 
Entreposto Aduaneiro 

Art' 79. O regime de entreposto aduaneIro 
é o que permite o depósito de mercadorias em 
local determinado, com suspensão do pagamen­
to dos tributos e sob controle aduaneiro. 

Art' 80. Observado o disposto no art. 84, a 
mercadoria depositada no entreposto aduaneiro 
poderá ser, no todo ou em parte, reexportada 
ou despachada para consumo, mediante o cum­
primento das exigências legais e regulamentares. 

Art 81. Nos entrepostos abertos em portos 
e aeroportos, poderá ser permitido o funciona­
mento de loja para venda de mercadOrIa a passa­
geiros saindo do País, ou em trânsito para o exte­
rior. 

Parágrafo único. A venda de mercadoria es­
trangeira, efetuada na forma dêste artigo, é equi­
parada a uma reexportação. 

Art. 82. Para ser admitida a depósito em en­
treposto, é necessário que a mercadoria: 

a) conste, com essa indicação, no manifesto 
ou documento de efeito equivalente do veículo 
que a transportar, ou que seu proprietário ou con­
signatário assim a declare, no prazo de 10 (dez) 
dias, a partir da descarga, em formulário que con­
terá as indicações exigidas no despacho de impor­
tação para consumo; 

b) seja submetida à conferência aduaneira, 
para fixação da responsabilidade de depositário 
e depositante. 

Parágrafo único. Embora declarada para con­
sumo, a mercadoria poderá ser recolhida a entre­
posto, desde que requerido no prazo previsto nes­
te artigo e satisfeitas eventuais obrigações decor­
rentes do despacho. 

Art' 83. Poderá ser também admitida em en­
treposto aduaneiro, mediante processo regtdar, 
a mercadoria destinada à exportação. 

§ 1 ° Para efeito de gozo de beneficios conce­
didos à exportação, considera-se exportada a 
mercadoria a partir de seu depósito em-entreposto 
aduaneiro. 

§ 2° A devolução da mercadoria ao mercado 
interno obrIga à restituição dos beneficios a que 
se refere o parágrafo anterior. 

Art. '84. A mercadoria poderá permanecer 
em depósito, salvo prorrogação, pelo praw de 
1 (um) a 3 (três) anos, segundo a categoria do 
entreposto, conforme prescreve o regulamento. 

Parágrafo único. Esgotado o prazo de depó­
sito, a mercadoria será reexportada ou submetida 
a despacho para consumo dentro de 30 (trinta) 
dias, sqb pena de ser considerada abandonada, 
para os efeitos do Capítulo V do Título II. 

Art 85. A autoridade aduaneira poderá exigir, 
em qualquer momento, a apresentação de merca­
doria depositada, assim como proceder aos in­
ventários que entender necessários. 

§ 1 ° Ocorrendo falta de mercadoria, o depo­
sitário responde pelo pagamento dos tributos, 
gravames cambiais e penalidades cabíveis, vigo­
rantes na data da apuração do fato. 
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§ 2° No caso de falta de mercadoria a que 
se refere o art. 83 serão restituídos os beneficios 
que houverem sido concedidos ao depositante. 

Art. 86. Fica o Ministro da Fazenda autori­
zado a conceder o regime de entreposto adua­
neiro, observadas as prescrições deste capítulo: 
1-a armazéns de depósito explorados direta­

mente pelas administrações dos portos e aero­
portos; 

11-a empresas de armazéns-gerais; 
1Il-a armazéns de propriedade de emprêsa 

ou entidades públicas e privadas. 
Art. 87. Além das formalidades, necessárias 

à concessão do regime, o regulamento disporá. 
sobre: 

a) as obrigações a serem impostas aos con­
cessionários e depositantes; 

b) as normas relativas à suspensão da conces­
são, na ocorrência de descumprimento, pelo con­
cessionário, das disposições legais e regulamen­
tares pertinentes; 

c) as mercadorias admissíveis e as excluídas 
expressamente; 

d) as cautelas fisicas para o transporte da meri 
cadoria a partir do local de descarga; 

e) as formalidades para entrada, depósito Ef. 
saída de mercadoria; 

f) as operações comerciais e as manipulaçõe,s ; 
admitidas; 

g) os requisitos essenciais relativos às instala;, 
ções e demais condições para pleno exercícib 
da fiscalização aduaneira. 

Art. 88. O departamento de rendas aduanei­
ras poderá aplicar o regime de entreposto adua­
neiro, a título temporário, observadas as dispo­
sições deste capítulo, aos locais destinados a rece­
ber mercadoria para concursos, exposições, fei­
ras-de-amostra e outras manifestações do mes­
mo gênero. 

CAPÍTULO V 
Entreposto Industrial 

Art. 89. O tegime de entreposto industriah, 
permite a empresa que importa mercadoria na-: 
conformidade dos regimes previstos no art. 78;.:. 
transformá-Ia, sob controle aduaneiro, em produ­
tos destinados à exportação e, se fôr o caso, tam­
bém ao mercado interno. 

Art. 90. A aplicação do regime de entrepostq~, 
industrial será autorizado pelo ministro da Fazen­
da, observadas as seguintes condições básicas; 
conforme dispuser o regulamento: 

I - prazo da concessão; 
11-quantidade máxima de mercadoria impor­

tada a-ser depositada no entreposto e prazo de 
sua utilização; 

lll-percentagem mínima da produção total 
a ~er obrigatoriamente exportada. 

§ 10 O regime de entreposto industrial será 
aplicado a título precário, podendo ser cancelado 
a qualquer tempo, no caso de descumprimento 
das normas legais e regplame?tares . 

§ 2° Fmdo o prazo do regIme de entreposto 
industrial, serão cobrados os tributos devidos po'~ 
mercadoria ainda depositada. 

§ 3° O regulamento disporá sobre as mec!!­
das de controle fiscal a serem adotadas pelo de­
partamento de rendas aduaneiras. 

§ 4° Aplicam-se a este capítulo, no que 
couber, as disposições dos Capítulos III e IV. 
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Art. 91. No caso de despacho para consumo 
dos produtos resultantes de transformação ou el~­
boração, o Imposto será cobrado segundo a espe­
cie e quantidade das matérias-primas e compo­
nentes utilIZados naqueles produtos. 

CAPITULO VI 
Exportação Tempóraria 

Art. 92. Poderá ser autorizada, nos teêrmos 
do regulamento, a exportação temporária de mer­
cadoria sob a condição de ser reimportada no 
prazo máximo de 1 (um) ano, no mesmo estado 
ou submetida a processo de conserto, reparo ou 
restauração. 

Parágrafo único A reimportação de merca­
doria exportada na forma deste artigo não cons-
tituI fato gerador do imposto.. . 

Art. 93. Considerar-se-a estrangeIra, para 
efeito de incidência do imposto, a mercadoria na­
cional ou nacionalizada reimportada, quando 
houver sido exportada sem observânCIa das con­
dições deste artigo. 

TÍTULO IV 
fnfrações e Penalidades 

CAPITULO I 
fnfrações 

Art. 94. Constitui infração toda ação ou omis­
são voluntária ou involuntária, que importe inob­
se~ância, por parte da pessoa natural ou jurídica, 
de norma estabelecida neste decreto-lei, no seu 
regulamento ou em ato administrativo de caráter 
normativo destinado a completá-los. 

§ 10 O regulamento e demais atos adminis­
trativos não poderão estabelecer ou dIsciplinar 
obrigação, nem definir infração ou cominar p~na­
!idade que não estejam autorizadas ou preVIstas 
em lei. . 

§ 2° Salvo disposição expressa em contrano, 
a responsabilidade por infração independente da 
intenção do agente ou do responsável e da efetivi­
dade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 

Art 95. Respondem pela infração: 
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, 

de qualquer forma, concorra para sua prátIca, ou 
dela se beneficie; . .. 

II - conjunta ou isoladamente, o propnetáno 
e o consignatário do veículo, quanto ao que decor­
rer do exercício de atividade própria do veículo, 
ou de ação ou omissão de seus tripulantes; 

UI - o comandante ou condutor de veículo, nos 
casos do inciso anterior, quando o veículo proce­
der do exterior sem estar consignado a pessoa 
natural ou jurídica, estabelecida no ponto de des­
tino; 

IV - a pessoa natural ou jurídIca, em razão do 
despacho que promover, de qualquer mercadoria. 

CAPÍTULO II 
Penalidades 

SEÇÃOI 
Espécies de Penalidades 

Art. 96. As mfrações estão sujeitas às seguin­
tes penas, aplicáveis separada ou comulativamen­
te: 

I - perda do veículo transportador; 
II - perda da mercadoria; 
III-multa; 
IV - proibição de transacionar com repartIção 

pública ou autárquica federal, empresa públIca 
e sociedade de economia mista. 
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SEÇÃOII 
Aplicação e Graduação das Penalidades 

Art. 97. Compete à autoridade julgadora: . 
I - determinar a pena ou as penas aplic?vels 

ao infrator ou a quem deva responder pela mfra-
ção, nos termos da lei; . 

II - flXélr a quantidade da pena, respeItados os 
lImites legais 

Art. 98. Quando a pena de multa for expressa 
em faixa variável de quantidade, o chefe da repar­
tição aduaneira imporá a pena mínim~ previs~ 
para a infração, só a majorand~ c;:m :azao dt; cI.r­
cunstância que demonstre a eVIdenCIa de artifiCIO 
doloso na prática da infração, ou que importe 
agravar suas conseqú~ncias ou re~r.dar seu co­
nhecimento pela autondade fazendana. 

Art. 99. Apurando-se, no mesmo processo, 
a prática de duas ou maIS In~rações pela mes:na 
pessoa natural oujuridica, aplIcam-se cumulatIva­
mente, no grau correspondente, quand~ for o ,:a­
so, as penas a elas cominadas, se as mfraçoes 
não forem idênticas. 

§ 1" Quando se tratar de infração continuada 
em relação à qual tenham si~o lavrados ?iversos 
autos ou representações, serao eles reumdos em 
um só processo, para imposição da pena. 

§ 2' Não se considera infração continuada 
a repetição de falta já arrolada em pr;>ce.ss? fiscal 
de cuja instauração o infrator tenha SIdo mtimado. 

Art. 100. Se do processo se apurar responsa­
bilidade de duas ou mais pessoas, será imposta 
a cada uma delas a pena relativa à infração que 
houver cometido. 

Art. 10 L Não será aplicada penalidade - en­
quanto prevalecer o entendimento - a quem pro­
ceder ou pagar o imposto: 

I - de acordo com interpretação fiscal cons­
tante de decisão irrecorrível de última instância 

- administrativa, proferida em processo fiscal, inc~u­
sive de consulta, seja o interessado parte ou nao; 

II - de acordo com interpretação fiscal cons­
tante de decisão de primeira instância proferida 
em processo fIScal, inclusive de consulta, em que 
o interessado for parte; 

UI - de acordo com interpretação fiscal cons­
tante de circular, instrução, portaria, ordem de 
serviço e outros atos interpretativos, baixados pela 
autoridade fazendária competente. 

Art. 102. Ressalvada a hipótese prevista no 
inciso III do art. 107, a declaração voluntária feita 
pelo infrator à autoridade aduaneira, capaz de evi­
tar a efetivação de ato punível com a perda da 
mercadoria, excluirá a imposição das penalidades 
cominadas para sua prática, desde que a decla­
ração anteceda ao comprovado conhecimento do 
ilícito, pela fiscalização, ou atos de busca, exame 
ou conferência aduaneira. 

Art. 103 A aplicação da penalidade fiscal, e 
seu cumprimento, não elIdem, em caso algu~, 
o pagamento dos tributos .devidos e .a r~ulan­
zação cambial, nem prejudIcam a aphcaçao .das 
penas cominadas para o mesmo fato pela legIsla­
ção criminal e especial. 

SEÇÃOIII 
Perda êlo Veículo 

Art. 104 Aplica-se a pena de perda do yeículo 
nos seguintes casos: 

I - quando o veículo transportador estiv:~ em 
situação ilegal, quanto às normas que o habIlItem 
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a exercer a navegação ou o transporte interna­
cional correspondente à sua espécie; 

II - quando o veículo transportador efet~ar 
operação de descarga de. merc~dona estran~elra 
ou a carga de mercadona naCIonal ou naCIona­
lizada fora do porto. aeroporto ou outro local para 
isso habilitado; . 

UI - quando a embarcação atracar ~ n~~o ou 
quando qualquer veículo, na zona pnmana, se 
colocar nas proximidades de outro, VIndo um de­
les do exterior ou a ele destInado, de modo a 
tornar possível o transbordo de p:ssoa ou carga, 
sem observància das normas legrus e regulamen­
tares' 

IV .:.... quando a embarcação navegar dentro do 
porto sem trazer escrito, em tipo destac~do .e em 
local visível do casco, seu nome de regIstro: 

V - quando o veículo conduzir mercadona su­
jeita à pena de perda, .se pertencente ao re~n­
sável por infraçao pumvel com aquela sançao, 

VI - quando o veIculo terre~tre util~ado no 
trânsito de mercadoria estrangeIra deSVIar-se de 
sua rota legal, sem motIvo justificado . 

Parágrafo único. AplIcam-se cumulativamen­
te: 

a) no caso do inciso II, a pena de perda da 
mercadoria; 

b) no caso do inciso III, a pena ~a mul~ de 
Cr$5.000 a Cr$ 10.000 por passageIro ou trIpU­
lante conduzido pelo veículo que efetuar a ?pera­
ção proibida, além da perda da mercadona que 
transportar. 

SEÇÃOIV 
Perda da Mercadoria 

Art. 105. Aplica-se a pena de perda da mer­
cadOrIa: 

I - em operação de carga ou já carregada em 
qualquer veIculo ou dele descarr~gada ou em de~­
carga, sem ordem, despacho ou lIcença, por escn­
to, da autoridade aduaneira, ou não cumpr!mento 
de outra formalidade essencial estabeleCIda em 
texto normatívo; 

n - Incluída em lIstas de sobressalentes e previ­
sões de bordo. quando em desacordo, quanti­
tativo ou qualitativo, com as necessidades do s:r­
viço e do custeio do veículo e da manutençao 
de sua tripulação e passageiros; . 

UI - oculta, a bordo do veículo ou na zona pn­
mária, qualquer que seja o processo utilizad?: 

IV - existente a bordo do veículo, sem re9lstro, 
um manifesto, em documento de efeito equiva­
lente ou em outras declarações; 

V - nacional ou nacionalizada, em grande 
quantIdade ou de vultoso. valor, e~contra~a .na 
zona de VIgilância aduaneIra, em clrcunstãncI~s 
que tornem evidente destinar-se a exportaçao 
clandestina; 

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou 
na exportação, se qualquer document~ nec~s­
sário ao seu embarque ou desembaraço tIver SIdo 
falsificado ou adulterado; 

VII - nas condIções do inciso anterior possuída 
a qualquer título ou para qualquer fim; ,. 

VIII - estrangeira que apresente carac~enstica 
essencial falsificada ou adulterada, que Impeça 
ou dificulte sua identificação, ainda que a falSIfica­
ção ou a adulteração não influa no seu tratamento 
tributário ou cambial; 

IX - estrangeira, encontrada ao abandono,. de­
sacompanhada de prova de pagamento dos tribu­
tos aduaneiros, salvo as do art. 58; 
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x - estrangeira, exposta à venda, depositada 
ou em circulação comercial no País se não for 
feita prova de sua importação regular; 

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tri­
butos aduaneiros tenham sido pagos apenas em 
parte, mediante artifício doloSo; . 

XII - estrangeira, chegada ao País, com falsa 
declaração de conteúdo; 

XIII- transferida a terceiro, sem o pagamento 
dos tributos aduaneiros e outros gravames, quan­
do desembaraçada nos termos do mciso' III do 
art 13; 

XIV - encontrada em poder de pessoa natural 
ou jurídica não habilitada, tratando-se de papel 
com linha ou marca d'água, inclusive aparas; 
. )0/ - constante de remessa postal internacio­
nal com falsa declaração de conteúdo; 

XVI- fracionada em diversas remessas postais 
internacionais, de modo a iludir o pagamento, 
no todo ou em parte, do imposto de importação; 

XVII - estrangeira, em trânsito no território 
aduaneiro, quando o veículo terrestre que a con­
dUZir, desviar-se de sua rota legal, sem motivo 
justificado; 

XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo 
falso, ou de qualquer modo oculta; 

XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos 
bons costumes, à saúde ou à ordem públicas. 

- SEÇÃOV . 

Multas 
I 

Art. 106. Aplicam-se as seguintes multas, 
proporcionais ao valor do imposto incidente sobre 
a importação da mercadoria ou o que incidiria 
se não houvesse.isenção ou redução. 

I-de 100% (cem por çento): 
a) pelo não-emprego dos bens de qualquer 

natureza nos fins ou atividades para que foram 
importados com isenção de tributos; 

b) pelo desvio, por qualquer forma, dos bens 
Importados com isenção ou redução de tributos; 

c) pelo uso de falsidade nas provas exigidas 
para obtenção dos benefícios e estímulos previs­
tos neste decreto; 

d) pela não-apresentação de mercadoria de­
positada em entreposto aduaneiro; 

II-de 50% (cinquenta por cento): . 
a) pela transferência, a terceiro, a qualquer tí­

tulo, dos bens importados com isenção de tribu­
-tos, sem prévia autonzação da repartição adua­
neira, ressalvado o caso previsto no inciso XIII 
do artigo 105; -

b) pelo não-retomo ao exterior, no prazo fixa­
do dos bens Importados sob regime de admissão 
temporária; 

c) pela importação, como bagagem de merca­
doria que, por sua quantidade e características, 
revele finalidade comercial; 

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclu­
sive apurado em ato de vistoria aduaneira. 

III-de 20% (vinte por cento): 
a) por deixar o passageiro vindo do exterior 

de declarar objeto que esteja sujeito à tributação; 
b) pela chegada ao País de bagagens e bens 

de passageiro fora dos prazos regulamentares, 
quando se tratar de mercadoria sujeita à tribu­
tação. 

N-de 10% (dez por cento): 
a) pela inexistência da fatura comercial ou falta 

de sua apresentação no prazo fIXado em termo 
de responsabilidade; 
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b) pela apresentação de fatura comercial sem 
o visto consular, quando exigida essa formalidade; 

c) pela comprovação, fora do prazo, da chega­
da da mercadoria no destino, nos casos de reex­
portação e trânsito. 

V-de 1% a 2% (um a dois por cento), não 
podendo ser, no total, superior a Cr$ 100.000,00 
pela apresentação da fatura comercial em desa­
cordo com uma ou mais de uma das exigências 
que forem estabelecidas no regulamento, salvo 
o caso da letra b 40 inciso anterior. 

Parágrafo único. No caso de papel com linhas 
ou marcas d'água, adotar-se-á, para cálculo das 
multas previstas nos incisos I e II, alíquota do 
Imposto fixada para papel idêntico sem aquelas 
características. 

Art. 107. Aplicam-se as seguintes multas: 
l-de Cr$ 2ÕO.000,00 (duzentos mil cruzeiros) 

a quem, por qualquer meio ou forma, descartar 
agente do Fisco em embaraçar, dificultar ou im­
pedir sua ação fiscalizadora; 

II-de Cr$ 50.000,00 a Cr$ 100.000,00 (cin­
quenta mil a cem mil cruzeiros), pela saída da 
embarcação ou outro veículo, sem estar auto­
rizado;. 

III-de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 50.000,00 (dez 
mil a cinqüenta mil cruzeiros) por volume, na hi­
pótese do artigo 102, pela falta de manifesto ou 
documento de efeito equivalente ou ausência de 
sua autenticação, ou, amda, falta de declaração 
quanto à carga; _ 

N-de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 50.000,00 (dez 
mil a cinquenta mil cruzeiros) por infração deste 
Decreto-Lei-e ao seu regulamento, para a qual 
não,seja prevista'pena específica. 

Art. 108 Aplica-se a multa de 50% (cinqüen­
ta por cento) da diferença de Imposto apurada 
em razão de declaração indevida de mercadoria, 
ou atribuição de valor ou quantidade diferente 
do real, quando a diferença do imposto for supe­
rior a 10% (dez por cento) quanto ao preço e 
a 5% (cinco por cento) quanto à quantidade ou 
peso em relação ao declarado pelo importador. 

Parágrago único. Será de 100% (cem por 
cento) a multa relativa à falsa declaração corres­
pondente ao valor, à natureza e à quantidade. 

Art. 109. No caso do inciso XIX do artigo 105, 
será ainda aplicada ao responsável pela mfração 
a multa de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cru­
zeiros). 

Art. 110. Todos os valores expressos em cru­
zeiros, nesta Lei, serão atualizados anualmente, 
segundo os índices de correção monetária fixados 
pelo Congresso Nacional de Economia. 

Art. 111. Somente quando precedendo do 
exterior ou a ele se destinarr é alcançado pelas 
normas das Seções III, N e V deste Capítulo, o 
veículo assim designado e suas operações ali indi­
cadas. 

Parágrafo único. Excluem-se da regra deste 
artigo os casos doslncisos V e VI do é!rtigo 104. 

Art. 112. No caso de extravio ou falta de mer­
cadoria, previsto na alínea d do incisõ II do artigo 
106, os tributos e multa serão calculados sobre 
o valor que constar do manifesto ou outros docu­
mentos ou sobre o valor da mercadoria contida 
em volume idêntico do manifesto, quando forem 
incompletas as declarações relativas ao não des­
carregado. 
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Parágrafo único. Se à declaração correspon­
der mais de uma a1íquota da Tarifa Aduaneira, 
sendo impossível precisar a competente, por ser 
genérica a declaração, o cálculo se fará pela a1í­
quota mais elevada. 

Art. 113. No que couber, aplicam-se as dis­
posições deste Capítulo a qualquer meio de trans­
porte vindo do exterior ou a ele destinado, bem 
como a seu proprietário, condutor ou responsável, 
documentação, carga tripulantes e passageiros. 

Art. 114. No caso de o responsável pela infra­
ção conformar-se com o procedimento fiscal, po­
derão ser recolhidas, no prazo de 10 (dez) dias, 
independentemente do processo, as multas comi­
nadas nos incisos III e V do artigo 106, bem como 
o artigo 108. 

Parágrafo úmco. Não efetuado o pagamento 
do débito no prazo fixado, será instaurado pro­
cesso fiscal, na forma do artigo 118. 

Art. 115. Ao funcionáno que houver aponta­
do a infração serão adjudicados 40% (quarenta 
por cento) da multa aplicada, exceto nos casos 
dos incisos N e V do artigo 106, quando o produto 
dela será mtegralmente recolhido ao Tesouro Na­
cional, observado o que dispõe o artigo 23 da 
Lei n° 4.863, de 29 de novembro de 1965. 

§ 10 Quando a infração for apurada mediante 
denúncia, metade da quota-parte atribuída aos 
funcionários caberá ao denunciante 

§ 20 Exclui-se da regra deste artigo a infração 
prevista no inciso I do artigo 107. 

SEÇÃOVl 
Proibição de Transacionar 

Art. 116. O devedor, inclusive o fiador, decla­
rado remisso, é proibido de transacionar, a qual­
quer título, cpm repartição pública ou autárquica, 
empresa pública e sociedade de economia mista. 

§ 10 A declaração da remissão será feita pelo 
órgão aduaneiro local, após decorridos tnnta dias 
·da data em que se tomar irrecorrível, na esfera 
administrativa a decisão condenatória, desde que 
o devedor não tenha feito prova de pagamento 
da dívida ou de ter iniciado, perante à autoridade 
judicial, ação anulatória de ato administrativo, 
com o depósito da importância em litígio, em 
dinheiro ou em títulos da dívida federal, na repar­
tição competente de seu domicílio fiscal. 

§ 2~ No caso do parágrafo anterior, o chefe 
da repartição fará a declaração nos 15 (quinze) 
dias seguintes ao término do prazo ali marcado, 
publicando a decisão no órgão oficial ou, na sua 
falta, 'comunicando-a, para o mesmo fim ao De­
partamento de Rendas Aduaneiras, sem prejuízo 
da sua fIXação em lugar visível do prédio da repar­
tição. 

M. 117 No caso de reincidência na fraude 
punida no parágrafo único do artigo 108 e no 
inCISO II do artigo 60 da 'Lei n° 3244, de 14 de 
agosto de 1957, com a redaçãp que lhe dá o 
artigo' 169 deste decreto-lei, o Diretor do Departa­
mento de Rendas Aduaneiras; 

l-suspenderá, pelo prazo de 1 (um) a 5 (cin­
co) anos, a aceitação, por repartição aduaneira, 
de declaração apresentada pelo infrator; 

II - aplicará a proibição de transacionar a firma 
ou sociedade estrangeira que, de qualquer modo, 
concorrer para a prática do ato. 
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TÍTULO V 
Processo FIscal 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 118. A infração será apurada mediante 
processo fiscal, que terá por base a representação 
ou auto-lavrado pelo agente fiscal do Imposto 
Aduaneiro ou guarda aduaneiro, observadas, 
quanto a este, as restrições do regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento definirá os 
casos em que o processo fIScal terá por base 
a representação. 

Art. 119. São anuláveis: . 
I - o auto, a representação ou o termo: 
a) que não contenha elementos suficientes pa­

ra determinar a infração e o infrator, ressalvados, 
quanto à identificação deste, os casos de aban­
dono da mercadoria pelo próprio infrator; 

b) lavrado por funcionário diferente do indica­
do no artigo 118. 

II - a decisão ou o despacho proferido por au­
toridade incompetente, ou com preterição do di­
reito de defesa. 

Parágrafo único. A nulidade é sanável pela re­
petição do ato ou suprida pela sua retificação 
ou complementação, nos termos do regulamen­
to. 

Art. 120. A nulidade de qualquer ato não pre­
judicará senão os posterio(es que dele dependam 
diretamente ou dele sejam consequência. 

Art. 121. Nas fases qe defesa, recurso e pedi­
do de reconsideração, dàr-se-á vista do processo 
ao sujeito passivo de procedirTIento fiscal. 

Art 122. Compete o preparo do pr9cesso fis­
cal à repartição aduaneira com jurisdição no lOcai 
onde se formalizar o procedimento. 

Art. 123. O responsável pela infração será in­
timado a apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) 
dias da ciência do procedimento fiscal, prorro­
gável por mais 10 (dez) dias, por motivo impe­
rioso, alegado pelo interessado. 

Parágrafo único. Se o término do prazo cair 
em dia em que não haja expediente normal na 
repartição, considerar-se-á prorrogada o prazo até 
o primeiro dia útil seguinte. '.' , . 

Art 124. A intimação a Hue se refere o artigo 
anterior ou para satisfazer qualquer exigência, 
obedecerá a uma das seguintes formas, como 
estabelecer o regulamento: 
1-pessoalmente; 
U - através do Correio, pelo sistema denomi­

nado "AR" (Aviso de Recebimento); 
UI - mediante public~ção no Diário oficiai da 

União ou do Estado em grande circulação; 
N - por edital afixado na portaria da repartição. 
§ 1 ~ Omitida a data no recibo "AR" a que 

se refere o inciso II de~e a~go, "ar-se-é por feita 
a intimação 15 (auinze).dias depois da entrada 
da carta de notificação no Correio. 

§ 2° O regulamento estabelecerá os prazos, 
não afixados neste decreto-""fui, para qualquer dili-
gência. -. , 

Art. 125. A competêr\l:ia.para <1> julgamento 
do processo fiscal será estabelecido no regula­
mento. 

Art. 126. As inexatidões materiais, devidas a 
lapso manifesto, e os erros de escrita ou cálculo, 
existentes na decisão, poderão ser corrigidos por 
despacho de ofício ou por p,tovocação do interes­
sado ou funcionário. 
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Art 127. Proferida a decisão, dela serão cien­
tificadas as partes, na forma do artigo 124. 

CAPITULO II 
Pedido de Reconsideração e Recurso 

Art 128. Da decisão caberá: 
1-em primeira ou segunda instância, pedido 

de reconsideração apresentado no prazo de 30 
(trinta) dias, que fluirá simultaneamente com o 
da interposição do recurso, quando for o caso; 

II-recurso; 
a) voluntário, em igual prazo, mediante prévio 

depósito do valor em litígio ou prestação de fiança 
idônea, para o Conselho Superior de Tarifa; 

b) de ofício, na própria decisão ou posterior­
mente em novo despacho, quando o litígio, de 
valor superior a Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros), for decidido a favor da parte, total ou 
parcialmente. 

Parágrafo único. No caso de restituição de 
tributo, o recurso será interposto para o diretor 
do Departamento de Rendas Aduaneiras, impon­
do-se o de oficio quando o litígio for de valor 
superior a Cr$ 50.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros). 

Art. 129. O recurso terá efeito suspensivo se 
voluntário, ou sem ele no de ofício. 

§ 19 No caso de apreensão julgada improce­
dente, a devolução da coisa de valor superior a 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), antes 
do julgamento do recurso de ofício, dependerá 
de prévia observância da norma prevista no § 
2° do artigo 71. 

§ 2~ l'Ião interposto o recurso de oficio cabí­
vel, cumpre ao funcionário autor do procedimento 
fiscal representar à autoridade prolatora da deci­
são propondo a medida. 

Art 130. Ressalvados os casos de ausência 
de depósito ou fiança, compete à instância supe­
rior julgar da perempção do recurso. 

CAPITULO III 

Disposições Especiais 

Art. 131. Na ocorrência de fato punível com 
a perda do veículo ou da mercadoria, proceder­
se-á, de pleno à apreensão. 

§ 1 ° A coisa apreendida será recolhida à re­
partição aduaneira, ou à ordem de sua chefia, 
a depósito alfandegado ou a outro local, onde 
permanecerá até que a decisão do processo fiscal 
lhe dê o destino competente. 

§ 29 O regulamento disporá sobre as cautelas 
e providências que a autoridade aduaneira poderá 
adotar na ocorrência de apreensão, mencionando 
os casos em que se admite o depósito e quais 
as obrigações do depOSitário. 

§ 3° A perícia que se impuser, para qualquer 
fim, em mercadoria apreendida, será feita no pró­
prio depósito da repartição aduaneira, quando so­
licitada determinada ou pela autoridade compe­
tente. 

Art 132. Na apuração de infração verificada 
no seMÇo de remessas postais internacionais se­
rão observadas, além das normas deste decre­
to-Iei e do seu regulamento, a legislação especial 
pertinente à espécie. 

Art. 133. Será considerada inexistente a de­
núncia que não determine de modo preciso a 
infração e o infrator ou que não identifique o de­
nunciante pelo nome e endereço. 
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Art 134. A autoridade julgadora poderá, de 
plano, em despacho fundamentado, sustar o 
prosseguimento de processo que se origine de 
representação ou auto lavrado com apoio em erro 
de fato. 

§ 1 ° No caso deste artigo, a autoridade cienti­
ficará o autor do feito e relacionará os despachos 
proferidos, submetendo-os, trimestralmente, ao 
Departamento de Rendas Aduaneiras, que, se dis­
cordar da orientação adotada, determinará o pros­
seguimento do processo. 

§ 2° Se não cumprido no disposto no pará­
grafo anterior, o funcionário que firmar o auto 
ou a representação requererá à autoridade para 
que proceda na forma ali determinada. 

Art 135. Considera-se findo o processo fiscal 
de que não caiba recurso na via administrativa. 

Art. 136. Sem prejuizo do disposto no artigo 
114, a apuração das infrações de que tratam as 
alíneas a e b do inciso N e o inciso V, do artigo 
106, não interromperá o despacho da mercadoria, 
nem impedirá seu fmal desembaraço. 

Parágrafo único. O regulamento estabelecerá 
as cautelas a serem observadas nos casos de 
desembaraço previsto neste artigo. 

TÍTULO VI 
Prescrição 

CAPÍTULO ÚNICO 
Disposições Gerais 

Art. 137. O direito de reclamação por erro, 
classificação indevida, ou outra qualquer, cujas 
provas permanecerem em documento próprio, 
prescreve em 1 (um) ano, a partir do pagamento 
do tributo, para a pessoa que despachar a merca­
doria. 

ArtI38. Prescreve em 5 (cinco) anos o direito 
de cobrar tributos a contar do fato que tomar 
conhecido o sujeito da obrigação tributária. 

Parágrafo único. Em se tratando de cobrança 
de diferença de tributos, conta-se o prazo a partir 
do pagamento efetuado. 

Art 139. No mesmo prazo do artigo anterior 
se extingue o direito de impor penalidade, a contar 
da data da Infração. 

Art. 140. Interrompem-se os prazos estabe­
lecidos nos artigos 137 e 138 por qualquer notifi­
cação ou exigência administrativa feita ao sujeito 
passivo, com referênCia ao imposto que tenha 
deixado de pagar ou à infração que haja sido 
apurada, recomeçando a correr a partir da data 
em que este procedimento se tenha verificado. 

Art. 141. Não ocorrem os prazos fIXados, en­
quanto: 

I - o processo de cobrança depender de exi­
gência a ser satisfeita pelo contribuinte; 

II - a autoridade aduaneira não for diretamente 
informada peloJuízo de Direito, Tribunal ou órgão 
do Ministério Público da revogação de ordem ou 
decisão judicial que suspender, anular ou modi­
ficar exigência fiscal, inclusive no caso de sobres­
tamento do processo. 

TIrULOVlI 

Organização Aduaneira 

CAPITULO I 

Departamento de Rendas Aduaneiras 

Art 142. A Diretoria das Rendas Aduaneiras 
fica transformada no Departamento de Rendas 
Aduaneiras. 
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Art. ,1~~'j .~o Departamento de Ren,da~ Adua-
n~i~as corpp~t~: .• _ ., , I' 

1,-;- çlirigir, superiptend~r, çon,trolar,. pri~rMr e 
~x~.cl}tar, c:m,todo,~ \e~ritório aduaneiro, P? sE;rvi­
ços de aplicação das leis fiscais relativas élo,s tribu­
tos fede~ais. que ,incidem ·sobre Lmpprtação.e ex-
portação de mercadoria; . , 

II.., exercer, na esfera de sua compet~ncla, as 
demais atribuições que lhe forem outorgaçlas pela 
legislação .de câmbio e comércio eX!erig~;'L ' 

111- promover o controle, e a fiscalipjÇ.ã9 da 
, co!,~~t;lça q~s tnbutos_ill~luídos no âlflbito de sua 

cÇlmpetência;., "., ' ,", .: " 
, N.1õ ~xecutar ou pr9lflover a execução dos ser­
viços de análises, ·e)<;ames e pesqujsa~ químiças 
e tecnológicas, indispensáveis, à- identificação e 
c1assificaçãQ de mercadonas, para efeitos,fIscais; 

V - dirigir, controlar, orientar e executar os ser­
viços de prevenção e repressão das fraudes adua­
neiras, elaborando os respectivos planos; 
. VI- interpretar as leis.e regulamentos relacio­

nados com a matéria de suas atribuições e decidir 
os çasos omissos;.. , .," " 

, f VlI:- instaurar e· preparar processos, relativos 
às infrações aduaneirasi , , 

VlII- julgar os processos fiscais sobre matéria 
de suas atribuições, Ín'duslve os de consulta quan­
to a tributos que incidam sobre mercadoria impor­
tada, os de restituição de tributos aduaneiros, os 
de reconhecimento de danos ou avarias ou extra­
vio de mercadoria, os de infração de obrigações 
acessórias 'e sobre outras matérias que, venham 

.' a.sedricluídas na sua competência, 1 

' .. " ,O,< - expedir, C/tos de d~slgnação ,e dispensa de 
• chefes das repartições, subordmadas. çle pespa-
· chantês aduaneiros e corretores de navios, seus 
ajudantes e prepostos; . 

, ,X- rever e adotar JT1odelos de formulários para 
uso das repartições aduanelréls; 

XI - disciplinar o tratamento aduaneiro aplica­
do. à navegação, ipclusivê áerea, e,ao,tráfego,de 
veículo através da fronteira, perp como em relação 

,~,r,ellpectiva tripulaç~o, carga e passageiros; 
, • XII- estabelecer rqta Pélra o veículo terrestre 
utilizado no trânsito ou reexportação de merca­
,dpria estrangeira destinada ao exterior; 

2<111- dirigir, superintender. convolar, orientar 
e eXecutar, em porto,não organizado e em outras 
ár~as em situação semelhante, o serviço de capa­
tazia. 

Art. 144. O Departamento de Renda Adua­
neira contará, para o exercício de suas atribuições, 
co~ ,órgãos regionais de supelVlsão e controle 
e com órgãos locais de execução, vigdância e 

· fiscíllização. . 
Art' 145. Fica o Poder Executivo autorizado 

a. iqstalar alfândega, postos aduaneiros e outras 
repélrtições nos locais onde essa medida se impu­
ser, bem como a extinguir as repartições adua­
neiras cuja manutenção não mais se justifique. 

Parágrafo único. As atuals mesas de rendas. 
agênCias aduaneiras, registros fiscais e portos se­
rão, se Justificada sua manutenção, transforma­
dos em alfândegas, portos fiscais serão, se justifi­
cada sua manutenção, transformados em alfân­
degas, postos aduaneiros ou outras repartições. , 

Art 146. O laboratóno Nacional de Análises 
passa a mtegrar o Departamento de Rendas'Adua­
neiras. 

Art' 147. A estrutura, competência, denomi­
nação, sede e jurisdição dos órgãos eto Departa- , 
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,menta .de ,Renlias,AduaneirPllls'erão:.flXados no 
regimento,a!s~r. Qai:l(ad!i pelo pÇ)gel ~ecutivo/ 

q\PÍTU.L.9 II' , 

,' •• , Conseliió-de"Pôlítica 'Aduaneira 

Art' 148. São membros' nãtos do IConselho 
de Política Aduaneira ó Diretor 1:10 Depàrtamento 
de Rendas Aduaneiras, do'Ministério da Fazerlda, 
e o Chefe da Divisão de Política COmercial:1do 
Ministério das Relações Exteri'orés, ampliando-se 
para mais dois membros a repre'sentàção gover­
namental, a 'que sê refere ã~alíri.êa~b do artigo 

I. 24 da'Lei n° 3.244; de ,14'de agósto'de'1957.f, 
Art' 149. Ficá: 'ampliâdápal-á 2 '(dois) mem-

, .bras efetivos a represéiitá:ção í:las Cónfederações 
,INaciohais dos 'Frãbàlhadores. .. ',' n 
•. Art: 150. O' artigo 29' da f.ei nº 3.244, de '14 
de agosto de 1957; mantido seu parágrafo úníco, 
passa a vigorar com a seguinte redação: . C; 

.' I 
"O Presidente~ delT\als, n;!embros e q,-?,e-

I=retário-Execupyo, ao.,Cqos~lq.o, ,pe Pol~t!,ca 
i\dué!Pelr<fper~eb~rãp, ,p.9.r,f~s(5~O reali~~qa, 
pté o máxiIpo ~e',l~'(c;lqzr) por mês, 9~fltifi­
cação correspondente a 30% (trinta por SE1n-

, \0) ,da importância r~é[qa para o nível 1 da 
escala de v~nch'T1ef)tq,s dp;> ,seryidores pÚRIi­

, cos civi~ do Pod!'!r f7xe~utiv?" r, ' 

Art' 151! São restabelecidas as condições 
para o proVImento do cargo em comissão.1Je 
membro-presidente do Conselho de Política 
Aduaneira, de que tratam a. alínea a do artigo 
24, e seu § l°, da Lei n° 3.244, de> 14 ago§to 

, de 1957, e restaurada a eqUivalência dos símbolos 
) do cargo fixados no artigo 28 dã mesma lei. 'j 
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lll-na cobrança dos impostos de exportação, 
Importação e sobre produtos industriahzados; 

N - nos dem~i,s ,c~s~s previstos em lei, decreto 
ou em resolt,lçq~s da J';lnta, Nacional de Esta-
tística. ' 
, Art~ '156".\É criado o Comitê Brasileiro de No­
, menclatura,. com as seguintes atribuições: 

I - manter' a Nomenclatura Brasdeira de Mer­
cadorias ,permanenterrTênte atualizada; 

II - propor. aos' órgãos interessados na aplica­
• 'ção da Nomendàtura Brasileira.de Mercadorias 
- medidas relacionadas com a atualização, -aperfei­

çoamento e harmonização dos desdobramentos 
de suas posições, de modo a melhor ajustá-los 
às suas finalidades estatísticas ou de controle fis-

- 'Cal; .... JtJ~ó'" II j" 

. . lll-difundir o conhecimento da Nomenclatura 
. Brasileira, de Mercadonas, inclusive mediante a 

publicação, de .. seu índice, e propor as medidas 
" necessárias à sua aplicação uniforme; 

N - promover a divulgação das Notas Explica­
tivas da, Nomenclatura Aduaneira de Bruxelas e 

I recomendar normas, critérios ou notas. comple­
mentares de interpretação; 

V - prestar assistência técnica aos órgãos dire­
tamente interessados na aplicação da Nomen­

, c1atura Brasileira de Mercadorias; 
VI - administrar o Fundo de Administração da 

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias. 
Art. 157. O Comitê Brasileiro de Nomenclau­

ra funcionará sob a presidência' do Presidente do 
Conselho de Polítiéa Aduaneira e será integrado 
por 6 (seis) membros, especializados em nomen­
clatura, deSignados pelo Ministro da Fazenda, 
quatro dos quais dentre funCIOnários dos órgãos 

, do Ministério da Fazenda diretamente interessa­
dos na aplicação da Nomenclatura BraSileira de 
Mercadorias. 

Art' 152. Além do pessoal de sua lotaçãO;. o 
Conselho de Política Aauaneira' poderá contar 
com outros .. servidores que ,forem postos à sua 
dispOSição pelo Ministro da Fazenda- ou Diretór- ' 
Geral da Fazenda Nacional.' 

§ 1 ° O Comitê,disporá de uma secretaria diri-
gida por um secretário executivo e integrada por 
funcionários dO,Mimstério da Fazenda, postos à 
sua disposição por'solicitação do respectivo presi­

, dente. 

Art. 153. Aos servidores em exercícío no 
Conselho de Política'Aduaneira poderá ser conce­
dida a gratificação prevista no inciso N do artigo 
145 da Lei n° 1.771, de 28 de outubro de 1952. 

Art' 154. O Conselho de Política Aduaneira 
promoverá a conversão da nomenclatura da l'a­
rifa Aduaneira à Nomenclatura Aduaneira de Bru­
xelas, podendo, para tal fim: 

1-alterar a numeração das notas tarifárias, in­
troduzir notas interpretativas e regras gerais de 
classificação; .' _ :' I 

11- reclassificar as posições entre os capítulos 
e reajustar a respectiva linguagem; 

III - alterar o sistema de desdobramento pas 
posições, a fim de melhor atender aos objetiyos 
fiscais e estatísticos da nomenclatura. , , 

Parágrafo único. As eventuais alteraçõesõde 
alíquota, decorrente da adoção da nova nomen­
clatura, serãó processadas pelo Conselho de Polí­
tica Aduaneira, dentro dos limites máximo e míni­
mo previsto no artigo 39 da Lei n° 3 244, de ]4 
de agosto de 1957. .;1 

CAPÍTULO III 

Comitê BrasHeiro de Nomenclatura , , 
Art' 155. A nomenclatura a que se refere 'o 

artigo anterior passará a constitUir a Nomencl~­
tura Brasileira de Mercadorias e será adotada: 

1-nas operações de exportação e importação; 
II - no comércio, de cabotagem e por vias in­

ternas; 

§ 2° O Comitê poderá dispor de um Corpo 
Consultivo constituído de técnicos indicados pelo 
plenário e credenciado pelo preSidente, com fina­
lidade de prestar assistência especlahzada nos di­
ferentes setores da nomenclatura. 

Art. 158. O Fundo de Administração da No­
menclatura Brasileira de Mercadorias destina-se 
ao custeio dos trabalhos de documentação, divul­
gação, análises e pel'quisas necessárias ao cum­
primento das atribuições do Comitê Brasileiro de 
Nomenclatura, e ser~ constituído: 
1-pelas dotações Qrçamentárias e créditos es­

peciais que lhe forem destinados; 
II - pelo produto da venda ou assinatura de 

publicações editadas pelo Comitê; 
lll-por dotações recebidas de instituições na­

cionais ou internacionais. 
§ 10 O Fundo será utdizado de conformidade 

com o plano de aplicação aprovado pelo ministro 
da Fazenda. 

§ 2° ,O presidente do Comitê poderá firmar, 
com órgãos da adl1linistração federal, órgãos e 
entidades internacionais, convênio para a execu­
ção dos seus serviços, inclusive publicacão e di­
vulgação de atos e trabalhos, mediante utilização 
dos recursos do Funfio. _ 

§ 3° Até 28 (vmte e oito) de fevereiro de cada 
ano o presidente encaminhará ao mmistro da Fa-
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zenêla e 'ao Tribunal de Contas' a prestação de 
contas relativas ao exercício anterior, acompanha­
da do pronunciamento do Comitê. 

Art. 159. A organização e o funcionamento 
do comitê serão estabelecidos em regimento a 
ser expedido pelo Poder Executivo. . 

TÍTULO VIII 
Disposições Finais e Transitórias 

. M. 1'60. As entidades de direito'público e as 
p'essoas juríàicas de direito privado: que gozem 
de isenção de tributos, ficam obrigadas a dar pre­
ferência à compra do produto nacional, salvo pro­
va de recusa ou incapacidade do, fornecimento, 
em condições satisfatórias, conforme definido 
nos incisos [ e II do art. 18. 

Art. 161. A isenção prevista hos incisos rv e 
V do art. 15, para' a importaçâo de automóvel, 
poderá ser substituída pelo direito de aquisição, 

. em idênticas condições, de veículo de produção 
nacional, com isenção de Imposto sobre Produtos 
Industrializados, aplicando-se, quanto ao ressarci­
mento, pelo produtor, do tribut? relativo às maté­
rias-primas e produtos intermediários, a norma 
do § 19 do art. 7° da Lei n° 4.502, de 30 de novem­
bro de 1964. 

Parágrafo único. O imposto sobre produtos in­
dustrializados será cobrado' na forma do art. 26, 
se a propriedade du uso do autom6vel for transfe­
rido, antes do' prazo de 1 (um) ano, a pessoa 
que não goza do mesmo tratamento fiscal. 

Art. 162. Serão destinados ao Conselho de 
Política Aduaneira 5% (cinco por cento) dos recur­
sós correspondentes ao Fundo de Reaparelha­
mento das Repartições Aduaneiras previsto no 
§ 1° do art. 66 da Lei na 3.244, de 14 de agosto 
de 1957, para atender a despesas de funciona­
mento e reaparelhamento, inclusive quanto a en­
cargos de material e de prestação de serviços 
técnicos e administrativos, publicações de traba­
lhos e divulgação de seus atos, e diligências e 
estudos necessários ao exercício de suas atribui­
ções. 

Art. 163. A taxa de despacho aduaneiro a que 
se refere o art. 66 da Lei n° 3.244, de 14 de agosto 
de 1957, será extinta a partir de 1 ° de janeiro 
de 1968, destinando-se, a contar daquela data, 
20% (vinte por cento) da arrecadação do imposto 
de importação às aplicações previstas no § lo 
àaquele artigo. 

Art. 164. A isenção do imposto de importa­
ção prevista neste Decreto-lei implica a isenção 
da taxa de despacho aduaneiro. 

Parágrafo único. Nos demais casos, somente 
haverá isenção da taxa quando expressamente 
prevista. 

Art. 165. O eventual desembaraço de merca­
doria objeto de apreensão anulada por decisão 
judicial não transitada em julgado ou cujo pro­
cesso fiscal se interrompa por igual motivo depen­
derá, sempre, de prévia fiança idónea ou depósito 
'CIo valor das multas e das despesas de regulari­
zação cambial exigidas pela autoridade aduaneira, 
além do pagamento dos tributos devidos. 

Parágrafo único. O depósito será convertido aos 
titulos próprios. de acordo com a solução final 
da lide, de que não caiba recurso com efeito sus­
pensivo. 

Art. 166. O cargo em comissão de dlretor do 
Departamento de Rendas aduaneiras e as funções 
gratificadas de chefia e assessoramento das re-
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partições adúaneiras serão exercidas, privativa­
mente. por agenfes fiscais de fmposto Aduaneiro, 

-desde que sejãm de' riatoreza fiscal ou técnica 
. e guardem correlação' com as atribuições da série 
de classes. . 
, Art. 167. A bagagem poderá ser classificada 
,por capitulos, para aplicação de a1íquota média, 
.conforme dispuser o regulamento. 

Art. 168. Reduzido o que couber ao prepa­
rador, ao escrivão do processo e classificadores, 
nos termos ,do art. 124 da Lei na 2.924, de 5 

_.de janeiro de 1915, o saldo do produto da arrema­
tação de mercadoria apreendida será adjudicado 
ao apreensor. , , 

Parágrafo. único. O.denunciante,participará do 
.~ldo a que se refere este artigo, em igualdade 
. qe condiçõe.s com o apreensor. 
... M. 169. O art. 60 da Lei n° 3.244, de 14 

ele agosto de 1957, passa a vigorar com a segumte 
redação: 

"Art. 60. As infrações de natureza cam­
biaI, apuradas pela repartição aduaneira, se-
rão punidas com: ' 

l-multa de 100% (cem por cento) do 
respectlvo'valor, no caSo de mercadoria im­
portada sem lIcença de importação ou sem 
o cumprimento de oUtro qualquer requisito 
de controle cambial em que se exija o paga­
mento ou depósito de sobretaxas, quando 
sua importação estiver sujeita a tais requi­
sitos, revogados os §§ 3°, 4° e 5° do art. 6°, 
e o art. 11 da Lei n° 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953; 

U-multa de 100% (cem por cento) do 
valor da fraude, nos casos de sub ou superfa­
turamento ou qualquer outra modalidade de 
fraude cambial na importação. 

§ 19 Para efeito do disposto neste artigo, 
o valor da mercadoria ou da fraude será cal­
culado com base no custo de câmbio, acres­
cido do valor dos gravames exigíveis na im­
portação regular correspondente. 

§ 2° Não constituirá infração cambial a 
diferença, para mais ou para menos, não su­
perior a 10% (dez por cento), quanto a preço, 
e a 5% (cinco por cento), quanto a quanti­
dade ou peso. 

§ 3° As infrações a que se refere este 
artigo serão apuradas e julgadas de acordo 
com as normas processuais aplicáveis ao im­
posto de importação." 

Art. 170. Constitui infração cambial, punível 
com a multa de 30% (trinta por cento) do valor, 
a inobservància dos prazos regulamentares para 
a chegada, ao ponto de destino, da bagagem e 
bens de passageiros, salvo quanto a objetos e 
roupas de uso pessoal, usados. 

Art. 171. A mercadoria estrangeira importa­
da a título de bagagem, e que, por suas caracte­
rísticas e quantidades, não mereça tal conceito, 
fica sujeita ao regime da importação comum. 

Art. 172. Independem de licença ou de cum­
primento de qualquer outra exigência relativa a 
controle cambial: 

I - a bagagem a que se apliquem as dispo­
sições constantes dos artigos 13 e seus pará­
grafos; 

fi - a importação de que tratam os incisos N, 
Ve VII, do 8ft 15. 
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Art. 173 Serão reunidas num só documento 
a atual nota de importação, a guia de importação 
a que se refere o Decreto no 42.914, de 27 de 
dezembro de 1957, e a guia de recolhimento do 
imposto sobre produtos industrializados. 

Art. 174. Dentro de 2 (dois) anos, a partir da 
publicação deste decreto-lei, ficará revogada toda 
e qualquer isenção ou redução do imposto de 
importação concedida por leis anteriores. 

Parágrafo único Não estão compreendidas na 
-revogação prevista neste artigo as Isenções ou 
reduções: 

I - que beneficiem nominalmente entidades 
não industriais prestadoras de serviço público ou 
de assistência SOCial, centros de pesquisas cientí­
ficas e museus de arte. 

II-que beneficiem nominalmente entidades 
por prazo fixado em lei, vedada a prorrogação; 

m - prevista na legislação específica de órgãos 
federais incumbidos por lei da execução de pro· 
gramas regionais de desenvolvimento econômi­
co, da execução da política e programas de ener­
gia nuclear, de energia elétnca, petróleo e carvão; 

rv - previstas nas Leis noS 1.815, de 13 de feve­
reiro de 1953, 2.009, de 3 de outubro de 1953, 
3.840-A, de 25 de abrIl de 1961,4.287, de 3 de 
dezembro de 1963, e 5.173, de 27 de outubro 
de 1966; 

V - prevista na Lei n° 3244, de 14 de agosto 
de 1957, não especificamente modificadas ou re­
vogadas por este Decreto-lei. 

Art. 175. Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir um crédito especial de Cr$ 3.000.000.000 
(três bilhões de cruzeiros), destinado a atender, 
nos exercícios de 1967 a 1969, às despesas inais­
pensáveiS ao reaparelhamento e à reestruturação 
do Conselho de Política Aduaneira e do Departa­
mento de Rendas Aduaneiras, inclusive as decor­
rentes do provimento das funções gratificadas de 
chefia, assessoramento e de secretariado, a serem 
criadas. 

Parágrafo úmco. O crédito especial de que trata 
este artigo será automaticamente registrado pelo 
Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Na­
cionaL 

Art. 176. O Poder Executivo regulamentará 
as disposições deste Decreto-lei dentro do prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de sua publicação. 

Art. 177. Ficam revogadas, a partir de 30 
(trinta) dias da publicação do regulamento a que 
se refere o artigo anterior, as segumtes dispo­
sições legais e regulamentares: Nova Consolida­
ção das leis das Alfândegas e Mesas de Rendas; 
Decretos-Leis noS 12.428, de 27 de dezembro de 
1916; 19.909, de 23 de abril de 1931; arts. 96 
a 101 do Decreto-Lei n° 24.036, de 26 de março 
de 1934; Decretos-Leis noS 300, de 24 de fevereiro 
de 1938,8644, de 11 de janeiro de 1946; 9.179, 
de 15 de abril de 1946 e 9.763, de 6 de setembro 
de 1946; art. 7° da Lei n° 2.145, de 29 de dezembro 
de 1953; arts. 5" e seu parágrafo único, 6° e seus 
§§, 7°, 8° e seu parágrafo único, 9", 10, 12, 13, 
14, 17, 33, 34 e 35 da Lei n° 3.244, de 14 de 
agosto de 1957, e art. 15 da Lei n° 4.131, de 
3 de setembro de 1962. 

Parágrafo único. O art. 11 da Lei n° 3.244, de 
14 de agosto de 1957, ficará revogado a partir 
da vigência da nomenclatura a que se refere o 
art. 154 deste Decreto-lei. 
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Art. 178. Este Decreto-lei entrará em vigor 
em 1° de janeiro de 1967, salvo quanto às dispo­
sições que dependam de regulamentação, cuja 
vigência será fIXada no regulamento. 

Brasília, 18 de novembro de 1966; 145° da Inde· 
pendência e 78° da República. - H. CASTELLO 
BRANCO - Octávio Bulhães. 

DECRETO-LEI N° 1.437 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre a base de cálculo do im­
posto sobre produtos industrializados, 
relativo aos produtos de procedência es· 
trangeira que indica, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 19 A base de cálculo do imposto sobre 
produtos mdustrializados, relativa aos produtos de 
procedência estrangeira classificados no Capítulo 
22 da tabela anexa ao Decreto n° 73.340, de 19 
de dezembro de 1973, devido na saída desses 
produtos de estabelecimento equiparado a indus­
trial pela legislação do referido imposto, será a 
que tiver servido de base, no desembaraço adua­
neiro ou arrematação em leilão, ao cálculo do 
imposto sobre produtos industrializados, acres­
cida de 55% (cinquenta e cinco por cento). 

§ 1 ° O ministro de Estado da Fazenda poderá 
determinar que o imposto calculado pela forma 
indicada neste artigo seja recolhido antes da saída 
do produto da repartição que tiver promovido o 
desembaraço ou o leilão, estabelecendo, nesse 
caso, normas referentes: 

a) ao momento em que o imposto será reco­
lhido e a forma de recolhimento; 

b) ao aproveitamento do crédito do imposto 
pago no desembaraço aduaneiro; 

c) a utilização e emissão do documentário fis­
cal, inclusive quanto ao estoque dos produtos de 
que trata este artigo, na data de vigência deste 
decreto-lei. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se, tam­
bém, aos produtos que, sem entrarem ao no esta­
belecimento do importador ou arrematante, se­
jam, por estes, remetidos a terceiros. 

Art. 2° Na arrematação em leilão dos produ­
tos referidos no artigo precedente, a base do cál­
culo do imposto de importação não poderá ser 
inferior à que seria utilizada em uma importação 
que se verificasse naquele momento. 

Art. 3° O ministro da Fazenda poderá deter­
minar seja feito, mediante ressarcimento de custo 
e demais encargos, em relação aos produtos que 
indicar e pelos critérios que estabelecer, o forneci­
mento do selo especial a que se refere o art. 46 
da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
com os parágrafos, que lhe foram acrescidos pela 
alteração do art. 2° do Decreto-Lei n° 34, de 18 
de novembro de 1966. 

Art. 4° Não se considera compreendido pelo 
acréscimo a que se refere a parte final do art 
1° do Decreto-Lei n° 1.133, de 16 de novembro 
de 1970 o Imposto sobre Produtos Industriali­
zados pago pelo importador ou dele exigível por 
ocasião do desembaraço aduaneIro. 

Art. 5° Fica acrescentado ao art. 3° do Decre­
to-Lei n° 1.133, de 1970, o seguinte parágrafo: 
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"§ 3° Sempre que o valor tributável re­
,sultante da aplicação das normas preceden­
tes for inferior'ao definido no art. 14, inciso 
II, da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 
1964, prevalecerá este". . 

Art. 6° Fica instituído, .110 Ministério.da Fazen­
da, o Fundo'Especial de Desenvolvimento e Aper­
feiçoamento das Atividades de Fiscalizàção -
Fundaf, destinado a fornecer recursos para finan­
ciar o reaparelhamento e 'reequipamento da Se­
cretaria da Receita Federal a: atender aos demais 
encargos específicos inerentes ao desenvolvi­
mento e aperfeiçoamento das atividades de fisca­
lização dos tributos federais' e especialmente, a 
intensificar a repressão às ,infrações relativas a 
mercadorias eStrangeiras e a outras modalidades 
de fraude fiscal ou cambial, inclusive mediante 
a instituição de sistemas especiais de 'controle 
do valor externo de mercadorias e de exames 
laboratoriais. 

Art. 7° Os recursos provenientes do forneci­
mento dos selos de controle, a que se refere o 
art. 3°, constituirão receita do Fundaf e à conta 
deste serão recolhidos ao Banco do Brasil SA 

Art. 8° Constituirão, também, recursos do 
Fundaf: 

1-dotações específicas consignadas na Lei de 
Orçamento ou em créditos adicionais; 

11-transferências de outros fundos; 
111- receitas diversas; e 
N -outras receitas que lhe forem atribuídas 

por lei. 
Art. 9" O Fundaf será gerido pela Secretaria 

da Receita Federal, "obedecido o plano de aplica­
ção previamente aprovado pelo ministro da Fa­
zenda. 

Art. 10. Os saldos do Fundaf, verificados ao 
final de cada exercício financeiro, serão automati­
camente transferidos para o exercício seguinte. 

Art. 11. Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispOSições 
em contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1975; 154° da Inde­
pendência e 87° da República. - ERNESTO 
GEISEL - Mário Henrique Simonsen -
João Paulo dos Reis VeDoso. 

LEI N9 6.562, DE 18 DE SETEMBRO DE 1978 

Altera a redação dos arts. 48 e 169 
do Decreto-Lei n9 37, de 18 de novembro 
de 1966, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte.fei: 
Art. 1° O art. 48 do Decreto-Lei nq 37, de 18 

de novembro de 1966, alterado pelo art. 6° do 
Decreto-Lei n9 366, de 19 de dezembro de 1968, 
passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes 
parágrafos: 

u§ 10 Na execução do dispoto neste arti­
go, a designação do representante legal po­
derá recair em despachante aduaneiro, relati­
vamente ao desembaraço e despacho de 
mercadorias importadas e exportadas e em 
toda e qualquer outra operação do comércio 
exterior, realizada por qualquer via, inclusive 
no desembaraço de bagagem de passagei­
ros. 
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§ 2° Nas operações a que se refere o 
presente artigo o processamento, em todos 
os seus trâmites, junto aos órgãos compe­
tentes, p,oderá ser feito pela parte interessada: 

1-se pessoa jurídica de direito público 
oú privado, somente será processado através 
de funcionário ou empregado com vinculo 
empregatício exclusivo com o beneficiário, 
munido de mandato que lhe outorgue plenos 
poderes para o mister, sem cláusulas exclu­
dentes da responsabilidade do outorgante 
mediante ato ou omissão do outorgado, ou 
pelo despachante aduaneiro; 

D - se pessoa física, somente pelo próprio, 
ou por despachante aduaneiro. 

§ 3° Na execução dos serviços referidos 
neste artigo, os despachantes aduaneiros po­
derão contratar livremente seus honorários 
profissionais, que serão recolhidos por inter­
médio da entidade de classe com jurisdição 
em sua região de trabalho, a qual processará 
o correspondente recolhimento do Imposto 
de Renda na fonte. 

§ 4° O Poder Executivo, na regulamen­
tação da atividade referida nos parágrafos 
anteriores, que se fará no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias contados da publicação desta 
lei, disporá sobre a forma de investidura na 
função de Despachante Aduaneiro, mediante 
critério de ingresso como Ajudante de Des­
pachante Aduaneiro. 

§ 5° Em consequência do disposto nes­
te artigo, ficam revogados os arts. 1 ° e 4° 
do Decreto-Lei n° 366, de 19 de dezembro 
de 1968." 

O SR. PRESIDEI"ITE (Dirceu Cameiro)-De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Nyder Barbosa. 

O Sr. Primeiro Secretário irá proceder à leitura 
da Mensagem Presidencial nO 130, de 1988 -
CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 130, de 1988-CN 

(No 362/88, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­
lência que, nos termos dos arts_ 59, § 1°, e 81, 
item N, da Constituição Federal, resolvi vetar total­
mente, por considerá-lo inconstitucional, o Pro­
jeto de Lei nO 28, de 1988 (n9 7.183, de 1986, 
na Casa de origem), que "altera a composição 
do Tribunal Regional do Trabalho da 8' Região, 
cria cargos e dá outras providências". 

Ouvidos os ministérios interessados, assim se 
manifestaram: 

"A fundamentação do projeto teve assento 
nos arts. 56 e 115, li, da Constituição Federal, 
os quais dão competência "aos tribunais fe-



804 Quinta-feira 15 

derais com jurisdição em todo o território 
nacional" (grifo nosso) para iniciar leis e "or· 
ganizar seus serviços auxiliares (grifo nosso), 
provendo·lhes os cargos, na forma da lei; 
propor ao Poder Legislativo a criação ou a 
extinção de cargos e a fixação dos respec· 
tivos vencimentos", respectivamente. 

É importante, todavia, considerar que o 
Tribunal Regional do Trabalho não temjuris­
dição em todo o território nacional nem é 
serviço auxiliar do Tribunal Superior do traba· 
lho, para justificar a proposição do projeto 
com respaldo nos artigos retrocitados. 

Os Tribunais Federais com jurisdição em 
todo o território nacional são: STF, TFR, STM, 
TSE, TST e TCU, afirmam, por unanimidade, 
os constitucionalistas, e não podemos deixar 
de concordar. 

É a esses tribunais que a Constituição vi· 
gente "defere, com exclusividade, a iniciativa 
dos projetos de lei que disponham sobre a 
criação ou a extinção de cargos integrantes 
de seus serviços auxiliares, bem como a fixa· 
ção dos respectivos vencimentos ... Note-se 
que a locução constitucional serviços auxilia· 
res abrange, apenas, a secretaria de cada 
tribunal". (José Celso de Melo Filho, Consti· 
tuição Federal Anotada, pág 335). 

Segundo o Professor Moacyr Amaral San­
tos, são órgãos auxiliares da Justiça somente 
aqueles órgãos e pessoas que participam do 
processo, prestando serviços à administra· 
ção da justiça, sem interesse no resultado 
prático visado pelo processo. "São os serven· 
tuários e funcionários judiciais, investidos no 
cargo, na conformidade das leis de organi­
zação judiciária, que lhes traçam as atribui· 
ções e a disciplina." 

A competência dada aos tribunaIs para oro 
ganizarem seus serviços auxilIares. prevista 
no art 115 da Lei Maior, não pode ser tomada 
isoladamente, e mister que seja examinada 
em conjunto com o art. 56 do mesmo diplo­
ma. 

Daí concluir·se que cabe a cada tribunal 
prover os cargos dos respectivos serviços ado 
ministrativos, exonerar ou demitir seus ocu· 
pantes, elaborar os respectivos regimentos 
intemos, em que se consubstanciam as re­
gras de seu funcionamento, sua organização, 
direção politica." 

Conseqüentemente, descabendo aos Tribunais 
Regionais do Trabalho a iniciativa de lei, segundo 
o citado art. 56, e não podendo o Colendo Tribu· 
nal Superior do Trabalho propor a criação de caro 
gos ou organização senão dos seus próprios servi· 
ços auxiliares (art. 115, n, referido), conclui·se que, 
em vista ainda do resultante aumento da despesa 
pública, o impulso inicial da moção deveria reger· 
se pelos arts. 57, II e 65, da Lei Maior, que o 
reservam ao Presidente da República. 

Postergada a regra constitucional pertinente à 
iniciativa, com w1neração dos dois últimos dispo­
sitivos aludidos no parágrafo anterior, não há co­
mo convertê-Ia em lei. 
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Estes os motivos que me levaram a vetar o 
projeto em causa, os quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 8 de setembro de 1988. - José Sar­
,ney. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

PL n' 7.183, de 1986, 
na Câmara dos Deputados 

PLC n° 28, de 1988, 
no Senado Federal 

Altera a composJção do TrIbunal Re­
gional do Trabalho da 8' Região, cria car­
gos e dá oubu providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O Tribunal Regional do Trabalho da 
ao Região compor·se-á de 12 (doze) juízes, sendo 
8 (oito) togados, vitalícios, e 4 (quatro) c1assistas, 
temporários. 

Art. 2'1 Para atender à nova composição a que 
se refere o artigo anterior fica criado 1 (um) cargo 
de juiz togado, vitalício, a ser provido pela nomea­
ção, por promoção, de juiz-presidente de Junta 
de Conciliação e Julgamento da Região, e 2 
(duas) funções dejuiz c1assista, temporário, sendo 
urna para representação dos empregados e outra 
para representação dos empregadores. 

§ 10 O provimento dos cargos e funções de 
juiz criados por esta lei obedecerá ao que a lei 
dispuser a respeito. 

§ 2° Haverá um suplente para cada juiz c1as­
sista. 
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Art. 3° Ficam criados, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8° Região, 5 (cinco) cargos em comissão, seno 
do 3 (três) de assessor de juiz e 2 (dois) de secre­
tário de turma, integrantes do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, códigos TRT --80_ 
D~l 02, nos termos do Anexo I desta lei. 

§ 10 O cargo de assessor de juiz a que se 
refere este artigo é privativo de bacharel em Direito 
e será preenchido mediante livre indicação do 
juiz, na forma prevista no § 2° do art. 97 da Consti· 
tuição Federal em vigor. 

§ 2° A classificação dos cargos criados por 
este artigo far-se-á por ato da Presidência, após 
deliberação do Tribunal Regional do Trabalho da 
8' Região, observado o disposto no art. 49 da Lei 
n9 7267, de 5 de dezembro de 1984. 

Art. 4° Ficam criados, no Quadro do Pessoal 
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8' Região, os cargos de provi­
mento efetivo constantes do Anexo n desta lei. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata este 
artigo serão distribuídos pelas classes das respec· 
tivas categorias funcionais, por ato da Presidência 
do Tribunal, observando-se o critério de lotação 
vigente, sendo o seu preenchimento feito de acor· 
do com as normas legais e regulamentares em 
vigor. 

Art. 5° A despesa decorrente da aplicação 
desta lei correrá à conta dos recursos orçamen· 
tários consignados à Justiça do Trabalho da 8' 
Região. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em con· 
trário. 

ANEXO I 

Grupo 

(Art. 3' da Lei n" ) 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8" REGIÃO 

Cargos de Provimento em Comissão 

Denominação N" Código 

Direção e Assessoramento 
Superiores 

Assessor de Juiz 
SecretárIo de Turma 

3 
2 

TRT ·8' DAS· 102 
TRT·8" DAS· 1 02 

Grupo 

Atividades de apoIO 
JudiCIário 

ANEXO I! 
(Art 4" da Lei n" ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 
Cargo de Provimento Efetivo 

Categorias Funcionais N' de 
Cargos 

Técnico Judiciário 5 
AUXIliar Judiciário 3 
Agente de Segurança 
Judiciária 3 
Atendente Judiciário 3 

Código 

TRT·8' AJ·021 
TRT-8' AJ-023 

TRT-8' AJ·024 
TRT·8' AJ·025 
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o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - De­
signo relator da mensagem lida o Sr. Deputado 
Siqueira Campos. • 

O relator ora designado deverá apresentar o 
respectivo relatório na sessão conjunta do Con­
gresso Nacional a ser convocada para a discussão 
da matéria 
O prazo de tramitação se encerrará em 31 de 
outubro próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) - A 
Presidência suspenderá a sessão por dez minutos, 
para ordenamento das matérias constantes da 
pauta. , 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 10 horas e 5 minutos, a ses­
são é rl;aberta às 11 horas e 10 minutos) 

O Sr. Dirceu Cameiro deixa a cadeira da pre­
sidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto 
Lucena 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está reaberta a sessão. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O Sr. Vicente Bogo - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre.Congressista Vicente 
Bogo, pela ordem. 

O SR. VICENTE BOGO (PSDB - RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
em razão de as lideranças não terem chegado 
ao acordo anteriormente feito no Gabinete de V. 
Ex.', e com base no § 2° do art. 29 do Regimento 
Comum, solicito a V. Ex', dada a evidente falta 
de quorum, o encerramento da presente sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
É regimental o requerimento de V Ex' Efetiva­
mente, não existe 1/6 de Srs. Senadores e Srs. 
Deputados em plenário. 

Anuncio aos Srs. Congressistas que vou convo­
car um novo esforço concentrado do Congresso 
Nacional para o período de 3, 4, 5, e 6 de outubro 
próximo, a fim de prosseguirmos em nossa tenta­
tiva de desobstrução da pauta do Congresso Na­
cional. 
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As matérias constantes da Ordem Dia em rito 
normal constituída dos Projetos de Lei da Câmara 
no18/88 (n° 216/87, na origem), 5/88 (na 240/87, 
na origem), 24/88 (n° 408/88, na origem), 183/84 
(n° 169/83, na origem), 8/86 (no 6.933/85, na on­
gem), 26/88 (n° 201/87, na origem) e as Mensa­
gens Presidenciais n9' 83 a 94, 96 a 102/88---CN, 
ficam com apreciação adiada para outra oportu­
nidade, bem como as matérias em regime de 
urgênCia constJtuída do Decreto Legislativo na 
2/88---CN, Mensagens Presidenciais n'" 255, 228, 
230 e 235/87-CN; 2, 5, 6, 7, 10, 18, 23, 24, 
49, 53 e 54, 56, 57, 63, 66, 68, 72, 73, 75, 77 
e 79/88, ficam também, com a apreciação adiada 
para outra sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Antes de encerrar, a Presidência convoca sessão 
conjunta solene a realizar-se amanhã, às 10 horas, 
neste plenário, destinada a homenagear a memó­
ria do Deputado Nereu Ramos, pelo transcurso 
do centenário do seu nascimento 
Está encerrada a sessão.· 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 15 minu­
tos.) 
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Tchecoslováquia .. n ............................................................................................ . 

Volume 2 - República da Costa Rica e República da Nicarágua ............................... , .... . 
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Cz$ 300,00 
Cz$ 200,00 
Cz$ 300,00 
Cz$ 300,00 
Cz$ 500,00 
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CÓDIGO' DE' MÉN'ORES 

Lei n9 6.697, de 10 de outubro de 1979, tràmitação l~glslativ~ 
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e comparação com a legislação anterior; anotações (legislação, ,parece-
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REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGI'SLA'TIVA' N9 96 : 

(outubro a dezembro de 1987) 

Está circulando o n° 96 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de 
pesquisa Jurídica editado pela SubsecrEptarla de Edições Técnicas do Senado Federal. 

Este número, com 352 páginas, contém as seguintes matérias: 

Os dilemas InStitUCiOnaiS no Brasil :.... Ronaldo Poletti 
A ordem estatal e legalista, A política como Estado e o 

direito como lei - Nelson Saldanha 
Compromisso Constituinte - Carlos Roberto Pellegrino 
Mas qual ConstitUição? - Torquato Jardim 
Hermenêutica constitucional - Celso Bastos 
ConSiderações sobre os rumos do federalismo nos Esta-

dos Unidos e no BraSil - Fernanda Dias Menezes 
de Almeida . , . 

RUI Barbosa, Constituinte - Rubem Nogueira 
RelaCiones y convenlos de las Provlncléls con sus MUnlcl­

piOS, con el Estado Federal y ~on Estados extranJeros 
- Jesús, Luis Abad Hernando 

ConstitUição Sintética ou analítica? - Fernando Herren 
Fernandes Aguillar 

ConstitUição amencana. moderna aos 200 anos - Ricar­
do Arnaldo Malheiros Fiuza 

A ConstitUição dos Estados Unidos - Kenneth L. Pe­
negar 

A evolução constitucional portuguesa e suas relações com 
a brasileira - Fernando Whitaker da Cunha 

Uma análise slstêmlca do concelto'de ordem econômlca 
e SOCial -. Diogo de Figueiredo Moreira Neto e 
Ney Prado • 

A Intervenção do Estado na economia - !:leu processo 
e ocorrênCia históricos - A. B. Cotrim Neto 

O processo de apuração do abuso do poder econômlco 
na atualleglslação do CADE -José Inácio Gonzaga 
Francescliini 

Unidade e dualidade da magistratura - Raul Machado 
Horta 

Jlldicláno e mlnonas - Geraldo Ataliba 

DíVida externa do Brasil e a arguição de sua InconstitucIO­
nalidade - Nailê Russomano 

O Mlnlsténo Público e a AdvocaCia de Estado - Pinto 
Ferreira 

Responsabilidade CIVil do Estado - Carlos Mário da Silva 
Velloso 

Esquemas pnvatísticos no direito administrativo - J. Cre­
tella Júnior 

A slndlcâncla administrativa e a punição disCiplinar - Ed­
mir Netto de Araújo 

A Vinculação constitucional, a recornbilldade e a·acumu­
lação de empregos no Direito do Trabalho - Paulo 
Emflio Ribeiro de Vilhena 

Os aspectos Jundlcos da Inseminação artifiCiai e a disCiplina 
Jurídica dos bancos de esperma - Senador Nelson 
Carneiro 

Casamento e família na futura ConstitUição braSileira a 
contribUição al8mã - João Baptista Villela 

A evolução SOCial da mulher - Joaquim Lustosa So­
brinho 

Os seres monstruosos em face do direito romano e do 
CIVil moderno - Sflvio Meira 

Os direitos intelectuais na ConstitUição - Carlos Alberto 
Bittar 

O direito autoral do ilustrador na literatura Infantil - Hilde­
brando Pontes Neto 

Reflexões sobre os rumos da reforma agrána no BraSil 
- Luiz Edson Fachin 
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REVISTA,DE, INFORMAÇÃO 
LEGISLATIVA N9 97 

'(janejro a março de 1988) 

Está circulando o n° 97 da Revista de Informação Legislativa, periódico trimestral de 
pesquisa jurídica editado pela Subsecretana de Ediçõe~ !~cnicas do Senado Federal. 

Este número, com 342 páginas, contém as seguintes matérias: 

Os cânones do direito adminIstrativo -,J. Cretella Jú­
nior 

A ConstltulÇ~O e a adminlstração,públlca na Itália - Um. 
berto Alegretti 

ConstItuição portuguesa - Celso Bastos 
Perspectivas da organização j'udlclárla na futura 'Constl­

tUlção Federal - José Guilherme Villela 
Ministério Público do Trabalho - José Eduardo Duarte 

Saad 
A renegociação da dívida extema e o réspelto à soberania 

naCional - Arnoldo Wald 
Recurso em matéria tributária - Geraldo Ataliba 
Revisão doutrinária dos conceitos de ordem pública e 

segurança pública - uma análise slstêmlca - Diogo de Fi­
gueiredo Moreira Neto 

O aCidente de Goiânia e a responsabilidade Civil nuclear 
- Carlos Alberto Bittar 

O direito, civil br?silelro em perspectiva histórica e visão 
de futuro - Clóvis V. do Couto e Silva 

O nascituro no Código CIVil e no direJto constituendo 
do BrasIl - Silmara J. A. Chinelato e Almeida 

" 

Deformallzação do processo e deformallzação das contro-
vérsias - Ada Pellegrini Grinover . 

Os meIos moralmente legítimos de prova -Lufs Alberto 
Thompson Flores Lenz 

Provas ilícItas no processo penal - Maria da Glória 
Uns da Silva Colucci.'e Maria Regina Caffaro Silva 

Decreto-LeI n° 201/67 lurisdlcionalização do processo 
ou liberdade procedimental? - José Nilo de Castro 

Pontes de MIranda, teórico do direito - Clovis Rama­
lhete 

Espaço e tempo na concepção do direito de Pontes de 
Miranda - Nelson Saldanha 

Norberto Bobblo e o pOSItivismo jurídico - Alaor Bar­
bosa 

DIreito Educacional na formação do administrador - Edi­
valdo M. Boaventura 

Os direitos conexos e as situações naCionais - José 
de Oliveira Ascensão 

O contrato de edição gráfIca de obras escritas e musicais 
- Antônio Chaves 
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